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ORGAMS DA FÉ PUBLICA
Tabelliães ou notarias. Escrivães e officiaes do Juizo.

Registradores. Archivistas

o direito, em sua realisacão, é um acto do livre
arbitrio, fundado na lei moral, e, portanto, uma expan
são da vontade determinada pela intel!igencia. Na infan
cia dos povos, as acções symbolicas e os symbolos
foram as fôrmas mais imponentes da declaração da
vontade juridica.

Depois, a palavra, a prinCipIo constituida no fI

gc da formula e mais tarde se emancipando desse
rigor, foi o elemento frisante daquella declaração. O
uti !iJl.~ua mmcupassd da ;teS esto, da Lei das Duze
Taboas, já accusa um progresso relativo. Os direitos
se exercitavam directamente, e em publico se trata
vam os negocios que interessavam á convivencia so
cial, taes cúmo os contractos e testamentos. Nesse
primeiro periodo da existencia da humanidade, si não
bastassem a boa fé, o respeito á promessa e o teste
munho dos par~iculares, sendo os negoclOs tão pou
cos e tão simples, o testemunho das assembléas po-
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pulares, então de facil alcance pela concentração dos
grupo' que formavam as /,hralrias, as trihus e as
(ldade's, satisfazia as ""igencias da vida juridica (1).
Os actos e contrZlct:)S eram feitos ás port:ds da cidade,
que então oHereciam um accesso mais facil e uma
pos~ção mais commoda para os contrahentes e liti
.~:l.ntes; e este uso permaneceu, até certo ponto, entre
os OO\'OS modernos, onde. em g'eral. a séde da admi
mst~aç;lo municipal e da justiç,;, o paço municipal, é
na pr~I\~a publica, 110 lagar mais frequentado (~): o
/J/,r:1l:lJl, JllllÍÍJOlll germanico, o lllalbet:g, da Lei Salica,
lA! /)/":/.,1, dos povo=-> sG'll1dinavos, o ForulIl romano. os
(OJ/(r'l;';OS, dos ForJ.es portu~uezes. reunindo-se (( aos
can-alhos da egreja.. etc., <tCCllsam essa origem com
mUni \ 3). '< Desel1\'olvenuo- ....e as relações sociaes,
nO\"05 conhecimentos. relações commerciaes mais diffu
sas. (l variedade e cOl1ll'licaçJo elos negocios trouxeram
~l m:~cessidadc de uma pro\'<l das convenções, menos
fug,v do que a fa/~,z'ra l/'l!/;,da e ll1enos transitaria
nu mais sl'~'nr(l do que a memoria das testemunhas;
c. assim, as simples prollléssas verbaes foram substi
tuidas por dOtlll/U'JI!os ('s(Tiflos. Para escrevel-as l sur
giram os intermediarias, expeditos na arte calligra.
phica, os quaes, a principio, simples privados, tonu
ram-se mais tJ.rde funccionarios officiaes destinados a
dar. em forma solemne, aos aetos que lavrassem a
s<1l1cção da fé publica >:' (4): eis a ~enesis do nota
riado. se,g'unuo o doutor '''-:''"L\DnJIRO PAPPAFAVA, no
tan:l jurisconsulto, autor de varias obras sobre o no
tariado em geral e especialmente sobre o notariatio
austriaco. O illustre ministro italiano DE FALCO, no
seu rebtorio sobre o projecto de lei para reorganisa-

'I I FUl'.-;TEI. J)J-: ('O('! .. \.,\<;I:S, La cité antiquc. pa~. r31 e ~('gllll1tl'~.

:: I RUL!..\""-I) IIE \"ILI .. \I{(;I"],:.-;, Cnue du Xotariat, pag:o 3.
'.3 i Tll1'.OI'I!I[.O Bk\l:.\, Hi~t"ria dos foraes, pago 3+,
i +) PAI'P.\L\ \".\, !.l,:Ueratura lJotarile, pag, 3.

'.

ção do notariado na Italia, apresenbldo em 181i6,
:Issignabndo que esta instItuição pas~ou por varias
transformações á medida do desem'olvimento da civi
lisação, diz o seguinte: ({ No antigo Oriente, o officio
de seriba era mais uma emanação do poder saeen!n
tal. Entre os Romanos, o ministerio dos tabelliães.
constituido por um collegio de pessoas livres, doutas
e probas, elevou a instituição do notariado á maior
dignidade. Mas, os actos do scriba do Oriente e elo
label/io em Roma eram eseriplos p ..ivad~s até que as
pastes 'contrahentes os tivessem exhibido. em presença
de testemunhas, an magistrado encarregado de impri
mir-lhes o si"nal ou sello IJublico e de dar-lhes o

'"caracter de autenticidade necessario para sua execu-
ção. Até a metade do seculo XIII não se ach<lm
nota rios com a qualidade de o(ficicU's /,I/Mims; mas, ás
vezes, o officio de notaria via-se confundido com o de
JUIZ, por força das tradições historieas que, até <l'luelle
tempo. tinham tornado necessario o ministerio cio ma·
gistrado para dar caracter publico ao acto notari<ldo.
Entret:mto, os juizes pela l1lultiplicidade dos actos que
de\-iam cumpnr como notarias. começaram a delegar
essas funcções aoS seus escrivães e chancelleres, os
quaes pouco a pouco foram se tornar.do peritissimr's
na sciencia da:-. fbrmas e constituíram uma classe de
oft1ciaes publicas separad" e independente. Operou-se,
então, urna mudança substancial no caracter e na in
dole do oft1elo notarial: o ministerio dos notarias não
foi 11l<l- lima emanação da autoridade judiciaria, como
nos primeiros tempos o tinha sido da autoridade sa
cerdotal, mas tornou-se uma delegação immcdi<ita do
poder soberano. Os notarias foram os deleg<ldos cli
rectos e espcciaes do governo, para VJrnar executa
rias os actos e contractos a que as partes devessem
ou quizessem Imprimir o caracter .de autenticidade
praprio dos acto, de autoridade publica ». Não ha,
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de facto, divergencia entre a exposição do ministro
italiano e a do jurisconsulto austriaco, a quem muito
recorreremos no exame; que passamos a fazer, da
instituição do notariado entre os principaes povos da
antiguidade, entre os povos da idade media e nos
paizes modernos.

Bebl'cos, ,lsSII'ios, Eglptios, (;regos e Romanos

_ 1), HEflREOS. A simplicidade da organisação so·
clal dos Hebreos era uma consequencia da simplici
dade da sua vida privada. Cada um vivia dos fructos
de seu campo e de seus rebanhos: o trigo que co
lhêra, o leite e a carne de suas ovelhas, o fmcto de
sua vinha e de sua figueira, eis o alimento do Israe
lita; as mulheres de sua casa teciam o panno, cosiam
os vestidos, tlbricavam os calçados, preparavam o
pão f' o repasto. Póde-se dizer que não havia artes
ou officios; não havia sinão agricultores ou pastores,
que trocavam os excedentes de seus productos ou
entre si ou com os ricos tecidos, armas e metaes dus
PheniclOS industnosos e das caravanas que atravessa·
'Iam a Palestina. Quando se toram complicando as
transacções, estas se faziam ás portas da cidade, sem
intervençãu de notaria e sem escripto, mas diante dos
habitantes do logar, que serviam de testemunhas_ Foi
ás portas da cidade que se concluiu o mais antio-o,.,
contracto real de que a Escriptura Sagrada faz men
ção (Gmrsis, XXIII, 8- I 8), isto é, aquelle pelo qual, n0
anno de 1850 A. c., Abraham comprou de Ephrhon
um terreno para nelle sepultar sua mulher Sara, com·
pra essa que foi feita, por quatrocentcs siclos de prata,
em presença das tribus de Heth, reunida ás portas
da cidade. Assim Jacob compra por cem cordeiros

um campo c;>nde quer levantar um altar (Gene"s, XXIII
J 9 -- 20). [gualmente, ás portas da cidade, Booz, as
sentado com dez anciãos de Israel, adquire, em se
guida á renuncia de direitos feita por um mais pro
ximo parente, uma parte do campo de Elimelech, ven·
dido por Noemi (Ruth, IV, [-- I I).

Exceptuado o acto de repudio, para o qual
Moysés ordenára o escripta (Deuteronomio, XXIV, I),
que, segundo S. AGOSTINHO, deveria ser lavrado por
um funccionario publi;:o, os contractos e todas as
outras disposições tinham lugar, comO já foi dito, ver
balmente e a prova delles fazia-se mediante testemu
nhas. Os primeiros actos escriptos que se encontram
entre os Hebreos consistem em um contracto de To
bias, o :\Ioço, com Raguel, sobre o qual diz a Escri·
ptura: Aecepta cilarla, /ecerullt c01lScriptiollem cOlljllgii
(Tobias, VII, 16) e, em um documento de debito, a
proposito do qual leem-se, entre outras, estas phrases
que o pae dirigia ao filho: Indl~'o etiam tibi, (i/i 1/ll;
dedisse me decem ta/enta al:~C1lü; dum adhuc l/ljá/lfll!ll.\"
esses, r;abe!o, in Ragis, civitate MedoYltlll, et chiro~~ra

phulIl ejus apud me habeo (Tobias, IV, 2 I).

Nos tempos posteriores, quanto a immoveis, não
foi sufficiente, entre os Hebreos, a estipulação verbal
nOs contractos de compra e venda e introduziu· se a
formalidade da im missão na posse; é, ao menos, o
que resulta do contracto que Jeremias, na epocha do
sitio de Jerusalem por Nabuchodonosor, no anno 620

A. c., emquanto se achava no carcere por ordem do rei Se
decias, estipulou com um filho de seu tio Salum, sobre
a venda de um campo que tinha em An;lI1oth, pelo
preço de sete siclos e dez dinheiros de prat;\. O in
strumento do contracto foi firmado pelos contrahentes
e pelas testemunhas na presença do publico: Et scn~

]Jsi in /ibro, et sig/lavi et adhibui. testes et appel/di ar-
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gentU11l in statera. Et accepi libnt11l possessionis sli:na
tu 111, d esti/,lf!atiollt'", ti rala, ti s;glla /or;nucus; ci dali
libntlJl jJOsSt'SSiOJlls Baruoí, filio 1Feri jz/ii 3/fassii, 111

oculis HalltlJllt'e/ palrllclú; Jllei, /lI ()culú fcsliu1Jl qui
S{l ifú crallt i1l libro clII/,lioIlÚ, et in (I(lIk, 01llJÚUlll 7lt
d(coruJJl, qui sedebaJlt iJl a/rio carar,:) (Jeremias. XXXII,
9-13.) «E escrevi no livro e assignei e chamei tes
temunhas e lhe pezei o dinheiro na balança. E recebi
o livro da fosse assignado, com as eotipulações e prps
cripções legaes e sello exterior; e dei este livro da
fosse a Baruch. filho de Neri !ilho de :\Iassias, em pre
sença de Hanameel, meu primo, e das testemunhas
que estavam escriptas no liz'ro da compra, assim corno
n" prese~ç" de todos os Judeos que se achavam sen
tadus no adro do carcere». Note-se que o termo
liber. em sua significaçà(J propria e originaL si~nifica

a pellicula entre o cerne e o casca do tronco de ar
vore, ou entrecasca. e por extensão applicou-se á ta
boa de escripta~ ao r~rgaminho. ao papel e, só mais
tarde, ao livro no sentido moderno ou folhas encader
nadas. Aquelle contr"cto foi lavrado em dous exem
plares dos quaes um foi conservado aberto e outro,
fechado e sellado, e ambos foram, n" pre'ença de tes
temunhas, consignados a uma terceira pessoa, isto é,
a Baruch, para que os guardasse. Esta pratic" era
seguida orJ;nariamente em todos os contractos es·
criptos e, no caso de contestação, o exemplar senado
fazia prova pleno. Lt fnrcefi Baruc/l coram eis, di
alls: .)Zf.lIlt! libras istos, libruJIl nll/lio"is hUJlc s'.Rna
fU1Il, d librulIl lume qui afertw (sf: et f alie ilIOl; ill
'(}aSt' Jidtli ui /,rrmaJlfrC /,ossillt dil'bus lIutitis. «E pre
veni " Bamch di"nte delles, ,lizendo: Toma estes li
vros, este livro da cOlllpra senado e este outro que
está aberto: e guarda-os em vaso de b.lrro, para que
possam durar muito tempo". Para bem comprehen
der-se este texto que os interpretes nem sempre re-

..
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produziram com exactidão, é preciso estudar o pro
cesso então empregado para a confecção dos actos e
tambem a missão ou funcção das testemunhas. O
acto se lavrava entre as partes, isto é, aqui, entre o
vendedor e o comprador; em seguiJa, dobrava-se a
pelle ou o papyrus: as partes appunham o seu seno •
ou sinête na dobra em· presença das testemunhas e
e,tas a"ignavam sobre a parte <tu" ficava appare
cendo. Assim, as testemunhas não conheciam as clau
sulas do contracto, attestavam SO,""lente a idéntidade
das partes e o facto da apposição dos sêUos ou sinê-
tes, quasi como acontece actualmente na approvação
de um testamento cerrado: aliás, esta pratica era
observada tambem mais tarde entre os Romanos,
comu se póàe vêr nas Sentenças de Paulo, V, 2,:;, e
no Dig. Liv. XXVIII, I, Qui fesfam. facere /,oss., L. 22,

§ 7.", sendo que o acto assim duplicado. chama"a-se
diflollla ou diftichus. (5)

Desde 600 annos A. c., o encargo de receher
e seUar os actos e contractos, que deviam ser muni
dos do sello publico, competia a uma especi" de no
tarios chamad'lS scribas. Estes, na maior p"rte das
convenções, fazi"m simples notas ou abreviaturas, cada
uma das qUct-"s signiti1.ava uma palavra, e eram es
criptas com tuda a celeridade, como 'e deprehende
do versiculo segundo do Psalmo XLIV: Lill.~lIa 1Ilia

cala1!llls s{rib(l', 7't'/oalcr JcribeJllis. Eram re\·estid(!S (\f~

caracter socerdotal. tanto os scribas ou doufores da I,."
que transcreviam e interpretavam a Sagrada Escrip
tura, como oSI'(ri!Jas do /,oz'o, "que nccorriam ;'lS TH'

cessidaues (juotidi;U1ClS dos cidadãos, redigmdn T1lCI1l()

rias, cartas e sémelhantes documento...;. Pelles sllo'l,do
tes1 eral publzca /1({rS, (lllJltlles leJl//'ortoU d yt'<f;uIJI . ....
/11 JIlanu Dá /'}"()\!f'nfas lÍolllinú; cl supfr /;lCinl1 s,-r/lu

(5) DARESTE, Histoire du D~oit. pago 33.



(6) Cito DARESTE, pag:o 36 e seguintes.
(7) BKUNET. art. no Diccionario de DUCKET, verbo Talmud.

imponz"t h01lorem suum. .. Agri. emU1ltur pecunia, et
scribulltur in libra, et illlprimefur slf:nzan, et testis ad
hibitur. (7erem. XXXVI, 10, 12, 20, 23; IV Reis, XII,
10, XXII, 3, 8;' I, Esdras, VII, 6, I I, 12; Math. II,
4, etc.)

Ao lado da lei mosaica toram-se tormando nessa
epocha as instituições que constituem o Talnl1ld, ul
timo monumento do direito hebreo, obra composta do
i1fisch1la e da Gemare (7). No que diz respeito á forma
dos actos escnpto;" U JVIúchlla estabelece regras impor
tantes;-assim: distingue o escripto oràinario, não
solemne, não lavrado em presença de testemunhas, e
o acto de emf.'restimo, lavrado com intervenção de
testemunhas; este ultimo é executorio por si mesmo e
produz hypotheca com direito de sequela sobre os
immoveis do devedor; a publicidade dada ao acto

) ) )) )) )
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pela presença das te~temunhas é sufficiente para o
effeito em relação a terceiros.

Ouanto ao processo, nãu descobrimos na legis
lação- mosaica que os scribas se incumbissem de
escrever os actos processuaes. A prova se fazia por
audição de testemunhas e por juramento do acc~s~do

em certos casos; o Jitdicium Dei (8) só era admlttldo
no caso da mulher suspeitada de adulterio (Numeros. V,
I 1 - 3 I). Mas, na' legislação talmudica, ha o processo
executivo, cujos actos suppõem a necessidade do scnba:
o devedor tem noventa dias para pagar; passado esse
prazo, o credor se apresenta ao tribunal e troca o
seu titulo por um titulo de penhora ou apprehe1lsão;
depois troca esse titulo por um titulo de occupação, e,
por fim, troca este ultimo por um titulo de adJudicação
após avaliação. Além disso, os tribunaes, i~clu~iv" o
sJ'llcdrio, tinham sempr~ um ou dois secretanos, Incum
bidos de o-uardar os instrnmentos em taboa ou papy-

"rus e de autenticar os julgamentos.

Não devemos terminar esta apreciação dos orgams
da fé publica entre os Hebreos sem aproveitar algumas
considerações que, a proposito da derivação etymolo
gica d"s palavras-nota e 1lotano, se encontram no
prefacio de uma obra do advogado italiano Doutor
UMEXIO STROI'I'A (9). Que, . a palavra notarill, notario
tenha sido usada por muitos autores desde a mais
alta antiguidade, é o que se deprehende de um trecho

(8) o judicium Dei, dos costumes germanicos. era tambem uma corn:cc:;10
da "ingan~'a individual pdo principio theocTatico; lllas, consistia no COl/llmlt
iudiciario nu Juello das jl:lneS perante o juiz e nas ordabas, Isto é, na expe.
'ricncia da linncza c pacil'ocia do accusado em supportar a acção do fogo ou
da a~'ua. As ordalias cÓllsistiam t)~l em ficar um certo tempo em rios c mares
sem submcrg:ir·se, ou em 1l1ergulhar o braço em l\h'11a fervendo sem llIostrar
soffrimento, ou em beber aguas amargosas sem repugnancia, como no caso da
lei mosaica.

(9) STROPPA, Repcrtorio Jella nuova'legge zs Luglio 1875 sul riar·
dinamento del notariato, pago 7.

) )) ))))) ) )
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Depois do anno 4,,0 A. c., isto é, após a volta
do captiveiro de Babylonia, r.onstruido o segundo
templo e reconstruidos os muros de Jerusalem em
consequencia do celebre edicto de Cyro, Jerusalem
foi se tornando um mercado muito frequentado e um
grande centro de negocios. A expansão da raça ju
dia e o movimento de peregrinos que vinham visitar
o novo templo, forneciam !JIe10S de communicação
regulares e seguros (6). Desenvolveu-se em larga
e~cala o negocio bancario. Havia mesmo em [erusa
lem, como em todas as praças da Grecia e do Oriente,
um edificio publico ("ra11111latophilacio), verdadeira bolsa
do commercio, onde se vendiam e compravam titulos
de credito e onde se conservavam esses titulos: o
historiador JOSEPHO conta que, por occasião da grande
revolta dos Judêos, esse edificio foi incendiado.
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. d P t teuco (Sche-. . . entano o en a
de um antlqUlsSlmO com~ d usura vem o ex<;mplo

d roposlto a ., . d
mot-Raba), O? .e, a P d ido á presença do JUIz quan,;
de um homICida con, uz outro logar. no Tal'" ,
c' ch'lmado o /lotanl1, Em d ',ela passagem
,m, " d l' que epOl~
de igual antlgUlda e, e-se r ou' esculpir sobre grossas
'do Jordão. Josué fez grava. , ndo as ordens de

d lei segu d'
pedras as palavras ,a \;1)' sPoTundo a lei talm,: Ica,
\10)'sés (DeulcrO/lomlO, XX 'd' ' 'l"'gislador, esculpIU as
o mandado o e d 1.
Josué execu~ou o . cobrir com rebôco e ca,

lavras e tel-as depOiS d os seuS ]lotarm,
pa nêos man aram 'A
mas os povos cana , c"1 e traduzir ..., , r' tIrar a u •

que conhecIam a mgua, " elerivada do hebraiCO,
t ' o parece, assl m, lexl

alavf't - nO an ~ . lural), traduzida nos '
~OIa1i(lS ou /lolarlll (forma,{~iba: júsdicel1ti. Entretanto,

latinos por /lotarll" '.'. sa da palavracons . 1 h vra /lolai 111. u . .
\lo\'50s não usa ,a p<l, d' d policia e asslstenCla. ..., . d nten entes e t .
/lâO'siw, refenn o-se a I 'I riu referindo-se aos agen es
p~blic:l, e da palavra- 50 efl.'.'e seriba são posteriores: e,
judiciaes. As palavras ~ so" er a presença do notano ,
nos T,z/wuds, qU<lndo se requ é sempre usada a p"lavra

rOlfar um acto, . .
para lavrar ou "'. 'rio'em eoTypcla.

, ue alo'uns ligam a o"'"' .
- soler, q h d 'Ideira den-. o~ lon(Te da ver c: •

'las, não estanam ~ ~. I-'vra. _notano-
. ',' I "is"emos a pa u

- etvrnolo(r}ca,51 19<- .l • fi ~a obserz'ar e
vaçao." ~. lar que SH!:nl c I
. verbo hebraiCO - na '. ; _'- 'ó a testetnun la
ao notano e nao s d '
(O!lsCJ~lar; de facto, o .' o o conservador o;:,

. . da dos acto:-;, commais autonza

documentos. ' _ é feita na citada
, sa observaçao

Uma outra euno 'el' Inhvra ,,'[eco-
... '>, a proposlto d (. L • ~ ~

b · elo I Ir. Sm' III .\, " h bralCa - /latal,
o rol ' , derivada da raiz e .' d'

h, ld"ica - /lolaJ'/(úll, .' S b lo artIfiCial osc ,I 'Ignlfica -. ym o , d
palavra aquella . que s S 'lJIbolwlt ariijicia!e. NãO, e ~

"
entes '-i J ,bantlll ~ ..:<.:,a hn" Ud. h"escre , ' lel' " porque ne0' "'._

extr:lnhar isso na cha :1\'-0, da uma um sigmhcado.
palavras cujas lettras tem ca

(lO) PAPPAl'AVA, Delle opere che illustraDO il notariato. pago 340. •

Ora. não estará longe da verdade quem veja analogia
entr~ o JlotaricOJl, greco-chaldaico, e o na/ar hebraico.

) )) ) )) ) )
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Ao Doutor \VLADEMIRO PAPPAFAVA, porém, não
parece exacto que o nome - nofarius seja derivado da
voz hebraica-IIalar (ro). Os Romanos, como nação, não
tiveram directamente contacto algum com os Hebreos
sinão na guerra de Pompeu na Palestina, que, no anno
63 A. c., foi reduzida a provincia romaria sob o
governo de um promrator. Em geral, todos os povos
da costa occidental da Asia menor, fallando o hebraico,
o armenio o syriaco, ou outra qualquer língua semi-, -
tica. não foram subjugados sinão nos ultimos annos
antes e nos primeiros depois de Jesus Christo. Não é,
))<')is, presumivel que os Romanos tenham tomado de
tal povo a palavra lIalar e a tenham mudado em
lIolarius, Quando os Romanos contrahiram relações
com os povos do Oriente, tinham já, si não a palavra
/lo!anús, a palavra ~ Iwta, que é de origem grega ou
commum com a grega. Os Romanos pnzeram-se em
contacto com as colonias gregas e com a cultura
s-rega na ItaIia inferior (l\Jagna Grecia) mais ou menos
+00 annos A. C. Mas, a influencia grega no Lacio
é muito anterior, como demonstram a constituição de
:;en-io Tullio, a existencia dos jogos Romanos, a intro,
lluc';ão dos livros sybillinos, etc. A palavra /Jola é
de origem commum com o grego gnot, de gnosÁ'o,
conhecer, porque a raiz }zot (g- no!) é commum ás dU:ls
Jinguas irmã') do ramo indo-germanico, a grega e a
latina. Da raiz 1101 os Romanos formaram a palavra
llOla, e, com o suffixo - - nus, formaram a palavra
wlari1ls. NraS, a palavra- n.ola, nO sentido actual, res
tcicto e especialissimo de significar os instrumentos
publicas de actos <; contractos, em contraposição aos

)))))))))) ) ) ) ) )) ) )



(11l VIGOUROUX. La Bible et 1c:> Jecouvertes modernes, I, 171 e IV, 528

instrumentos publicos de actos processuaes nos juizos
ou tribunaes, é introducção do Direito Canonico, como
opportunamente ,provaremos.

2). ASSYRIOS, "-fEDOS E PERSAS.-E' sabido que a
escripta dos Assyrios, dos Medos e dos Persas, era
composta de figuras, em f6rma de ferro de lança ou
de prégo, primitivamente impressos em tabolêtas de
argilla, especie de terra-côta, ou gravados em pedra,
diversamente combinados: d'ahi o nome de escripta
cuneiforme (11) Em 1876 entraram para o Museo de
Londres cerca de dous mil e quinhentos contractos,
- comprados por George Smith a um mercador de
Bagdad:- eram lavrados em tabolêtas com carac
teres cuneiformes, descobertas nas ruinas de Hillah,
contendo documentos de interesse privado, dos quaes
os mais antigos são considerados como do tempo de
Sennacherib, rei da Assyria( 7 I 2- 707 A c.) e os
mais modernos são datados do reinado de Dario, filho
de Hystaspe (521-485 A. C). isto é, estes ultimosjá
do tempo em que a Assyria passou para o dominio
persa, tempos posteriores ao anno 538 A. C. em que,
sob a dominação de Cyro, a Assyria tornou-se uma
provincia da Persia

Os Assyrios não se serviam de tinta nem de
pincel; elles não tinham papyrus como os Egypcios,
nem pelles preparadas como os habitantes de Perga
mo, os Gregos e os Romanos; os scribas assyrios
desenhavam seus caracteres formaes em tijolos de
argila, servindo-se de estyletes triangulares. Bem se vê
quanto é difficil cogitar, com taes materiaes, de actos
processuaes escriptos, quer da causa, quer do expe
diente do jiúzo. Mas, a conquista da Assyria por Cyro
mudou a face das cousas. Sob a mesma dominação
de Cyro, no anno 536 A. c.. foram subjugados os

:\Ieuc.s. As formas dos actos, portanto devem e I
. d d' h" , m gera,

ser apreCla as a 1 em dIante "egundo a c' 'I' -
• . , ..:> lVl1saçao

" as leiS dos Persas; e, referindo a desc b t '..' o er a (tas
~aboldas assy.nas, não temos em vista si não mos
trar o uso antigo da f6rma escripta.

~s historiadores do direito persa anterior á uo
ol1macao musulmana, vão buscar no Z 11ei. -, t d

. . ~ al-CS lI, en-
tn_' '?~ preceItos relIgIOSOS, as irleás juridicas nelles
",lHIua" e no Gemare de Bah"lonia mu't _ j " '
~:... ",. . J.. las el::; pÜSl
.. \,l" O ("mare de Bab"/ollla fOI a part d r I d. . . / e o / a J/lU
'o' ,n>Citumuo a Ie"lslacão dos ]udêo" que ã d

> " r b, • ..., fi O queren O
" "pro\ eltar uo edlcto de Cvro não I ' .
I'. :. _ . . _. ...' 'lO ta.ram a
l ·LJt~~t1na. cuntlOuando a viver na.!s m . d L'',' argens o 10U-

·'ilr,~nl':;'. submettidos a seus J'uizes nacl'- . onaes e {rover-
",1US por suas propnas leis posto que "ob ....," I d 'J a duto-

nn~l e o monarcha persa, 'Os Persas c'. , otno em '-Te-
r:d '-,s ant1~os onentac-'S, ligavam grande importanci:~ á
1Jrc,'\'a escnpta. Como os ]udêos elles I, ,; . . _ . ~, ~ dVra\am actos
'lllphcados Com asslgnatura de tres t -t ', es emunnas na
",cbra ~a peUe ou entrecasca (12). Estes actos tinham
"xeeuçao preparo:la e produziam o direito de sequela
'o bre os lmmovelS do devedor Os P _ c 1. . . ersas lOram (OS
pnmelros a estabelecer o cadastro e desde 'ent'- .
propnedade dos ' . _ . ' dO, "
, > : lmmovels, não podIa ser transmittida
,em aeto escnpto. Quanto á venda de moveis tor
ll<l\·,,·se dia Irrevogavel, não pela apprehensrro da
cousa vendIda. como entre os ]udêos mas pelo pa' _
mento d Tu' ha

_ . o yreço. u o leva a crer que, ao menos ara
'." contecçao daquelles aetos para os quaes era p _
I(lUa a li - . J/{'{CS
'h' • b' - 01 ma eunfta. houvesse uma classe de pessoas

" elS, smã:o por ffi' bl'líssão, o CIO pu ICO, ao menos por pro-

[" Nã~ pudemos descobrir. na investi!!ação da l)ratica
l (J ,UfO antgro i P' . . - 'J • •

, ,., c a erSla, a eXlstencla de escrivães judieiaes

(12) Cito DAllliSTE, pago 113.
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(13) VIGOU:R.Oux. obro cit., li, 580-581 .

e é de crer que não houvesse. Os juizes persas não
motivavam suas sentenças; pois, conforme attesta
RABBINOWIHS Leois/afion civil du Talmud, cItado por
DARESTE, os 'juiz~~ persas exerciam uw.a autoridade
discricionaria e não motivavam suas sentenças. A prova
se fazia por testemunhas que eram ouvidas e exami
nadas pelo proprio juiz; e, na falta de testemunhas, re
corria-se á tortura e ás ordalias.

3). EGYPCIOS.- O antigo Egypto apparece na
historia desde logo como uma sociedade regularmente
organisada, submettida a uma. monarchia apoiada,
nu regimen das castas e revestida de caracter sacer
dotal. Só as castas superiores, isto é, dos sacerdotes
e dos guerreiros, tinham ~ direito de propriedade e
o direito de contractar; mas, no seculo VIII A. C.
tendo o rei Bocchoris proclamado a liberdade dos
contractos, começa no Egypto a vida juridica, sendo
que, em geral, os contractos deviam ser pro.vados por
escripto. O escripto era lavrado pelas propnas partes,
ou por um notario e, quasi sempre, em presença de
cinco testemunhas; cada uma das testemunhas trans
crevia por sua mão o contracto e assignava-o em
baixo desta transcripção, de sorte que a mesma folha
de papyrus reproduzia as mesmas disposições ~a~tas
vezes quantas testemunhas, sem contar o ongmal
assignado pelas partes. Isso explica-se pelo desenvol
vimento da arte de escrever no Egypto: não faltavam
alli materiaes, pedra, madeira, pergaminho, e, sobretu
do, o papyrus: o signal caracteristico do Egypcio era,
na phrase de VIGOUROUX, a mania de escrever ([J).

Os contractos de transmissão de propriedade
offerecem, entre qs Egyp~ios, certas formalidades par-

)) )
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(14) DARESTE, cit., pago Ó.

ticulares, que importa assignalat: e explicar, porqúe,
no direito, toda a formalidade, por accidental que seja,
é a expressão de uma idéa que a sciencia tem de
descobrir (14)· A transmissão se operava em tres
actoS: o primeiro era o acfo por dinheiro, isto é, o ins
trumentu do accordo entre o vendedor e o compra
dor. designando o objecto vendido, o facto do paga
mento integral du preço sem indinr a quantia ou
cifra, a obrigação do vendedor entregar ao compra
dor os titulos anteriores e de garantil-o contra toda
a evicção: o segundo era o acto do juralllento, acto reli
gioso. do qual se lavrava o respectivo auto; o terceiro
era o aclo da illllllÍIsão na posse perante o juiz ou tribu
nal e cuja consequencia era a substituição do nome
do vendedor pelo do comprador nos livros do cadas
tro, isto é, no livro em que eram alistados os immo
,"eis. descrevendo-se a sua extensão, qualidade, caracteris
ticos, \'alor ou preço e nomes dos proprietarios. Destes
tres actos, o segundo cahiu em desuso, restando
apcnas o primeiro como acfo de acquisirão do ,zOlllzJ110
c o segundo como acfo de posse, isto é, a 'venda e a
trarilj"ão, sendo que, mais tarde, no acfo por diJllleíro
ou acfo de aClJuisírão, passou-se a fixar a cifra ou
quantia do preço.

Quando, com qs Ptolomeus, o hellenismo pene
trou na civilisação egypcia, os contractos principiaram
a ser feitos perante os notarios gregos e os proces
so, ioram movidos perante os tribunaes gregos,- E,
entãu, os contractos, que importassem alienação, eram
);l\":ados em presença de dezeseis .testemunhas, que
asslgnavam seus nomes no reverso do acto, mas já
não o transcreviam. Para os actos menos importantes,
por exemplo, um emprestimo ordinario, sem penhor
ou hypotheca, bastavam seis testemunhas. Quando os

) ) ) ))) ) ))) ) ))
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(15) DARESTE, cit., pago 13
(16) FOCSTEL DE COULANGES, cit., pago Si.

indigenas se apresentavam para contractar perante os
notarios gregos, tinham de declarar, não somente os
seus nomes, como a filiaçao, profissão e residencia,
assim como outros caracteristicos da identidade pes
soal, precaução efficaz para garantir a substituição da
pessoa.

O mais antigo re.~ istro de transmissão conhecido
é do anno 185 A C sob o reinado de Epiphanio; pa
gava-se pelo registro o vigesimo do preço e logo,
sob o reinado de Evergetes II (140- I 20 A. C), foi
elevado ao decimo; o pagamento estava a cargo do
comprador. Esta formalidade do registro perpetuou-se
até a dominação romana, porém menos complicada;
o ultimo registro conhecido, na pratica antiga do
Egypto, é do anno 154 A. C, não se sabendo nem quando,
nem como foi supprimido este systema, quer como
formalidade, quer como imposto.

N a praxe egypcia, pois, se encontram a eseriptu'
ra, o cadastro, o regútro e o imposto de transmissão
ou slza, em sua origem historica. Encontra-se ainda
o archivo ou eartorio, porque não bastava que os con
tractos fossem registrados; a lei exigia ainda que fossem
transcriptos no cartorio do tribunal ou juizo e que
fossem depositados no cartoria do conservador dos
contractos: era o uso de todos os paizes onde pene
trára a civilisação hellenica (15)

.Parece que o direito egypcio, como todo O di
reito anterior ao romano, não conhecia o testamento (16).

Quanto ao processo parece que, mesmo antes da
influencia hellenica, havia scribas incumbidos de au
tenticar os actos que se passavam em JUlZO, havia
officiaes de justiça que collocavam diante dos juizes

(17) LETOURNEAU, Evolution Turidique, pago 136.
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o livro da lei; por escripto o accusador denunciava ô
crime ou qualquer outra violação de direito; por es
cripto replicava o accusado; emfim, sempre por es
cripto as duas partes se refutavam mutuamente; de
pois, os juizes ouviam testemunhas, liam instrumentos e
proferiam suas sent.enças silenciosamente significadas
pela c011ocação da estatueta da Verdade sobre a ca
beça da parte vencedora, estatueta que cs juizes tra
".am. sempre suspensa ao pescoço como insígnia da
dlgmdade. As confissões eram extorquidas por ba~

tonadas (17). CHAMPOLUON e outros egyptulogos
fornecem-nos desenhos achados em papyrus, represen
tando o jll/g'J1Jle1lto dos 1Jlorto.' e a dili:;clIcfa das bas
tOllad~s: ~aquelle figura sempre, não só o juiz, como
o scnba Incumbido de autenticar os actos proces
suaes; com maioria de razão, o scriba deveria inter
vir nos julgamentos dos vivos.

Para concluir, diremos que o uso da escripta no
Egypto tornou-se tão vulgar depois que se formou a
escripta dWlOtica. A eseripta hieroglyphica, por imitação
de objcctos materiaes ou imagens tiradas dos seres
da natureza, não era empregada sinão nos monumentos
publicos ou privadOj; e na transcripção de certos
textos sagrados; "para os usos da vida ordinaria, em
pregou-se a escnjJta hieratica, abreviação da hieroglyphica
e a qual era escripta da direita para a esquerda; de
pois simplificou-se a escripta hieratiea, resumiram-se
os caracteres para commodidade das transacções e
formou-se a escripta popular ou demotica. Mas, sob os
Ptolomeus, o hellenismo entrou não só na administra
ção como na vida civi~ a tal ponto que os proprios
egypcios voluntariamente contractavam perante nota
nos gregos e moviam seus processos perante os tri
bunaes gregos.

) )) ) ))

- 22-

) ) } I )))}))))



(18) LETOURNEAU, cit., pago 347·
(19) ARlSTOTELE5, Politica, VI, capo VIII. n. 6, edic. de EliRLE, IV.

4) G O historiador HESIODO, desnu-. ..-REGOS.-
dando o caracter astuto dos gregos primitivos, assig
nala a cautela o-eral da intervenção de testemunhasb • _

em todos os actos e contractos, «mesmo entre lrmaos».
Os Hellenos não habitavam somente a Grecia: colo
nos emiO"ravam das pequenas cidades gregas, fL,nda
vam pe~uenos estados nas ilhas do Archipelago, nas
costas na Asia Menor, em Creta, em Chypre, nas cos
tas do mar Negro, na Thracia (hoje Turquia de Eu
ropa) até na Italia do Sul, etc., e isto desde 1000

até j~O A. C. Mas. as suas duas principaes cidades,
os estados de origem, foram, como se sabe, Esparta
e Athenas. Não ha necessidade de descermos até
esses tempos em que as legislações de Dracon, Solon
e Lycurgo dominavam. Observaremos, porém, que,
no processo judicial dos antigos gregos, já encontra
mos a citac:ão, os testemunhos escriptos, a producção
das tabolet~s ~u instrumentos, tudo isto devendo ser
encerrado em uma cú-ra sellada e lido pelos juizes ou
tribunaes (l 8). Quanto aos actos e contractos, basta
que cheguemos aos tempos de A,lexandre e ARIS~O

TELES (I 9). O Philosopho classifica entre os funcclO
narios publicos aquelles que lavram os actos e con
tractos dos particulares, assim como os que reprodu
zem as petições, citações, proposições das demandas,
accusações, defezas, e as decisões dos j~izes; accr.e.:
centa que, em alguns lugares, estas tuncções dIvI
dem-se por diversos funccionarios, para :significar ou
a funcção de lavrar os contractos, ou a funcção de
escrever os actos do processo judicial, ou a funcção
de O"uardar e conservar os documentos publicas e

b

particulares. Estes funccionarios denominavam-se mne-
mOIlS, epistates e hiero11l11llle11lolls, que costumam a tra-

(20) TlRAQUELLUS, De moribus g;t!ntium, V, pag; 83. Confira-se
tambem CORNELIO NEP01'E, na vida de Eumenes de Cardia.

)1)))))
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duzir em latim -nofarz"z", actuariz: chartulariz~ e em
portuguez,-notarios, secretarias e archivistas. Depois
que se desenvolveu a vida civil na Grecia, estes func
cionarios foram crescendo na consideração publica.
Ad scyiba otficium, diz TIRAQUELLUS, apud Grecos solum
admitteballtur qui honesto loco, /ide et industria coglllfi
erant, (um necesse esse! omniuln coJtsiliorum eos esse
participes (20).

No que diz respeito ás transmissões de Immo
veis, era necessaria não só a intervenção de notario,
mas a do tribunal, porque, para isso, era exigida a
duplicidade do acto, isto é, a acquisição do d011lillio e
a posse; e quanto aos outros contractos, os Gregos os
estipulavam algumas vez<,.s na pres<'nça de outras
pessoas, tambem de caracter publico, denominados
trapassdat; banqueiros e cambistas, que faziam traficp
de dinheiro e ao mesmo tempo manejavam os nego·
cios dos particulares. Quanto aos testamentos, o di
reito atheniense, até Solon, o prohibia de modo abso
luto; e Solon, mesmo, não O permittiu sinão á'luelles
que não deixassem filhos. Em Esparta, foi ignorado
por muito tempo e não foi autorisado sinão depois
da guerra do Peloponeso.

A verdade é que, em todos os paizes onde do
minou a civilisação hellenica, observa-se a existencia
de notarias, incumbidos de dar aos contractos o seu
testemunho qualificado e, ao lado dos tribunaes e jui
zes, um secretario, incumbido não só de escrever
peças do processo, como de coordenal·as, guardai·as
na caixa sellada respectiva e transmittir essa caixa ao
juiz ou tribunal. A expressão-mnemolls, litteralmente
traduzida, bem explica que o fim principal do nota
riado é guardar a lembrança dos contractos, isto é,

)) ) )
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(21) VICO, Opusc. sobre o principio e o fim do direito universal, letra
dueção.

preconstituir prova. O citado capitulo do Philosopho,
na Politica, é um quadro mais ou menos completo do
regimen administrativo e judiciario dos povos que
receberam o influxo da civilisação hellenica.

A' vista do juizo de HESIODO sobre o caracter
astuto e chicanista dos Gregos, não são extranhaveis
todas essas cautelas para memoria dos actos das par
tes e dos juizes. Si as testemunhas dos cont~actos

"regos não transcreviam os instrumentos, como lazlam
~s testemunhas egypcias, é isso devido não só a não
serem os Gregos tào expeditos no escrever como os Eg~p
cios e ao caracter accentuadamente officlal de seus notanos.
Em todo o caso, o numero de dezeseis testemunhas,
exigido nos actos de transmissão, já demonstra o me
ticuloso cuidado com que buscavam provar os seus
negoclOs.

Um facto caractenstlco na pratica do direito
grego é a inexistp.ncia de cerimonias e ritos. Os Gregos,
quer nos actos extrajudiciaes, isto é, nos actos d.os
Jnnel1lons (notanas) IzierOmllCJJlOllS (archivistas e regIs
tradores), quer nos actos judiciaes, isto é, no processo
no juizo dos Arbitras, ou do Tribunal dos Quarenta, ou do
Tribullal dos OU2e, ou do Tribunal dos lIeliastas, ou
do Areótago, onde funccionavam etistdas (secretarias
ou escrivães), jamais se preoccuparam de taes cen
monias. Não se dava isso entre os Romanos e a
razão é assignalada por V,CO (21): «A religião tinha
entre os Romanos o lugar que tinha a metaphysica
entre os Gregos. .. Entre os Romanos, os sacerdotes
foram os primeiros professores do direito, ao passo
que entre os Gregos foram os philosophos". Essa
differença dá a explicaçào do facto de não ser trans
portado para a Lei das Doze Taboas o processo

(22) VICO, D~ constantüz jurisprudentis, capo xxxv.
(23) PAPPAFAVA, Letterat. notarile, pags. 8 e seguintes.

) ) ) ) ))) ) )

- 27 -

) ) )

forense dos Gregos; aliás, o citado VICO contesta essa
opinião geral de que os Romanos tenham emprestado
ao direíto dos Gregos os preceitos da Lei elas Doze
Taboas (22). A influencia grega no Lacio iniciou -se
posteriormente pelas relações commerciae, e interna
cionaes e firmou-se pela reducção da Grecia á provmcia
romana em I46 A. C.

5). ROMANOS. - Ninguem melhor do que o já citado
jurisconsulto austriaco descreve a evolução do nota
riado entre os Romanos (23). Nos primeiros tempos de
Roma, quando, no dizer de SENECA, romalli llaturam
incorrupte sequeballtur, naquelles tempos felizes em que
a lei natural se fazia sentir em toda a sua força e a boa fé
tinha seguro asylo nos corações, a simples palavra
ele um cidadão romano, como attesta DIONYSro DE
HAUCARNASSO, fazia fé em Juizo. Depois, quando os
vicias largamente se diffundiram e o luxo cOlrompeu
os corações, manifestou-se a necessidade de imprimir
\'igor aos contractos e de collocar acima das paixões
(; dos tempos subversivos os actos mais importantes
da vida civil, necessidade que se fez sentir cada vez
mais, á medida que o nexu1IZ, a 11lallcipa/io, a in jure
ccssio, a stitulatio, as legis adiolles, as .formulas das acções,
isto é, os actos sacramentaes e os rigorosamente formaes
do direito antigo deixaram de satisfazer á obra fecunda
da civilisação, pela multiplicação das relações civis,
pelo progressivo augmento do commercio e da indus
tria, e pela expansão do povo romano. A escritta vein,
então, não só representar, como guardar a taiaZ'ra:
foi o primeiro effeito da diffusão do espirito grego
no Occidente, que se manifestou muito antes da

))) ) ) ) ))
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(2+) ORTOLAN, Explicat. des Instit, III, pago 244·
(2;) CICERO, Pro Rosào, orat. 3. § 2.
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A expensiialio não foi, entretanto, a primeira fórma
suhstitutiva do lleXU11l. Antes della, já a slipu/alio
(peCZlll ia slipu-/ala;, ou contracto ,'erbis, ia dispensan do
o . /ib ripells e a balança. A slipu/alio consistia na per
gunta e resposta: Spolllles? Spolldeo; PromdtJs.? Pro
tmito / Fide/úbes.? FtdC/itbeo / Dabid Dabo,' F;1Cic.d
Facio. Quando a estipulação era certa, dava lagar á
coudietio cerli e, quando incerta, dava rogar á acção
ex slipulalu. Essa denominação vem da palavra Stij!1l/UIIl,
que entre os antigos significava - )irme. A expellsilalio
veio posteriormente e sempre dava l"gar a uma (011

dielio cerll; porque supputlha somma cerla dada ou rece
bida.

(2S) ORTOLAN. Cit., § 1425.

Explicam-se, pois, a~ seguintes phrases de Owro
LA,," (25): "O lIexum, pela passagem da solemnidaJe
material ás palavras, engendra a slipu/alio, e, pela
passagem da solemnidade material á escripta,engen,lra
a expCllsilatio».

Já estava, de facto, dispensado o libripC1ls, que ioi
o primeiro orgam da fé publica entre os Romanos.
Mas, a e.rpmsilalio, como a slipulalio, eram fórmas civis
e, por conseguinte, em sua origem, reservadas aos
cidadãos romanos (cives;) posteriormente foram admit
tidas nos contractos com os extranO"eiros Ifereorilli).

b \ ....

a slipu/alio e, relativamente á expeJlsi/alio, na opinião
dos Sabinianos, era ella inapplicavel aos pel-eg ri1ll, e,
na opinião dos Proculeianos, era-lhes applicavel posto que
com certas restricções. Seja como fôr, a verdade é que,
na epocha em que a exl'ellsilalio era re~ervadaexclusi
Vilmente aos cidadãos romanos, havia para os extran-·
.'-ieiros urna outra forma de obrigação escripta: os
(/Ziro};rapha: e os ~)'llgrat/IO', que tinham effeitos analogos
aos da expensilatio e que, portanto,geravam obrigações. Ao

) )))))))))
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reducção da Grecia á
isto é, muito antes
levada ao seu apogêo
e mais se accentuou.

Logo que as lettras foram introduzidas e aarte da
escripta se desenvolveu, cada chefe de familia romano
tinha o seu registro domestico, qlle tornava o nome
geral de codex ou labu/II! (24)' Para redigir exactamente
suas labu/II!, os Romanos tomavam primeiramente suas
notas em uma especie de borrador mensal, ao qual
chamavam Mversaria. As labu/Ir, diz CICERO (25), sUIlI
eterno:, perpetue exúfúllatiollIS }idclIl et religioJlem amplec
IUI/lur, emquanto que os adversaria eram despidos de
auctoridade moral, quia SUIlI mel/slruIr, parl)i lemporis
memoriam. Estas inscripções nos registros domesticas
eram denominadas pelos Romanos - arcaria lIollz/l/a,
porque referiam-se sempre a sommas numeradas, isto
é, a som mas realmente entregues (pccllllia expellsa lata)~

ou a sommas realmente recebiJas (peml/ia accepla relala).
E essa inscripção que originariamente não constituia a
obrigação, porém dava testemunho de uma obrigação
preexistente, resultante de um facto consumm~do, poste
riormente, pelo accordo das partes dando o facto como
consummado,deu nascimento ao contracto !dleris. As par
tes suppõem o dinheiro pezadoe dado por uma, pezado e
recebido por outra: seu ponto de partida é a ficção do
nexum, pezagempfras et /ibramdos antigos tempos, a qual
se dá como realizada. Feita esta supposição, existe a
obrigação civil. D'ahi se derivam as expressões juri
dicas 1101Jlell facere, 110m/na jãcerc, ex/'eJlszt1Jt ferre,

ex/'ensltlll rijCrre, /,eclaúa exfensa lata, feclt1Úa accepta
relala e a de codex accepli et expolsl, e, por fim, expen
si/alio. A preposição ex, diz ORTOLA,,", unida á palavra
pendere, dá perfeitamente a idéa do caso.
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(:'(l) r::Olllin-.~é ~[l;I'-\.T()I:r, .1I1tiqllli. ;tlllio1'. 11(1 <lI'U"CU!O JJOdllSI<~~t'wli

abrrt'últuras, etc., e OULro intitulado --E~"'(!,!i'-'ltiO IJtt~rl1rltm cf notarll1l1 frf:.

quentiuJ 111 (fntlqlfl~' n'/!/(l1lOrl/1Il l1I{1l1fJIU'nt,:, (),'C1I1T,'ntl1f111" Cuntira-se tamlJl"ll1
(,'ARXEI}(O. l'rugtamm;t da caJcira cle}JiplUlnu.tic;J Ja -clliversiJadt:: (\(; Coimbra,
ediç. de 1855. pag. 52. §§ 156 a 159.

mesmo tempo, outros escriptos se formaram para simple~

prova, escriptos que se continham na denominaç}o
generica instrulllCllfa ou caldiolles. Clliro~!;raphunl era o
escripto emanado somente da mão da pessoa obrigada:
sYIl,~rapj/(Eeram escriptos assignados por diversas partes
e dados em exemplares differentes a cada uma dellas.

Tal era a situação em que se achavam os Romanos
quando surgiram pessoas que se incumbiam de
insfr1t11lenf!l confiare, isto é, 05 I'xcc/,tores, os aetuarú',
os }lolm ii. Estes lJltimos eram assim chamados, porque,
á semelhar:ça dos scribas hebrêos, costumavam a
escrever com as notas, quasi como os modernos steno
graphos. SENECA, referindo·se a elles, diz: Cderilalcm
lingllte il!a}lUs sequilur. E no Dig. L XXIX, tit. I, L.
40. lê-se: Ti/ius 11zill's /lotario suo fcstalnentU11l scri~

belldulIt Ilolis dictav.I, cf alllc(i',am llilcris prcscribcretur
vtla de/ilJlcius esi. As notas consistian1, ás vezes, na
simples indicação das iniciaes das palavras, outras vezes
em abrevidturas, e tinham significações conhecidas na
praxe. Assim, por exemplo, as notas r. T. C. expri-'
miam -- Intra lempus conslzlutufll; C. R. C. P. - signi
ficavam -CUjits ret causa pro1llitbt. Taes notas eram
transcriptas em bellos caracteres por alguns copistas
chamados librarii ou ca!!igrat1Ii,' e, pelo que narra
MURATORI, chegaram ao numero de cinco mil (c6).

Alguns historiadores, entre os quaes POLIDORO

VIRGIUO. attribuem a invenção dellas a Tulio Tirão,
liberto de Cícero, do qual 1'irão tiraram o nome de
nolas tz'ronúma,,. outros as attribuem a Ennio e outros

1,2;) PEDRTNELLI, Il notaria instruito, trecho citado por P.\I'I'.\F,\\-_\.
obro cit., pag. 259. Contlra-se MAFFEI, Storia. diplomatica.

I)~)})) )) )
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a :vrarcenas. Essas notas foram registradas por VALERIO

PROBO e por GRUTERO.

Os Romanos, á semelhança dos outros povos da
antiguidade, escreviam com um estylête de ferro em
taboletas de madeira e de marfim, ás vezes cobertas
de cêra. assim como tambem escreviam em folhas de
palmeira, em entrecasca de troncos de arvore, em
pelles de animaes e, mais geralmente, em folhas de
papvro, planta que crescia abundantemente nos paúes
do Egypto, diligentemente preparadas, ou em mem
branas formadas de pelles de ovelha, carneiro ou Ca

brito, as Cluaes se preparavam no reinado de Pergarno,
donde tiraram o nome de pergaminho (27). Aliás,
ainda não ha cinco seculos que cessou dt' todo.
mesmo nos paizes modernos, o uso do est,y!o e das
tarJo!t'ias, como se deduz de um trecho de BARTOLO,

jurisconsulto do seculo XIV, assim concebido: Neta
nus polesl scribere in laóe!is de cara el !igllo.

Os mencionados confeccionadores de instrumentos
de actos e contractos eram <escravos do publico" : eralll
sen'i, qui ad scribC1IduJll operas !ocabanl (CUJACCIO, in L,b.
\'IIT Cod., vol. X, co\. 70 B. etc.) Elles podiam ~_

tipular por outro: Servus ut acquirere, ila etialll slipu
lare pro d()Jllil1o potes! ti se1"Vus C011111lUnls CUltJltl domi
110m",. :VIas, as funcções que exerciam não tinham
caracter publico algum e o~ instrumentos que . lavra
"am, ainda que firmados por testemunhas, eram e
permaneciam docllmentos privados.

Havia, entre os Romanos, os tlrrrentarii ou Illtlll-.,
lJlu!arii, chamados tambem mensarú, das n1ezas Ou

bancos que tinham posto no Forum. Eram uma ·es
peciL dt' banqueiros, que procuravam dinh(;iro por

) ) )) )) ) )) }
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(28) ORTOLAN, Explicat. Histor. das Institutas, lU, pags. 243 e se·
guinte.....

Maior semelhança achamos nos tabelliones, cha
mados tambem 110m"',,; imitação dos sV1llbolato.~raphos

gregos, e que já encontramos no tempo de ULPIA:"O.
Dellp.s disse FnulIco: litteris qllrr:ru11t V/Ire subsidia, ú
vitaizaJl contrruius scribunt, Ol!tl1es ci'l'zúm tabulas tOJl

fieiu11t.

Os tabelliones, assIm chamados porque escreviam
seus actos em tabolêtas de madeira emplastradas de
cêra, a principio exercitavam cumulativamente com os

•

•
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exceptores, os actllarii e os notarii, as suas funcções.
Eram imperitos no direito, porém, pessoas livres: Ta
bellio11es, diz PEREZIO, ao tit X, Liv. X do Cod. Just.,
era11t liberi h01l2i/les et /,oterant ad dceurionatum adspi
rare. Mas, nos seculos IV e V, os exe~ptore<, os
adltarii e os tlOtarii mudam de natureza, isto é, pas
sam a exercer funcçães especiaes e distinctas, segundo
observam SAVIGNY e CONTI; em tal epocha, com o
nome de exceptores são designados os secretarias das
autoridades administrativas e das mais elevadas auto
ridades judiciarias (29); com o nome de actuarti' são
designados ús escnvães dos juizes e empregados de
menor escala (30); e com o nome de notarii eram
designados os escrivães da chancellaria imperial.

Havia tambem os tabularzi; que alguns confundem
com os tabelliol1es. Tabellti} era aquelle que lavrava
ou escrevia, a pedido das partes, os contractos' os
tabttllani; porém, que foram introduzidos sob Marco
Aurelio, eram .empregados fisc~es, ávila/ulll et pro.
"IJ/etarttlll rattOnes tractaban/, l~tO é, tinham a seu
cargo a. direcção do ce~so, a escripturação e guarda
dos registros. hypothecanos (tabularia cir'ttatum) etc.
UI) A exactldão com que os tabularii satisfaziam a
taes encargos e guardavam taes livros, contribuia para
que .adquirisse~ muita confiança entre o povo, que
por ISSO recorna a elles para a confecção de docu
ment?s legaes, pois para isso eram em alguns casos
autonsados, por exemplo, quando uma das partes era
analphabeta, quando se tratava de lavrar o te~tamento

(29) Cod. Thcod. XII., tlt. I, Ih diverso o.ltic. Caost I~' C d
J~l;<t.• XII. tit. I, De XU1ft('r., Const. 5; Cod. Thcod., XIL 1.k lk~ I .0.
Const I ~ I' C d J XII' XIX' ttrton.,

. ), O. t1st., ~ , tlt. • De proxtm..JaCr. senn. Consto 12 *I.

,(30) Cod. Jtlst., XII, th. I, De Numer. Actuar et Charttd..ir i
etc.. Consto '; e 9. r;u "

I (3 I) GODOFREf>O, ad üg. 3 Cod. Theod. De Decurio1'l.' CqACCIO in
LIb. \ lII, Cod., vaI. X, cal. 74 B. '

})
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emprestimo para particulares e confeccionavam os
contractos de mutuo. Elles conservaram, posto que alte
rado, o systema dos lIomilla da expensilatio, por isso que
escreviam o nome e cognome do devedor no seu Dia
riznn, chamado l<:alendariu11l: e esta simples inscripção
chamava-se-litterarlllll seu nOnzl1l1tlll obligatio. Tal ma·
neira de contractar cahiu depois em desuso no tempo
de Justiniano (lnstit" L. m, tit. XXII, princ.) Convem
ler, a proposito, o commentario de (28) ORTOLAN. No
Kalendanú11l, vinha, singlllis kalmdis. annotado o pa
gamento ?os juros Oll interesses que se venciam no
principio de cada mez. Esse Diario fazia fé em juizo
e, pelo que observa CUJACCIO, á L. I I, ad L~!{eJn

Aqui!.,- o al:[[elltarius era obrigado a con.serval-o di
lIgentemente e a dar vista delle as partes interessadas
nos pontos que lhes dissessem respeito.

Comquanto os lIotarii tivessem dado o nome á
nossa moderna instituição, todavia as suas funcçães,
por isso que não eram revestidos de caracter publico,
não tinham a minima similhança com as do notaria de
hoje, como tambem muito pouca similhança tinham as
dos al:l{entarzi; por se limitarem aos contractos de
mutuo.

)



(32) CCjACClO, loco dt, j PEREZIO, ad L. X lil. X, Cod. Justinin.

Voltando ao tabellionato, notaremos que os im
peradores Arcadio e Honorio O nobilitaram, collocan
do-o entre os officios municipaes (32); e, á semelhança
destes, devia ser exercitado gratuitamente por todo o
cidadão intellig-ente, probo e honesto. Como taes offi
cios requeriam o emprego de muito tempo e fadiga.
acontecia que os cidadãos procuravam excusar-se ou
exhimir-se delles, assentando praça como soldados ou
fazendo-se officiaes da casa imperial; e surgincio d'ahi
muitos inconvenientes, o imperador Constantino, e
depois os imperadores Constancio e Constante provi
denciaram a isso com as LL. 18 e 20 do Cod. L. X,
tit. XXXI, De DeCllrion. et li!. eorum., obrigando os a
tomar o seu posto.

de um cego, ou de lavrar um contracto de penhor
etc. Diversos dos tabularii eram os tabellan"!, com
cujo nome são indicados, durante a Republica e nos
primeiros tempos do Imperio, os porta-cartas dos
magistrados, especialmente entre as provincias e Roma.

Os tabularii, ao envez dos tabel/iones, eram es
cravos do publico emnt servi civitat!s aut rei/Jltblica . ..
Reipub/ic'l! et fisco adscnrti et de/mtali, ad mtiones COll fi
ciendas et supputandas. l\Ias, depois, o Cod. Theodoz.,
VIII. 2, 5, e o Cod. Just. X, bg. 3, estabelecerâm
que, para esse officio, s6mente pudessem ser admitti
dos homens livres:. .. /iberi hO!llines ordinentur, neque
uili deinaps ad hoc o!licium patescat aditus qui si! obJ/o
xius servituti.

)) ) ) ) ))
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Legisla('jio justiuianea e byzantina.-Legislaç.ão barbara.
Legislação canonita.- CostnUlfs fendaes.

(33) CUJACCIO, ad L/b. X Cad. d Exp. Novel..u. vol. lI, col. 906
E e 1°92 D.

1). LEGISLAÇÃ0 ]USTINIA~EA E BYZAYfINA.-No

seculo VI, os imperadores Leão I e Jnstiniano, já reduzi
dos ao Oriente, voltaram os seus cuidados para a institui
ção e fizeram-n'a adquirir maior dignidade e importancia.
Os tabel/lones formaram uma corporação, presidida por
um primicerius (primus in crera), e por esta corporação
coUegiaJ eram creados outros !abelliolles de reconheci
da probidade e peritos na arte de dizer e de escre
ver. Certum, diz CUJACCIO, o illustre chefe da escola his
torica, cer/um tabellionwn corpus sub primicerio. a quo
ex co//exii smtentia !abel/iones quique creabantur non
lI!si homiJles proba lidei et scribeJ/di /oquendique pernis
simi (33).

A creação dos tabel/iolles devia ser insinuada pe
rante o prefeIto dil cidade. O aspirante era conduzido
ante elle com o ornamento da toga, e os tabelliães
eleitores~deviam jurar que nem ambição, nem favor,
nem interesse pri\'ado os tinham suggerido para essa
eleição. Prestado este juramento, seguia-se a promo
ção do candidato e o prefeito consignava.lhe um
annel com sinête ou sêUo (sitil/um), afim de 'lue se
servisse deU", nos actos que tivesse de lavrar.

Os tabel/iones deviam estar em um logar publico,
statio, estações ou officio, onde com rito solemne
eram introduzidos pelo ma.~ister ceJ/sua/is ou pelo pre
feito, prefectus urbis. Elles escreviam, na presença de
testemunhas. com abreviaturas, as clausulas ou artigos
projectados de seus documentos, em uma minuta, cha-
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mada sclteda (IzmoRo, L. VI. capo XIV!; e d'ahi a
passavam a limpo, o que era chamado -in j>uruJ1I scu
in J1Iundmn inslruJ1Ie11la redigere, ou então-comp/dio
(onlradus. Os instrumentos in fUrJIJIl vc/ lIzunduJIl
redada, eram, depois da previa leitura, leitura que
devia constar do mesmo instrumento pela formula-ti
eIS re!eduJIl esl, firmados pelas partes e pelas testemu
nhas; e, depois de accrescentada a formula--fosl robo
ralum a leslibus lradtiaJll comfievi et abso/vl; o tabel
lião punha a sua assignatura e juntamente o seu mo
nogramma. Todo o instrumento devia começar com a
invocação do nome de Deus, com a indicação do nome
do Imperante e do anno do seu reinado, e d'ahi o
tempo em que era lavrado o instrumento, com a de
claração do mez, dia e anno da indicção (Noz'e!. XLVII).

Vem a proposito, posto que incidentemente, ob
servar que a indicção Se renovava de quinze em quinze
a~mos, 05 quaes, segundo os Romanos, começavam
a 1.0 de Jant'iro e, segundo os Gregos, a I" de Se
tembro; o primeiro dos quinze annos chamava-se pri
meira indicção. o segundo - indicção segunda e assim
de seguida até o anno decimo quinto, depois do
qual se renovava. A indicção tira a origem de Cesar
Augusto, que tendo dividido as provincias romanas
em tres partes, para exigir delias de quinze em quinze
annos os tributos, indicou quaes dellas deveriam
em cada anno consignar taes tributos aos exactores
publicos. E como tal ordem foi expedida tres annos
antes do nascimento de N. S. Jesus Christo, assim,
para conhecer-se a indicção decorrida, bastava dividir
por 15 os annos da era, e ao resto accrescentar tre~,

e este numero era o da indicção determinada pelo
quociente.

O imperador Justiniano, com a Novella XLIV,
expediu excellentes disposições sobre a instituição do

tabellionat~ Elle ordenou. que nenhum tabellião pu
desse dele",ar a ur.n substituto, nem a seus discipulos
as funcções de estipulação dos actos e contractos isto
é. a confecção do original ou minuta; e que m~smo
não pudessem os seus ajudantes ou discipulos, f6ra
de sua presença, iu puruJIl ou lIzu/ldum redioere isto
é, completar os instrumentos, assim como exhibil-os ás
partes. Entretanto, quanto aos tanelliães de Cons
tanImopia, permittiu que cada um delles tivesse um
subStItuto, nomeado de accordo com o maoisler celt
.\7~:\', gestis SOle1J1Jliter (~t!bratis, e somente a~ qual po
dl"m delegrtr as funcçoes de lavrar os instrumentos.
J~'!lllS. sd pauca a.!!ITe caule quam -lIlu/tis illteresse pe
rlm/osc.... d docul//ellla sub caule/a Jiuielll, dizia o im
perador ao'terminar o capo [ dessa N ovella.

_ No capo II da mesma N o,'elia XLIV, J ustiniano
r,:ere-~e ao prolo<'O//o, lsto é, determinou que os tabel
liaes nao lavras~em mstrumentos sinão em papel que
tIvesse a marca do nome do comes sacrarUffl_ /aroitio
l/IlJIl e da epocha da fabricação, marca esta 'lu; era
o que. se chamava -proloco//o e que não deveria ja
maIs ser, cortada. lllud quoque presenli addicimus /eoi
11/ labe!/lolles IlOIl ill alia charla pUra scriba1l1 do:u:
111,(//112, llir". til tlla qua: Úl iJllfio (quod vocalurprolocol/um)
tu t~lJJ/,oJa X/onos/SSlJlll COJllzfts sacrarUl/t 1losfrant1l1
larg:llOlIlllll habeal ap/,e!/ati01lem, et fempus quo
tI"lJ la jàeta esl, qUlrruJIlque lJl IIlI,bllS scribU1Ilur: eI ui
fl'olocollulIl 11011 ú/Clda1l1 ud illserftl1ll re!i1lqualll: 1l0Vl~
IIms Cl/lIJl lIlulto!S jalsIta/,·s ex lalibus chartis os/ensas et
I'rlm ellllo/C: ide0'lue lice! a/iqv,a stl charla (lIalll d
!J~c CCIISI1IlUS) habms plolocolllllll 1/011 tia (01lscriplum,
,'IU~ .a/la1!l qualllda11l scrtfturam gerells, lIe'lut: iI/alll su
SClfItlJlI, laJlqllam adulteram, et ali lalia 1l01l opporlu
lIalll, sed 1Jl sola lali charia quale1Jl dudu1Jl dirimus,
dOCllmenla srriballl. Termina a Novella com a decla
ração de que essa exigencia refere-se somente aos
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(34) CU)ACCIO, 3d cito Novcll. XLIV,

tabelliães de Constantinopla, ubi plurima quidem con
Irahenliu11l mulliludo, mulla quoque charlarum abun
danlia esl, el licel legali modo inleresse negoli':'. et no /I

dare occaswnem quibusdam ji:1-L,ilalem commilere.

Bem se vê que o prolocollo era uma especie de
imposto indirecto, semelhante ao actl~al imp?sto. d~
sello do papel e certame~te a sua ongem hls~onc~,

mas tambem era um melO apto para tornar maIS dlf
ficeis as falsificações, como transparece claramente dos
motivos pelos quaes foi det.erminado o seu uso: 1WVI

11lUS mim multas ('1-/silales ex talibus chartis oslensas, et
prius et nunc. .. non dare ~ccaswll,!m quibusdam ftlsl~

latem committere, etc. Por ISSO disse CUJACCIO (34).
«Oue é o Protocollo? Un~ entendem que é a carta
o; papel regia e maior; outros enten~~m q.ue é a
cedula ou minuta escripta com menor dJilgencla (lle
<Ylioenlius)' outros entendem que é o exemplar das
fo;mulas ~belliôas. Todos erram. Assim como os
papeis têm hoje u.ma marca, pela, qual se c?nh:ce o
seu fabricante, assim tambem outr ora os papeis tmham
uma breve annotação, pela qual se declarava sob q~e
comes largilwnum (a cujo cargo estava a papelana
para uso official), em que temp? e por quem foram
preparados. Vi arguida u~a falSidade, argUlda no fôro
de Paris (Luletia), e o Tnbunal dec1ar~r suspel{o um
chirographo ex die in eo adscY/plo, por ISSO que ne~sa

data, segundo a nota do papel, ainda não tmha Sido
feita a t,bricação delle ». Como CUJAccro, pensavam
GODOFREDO e outros.

Segundo a opinião commum~ es~a palavra com
põe-se das vozes gregas prolo, pnmelro, e k~lla, qu.e
exprime colla, cêra ou qualquer ?utra matena glutl
nosa com que preparavam as antigas taboas encera-

(35) STRICKf, de Jure ProtocolJi.
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das par~ a escripta: ?utros derivam a palavra _pro
loccllo-ae prolo, pnmelro, e kololl, que sig-nifica «mem
bro»; e, então, dizendo que prolocollo 'é o primeiro
membro da escriptura que ainda tem de ser in 11lUll
dum redacta, querem que se escreva a palavra prolo
colo com um s6 I e não com dous lI. Nem a pri
meml, nem a segunda derivação convem ao texto da
Novel.la (35); tanto ,assim 'lue alguns, no capricho de
conClhar, aetymologla com a significação, imaginam
uma..denvação. mixta, isto é, prolo, voz grega, que
sIgnifica prt1llelrO, e colhan, voz latina, que significa
"collo, alto do ~orpo », e, por analog-i;~ o alto, a ex
trelTIldade supenor do papel, em cuja extremidade era
posta aquella ann()lação ou marca. Por fim, PANCt
I<aLO Imag1l]0u 'I ue prolocollum vem de I'rolo, primeiro,
e collalLO, collaçã~, producção, contrihuição, conferen
Cia, porque slgmhca a primeira conjecção das lellras /lO

tapeI. ACCURSIO, depois de expor' essas divergencias,
clasSifica-as de -meras nU<Yas. No sentido moderno
que é .muito :Jifferente do"antigo, posto que ligado ~
elle por Idenudaue dus motivos, prolocollo .é o livro
encadernado em que primeiro são escriptos ou aver
bado~ os aetos do fôro extrajudicial ou judicial, para
depOiS serem trasladados parei as e.<cripluras, para os
reglslros ou para os aulos do processo. Tudo se explica
peja c,onslderação de que antio-amente outra era a
dispOSição e dimensão do perga~inho. do papyrus ou
do papel. Os Instrumentos eram feitos sobre o com
prido e escriptos de um s6 lado uo papel: raros
eram os escnptos opistographos. O papel não era
cltsposto em fOlhas mas em rôlos, de sorte que o ;,,;_
tual systema ue caderno, com f'llhas iguaes e dis
postas, formando Z'Ulullles, de volvendo, isto é, facili
tando-se o serviço pelo voltar das tolhas, veio pos
tenormente.
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Já vimos em que consistia o />.rotocolkJ, a que se
refere a Novella XLIV, capo fino Vejamos, agora, como
com o tempo foi-se transformando a significação desta

palavra.

N a praxe franceza actual, denominam-se prato
collo - as formulas preambulares e de encerramento
dos actos notariados;

N a praxe italiana, denomina-se protocollo o livro
em que o notaôo registra as minutas:

N as praxes hespanhola e portugue~a,. denomina-se
protocollo o livro das es~np~uras on.l>maes, o livro
dos requerimentos de audleIll::Ja e os hvros dos pn
meiros apontamentos dos regJstros.

-Em França, alguns notarios tentaram escrever
as minutas em livro encadernado; mas, em I 5 de
Fevereiro de 1809, o ministerio de justiça d~idiu
que os notarios < não devem escrever suas mmutas
em registros, mas em folhas ISoladas e que, portanto,
um notario não pode brochar e menos encadernar as
minutas de um anno»; entretanto, ainda ultimamente,
a corte de Alger, por aresto de 5 de Junho. de 1886,
decidiu: 1.0 que as minutas ~os actos ~o~nados, de
vendo ser exhibidas no cartono do escnvao (au gnjfe
de la cour), para ahi serem comparadas em uma
instancia de v.;rificação de escriptura, não pode.?
notaria detentor das minutas, recusar-se a essa exhlbl
ção sob pretexto de estarem essas minutas ligadas a
outras em diversos volumes; 2.° que as partes, em
cujo interesse é ordenada a exhibição, devem indemlll
sal' o notario das despezas occorrldas pelo desmancho e
recomposição das ligaduras (CLERC, DALLOZ EI VERGÊ, lI,

685, pago 120).
_ Na Italia, já nos Estatutos do conde de Saboia,

de 1265, era estabelecido que os notarias /zabea1lt

breviaria sua seu libros in quibus ponant imbreviaturas
suas. Imbreviatura ou abreviatura era o acto primei
ramente inscripto em resumo, para depois ser lavrado
mais desenvolvidamente; ou como diz BALDO, imbre
o/atura é a escriptura contendo a substancia da cousa,
da causa e do negocio, com a determinação do tempo
e lagar. Os italianos, distinguindo imbreviatura de
protoco/lo, diziam que imbreviatura é a minuta em
que summaria e abreviadamente era exposta a von
tade dos contrahentes, ao passo que protocollo é o
livro em que o notaria passa a limpo e estende o
instrumento feito em primeira nota abreviada. D'ahi
o principio Imbreviatura lwn tacit }idem, quia est ill
(omp/da et n01l publica, sed protocollum .tacit /idem
Esta faculdade das imbreviaturas deu logar a mui
tos abusos, porque os notarios se julgavam antori·
sados a desenvolver nas expedições, não s6 as
/lIlbreZ'iaturas como a escriptura já protocollada.
"Havia a duvida, diz STRICKIO, si o notario podia,
nos traslados, exprirllÍr melhor aquillo que viu e ouviu,
o que deu lagar ás opiniões de BALDO e FARDIACIO,
isto é, que o notario podia, nos traslados, accrescentar
as clausulas consuetudinarias, mas não as clausulas
insolitas». Para cortar duvidas, determinou·se que não _
podiam ser usadas palavras aderatas nas minutas e
sim deviam ser escriptas sempre phrases e palavras
i/o-afa,: antes, chamava-se prokJcolht1Jl caferalz",z aquel1e
que era lavrado em notas e palavras abreviadas, e
profocollum derafum aquel1e que era lavrado por extenso
e claramente sem abreviaturas, repetindo as lettras das
palavras das clausulas. Em posteriores estatutos, se
prescreveu <;ue: 1.0 a imbreviatura seja plmamellfe
incorporada e completada no protocollo, e deste é que
se tira o instrumento em forma publica; 2." que as
illliJreZ'iaturas podem col1eccionar-se supersutis, isto
é, uma sobre a outra. Tudo isto ficou melhor
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determinado nos Estatutos de Amadeu VIII, pro
mulgados em Chambery em 17 de Junho de 1430.
Mas em 1573, determinou-se que os notarias fizessem
assignar pelas partes a minuta ou imbreviatura " .em
166- determinou-se que as minutas fossem cosidas

I, •

em forma de livro, uma depois da outra, e Insertas
no volume dentro de vinte e quatro depois da esti
pulação do acto; já em 1624, se tin?a d:terminado
que se numerassem as folhas do mmutano (volu~e

das minutas) e q~le as minutas não fossem dadas as
partes. Estas disposições foram tornando dispensaveis os
protocollos, que se substituiram pelos registros, .por
isso que da propria minuta passavam a ser extr~hldas

as expedições, isto é, a reducção iu muudum se fazl~ no
extrahir da minuta a expedição, de sorte que a mInuta
passou a ~ervir de original e por isso foi d'ahi em
diante lavrada por exten~o, isto é, textualmente ou Sem
abreviaturas. O registro confundia-se com o proto
collo.

Na praxe hespanhola bem define MORCILLO Y

LEON o qúe se chama protocollo: <, EI pr~tocolo es
el grande libro que encierra en su seno el nco t;s~ro

de las convenciones humanas, como expresIOn practlca
deI derecho privado; es el grande libro destinado á
perpetuar la memoria de 10s.lazos juridicos con que
en sus relaciones civtles se IIgan las personas; es eI
grande libro, que en sus. eternas paginas presenta aI
través de los sio-los la hlstona de la propledad; es'" .el grande libro que, entre sus hajas, esconde á veces
misterios profundisimos, producto de todos los estudIOS,
fruto de todas las experiencias, resumen de todos los
trabajos, concentracion de todas las fuerzas que, en su
movilidad constante, desarrolla la actlvldad humana; es
eI grande libro, en fin, de que, cual arca s~nta, sólo aI
sacerdote destinado á su culto le es permitido tocar la
cerradura». (Manual de teoria y practica notarial, I, 110).

(36) GODüFRED, ad Novel. LXVI, capo I.

Quanto á força probatoria e executaria dos ins
trumentos, divergem os jurisconsultos. Uns sustentam
que eram de caracter meramente privado, isto é, que
serviam somente de ajuda de prova que podia ser
fornecida por meio das testemunhas que intervieram
no acto; e que, no caso unico de terem fallecido o
tabellião e as testemunhas, ou si a inquirição destas,
por qualquer razão, se tornasse impossivel, taes instru
mentos valeriam como documenta ex õoe 'Im, credibiliC/.
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N as praxes portugueza e brazileira, os pr%collos são
livros em que se lavram as escripturas publicas, origi
naes ou primordiaes dos contractos e disposições de ultima
vontarie (tambem denominados -livros de nota,), os
primeiros apontamentos dos registros, os requerimentos
de audiencias que têm de ser transportados ou tras-
ladados para os autos. •

Terminemos aqui a digre,;são.

Justiniano, melhor compenetrado do que seus
predecessores de importancia do officio dos tabelliães,
quiz que estes fossem peritos no direito (36); concedeu
aos tabelliães a faculdade de subscrever actos lavra<1os
por seus escreventes (Novel LXXIII, capo VII, § 1.");
ordenou a sua intervenção nos inventarias (Cod., De

/ure deliber., L. 22 § 2.'); estabeleceu que subscre
vessem as denuncias feitas para o fim de interrom
per-se a prescripção, nos lagares em que faltassem
magistrados; e comminou a pena de falsidade ao
tabellião que não tivesse redigido um acto de ultima
vontade conforme as expressas declarações do testador
\L. 29 in fine, De hered. instifue1Idis). Em summa, em
relação ás condições do exercicio do tabellionato e
forma dos actos, o ultimo estado da legislação romana
é determinado pelas citadas Novellas, XLVI, LXVI
e LXXIIL
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Outros, entre os quaes CUJACCIO, sustentam que esses
instrumentos tinham o valor de simples escriptos pri
vados emquanto não eram exhibidos, em presença de
testemunhas, ao cellsualis, ao apparítor cellsualis, ao
11lG.fúfer cellSltS, ou, em geral, a um magistrado encar
regado de attribuir-lhes a fé publica mediante a forma
lidade do sello publico e da transcripção ad acta, isto
é, em registros apropriad os (in publica monumenta):
cita'll em seu apoio o Cod., De re ./udicata, L. 6,
Gesta qUnJ translata sunt in publica monumenta habCllt
li17lllia/em perpetuam.

Mas, quem attende para a investidura official dos
tabelliones e para a expressão - instrumenta publiei:
collftcta, com que a Novella. LXXIII, capo V, distingue
os instrumentos lavrados por tabelliães dos instrumentos
de mutuo ou de outro quz,lquer contracto, do qual a
parte lloluerit iu publico cOllliteri (cit. Nove!. capo lI),
bem vê que, entre as proprias partes contractantes, o
instrumento lavrado por tabelhão, comquanto não tivesse
execução preparada, tinha força probatoria como acto pu-.
blico. E, quanto á transcripção nos publica mOIllCmCllta, não
era esse o caracteristico da /é publica, mas o caracte
ristico da )irmitatem perpetuam, para effeitos em relação
a terceiros. Por isso, muitos jurisconsultos sustentavam
com vantagem que os instrumentos dos tabelliães faziam
prova plella em juizo e citam em seu apoio o Cod.
Liv. VI til. Xx, De /ide illstrum., Const. 17, assim conce
bida: Coutractus velldíticJllUm, vel permutatiollum, vel
dOllatiOJlUm, quos illlúnari non esl lleceSSariUlIl: datiolllS,
efiaJJl arrharU1Jl '{H! al/erius C2~iuscltnzque causa?, quas
tameu iu scriptis )ieri placuít: trallsactionum etiam, quae
in insfru1Jlentzs recipz: cOllvellif, nOll a/iter vires habere
sallcimus, 1lisi iJlstrumenta in ntltlldUlIl recepta, subscri/,
tionibusque partium confirmata; et si per tabellionem
cOllScribantur (instrumellta), etiam ab ipso completa et
postremo a partibus absoluta sirI!: ut nulli /iceat prius,

(37' ED. DC"RANDO, rr tabellionato, etc., pago 46.

quam hCl!c. lia prCl!cesserint, vel a scheda conscripta (hcet
Idteras umus partis vel ambarum habeat) vel úb ipso
mundo,.quod lIecdum est impletum vel absolutum, aliquod
JUf slb, ex eodem contractu et iTansactione vindicare'
adeo ut lIec illud in hu/usmodi vend,iionibus liceat dicer;,
qllod pretio statuto necessdas venditOl-i imponatur, vei
contractum vendítionis perficere, vel id quod emptoris
illterest ei persolvere.

A .verdade é que o acto do tabellião, por si só,
não fazia fé; dependia ainda da insinuação apud ma
<~lSt~ltl1l census, vel mag~tratus municipales, vel defensores
plebls. O acto do tabelhão devia ser provado em juizo
com a comparatio biterarum (firmas), com a com/'(7r'Ttio
1I0tarum (letras) e com os depoimentos contestes de dll"s
testemunhas, ao menos. Tabelliollis solius lides nOIl
sl~(}iC1i : _foreme instrumentum jJltblicum testimol/ium nOIl
ila lildetur, hoc Jitre censetur id solum quod actis ill'
SI1Ut~tzt:lfl est apud magistru1Il cellSUS, vel nz~~istrailts

l/lull1ctpales, llel de/énsor" plebis (CUJACCIO, ad Nove!.
LXXIII; cit. Nove!., caps. V, VI e VII. (37)

Quanto aos testamentos, notaremos que as for
mas testamentarias do ultimo estado do direito romano
ligam-se como evolução, ás antiaas do testamel/tUlll
cala~is .cO:Jt~tii<, ?o testamenutm per'" /tiS et libram, do
direito CIVil, e a do /estamentum septem testium siO'lla
mlis sigllatullt, do direito pretoriano, isto é, o t~sta
menta escripto, cerrado e sellado com o sinete de sete
testemunhas, e á unitasactus. Sob os imperadores, deu se
o ~esmo valor ás declarações de ultima vontade nos
regrstros judiciarios: actis judicis nel lltullicipum testa
IlletllitlJl publicare. Este modo, que foi chamado -tes
tamento publico, precedeu, certamente, a redacção do
testamento annotado pelos /abelliones, os quaes redi-
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(38) Confiram-se SAVW;o.;V, Hi!it. do Dir. Romano na idade media, I,
84; SERRlGXY, Droit Aciministr:ttiJ rumain, I. 159 e Seb'llintcs e MACKELDEY,

Dir. Ram., § b6S.

Bem se comprehenderá, pois, que a confecção
dos actos, o registro, a conservação, tudo isso encon
trou seu desenvolvimento historieo nas indicações que
acabamos de fazer.

giam os testamentos mas não lhes conferiam o cara
cter autentico, que só adquiriam após o alludido re
gistro. Publiealio era a declaração de ultima vontade
feita pelo testador perante o juiz, formalidade distin
cta da recitatio ou leitura que tinha lagar cinco dias
depois da morte do testador. E quanto ás doações, a
formalidade da insinuação apud acta era necessaria,
sob pena de nullidade, sobretudo no interesse de ter
ceiros (38). Tudo isto demonstra que, não os tabellio
nes, mas os magistrados municipap.5 e provinciaes eram
os archivistas dos actos mais importantes da vida civil.

Todos estes actos, quer os praticados perante os
juizes, quer os registros dos magistrados municipaes,
quer os dos tabellione<, siz'e in ;údiciú, sive ubieumque
eonjiciulltltr acta et tabelliones qui omllÍl1o qltalibet (arma
docu1llenta cOl1scrib1t1tf, - principiavam com a formula
preambular que já referimos, determinada pela Novella
XLVII, capo I e lI.... hoc modo incipere in docu1llel1tú:
«[m/,erií illius saeratissimi Augustis imperatoris anno toto:
et post dia illftrre eOl1sltlis a/,/,ellatiol1e1ll, qlti il1 illo
anJlO est: ef terlio loco illdidionenl, l1leJlse1Jl. et diem: sic
enim per o1lll1ia tempus servabitur..... Et illehoetur mo:o:;
auctore Deo. E, os contractos dos analphabetos, qual
quer que fosse a naturesa delles, contractos que eram,
em geral, redigidos pelos tabltlariJ; como já fizemos ver,
deveriam ser lavrados na presença de cinco testemu
nhas.

•
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(39) Cod. Just., De primic. et secund., L. I; Novel. XII, capo V.

Precedentemente observámos que nos seculos IV
e V da nossa era, eram designados com o nome de
notarii os empregados da chancellaria imperial:
e observaremos que tambem estes, á semelhança
dos tabelliones, constituiam uma corporação chamada
militia, á cuja testa estava um pri1llicerius, que devia
ter um registro, chamado latereulum, de todos os of·
ficios civis e militares e dos respectivos estipendios.
Vinham depois os tribUl1i 1l0tariorum, que exerciam
as funcções de primeiros secretarias dos principes. De
todos esses o imperador Zenão diz: gloriosis obsequiis
flOnJllhil Ro!:ublicCl! e01ll11l0ditates ojferulIt et decoris (39).
Encontramos, além disso: os notarii 11l1lital1tes, 'lue
constituiam uma especie de commissa rios de guerra;
os notarií pnrtoriani, ou empregados addictos ás re
partIções do officio do prefeito do pretorio; os notarii

/i'umellü; addictos ao prefeito dos viveres; os flOtarii
decuriol1lt1ll, que compilavam os livros do censo; os
notarii so iptltarú; que tinham o encargo de vigiar
sobre a conservação dos nomes das cidades e pwvin
cias; e muitos outros notarias que eram designados
com vacabulas gregos, taes como os symbolographi,
os h;,!,oJJtl1ematographi, os mediogra11l11lato; os gra1ll111a
to/,hflaces, etc.. o que tudo indica que o vocabolo
notano era o termo generico empregado para signifi
car todos os escreventes que exerciam funcções publi
cas ou officiaes.

Vejamos, agora, no ultimo estado do processo ju
dicial romano, isto é, sob o regimen do processo ex·
traorclinario, quaes eram os ofliciaes publicas addictos
aos juizes. Havia, em primeiro lagar o vl'.l1or, que
redigia a litis denul1tiatlo, e o executor, que se incum
bia de dar ao réo conhecimento do libellus eOf/Vel1ÜOJll:<
(Cod., Liv. lI, tit. lI, de in jus voe. Const. 4. Depois,
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(4°) DU:\IAZEAU, Le barreau romain pago 189: SAVIG:-lY, Hist. do
Dir. Rom. na idad. med., I § 16, pago 60. '

os imperadores Valente, Valentiniano e Graciano no
anno 3 i I, determinaram que os juizes escrevesse:n as
suas .sentenças. e as lessem. Mas, já desde os tempos
antenores, havIa nos tribunaes tomadores de notas ou
escrivães, encarregados de reproduzir as declarações
das partes e os ditos das testemunhas, sendo que, al
gumas vezes, os proprios juizes se incumbiam dessa
tarefa. (40) Esses escrivães eram organisados e denomina
dos Jlofariz: scribtl', execplores ou al1ZanUellses, e, em alguns
casos-referendani'; não eram revestidos de caracter
pu~lico, reproduziam os discursos dos advogados por
melO de processo stenographico; é a elles que se ap.
plica o distico de MARCIAL:

Curranl verba licef, manus esl ve!ocior illis.

Pa~a ~e.m ser apreciado o estado da escripta
forense JudiCial nessa epocha, ha necessidade de fazer
n.lOs um retrocesso. Os Romanistas, em geral, clas
slfic.am os actos forenses do direito antigo pela cate
gor~a da~ pessoas que concorriam para solemnisalos.
Assim, IHERING fez as classificações seguintes: actos
com O concurso do povo, como o lesta11lelltulll in ca
lalis comitiis, a arro/[atio, o tesfal1Zfnlton in prociJlc!U e
a adoptio p,o concione; actos com o concurso das au
tor~dades, taes como. a manU111iss'i'J ceusu, as legú
adIOl/es, excepto a plgl/oriE capio, ain Jure cescio, a
1llallua11lsio vindielas, a in adoptionelll datio, a emanci
patio, a cessão da tutela e da hereditas le<Tdima' actosb ,

com o concurso das autoridades religiosas, como a
COlljizrreatio; actos com o concurso de testemunhas- ,
como a clJJifãrreatLO, o neXU11J, a 1naucipatio, a coe!1zplio,
o testamentu11l per as ct libram, a crelio, etc. O uso
da~ testen:unhas era tão frequente e importante, que
a incapacidade de testemunhar era uma das mais

graves do direito, porque o instestabi!is nem mesmo
podia contractar por sua propria conta. Ora, nos actos
do processo, as testemunhas eram os orgams da fé
publica, mesmo para a~ funcções dos magistrados e
dos juizes.

As al[ÕeS da In; como sabemos, eram cinco: a
aclt" sacratnenl,; a JUdieis poslulatio, a coudielio, a ma
IIUS illieelio e a pigl/oris caplo. Neste systema era ca
racteristica a separação entre o jus e o 'itdicium, o
magistratus e o judez. Ora, o primeiro acto destas
acções era a in Jits VOCallO ou citação, da qual se in
cumbia o proprio autor, que chamava o réo, dizendo
lhe - In Jits alllbula, sequere, ou In JUs ,; in Jits fé
"OCO, pois taes eram as formulas consagradas; si o ci
tado se recusava a ir a juizo, o adversario recorria a
testemunhas do facto da recusa, pronunciando as pa
lavras-Licel te alltestari e tocando·lhes o fundo da
orelha: era a allteslafto; feita a antestafto, o citante
tinha contra o citado uma manus ,injedio extrajudicial,
que consistia em levai-o ao tribunal á força (in JÚs
rapere) pelo pescoço (ohtorlo collo),. só depois de dar
um villdez, que tomasse a defesa de sua causa, podia
o citado ser dispensado de comparecer. Comparecendo
perante u magistrado, as partes expunham li vremente,
sem formulas sacramentaes, o objecto do litigio e
procediam, em seguida, segundo o rito consagrado,
ás formalidades da respectiva acção da lei. ~a aclto
sacralllenft; os actos praticados in jure eram o com
bate simulado, que se compunha da mallttltl/t conser·
Ito e da vindicalto, a constituição dos prades sacra
lllenlt; a attribuição das villdicite e a constituição dos
pncdes litis eI villdiúar",n, a addictio ou dalto JUdiás,
a colllperendillalto e constituição do vadilllonium: todo
este processo, perante o magistrado .(in Jitre), para
organisar-se a instancia, era feito sem qualquer auten
ticação escripta, em presença de testemunhas de ambas
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2S partes, utriusque superstdibus presentibus, ás quaes
as partes solemnemente diziam- Testes sfote, formada
assim a litiscontestatio. Terminado o processo in Jure,
os litigantes instauravam a instancia in JUdicio pela
causte co//edio ou coniedio (breve exposição oral), se
guindo-se a producção das provas, depois a peroratio
causte (discussão oral) e, por fim, a smtentia, que con
sistia em julgar JUstum ou inJitstum o sacramentum. A
outra acção da Jei, a JUdicis postu/alio, destinada aos
pedidos illiquidos ou de ir/Celta res, dispensava o sa
cramentum e consistia principalmente na postulatio Jie
dicis, que alguns pensam que era feita com a for
mula-Judicem arbitrumve postulo uli des, que, nas
notte de VALERIO PROBO, está assim expressa - J. A.
V. P. U. D., á qual o réo correspondentemente res
pondia-Simulter ego Judicem arbitrumve postulo uü
des; e a missão do Jiedex não era aqui, como naactio
sacra11li!1lü; restricta a determinar si o sacramenfum era

Jitstu11l ou ill;u<tum. A manus illjedio e a pignoris
capio eram antes meios de execução do que propria
mente acções. A condidio, que appareceu já no quinto
seculo da fundação de Roma, veiu simplificar ainda
mais os ritos e as formulas da adio sacramelúi.

Nesse tempo é que principiam a apparecer em
pregados assalariados para auxiliar a acção dos ma
gistrados e juizes, quer em diligencias, quer escre
vendo ou transcrevendo os seus actos: eram generi
camente chamados apparitores, preparadores, e com
prehendiam-se nessa denominação os scribte, os accellSi,
os lidores, os viatores e os prtecones, cujas funcções se
accentuaram na pratica pretoriana, que introduziu o
processo formulario, mais tarde legislativamente ins
tallada pela lei ,'EBUTlA e pelas leis JULLE JUdiciarite,
com as respectivas partes fiJrmu/arum, isto é, a de
monstratio, a intmtio, a ad;itdicatio e a condemnatio,
com as adJediones, isto é, a prmscriptio, a exceptio, a (41) AULLo-GELUO, Noites :ltticas, XIII, 13·

) )))))))

replicatio, a dup/icatio, a trip/icatia, etc. Ora, no pró"
cesSO formulario, a in JUs vocatio passou a tornar·se
effectiva mediante remedios pretorianos; o uso do
"illde.'.: foi substituido pela jideiussio; o autor poude,
." na in fies vocatio ou ao mesmo tempo, fazer a
:utioniS d~nuntiafio; o rito sacramental das acções da
lei, foi substituido pela designação da acção ou de
sua formula, isto é, pela adionis edtfio, que po(ha ser
feita ou por simples referencia ao a/bulIl pn1!foYls ou
por escripto (per /ibeilum); o réo tinha tambe": o
prazo para a defesa (vadimonium punem, Vad/1J10lUUm
lúre/urando, 'l'adi11l0lliunl cum satisdaiJone, 'l'adll1lOlll1t1~l

J-aI~/eratoribus sul!,ositúj.. depois havia a infc;rogatto
in ;itre e a redacção da formula, isto é, a adLOlllS 1111

i'eI~-atio: a /ilisconfcstatio já não ficou, pois,dependendo
da invocacão de testemunhas, porque a jOrlllukt
fixa os ter";os da demanda e a jOrmu/a era cscripta.
Terminado assim o processo in jure, começava el1e
in ;itdicio com as probationes, seguindo-se a peror,,:üo
ra'~s(p. e, por fim, a smtentia, que devia ser profe:lda
publicamente e de viva voz (pronuntiata), ou escnpta
e recitada, scriptasque ex /ibel/o palübus /e/;ant (~o.d.
Liv. VII, til. XLIV, Const. 2), a menos que o JUIZ,
abstendo se de decidir, declarasse por juramento que
o negocio não lhe parecia suflicicntemente esclarecido,
sibi non liquere (4 I).

Pouco a pouco foi-se introduzindo o processo
extraordinario, a coam/io extraordinaria, consagrada le
o-islativamente por ~lJiocleciano (Cod., Liv. III, til. I1I,
~onst. 2), no anno 294, abolindo-se a ordo .;Udlciorulll,
isto é, desapparecendo essa distincção entre o Jies e o
jltdiciulll. A in jus vocatio passou a ser feita em um
libci/us convenflonú, entregue ao citado por um executor
ou mator, posto que, em alguns casos particulares, se

) ) ))) )) ) )
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(42) VICAT, Vocab., I, 12.

pudesse fazer sine scriftis. Desappareceram a actionis
editio, a actionis impetralio, a adiollis deJl1tnliatio, por
que tudo isso SI' fundia no lihe/lus (ollventiollis da ill
Jus vocatio: a litiscoll!estatio firma-se, então, rum Judex
fel' narratioJlcJIl lle..~-otii causam audire c{l1'erit (Cod.,
Liv. IlI, til. XX, Consl. I); a selllelltú, deveria ser es
cripta e recitada, como vimos da cito constituição de
Valente, Valentiniano e Graciano. no Cod. Liv. VII,
til. de senteutiis ex ferimlo recifalldis, constituição essa
que mais tornou necessario o ministerio dos escri
vães e secretarias judiciaes e a instituição dos acta
ou atlos jôreuses no tempo dos jurisconsultos e impe
radores. Acta erallf lihri jórcmiltm si"e ;itdicialiu1Il scri
baru1Il, in quibus .ittdiOíl~l proNuncia/a, . (lcl qua' ill- jure
auf coram )1tdice fertZ;R'challtltr seribehallt (42). Assim se
dizia: APUD ACTA ca'i'ere ou seribere, funcção do minis
teria dos scrib,,' nos autos dos processos judiciaes;
APUD OFFICIUM caz'ere ou scrihere, funcções dos fahe/lúJ
nes, llotaril~ ta6u!arú e mesmo dos scriba' nos cartorios,
lavrando actos do f6ro extrajudicial. Mas, os escrivães
judiciaes eram addictos aos magistrados ou juizes, nem
sempre necessariamente, porque os ac!os eram ás ve
z~s redigidos pelos proprios juizes; a intervenção offi
CIaI e llecessaria do escrivão judicial só accentuou-se
por influencia do Direito Canonico.

Quanto ao processo criminal, sem nos contermus
no tempo dos Reis e do poder illimitado dos Consu
Ies, notaremos (Iue, no processo feito perante os co
micios, havia a acquisitio (accusação fel' frillundilla1ll),
a dici dictio ou citação do accusado, o "elo do tribuno
do povo ou a proposta do Jiuiex, a caução ("adem),
a nomeação dos custodes, a di"illatio, as provas (alter
catllJJles, fesfes, qUtesfio ou tortura, litfera: el tabula:, as
alfercatiolles dos advogados, o Dó;erullf do lielor, ovo-

(43) D'C fi OYS. Droit criminal des anciens. pags. 488 e sg.; MAI:-';Z
Droít ramain, l, pags. 106 e sg.

) I))) )

- 53-

2). LEGISL\ÇÃO DQS BARBAROS.~OS Barbaros, antes
de sua irrupção no Sul da Europa, estipulavam os
seus contractos por palavra, mediante ritos e sym
bolos, que se podem ver enumerados na Jlistoria dos
loraes, do sr. THEOPHILO BRAGA, em HEINECCIO ~
"utros. Elles desconheciam o u30 d:l escnpta; POIS, fOI
sÓ no secul0 IV que o bispo Ulphilas inventou os ca,
r~cteres gothicos, isto é, as letras para os Gados.
Assim, si tratavam de um contracto Je compra" venda,
consignava o vendedor ao comprador um ramo de
arvor", ou uma faca em cujo cabo era gr~l\'ado o
signal do vendedor, uma palha ou talha ue fuste,

fll m. Quando se foi introduzindo o processo .das

I
t(,flallrs .foer.fodutl', pela impossibilidade das reumões

'I' 1'1' • d'-
populares, preenchidas a, formalidades a cltaçao, ~s

'lrtes coml'areclam perante o qllrestor no dia apl a-
I" " ed' , ".
I.a( In, prod UZlam suas prova-" e .proc Iam as. atlel ca-
li,)(II'S; e. depois, os Judiees se/edi (Jurad~s escolhidos pelo
pretor) in consilium ibani, donde traZIam os votos es
criptos em tabolêtas com as iniciaes ,ou A. (a~sol?~),
"u C. (colldelll11o), ou N. L (l1on Itquet), que mdlca
\'a111 duvida e accarretavam novo debate (a1Jlp/~attO\.
Sob os imperadores, as qutl'sfiol1es Peltelu" foram
cahindo em desuso. para dar lagar ao processo ex
tnordinario; mas, ahi é que, sob a administração dos
prefeitos, apparecem os officiales, qu~ redigem os ac~o.,
processuaes, o cOl1l1Jlenlariells/s ou dlrector das pnsoes
,. os mais appanfores. (43) Como n~o está no noss? pro
,'ramma o estudo do processo smão no 'lu" diZ res
~eito á sua autenticação escripta, limitamo-nos a estas
considerações.

lI)~))))
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(++) THEOPHlLü BRAGA, IIist. dos foraes, pags. 37 c seguintes.

pedacinhos de madeira, moedas, bastões um torrão e, "
as vezes, com um arbusto plantado, symbolos estes que
~perav,am. a t~adição. Outras vezes, praticavam alguns
rItos 51gmficattvos. taes como darem-se as mélos os
contrahentes (JllamlllJII dalio), estender o pollec:ar da
mão direita, dar um beijo, tocar uma corneta', entrnr
na porta, passear no terreno, mover a terra, etc. COIl

jêrcbaJltur /,rrcdia Iludo z'crbo abslJue s{-riPlo 'De! c!lar/a,
ta.n/ulJl OtlJl dOllliJli gladio, z'c! corlllt. z'cf (ratera~ d />/11
rima leI/ementa Cltlll (alcart~ Clt/li sirt,Ri/i. cum arclt cf

I!olll/u/la Otlll sa,fllla. Estes mesmos costumes, estes ritos,
toram conservados pelos Germanos, quando invadindo
as terras romanas, fundaram novos retnos sobre as
rui?as do imperio dividido; assim como, no processo
JudiCIal, conservaram o /lIr1iO"ulll D"l~ ora soh a forma
Je (ú~Jl?ak /lIdiria~-;o, or""1 sob a forma de orrlalia, cujos
rCC)(lUlCIOS não deixaram de permanecer até passarem
aos foraes lusitanos (44).

Depois, as relações mais variadas, m<.tis extensas
e duraveis por elles contractadas sobre as terras ad
quiridas, não tardaram a fazer-lhes sentir a vanta"pm

"'~e a necessidade dos instrumentos escriptos. Dominados
pelo aôcendente da civilisação, das leis, das usanças e
da administração bem ordenada dos Romanos, ao
mes~o tempo que abatiam-lhes a org;tnisaçãu politica,
~d~nIravam a Sua organisação social e procuravam
Imltal~a, fazendo deste modo refuI<'ir brilhantemente a
superioridade inteIlectual do genio'" latino. Os Barbaros,
rustic~s e ainda novos na humanIdade legislativa, não
destrUlram o direito dos vencidos, solemne monumento
da. razão e do senso commum, mas respeitaram-n 'o e
delxaram-n'o subsistir ao lado de suas leis, conservando
muitas instItuições romanas, entre as quaes o notariado
que adquiriu sempre maior estimação e importancia.

)) \ ))))

Na idade media. diz SAVIGNY, (45) o espirito das
leis pessoaes rei-nava eotre as tribus germ;'loica.s: Francos,
Borguinhões, Gados e Lombardos, viviam no mesmo
solo, cada um conforme seu direito. Assim se explica
o trecho de uma carta de Agobardu a Luiz, o Debo
rario: ,( Vê-se muitas vezes conversarem cinco pessoas,
das quaes nenhuma obedece ás mesmas leis". Este
principios das leis pessoaes. softreu e<cepção somente
entre os Ostrogodos, como veremos. .

N a partilha do imperio romano, coube a LusI
tania <lOS Alanos, Suevos e Vandalos, cujas leis se des
conhecem; mas, estes :oram repellidos pelos Visigodos,
que já se tinham apossado da França meridional e
depois se apossaram de toda a peninsula iberica e,
por consequencia da Lusitania: os Visigodos, menOs
selvagens que os anteriores invasores, traziam já leis
que datavam do seculo V e que, reformando-se, pro
dllziram no seculo VII, em virtude da confirmaç;lo do
Concilio de Toleclo, o famoso Codigo Vú<~ollti(O. Já
antes disso, Alarico, rei dos Visigodos, mandára formar
para uso dos povos vencidos um novo codigo, extra
hido dos Codigos Gregoriano, Hermogeneano, e prin
cipalmente Theodosiano, de algumas N ovellas, das Ins
titutos de Gaio e das Sentencas de Paulo: nesse co
digo. conhecido por Brcz'lariz~1J1 L4JlJlialli ou ~-Jltzriúalli
e publicado na Gasconha, na cidade de Aire, em 2

de Fevereiro de ",06, Alarico presume reduzir e aclarar
as leis romanas. No Codigo Visigothico, Liv. lI, tlt.
V, L. I, falla-'e em escripturas e nos que as confec
cionam: (46) ScrifiluJ'{r qua: dioll cf dlllllllll ita!)//(.Till!

eZ'ldclllcr t!x/,rCHltlll a/que SCCUJldU7It L/'.Ris onliut'JJl {O}/S

erifta: JlOSCll11/ur. seu conditoris, z'c! lesliuJIl S<[t'Ú' jifcriJl!
roboralrc, omlli Itabmlur slabilú jirmitale. E na L. 10.": ...

(45) SAnGXY, cit.. L § 30, pago 90.
(46) Vide a Jft'lll(Jr/(/ de ..A. C. do A~'Af(_\L, inscTt:l no L"lll. \"L pag"o

117 das MelHorias da ~\.c.,demia Real de Seiencias de Lisboa.
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~' . "OS inst:umentos daquella primeira idade eraIn
:It~,~ por <;lengos e poucos se acham feitos ar secu-

lare" ,egllIr<IIn-se depois os t-,Lell'~ _ ,pF ~ . . -, U lotes, e <l estes os
~scnvães, Pelas LeIS Gothicas, para um instrumento

illi qui "Ius {on': t." , '
. I" f

iC.' '. Fey -'iO 'p/urre ser/em. qua1Jl ofor-
!tol, hoc solum acoftal, 'iuod auc/ori/as leffú demonslral
cl reh'llta hJ qztlbus ict;-itiJllc de6cntltr v"{T;;~e Jus/it· '
çef/lt Vlll E d~" ' b Ire COll-d ' ';' outras ISposlções relativas á' confecção
as escnptu~as mostram-se em todo o tlt. V do L I

dlo dito Codlgo. lle sc1'iflu1'is z.aliluris et infi1'mandis
a gumas das quaes ã -,
N ' _n o passaram para o FlIe1'o '">"'""'0

ote-se 'lu t' J' "" 'e o Con ecclonador das escripturas n- é
chamado nolarills nem labeilio lnas d 'to' ao. d" . 1 (Gil 1 r, o que
In Ica '1 ue não era official publico,

Estes condi/ores eram quasi sempre cl 'T _ (

serem entã _ ' ,engos por
o, quasl que as unlcas pessoas que s',biam

e~lcrever), e ISt~ não obstante as determinações do~ con
CI lOS que _prohlblam aos clerigos as funccões notariaes
em negoclOs de leigos, . '

S '> No tomo VI das }Iemorias de Acarlemia Real de
cleSnclas de LIsboa" vem uma, de José Verissimo 'I \'Es'

DA 1I\'A . b ~' n,
o -, so re, a orma dos juizos nos primeiros tem-

p 5 da monarchla portl1"Ueza na qual I' d '
b' , a em o aC1maexposto, vem o seguinte:

_ "Quando os homens quizeram conservar alguma
causa em lem branca d

, r • , em to os os tempos as escriptu-
ras JOram sempre ha 'd 1 ', VI as pe o meIo mais adeq uado :
o que mesmo testlficclIn as escripturas dos prim' ,
tempos m 't d ' , elros

, " 111 as os quaes principiam de tal mod ' T
1l0JIllllC De O . O. 11l
_ 'I l. . "-' ltOllllllJl ti cOllslteludúzc qU(V pro IcCTc Ht':i-
uf' 111' et ie"" a I / / I. /" ," ,'/ P ~.~ .ó· l~C ar! a c ({'{ {CI1/lus quot! acta RenUIIl
[ / 11l~/PltJ/l sO""ft~ COlJllllcJldan" debean/, at COIllJllClldala

a~'1'10ll11Jlu:n lllCl/lOna nou dair/rlJl! cf olllaibur j>rovt'lzli
aa eJ~ (onuslanl.
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ser publico, não era precIso ser feito, por official
publico, mas qualquer particular o podia fazer, com
tanto que observasse certa norma Devia contar o
dia e anno em que era feito; as testemunhas, e par
tes deviam firmal-o com os seus signaes; não devia
"er feito por servo; e si a parte estava doente, podia
assig-nar uma testemunha' em seu nome; porém esta
testemunha dentro em seis dias devia apresentar a
escriptura deante de um sacerdote, presentes outras teste
munhas, Além disto, os instrumentos deviam ter uma pena
convencional á parte que os quebrasse, " Para que
os instrumentos se não falsificassem, usavam de cartas
partidas pelo A - B -C, e por meio destas se partia o
papel ou pergaminho; e cada parte levava o seu ins
trumento, Quando se duvidava da legitimidade de
algum, ajuntavam-se ambos para ver si as metades das
letras A - B -c, juntas, fariam justas figuras,»

Relativamente ao processo, eis O que diz:

,<Gravíssimos autores pensam que a palavra S/.Rl

lare, que se encontra no Codigo dos Visigodos, L II
tit. I § 18, tratando das citações, vem a dizer o mesmo
que carta ou alvará... Si a nossa palavra slj:tllarc~

que no mesmo ponto ue Direito se explicam os
Foraes, e em outras partes 5ignal do Jui:, é dedu
sida nesta parte de sigillulIl, que usa o Codigo dos Vi
sigodos, então ella não significa alli carta, mas sim
ramo, ou palha, rito frequente, COm que os povos,
que vieram do Septentrião, !:'lZiam as citações, Os la
gares paralellos dos mesmos Foraes provam i"to, Este
-\Z~llal é o que usa uma lei de O, Affonso II, se chama
/i,slc e é o ramo, qw~ os nossos Porteiros trazem na
mão, quando nas execuções andam proclamando aquella
anti'luissima fórmula: -.-l/lronla laço q'" mais não lU/lO,
etc., cujo ramo d~u 0rigem á nossa palavra ll)TcJIla

lação, que era o direito adl'allliü'o dos povos septen-

)))))))))) )) ) ) ))) ) )) ) )) )



trionaes. .. ,Os Francos, de quem no principio da
monarchia, recebemos muitos usos, tinham o costume
de citar por palha stipltla. ° Autor, presentes algumas
testemunhas lançava uma palha,' varinha, ou ramo
pequeno ao Réo; si este estava pela citação, Iançav,~

tambem ao Autor outro raminho: no dia aprazado, o
Réo vinha a juizo, e então se dizia que o Réo placitltlll
Cltstodivisse; si não vinha era esperado tres dias, depois
dos quaes era condemnado em quinze soldos; e assim
á proporção que desobedecia mais vezes, a multa ia
crescendo. Si o Réo não vinha, quando era chamado
para estar a direito, então ia o Porteiro com /us!c,
tirava-lhe penhores para vir estar a juizo; e 'deste
modo era castigada a contumacia do Réo... Esta é
a origem da citação por palha, de que falIam as Or
denações Affonsinas. As citações feitas por tabellião e
por editos são posteriores. " Depois de examinados
e propostos os pontos em questão, segue-se a prova,
a qual nos primeiros tempos foi talO bem por teste
munhas e instrumentos. Os Portuguezes, á semelhança
dos Francos, e outros Povos que tiveram a mesma
origem, tratavam todo o processo no Concelho, o qual
era feito nos adros e outros logares publicos: os
Francos chamavam estas audiencias Illfer Leolles, leões
estes que se acham ainda em muitos adros das nossas
igrejas. " As testemunhas depunham na presença de
todos. . No antigo modo de processar, o juiz, ouvidas
as testemunhas, procurava aos Alvazis ou membros do
Concelho, o seu juizo. Comes auditis testibus et reJ/l
preselltcm (OJltc7Jlplatus iJzterrO~t;azJit ipse scabiuos, quid
Illi de hac cau'a judicasse Z'OluisSCllt; at tlli dáerullt se
tltJldulIl islorltlJl hOl/zlnUJll /esti711oniulJl, et SCCUlldlt1Jl

(}cslralll iJlf}uisiliollCIIl jzuiitalJLZts, ztf s/cui diz"útlll cf jiui
IU:,}l e.r/, i/a in jJrotrtlon ha!h'allt, absfjltc (oJllradidiollc . ..
,,0 conde, ouvidas as testemunhas e contemplando o
_negocio presente, pede aos ofticiacs do Conselho os

-~-t j) COELHO PA ROCHA, Hist. do governo e legislaç;"io de Portugal,

j t " nota; Cuu. Visigot.. L. lI. til. I, L. 26.

S "otos: elIes respondem: segundo o que dizemseu ' . .. ã 6
'estas testemunhas e segundo a voss,a 1?':IUInç o, .n .s
. 1 mos que permaneça como e~ta diVidido e hml-lU ,ra . .
. '\"0 de modo que tenham como propno, sem con-
tal ~ " . d

\. ~, 1'aes eram as formas mais antigas astf:l( lcçao; . . . .

sentenças>. . I' d'
Os Visigodos, no' seu processo, tmham, a em os

'11'/1111'0.'\, autoridades taes como o dux, _0. comes, 0. ass,!r
OI" tacis, o tlúu!adus e outros. Os ofhClaes de Justiça
,'[aIO 0-'; sa)'olles, sayões, que correspondlam aos appa
n/I))'!'S romanos: intimavam os mandados, davam exe·
'" "-0 :'S sentenças e tinham parte nas multas (.j. 5)'

CclC,l ,l . • • l'. .Ft nO Codigo de J ustini.ano havia. vanas eiS,. per-
",iltllldo aos litigantes prefenr o arbltno. dos biSpos
.. . l'lti,qns forenses f\Cad. Just., De epI.lco!'. aluílmt..
di)"" ~ •

I.. 7: N"vel. XII); não é de extranh~r, pOIS, .que, entre
I ,-.:, (~I)( los Inais se accentu;L-;se essa InfluenCIa. at~en

d, 'Ild" a que os bispos concorriam a~é para a eleição
d", reis barbaros. Os bispos eram, pnnclpalme~te entre

\ ",,"'YOU"S inspectores e fiscaes dos magistrados;
IS ., ~ -, • 1

:llI\itas ~lcis do Codigo Visigothico dão a permissão (e
~C( Ilher para a decisão da ca~sa o bispol ~ JUIZ ~u
, scnh"r da terra \Liv. VII, tlt. I, L. 1; LIV. VIII, tlt.
\. L. 6, dc) Havia no ofticio do Paço o Comes llO
I I 'iurltlll á semclhanca do Primicerius l1otar/oYU1Jl ro·
" I ,., • •

lIlano. Os condes e os duques eram os JUIzes na-
lmaes e ordinarios nos seus districtos: mas, além de~les
h::,-ia outros juizes e afficiaes. entre os quaes o refendo
'!.,'CI/Ol" pac", juiz incumbido de pacifica~ a: pa_rtes e
'l'le, ao que nos parece, é a origem da mstItmçao d?s
ilJi7"S rie paz, radicada nos nossos costume~. 0_ofticlaI
,k..::,ses juizes, os saJ'{}cs, continuaram na legIslaçao pos
(I Tior. isto é

1
no r/lera J'llsgo, noS F'lleros de I:c~Jl e

11;1S :)de Partidas, com os iTfa)'o,-illoS ou l"felrl1lhos.
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o processo judicial principiava pela citação, que se
fazia per epistola rei sigil/um .J1ldicú et coram il1gellllú
persollis; seguia-se a audiencia das partes, não devendo
o juiz dilatare causúiicos (Liv 11, tit. T, L. 18 e 27);
depois vinham as provas, ou por testemunhas ou por
escripturas, e na parte probatoria era quasi todo o
officio do juiz (cit. Mem.); por fim, era proferida a
sentença. Acerca do que deve ser escripto na pro
cesso, diz a Lei 24, Si de IãclIllatibus, z'e! reóus lJlaximú,
etc., o juiz deveria, elle propriü, escrever dois exem
plares, tratando-se de causas graves e importantes, dos
quaes dava um a cada uma das partes, e na,; causas
modicas, escrevia dous exemplares não de todo o pro
cesso, mas das cOlJdi/iones ad 'luas li/mtltr pars,- a sen
tença, porém, era sempre escripta em dous exemplares,
dos quaes um era dado á parte vencedora e outro
ficava com o juiz, lJe /órlassc qlttdlhet ai (utunllu ex
hoc in/enfio moz!eabtr. Não havia, pois, esc~i vão judicial;
o sal'IIO era quem, além de ser um executor ,.,ualificado,
auxiliava o juiz na confecção dos exemplares dos pro
cessos. Si de jáCllltatihus, z'ei reblts maximú, altt etiam
digJlis JlegoliuJIl a.:;-;Idur, iudex pr(['senliólts ufnsque /,ar
tibus duoJitdicia de re dúcussa cOJlscribal, qU(C Súllili !ex/u,
et SllbscriptiolJe rohorata litigalJtiulll partes aceipúwt.
Cerie si de reblts !!/Odicis mota .lueril adio, solte condi

"'o1ler J ad qllas /ura/ur, apud Cll1Jl, qui 'l'ZC/01' exliteri!,
pro ordil1e judieii habeal1lur. De quibus tame11 cOl1ditio
uibus et l/Ie, qui vic/us esl, ab eúdem tes!ibus roboralum
exemplar habebit. Quod si pars, 'lu{/" pro ne:;olio quo·
C1tmque compeilitur, pro(essalueYl/ apud jitdicem 1101l esse
l1eceSSarlzt11l ti petdore dari probaliol1em, tjltamlibet parva
rei si! adio, cOllscribeJldulIl es/ à Jitdice, suaque lJlalllt

jitdiúullt robora;!dullt, ne jórlasse qu{dibet ad jitlurum
ex !toc in/enfio 1120've'JJur... 7udex sane de 011l1libus
caus/s, 'luas jwlicavcrit, exelltplar penes se pro compes
ce1ldis con/ro'Z'crsis reservare curabit.

',', c,"'nul,a~ destas. pro\'as. of>ud lúICllbr(l},", na co!kc~-ãoqü) Vejam,,~ I' ->

de CA);CIA:'-';I.

Quanto ao processo criminal, trata-se delle no Liv.
\TI, 11t. I, de a{(1lsafiollibus cyinl1llu11l e .em o~tr~s;

ma~, os actos proCf~ssuaes eram: a accusatlO,. a Cl~açao

/,er jusS-l'()Jle1l1 aut sayonel11, a custodia, a dZSCUSSI.~,_ a
roonitio (ri1nillis, etc., a defeza, as provas (confissocs,
t~~temunhas, instrumentos, tormentos, agua qu:nte (-16)
c a ,entença, que deveria ser executada publIcamente
O juiz era quem escrevia o processo.

__ Na França septentrional, a principio, ~oi o direito
romano s6 o admittido ao lado do direIto franco:
mais tarde, quando os Carlovingios submetteram os

\ 'I"sio"odos os Bonruinhões, os Allemães1 os Bavaros e
. ~., bt r .

os Saxonios, O direIto destas diversa, tribus 101 reco-
nhecido no imperio franco, do qual elles faZiam parte_

_~ Na Italia sob os reis lombardos, o direito romano
foi o unico adm'ittido em vigor ao lado do direit~
lombardo; ha uma conhecida lei de Luitprando, r,;"
lombardo, determinando que os notarias devem re(h~
,,-ir os actos conforme a lei lombarda ou conforme a leI
;omana, e não conforme a lei de qualquer outro dos povos:
!)e srribis hoc proSpCXiJllUS, ui quicharlam SCrtpscnl,.s/~'l'a(~
!1'ITelll.f.al/ oobardoru1Il, qlUt aj>lissima(alguns - a/,erfzsSlJllaj,

ti" pene o;;nzibus nota esl, sive ad I~~~m R~JIlanOnlll:,
IIOU a/iler /aciallt, llúi quol1lodo til z/hs /eglbus coub
lIe1ur, etc" A verdade é que, entre os Lomba~d?s, o
caracter publico do scriba, incumbido de r:d'g"'r os
actos e contractos, foi accentuado: nos capItulas d~
rei Rachis, já elle é chamado SCI'iva publico_ O rei
Astolpho conferia aos notarias dos bISpos e abbades
a ;ütribuição de lavrar actos e contractos, contra os
quaes excepção alguma podia "er oppoSt~'. como se
pode vêr dos capitulas do mencIOnado reI, ,1. 16.
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(47) Vejam-se a formula llotariorum c a formula rcfer~ndari()rum,

de CASSIODORO, anneaxs aos Edida regum ostrog'otlwTum, em CANCfANI,

Leges Barbarorum, I, pags. 2] e 30.

Mas, os Ostrogodos, que, antes dos Lombardos,
dominaram na Italia, foram os que, sob a influencia
do seu rei Thcodorico e do grande ministro CASSIO
DORO, mais se aproximaram do direIto romano, a ponto
de conservar'Om toda a sua organisação política e
administrati va. CASSIODORO chegou até a dar maior
importancia ao Of/leiO de nota rio do que ao cargo
de juiz: os juízes, dizia elle, decidem as lides; os no
tarios evitam as lides, prevenindo-as por actos contra
as quaes não haja reclamação (47). Depois dos Ostro
godos, a Italia foi, em meiados do VI seculo, domi
nada pelos Gregos, isto é, pelo imperio grego do
Oriente: ] ustiniano 10m 554 expediu a sanctio fragma
lica sobre a administração da Italia, em que nada se
alterou q'-Ianto ao notariado, No seculo VIII, os Gre
gos foram despojados pelos Lombardos de suas po
sessões no centro da Italía, e, como os Lombardos,
noanno 752,ameaçassem Roma, o Papa chamou em seu
auxilio o rei dos Francos, Pepino, o Breve. o qual,
vencedor dos Lombardos, manteve o Papa na posse
da soberania temporal sobre Ravenna e Roma, isto
é. sobre o Exarchado' e a Pentapole. A influencia dos
Papas foi cada vez mais se imponcio; e qu:tndo Car
los Magno, no anno 800, tomou o titulo de impera
dor, transmittiu ao Papa o titulo de Patricio de Roma:
o Imperador e o Papa governavam coniunctamente,
governo conjuncto este que foi expressamente reco
nhecido, no anno 824, por uma Const. de Lothario L

- Em summa, na idade média o notariado tomou
um novo aspecto, tornou-se uma prolissão nobre,
exercitada pelas pessoas mais cultas e mais doutas
do tempo, foi um degráo para as mais altas honras,
e na cidade eterna entrou na nova e expl"ndida côrte

~- dei' lt·,c"e sul /lotarlilfo
(48) CO~lI, Comm. teorlco-pratlco ta JtltO'l.Hl ~ó

/f,tlli;I/<J. 1, png-s. 26-33, . . a 5 h~ 6(J
'O,· Cu!'aI cit. pags, 26-33. PAPl'.'\F.\V.\, Clt., P g. :o" •

'.'1 - ., , I' "3 cal) QUI/'slio/f,,", !f,
("o) C,-\XCL\NI, Lcgcs harbarnru11l • pago --,' I
.) . ' d,"'. furlllulas de encerramenlo ( li,.,

I/lVI/da 'ixterul1I Jurtjperl~Orll~Il, on c ... em ~~ .' 5CIAIUlETA,FormularlO
:1-ctoS notariados, anncxoS as lC1S 10mbardas. Conuram se

) ) ))
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( 8) CONTI, recapitulando uma liçã~ de
dus Papas 4 . d fé publica na Idade
. • obre os orgams a
:Ú\"l?N\ .' uinte' «Reduzindo a termos breves
media, dIZ o ,eg ." Itado a que che-

ue escreveu SAVIGNY, eIS o res~. .,
o 'I O '''tor. tambem na Idaúe medIa, e um
,'amoS: l.U exeel , , 10 VI é lIm
~ . _ . . 2 o O Jlofarzus. no secu •
cscrt\"ao da curta,: .' ". " O label/io, lIO

-h- ""I da chancellana ecclp.slastlca, 3· . r:-or C1~1 ( • d tambem 1-10-

seculo VI, é um profiSSIOnal, que se IZ t e testa-
. _ de lavrar contrac os
r'II.'/", que se occupa .. os !abel/iones cons-

. "Tanto os lwlarll, como " ,
mentos, 4· uM' tar-Io nolarius e la-" ção'" ais l -titUlam li i~~ corpora • J' . E então, UOl e
I,I"/';() sianJhcam a mesma cousa.. . '. d. ,'" rd de de officlaes publicos, e
outro tmham a qua 1 a " inham o ca
m()(Jo que os actos por elles lavr~Qos t -ua ex"cu-
raeter de autenticidade necessano para s ' -

(";Lo. (4 <))
" _\ inilueneia do clero noS C'Jstumes dos c

l
onq

j
_'"s-

." rincipalmente pe o acto[adores mUIto se accentuou, p "M
.1<.; s<.;rem as formulas compostas por c1edngosG' J '''';

form ulas e OLDAS
, -,- [1'110 era um monge e as. t'
-c - I Uma par 1-

'1U<lS; todas são co~postas por
l
~ eràgos. Visigodos, se

clllaridade notaveI e que, nas eiS os d"t." _
"" t scripto pelo eonl or, nasdenomma ser/filtra o ac o e _/

ipto pelo SCrIu"-lt:i lomb<lrdas e francas o acto escr , .
- ém os ]unscon-(j,.-"nomina-se (fiaria generIcamente, por, .

s~ltos, que as commentaram, denominaram --(lttlêJl'ICltl;~
,<cmp/ar' d'ahi decorre a razão pela qual, nos 'povos
- .' ". -. se para os mstru-de ongem vlslgothtca, conservou- "

L " I pasgO que nosmentas publicos o nome escnp ura, ao ' , .
povos de origem franca ou lombarda ou ostrogoth'Gt,
mantem-se O nome-acfo aulentico (50). A palavra-

) )) ) ))

62

) )) ) )) ) ))



<1,:[[1/ atti l' {'ontratt/ ll()[(lr//e, pago 7, t.: 'I art. da Gu::-eta de Tttrin, citado~

por P.\l'P_\L\L\, ohr. cit.. pag-o 3 f 1-3 fJ, solorc li. JitTen:nça entre ac!o, colltnlrfo,

(·OIt""II(';". fitulo, 'fd" pll/d/ál (' 'klo r1u!t'/l!/;·().
(51' Capilular D,' <:t1Usis ddllwlh'ndis, UI, ;tnnexa ás Leis Salicas, CA~'

CIA."'iI, cito 11_

escrij>lura, para significar, não id quod coveJllum est
mas id quod aclum esl e que o tabel!io attesta propriis
smsibus visus et auditus,é empregada no Direito Romano:
Fiulll scrij>lur(l!, ui quod ACTU~1ESTper eas (aci!ius probar i
/,ossLf. A expressão aclo autentico é toda das legislações
posteriores, qne deram ao acto notariado, não só esse
valor probatorio, como a execuçao prepamáa. Surge
d'ahi outra observação historica: os povos, que con
servaram o nome - escriplura, conservaram tambem o
nome labe!!io, e não dera,n ao instrumento dos tabel
liães o procedimento executivo, ao passo que os povos,
que usaram da expressão ~aclo aulmlico, empregaram
o nome llotarius para designar o official publico que
lavrava contractos e testamentos, e deram aOS seus
instrumentos o mesmo caracter, a mesma força, os
mesmos eff"itos de uma sentença passada em julgado.

No seculo VIII, com os capitulares de Carlos
;-'fagno, mais se accentuou esse vigor e importancia
dos notarias. Assim, dle declarou expressamente a
força executiva dos actos notariados. Compenetrado
da utilidade do ministerio dos notarias, ordenou aos
seus enviados (lIlissi regii) que instituissem notarias,
eln cada lagar: estes "ússú r~fii, ou os condes, nas
assemhléas provinciaes, ()S propunham ao povo, que
os nomeava, como do mesmo modo nomeava os es
cabinos e os advogados. Ordenou tambem que os
bispos, os abbades e os condes tivessem o proprio
notaria: Ullusquisqlli! Episcopus d Abbas, et Sill.i{llil
Comiles Sllltlll nolariulJl habealll (5 I). OS not<lrios, além
de lavrar os instrumentos dos contractos e testamentos,
assistiam aos grandes juizos nas côrtes dos escabinos :

) ) )
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. . ~"I' (/oldast/na", formula X.CIX. n tle um pro.
1:::;3) Vide, ll;l.S .101 mil ,1' II U". onde apparccc um encerralllellW

l",'~~<l "dum cllrte ad campos mil () P:'} :'0, . b "- 1
~\S--I111; Ego itaque Vau,,'o rogilus scnpsl d ~lt s~rtPS "

. . tr'lr "s sentenças edos notarias regls c <. ~ •

":;1 funcção . 1 eVlam com a. ue de ordinano sU )Ser ..
'"Jutros aetos, q '. ~ ú'I-I'iolle N, COIlU/H d
. ] _ EtTO N nofartlts, '-1 .I . '{ '.
'l)rl11ll a. ....-., -, J.' { I ;"udintl/l "'ro .'Ie{un ate

/ iione prrr'/lc Orllll r L
/1/1.1,11, I'~ tl: l/l'J/~' . _ O' bisneto de Carlos :Vlagno, 0-
,/ JirJJJllafc scnpsl. ()3) . \'. .'ções concernentes

t . maIs 'ISpOSI .
tilariu I, entre uu ra, , . '.'sto é diJmdia.

. fi o lhes os honoranos, I , , r.
,lOS notanos, x u· . '. . ""{.. J, nziJlOl'I'bllS IIJjra

I " J orz6u'l Si J/I" I', w, . J"
"i/inz llr!;OI I (te l1U]:! ' . .",.~. "'o-sil et PUll-

" " " 'j ,. Iltm rez a.'ISl//l/I(P 1 1 - "
!iJll/'lnllll IUI,UIl, qual! . ". do.; orphams
. , . _,',' { .. e dos 1I1cap,lzes e .

('!~!!I" I tdUIJl ~ l.leattl , "-I·' '/ ui IU(llUl-
- h - -'ileniJa {OlllI /.\ .'It I,.staheleceu que -lJl 1'1 o~ "_

. r'd b ç r((lplall l ,
'1i!tllll !lu/e a Iq/~1 a _.CI. l-r é que, llas For-

Outra fJart,culambde " a~tenJ( c" ontras an-
". '. {'. " _ ForJJllllrr (JOIt.lllSllll(l e _ '..

illl/lo" al.\'l li (I, nas . _ -. ás leIs VIS1(TO-
. i'· 1 . Fr"ncos Rljluanos c . ' "

:11 '.\; l"' ;lS t~l:-; t O... ' + - 10'1 hublllOS
, ,,' I pn'ambular "os oc· l' , '

LlllC,l". ,t t,rmu a "I "bl1'1 hoc llubltrzt1Jl
r' I é estT \TolulI/ SI Ollllll. r

"fll ~l" ,t , . c - '. ....i"tlm"lS variantes, taes
{ "' "li/-,r cnnl <L - '1Il-\/J",'f,'lIi"l/ UNI <.-1.. . , ... , I ~ "-VOIU11l

en'110 .\.~I/!l!ll sti /,r('s(~1 i~ll.'í a~rj.lt~dSl,l(bt'~"i:'lJl,;~II~a: For-
. . ç I D'I E.. ·clt'I"/a j' ui ,IS, c [.

,/1 ,JlI/II/!IIIS . r11/ {{' 1 (, B! ,.,"" .. rOrJllll!t{,
""" .. . Formulo: :1 lt:./l, I1<lS

,'l/Ui,i .""rI/MII,tlrae, n~~ "', l- ~ . '" EdietulIl Tntú-
! .. .. .... 'l'o , as LeI' ~,' Icas e ao.1 "I/II/fll!, ,lnnC.n~ . 4 "li lIl'll'le, I' ,rerll esta- "" II/lO IlIO. (.

'/,)Ikl, a lnnnu a e enl ,-,;, t "- _ [reOllaJlIt:
·;'1 J" 'lI 'oco ilio J'{'oll.7.Jlle dlo 'e,r;e, ou .-.,

I lO aU /(10, (' ,.. °1"' l~ aJlua. D',\ ~oslro '-Yeslt CllrJsfol 'oco I o,
111 /,a/dlto o/ItInO " .I' d I t'· d s
. 'I.. d' Z' I' OS povos escen< cn co o.
lilo, 1Il(}/.\"C [(tO, Le l 10, e (. ' .. _. I I'h rd.,dc de

. . _ r" ....... () ])nnl ',)10 ca 1 C .HpnmClros OU conserva. {l.11 - :. ~., _ p

fornl't ou não deram aos ados llOlarwd(ls a Ion_,-,t
f

ex J-

, , 1 ' 'e""nc\os oram
'uti\'Zt' os PO\"OS ue,,;cc:1de:1tc..:., (O~ S ~ . d
c ('. I' t" o aela nolarla o eno.; que den011110aram ado a1t (ll ICO .

llS tIne deram a este a força e:<:-eu~lv;:.l. •
d E DO DURA:;DO,"Os contrahentes rnmanos. 12 DUAR _

l1a sna obra I! lobe!/iollalo, etc" nas convençoes Ijuc
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esti~ulavam, fi~uravam dictarem elles proprios ao ta
belhão ou escnptor do documento as palavras do con
tracto, e assIm era o vendedor, isto é, o contrahente
que assumia a obrigação, quem alli fallava em seI:
propno nome. Este uso continuou na Italia até quasi
a~ secu!o XIII, e o vendedor, por exemplo, se expri
mIa asSIm, em latim rustico, no contracto de venda:
Accepl ad le.. argeulwn dCJlarios... fimlulIl jn-eclUlIl !'ro
pecza de terra... qlUr!. Ilb, vendo Irado et manClfo ui .fl
Clas demde lu et ClU lu dederis Iuique heredes pro!,rie
larto nOlllme qUldq1tld ,'olueris.

«A razão disto é dada pelo Carlularizt1l1 IOlll
bardo, donde se vê que o contracto se compunha das
respost,s que, com palavras pcescriptas e quasi sacra
mentaes, e~am dadas ás perguntas dirigidas para obter
os consentImentos essenciaes a toda a especie de Con
trac~o .. Estas perguntas eram por um terceiro, inter
medIano entre os contrahentes, chamado nas formulas
16 e 24 ~rator, e que podia ser o proprio notario,
repetIdas. as partes contrahentes. O notario, dep"is de
reproduzIdos os consentImentos, encerrava (') acto Com
a formula: Et ~![O scnfsl; post Iraddalll (cartam) CO/ll
plevl et ded,. Este !,osl traddam designa a approvação
segundo o costume romano dada pelo toque do papel
e pela subscripção.

{<Os Romanos, para confirmar o escripto, toca
vam o papel com a mão e assim tambem faziam os
Lom.bardos; mas, os Francos Salianos, os Francos Ri
puanos, os Godos e AlIem;"ies punham o papel no
chão e sobre o papel o signal symbolico da investi
dura ou tradição .e o calamo, e em signal de appro
vação tambem o erguiam (formula IV).

«..•A principio, seguindo o exemplo das escriptu.
ras romanas, tanto as partes, como as testemunhas, que
costumavam a ser CInCO, alétn de assignarem o nome,
declaravam a que acto por ellas estipulado e presen-

(5-1-1 OIlfII1'S upjllrilorrs ,"'rei haberc judices suos, diz IIm:l formula
d,- Cb"loIH'Rn, nlllH'x.a :1.0 }é,/lida RI:!{1fJn QJlro.<olhorum.

ciado subscreveram. Depois só os contrahentes fizeram
c"a declaração. Depois mesmo isso não mais. se fez.»

,,, Italia teve, porém, de passar pelo cadmho dos
Romanos, dos Ostrogodos, dos Lombardos e dos
Francos. Os Ostrogodos eram muito inclinados a ter
muiws appanlores ou secretarios e a dar-lhes attribui
</i"s (54); e os F~ancos. como se póde ~êr das Leis
~alicas e dos CapItulares, comquanto mUIto se apro
priassem do tabellionato romano, .maior valor dava.m
aOs actos dos secretanos ou notanos dos condes, biS
I" 's e abbades do que aos ac~os dos outros no~,rios.

<I, Lombardos eram maIs dIspostos a dar fe aos
:t-ctns nntariados; diz-se mesmo que, antes da conquista
,Lt Italia por Carlos ~Iagno, os Francos ainda não ti
nham conhecido propriamente o notaria distincto do
,,,cretario do juiz ou do senhor.

Segundo as Leis Salicas, os secretarios (graphiarii)
c:--creyiam contractos para os particulares (Leis de Da
o..:-Ilbcfto, LIX, :! a 7), mas no mal/U1JI ou malbel:::,
;.ndc se rel.lI1ia o povo e se fazia justiça sob a presi
dcncia do principe; já nesse tempo os scribas lombar
,,"s lavravam testamentos e contractos como profissio·
na, ·s, independentemente da presença do juiz.

".....Nos seculos XI e XII os redactores de qualquer
e,cripto se chamaram universalmente notarias; e o bcto
de ser dada a faculdade de lavrar os actos a este
ofticial tão importante junto ao conde que tinha a
;llltoridacle suprema, elevou muito o ministerio do
,criiJa e conferiu aos actos notariados plena fé. Foi
esta grande autoridade aJq uirida assim pelos notarios
'jue mereceu~lhes tal confiança que seus actos se tor
n;cram obra sua exclusiva sem necessidade de serem
rinnados nem pelus contrahentes nem pelas testemu
nh;ls.»
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(;5) Vid. oIS /""_1'/1/1111'\, d" rJ;1~~· J 1/' :l f I ~ da ciL obr:l ,Il- Eu.
DVR.umo.

Foi uso na edade media, especialmente entre os
secretarias dos príncipes, acompanhar a assignatura
de desenhos phantasticos, difficeis de imitar-se; é pro
vavel que a este modo de difficultar as falsificações
já recorressem Os reis lomhardos. (55)

Os povos germanicos, para fazerem valer os seus
contractos, Funham·lhes a obrigação de que aquelle
que falta'>Se seria penhorado pelo outro a quem fosse
devedor. Este direito se acha 'tambem em alguns fn
raes portuguE'zes; o devedor podia convencionar ser
penhorado pelo crednr. 'á então, entre outros PO\'os
da Europa, os instrumentos dos notarias passaram a
tomar o'caracter de iJlslntIllI'JltaJ.:uart:Il!t.!;iala, isto é, a
declaração" do devedor perante o notaria foi e'1uipa
rada á cOllj;'ssio ill !ÚdIClO, principalmente e primeira·
mente na ~Toscana,- onde o notaria não sÓ inserIa no
contracto a confissão do devedor como si fôra feita
em juizo, coma tinha tambem a t"culdade de emittir
a declarat.oria de preceito (que equi\'ale ao nosso mano
dado de preceito) para o pagamento. Nem é de es
tranhar que a acção do tahellionato ou not<lriado ti
ves.'ie sido tão decisiva na Toscana. quando se consi
dera que o grande 1""EIHO alli esteve muito tempo
como conselheIro da celebre condessa ~[athilde. Em
outros lugares da Ttalia, ora era maior ora menor a
effic<lcia dos actos notariados:. m<lS, nestes CJu<lndo não
havia o prcre/,fltlll l{uarcllligic, costumin"<l-se a induir
a renuncia de t.odas as excepções que podiam emba
raçar a execução.

O processo executivo é, pois, posterior ao Direito
Romano e iniciou-se na It<llia: porquanto, por malllr
que fosse a autoridade do instrumento notariado en
tre os Romanos, jamais foi e'luiparado, em seus effei·

, ,I",' I'n J'udicio ou ao jura-
! causa J'ulo-ada, a conJesszo

tr)~, d. b

mento decisorio. sua sio-nificacão legal, sig-
() . cabulo-aeto em . " ' _

- \ O. 'facto da convençao en-
nilica o escnpto que proffiva OI incumbido de lavraI-o,

t - a que o o Cla, . I .
'.rc as par e', . . t ztditus Phllo oglca-. . t .-- e>/SI bw vzsus e a .
,\"ISIt' fi o 'IIS S t' t do o aeto que realmente

, 11 ndo é allten ICIl ° 'dl11""te la a· '·b .d e nesse senti o,
d lle a quem e a(tn UI o, , .

"mima aque . d d ser autentico: philologIca-
· )to pnva o po e .

;,[,. o escn! . nblico tudo ° acto feito coram po
;11"ote tallando e f , . t ~ 'to por pes,oast' do ate o escnp o leI
"'_',',i, e. nesse sen 1 , b" ~vlas na tech-

fficial-pode ser pu IICO• • , ,
".", caracter 0. . .' to quando !la

forense se diZ aulentzco o e,cnp
"i<" .. I' que é emznado da pessoa a queIll
l '-IT/t'-:ll /(;",'{l/ {e d' ando

.' ... "'1 -a le"al só se a qUIre 'lul.ttnhtllllo: e e:-;:-;,\ /lI c_~:-, , t'bel-
'1'1'1 of'Tam da fl' publica, como o notar:o ou li:! as-
, .... . I' . o testemunho c'era,
i,-I", inC1lll1inuos (e supprtr . - b I' !tCl
· . . no meSITtO acto, /lI forma alt '- '{ . l,

""lll~ /1 attcst~1 Oll • ~ t senuda
'. cto postenor: nes e

'I:' t' 1 o!lo,;'al!O. com a . . b{
.,." diz na no"a technica, aeto publICO, escnptztra pI~r'ca:

'1;') l'l\T:ldo in forma autentica por officIal pu. ICO[,
•• 'lL • • . h .d ar 0-
, dt/r' llllit'ltlito qualquer escnpto recon e:l o p. 1
,,,j,,1 publi.co, ain~a que lavrado po.: p~:s~:st~~::i~:
'-: ·\S tech mcas \t.a!lanas e franceza, nao .' I
· .. alli chama-se aeto autentzco o acto a-
1-(.<1.0, porque l"d d 1
\ndo por official publico e com as forma.' a e~ e-

. '. . o ha alli necessidade de dIstmgmr a
·';le~. e, por lS5_. . d
- . . . J J em alLlmcidade inicial e anlClloda e Sl/CCCS-
,lil!/'JttltlaaC J . '

'I sendu esta a dos escriptos pnvados posten.or-
,:1<:,;te reconhecidos por official publico. O~a, o tnS

"'\lI1wnto publico ou acto lavrado por notano ou ta
" bI' oni"'lliã,, é'. j.J'~" motivos de ordem pu Ica ou por c -

1 -. d ordem pratica exigida ad S1tbstall/ialll
....,ll t 'raçoes P. ". .• d
",, ar! so!omúlalelll para certos actos Jundlcos, e
,"rte 'lue. sem escriptura publica, taes actos não ~ro

dU1.em acção enl juizo; mas, para outros actos, o 1OS-
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referirmos ao
sobre as Leis

quando nos
o conveniente

(Sh) D.\RE."iTE, cit., pag:o Si·

. (56). Realmente, SI alguns
Propnos sarracenos " . t aram deno-

aos f . narios admllllstratlVOS om
jll1Zes e uncclO _ aconteceu outro tanto com os ta:
minações arabes, nao t s Arabes a Hespanha fOi

11"-' Na lucta con ra o '. - t
I,c laes,,' e formando diversos reinos chnstaos, en ~e
se dlvldllldo p ai sempre regendo,se pelas leiS
os (!uaes o de ortug, relaça-o ao tabellio-
"d por Foraes que, em , ld\'lswo as ou _ a: t vam muito do mo e'" t . do nao se alias a .

nato ou no ana : o a dos actos Tambem se fazIa
, 1 o tocante a IUrm ' L d'-

"er<> n d C Tos do Fuero de eOI1, e'" d Canone, os onCI I , ., d L
uso as d A.ffonso V no ConCilio e eon,
crctadO nO tempo e. F raes 'posteriores tomaram,

sendo que os o h','m 1020, d I Fundada a monarc la por-
I deste o mo eo.' .

t:m gera, ~ d D A.Jfonso HennepH''''i-.:e
'm I 139 e ten o . . I' 'tug-ueza e . S ta S:, con'inuou a 11 a m-

1 d fi datano da ,an " X ..,\cc ara o eu , , ~ I XIII No seculo. Ja
, nlca ate o secu o" ' .

1l11t'nCla cano . d I' latina' os propnos, ", decadenCla a mgua .
pnnclplara a '. '. bidos de lavrar os

. C qUasl sempre mcum
dengos, en ao ( costume ele os es-

erendo conservar o .
(nntractos, qu d d lmpnte o conh,:,,:cl-

1 t· e perden o gra ua ~
'Te"er em a Im b .' a mUI"'as palavras la-

I, stltulam , k ' ,

mcntn dessa mgua, su . . 'ormou-Se o latiJJ!, l' to· e assIm I'tinas aS do 1C \Orna pa n , " , . I Xl por ini-
P t Ido desde o sec;u o " ,

i'lfstim, or ou ro a , d 090 foi, ' T d I eon do anno e I ,
,utlva do ConCllo e ~ " th' ou letras toldaJJas
"balido o uso dos caraetel fS go l/C~S h' mixla
e passou-se a empregar letra se1l1l gol l/ca ou '

. I te a letra )irallcesa.c depOIS gera men .

_Opportunamente,
s,"stema feudal, .!iremos
(-jn:-i .\ngln-Saxões.

trumento publico, ou acto lavrado por tabeIlião ou
notario, é exigido ad probationem taJltum, isto é, so
mente para prova, de sorte que, mesmo sem essa es
criptura, estes actos produzem acção em juizo, por
isso que podem haver outros meios de prova que
suppram a escriptura, taes como a confissão judicial, etc.
Em todo o caso, o instrumento lavrado por official
publico e com as formalidades legaes, é, como diz
MASCAR DUS, pJobatio probata et 1lOJl probaJlda. Mas a
alltCJltica{ão 81l(cessiva das letras e firmas de um es
cripta particular, em regra, não é requerida nem ad
wVstaJltiaJJJ actus, nem ad probatioJlem, porém simples
mente para effeitos em relação a terceiros, quando se
quer tornar certa a respectiva data.

- .\Ias desde o seculo VIII os sarracenos domi
naram a Hespanha, dominio que continuou, como
sabemos, durante 05 seculos IX e X, ou antes, que
permaneceu até o seculo XV: os Visigodos vencidos,
refugiaram·se nas montanhas das Asturias e da Can
tabria. Mas, os povos conquistados ficaram sob as
suas leis pessoaes, os Visigodos continuando a regular-se
pelo Codigo Visigothico e os sarracenos pelas suas
leis arabes e musulmanas. Emquanto Carlos Magno
e os carlovingios impunham leis no centro da Europa
e na Italia, a dominação sarracena continuava na Hes
panha. .\Ias, a separação dos direitos e o principio
da applicaçjo da lei pessoal, que constituiu a politica
dos sarracenos, não teve alteração alguma no regimen
do tabellionato e escripturação judicial, que permaneceu
mesmo na denominação dos officiaes. Isto se explica,
não só por essa politica dos sarracenos, como princi
palmente pela consideração de que o direito musul
mano não exigia a redacção de um escripto ou a
presença de testemunhas sinão para os contractos de
casamento e de venda a termo (saiam), contractos
esses que, em suas particularidades, só interessavam
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Desde O seculo III to
tos ecclcsiasticos '1 ro ' I rnau-se ardinaria, nos ac-
I 'Y ~,( II rmu a -Rf'(rlla I D .
ro ./t'.'iU- Cltn:'Ifo ante:-; d' ..., JI C . O/jUliO .lVOS-

, .1 nota chronolo<'lca'" .
No seculo V t "fi ' , es es Jzolanl da h Il'

Cla e das outr:lS chanceIlarias c ~.n:e ana pontl-
vaIO uma corporação 'h I' eccle.'lastIC:lS, form 1-

. ' c amac a e'co/a p 'd'dum /'r/J1úcerius a cUJ'o I, I " resl 1 a por
, (l( o estav'i u J'( m ,rcclt!l({ ICCJ iu\'

Quando os Barbaros invadIram o '.
encontraram desenvolvicb a infl . Occidente, j"
do Direito C .' uencla dos Papas e

anomco, que •dos 110', -" d cercava as attrib ' -
'aJII e grande prestigio ulçues

tica, 3): LE,;rsuç:\,.) CA~o:-<rCA. - Na ordem '..
desde os pnmelros tem O" d . ecclesl'IS_

mos alguns officiaes que t p.' a Era Chnstã, acha-
Eram "estes os 1I0f,' ~.. ~ r~lzla~. o nome de-no/ar/i.

o • • (1111 JeOlOllarll nota' .
rnstltuldos pelo P S "CI ' nos reg:lOnaesapa . emente ~,

quaes eram distribuidos ' no anno 98, os
ticas, e tinhem o pedIas sete regiões ecclesias_

( encargo f:>' receb
martyres de ennunc', - er os <tctos dos

. ~ . ( lar ao povo as prac' õ' .
etc.. os /lolario< lo I' J, ISS es, as preces
b

' . t,_ Ih'.'IOuro aa Io-~' h .,
em scrinJarii e O' 11 '" I ...... J 9a, c amados tam-

, ' s r'Oiono/anOf t, I." . - .pelo Papa Julio I ,,' al'0s {} /cos, rnstltUldos
Estes ultimos se ch na p~lInelra metade do seculo IV.
d

am;l\ ,1In - har! ;h I .e ctlo-um pro 'I . r letrall CS, SI gozavam
~ lVl egH), como ar I

uma parte das tax ' P, exemp o, do direito a
I

.. as P·!"lS acha 11'
pe a expedic:ro d' , """, nce ana rom:lna
~ . ' 0:-. acto ..... e ad IJlS/. '" f, i"' .
este titulo era conced 'd 'lJ lal /C//'a/ll/u11I, si
a formula preem b I I °d por mera honorificencia. Eis

, u ar as cartas d '. _
notano apostolico' C /!- ' e constttulçao do
,V Pa/,rr d s: S"d" {} ':f11t m /'rol{}1IolariorUIJl SS D

. ' , {( /j "/,oslo//er( 1.' .
ftllJJl romalltl' cltrJf-{, J -, _ ó' .' t. t /llOnero parl/cipall_

o • LllCJd)lhz'lJ- .
Ildalc cc(/estiHfica ') _/'1 f, . o CUU/ltllUjUe III (íio-

, (( /1.\ 1110, 011 orcr /.,. . ....
extra talJll'JI urb/', /' I _. I r . en t.\ Ilostnc Itlkrrc

. /.' (l.I IlC /t11l /,r' , I b '
DOllllJlO sc/Il/'t!crJlalll. ,(SUl fl ull/ltr, salu/cIIl in

No ultimo estado da legislação romana, como
vimus. o meio de dar effeitos compl~t~s aos actos dos
/11/,dlio"'-'5 era 3. iJlsinttatio, que conslstl~ em depor noS
dda /WÓ!lt<l. isto é~ nas mãos do ?,zaglster cen~u!, em
Roma e Constantinopla, e dos magIstrados mumclpaes,
nas provincias, os instrumentos, que s6 tom~vam o
nome de "enflllnr /,uM/úc depois desse depOSIto nos
t((/,h;" mo((umenla (Cod. Just., De danai., L. 3 I; Nov.
'\Y, capo V, § I). E" verdade que, no Cod. Just., De
/i<i,' i/lSlr., L 20, denominam-pllblice eonfeeta os acto~
dos laódliÍ11l"s; mas, a palavra _/,ubliee é tomada ahI
em sentido material, para significar os actos feitos no
/(".//111, e não nu sentido technico, significando actos
da autoridade publica. Os actos do tabellio, simples
\-(njlllrrr /àrcIl5l's. não offereciam ás partes sinão uma
:-;arantia imperfeita, porque era preciso que elle vi~se
reconlll'Cl.'f o e-.;.cripto e. si estivesse morto na occaslão
da Jlecessidade de usar da escriptura, chamavam-se as
tl'~teml1llhas que assistiram o acto' e procedia-se á
\uilicação (Novls. XLIV e LXXIII, capo VIII). Era
alinal a prO\'a :estemunhal applicada ao acto, sobre o
'1 l1al vinham () tabellião e as testemunhas depor como
si se tratasse de qualquer facto. Neste mesmo sentido,
se di:-;tinglliam as Jlotiti{{' priz.Jatrc e as notitirc publicte,
s('ndv a'luellas escripturas mesmo escriptas por label
(,'11/(5 mas não in~inuadas ou depositadas nos acta
t"hZ/ia, e estas as escripturas dos labellioJles e mesmo
os eseriptos por outros, porém insinuados nos archivos
ou redigidos em presença do juiz ou do bispo. Nesse
tempo. os mesmos Jlolan'i que minutavam os actos dos
lunccionarios ecclesiasticos ou leigos, tomaram o habito
de redigir igualmente as convenções das partes: este
habito de lavrar contractos sem a presença do juiz
vulgarisou-se a principio com a permissão dos juizes
e depois por delegação: e, em regra, a formula de
taes contractos continha-que as partes compaJ-ecem
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pera1lte o notaria como elll direito ou elT1 JUIZO, e, em
outros - -'lue são julgados e condelllllados por seu cOllsen
timento ao cOllteudo no contracto, e isto foi a origem
da execução preparada em França.

;\Iais tarde, no Direito Canonico, não se diz
illstrUlllCllta publtú COIl/ecta, mas inslrumeula publica
manu cOllfecla. As Decretaes trazem muitos canones con
firmando o que dissemos. Assim, Alexandre III, no
can_ Scripla zltro, L. lI, tit. XXII, de }ide inslr_, de
] 166. determinando que, mortas as testemunhas, o ins
trumento decahe. salvo si tiver sido lavrado per mamOIl
publicam,- Innocencio lII, no cano QuoJlialll cOlltra, cit.,
diz ~ publicam persoJlam.- G-regorio IX, no cano Cum
tabe/lio, L lI, tit. XXII. de (id. inslr., emprega legis
lativamente pela primeira vez a palavra - Ilota, para
designar a escriptura primordial e original, - illstru
I/leI/ta III notam redada, - in /,ublú:alll _formam redi
;:ere, habilura pro llOc perpe/uam lirmilalem, e no cano
Si iJISlrzoJlOJld, diz -" per publicam pelCwnam,- o mesmo
Papa, no canon CUlll boml' memoria:, tit. de probal.,
referindo-se aos acla ./udicii, firma a distincção e os
effeitos dos aC!<1 ordillaloria !di, e acta decisona !dis,
assim como a fé publica que merecem, etc. Por outro
lado, a administração dos sacramentos do baptismo.
matrimonio e extrema-uncção, pnncipalmente os dous
primeiros, davam logar aos assentamentos a cargo dos
curas d'almas, assentamentos que foram os prodromos
do actual Registro do Estado Civil, isto é, de nasci
mentos, casamentos e obitos. As regras do tombamento
de bens ecc!esiastlcos deram desenvolvidos modelos
para o registro da propriedade_ Em summa, o Direito
Canonico, aproveitan<Jo do Direito Romano as me
lhores disposições, auxiliando os golpes no feudalismo,
guanlando, durante as CrU7.ad~L'-;, as formas forenses,
animando a revolução commllnal e o espirito munici~

paI, preparou a nova phase.

- 7~ -

o Papa Innocencio lII, que fôra glo-
sobretudo, asso de crigante, expe-

B 1 ha, deu um P "" -
":';~.Hlnr erTl o on lebre canon Quoniam coutra,. m-
.lindo, em ]2 I 6, ~ c;'IX de proÓa! assim concebido:
-';f~rto no Liv. lI, tlt{. .L 'ertiont!m :"niqui judieis illno-

tira fia sam ass 1-
Ol!ollia1!l COI potes! vera1Jt nrga lfJnem- - t dualldoque 1l01l Il
('r'JlS liftga ar I • {; I m /ter rerum llaturam /lU ,a

Ileoarllls ,ac U r . _J" t t
r'rrJÍJarr: {Ulll -,.,.' . fi I "tas veritati pra.'Juazee, aU

_ . , I.roóattO: ne a SI -. _
,-li ,ltrec<a r -I I"' Staluimu', ui tam 11l or

- - I. ez'aleal cequI aI . '. dflll'//IIlas rI' I _J,"nario Judex senlr,r a -. . d"' quam ex raO, a" d
.li,,"'-'O /" IClO, _ ( . Pt si lzabere) persollam, aut uos
!ti!,,-al aut fuóllcal~tis;'te;euniversi aeta Judú;ii COllscrt
:iro.' id01"~S, 'lUI _ e I d'lal- s rccusationes, exceptio"

-J" f ataftOlles I toJle, r; •
/,(1/11: Z'we(!CC .' °ntcl"l.ouationes, COll/eSSlones,

-1- res.Ollstones, I b - - /
r -, /,ell lOlles . I" t produetiolles Ui er-, , { l' iJI,trllmen '()YU11l 'J ,

/i'.,lillill {epOSllOlIes,.. . . ciatiOJles C01lclusiones, et
- ·""e/laftol/e< lel/UIl ' ·ó J

,.',}(u/!OUCS, arr .. , ,/t t nti ordine COllSCYI enuo,
1 rrenlll C01/Zr Ce .

(',,/era. tjlur oce l 't • vco,uFY(" Et 01111/./a SlC C011~, {- ti< teml.ora e r e, .• ,_. --
,,!t"a (esl/:"all o, .r 1~ da uod ori~lnaha t elles

- - t-I na rlibus Irtóuallfll, _ q , . d - - literit
\ ( J I a r . si su.-her proces!i1t .lu lC10 .
<,nptoJes re11lalleallf. ut r -/ d c/arari .- qua-

l" I. r !toc posstl verl as e -
,okrla eOIl/en la, r e .. honeçtis cl discreüs

! dh -b lo moderam",e, SIC' -
!r'lIltS Iloe a 1 I d - o"'Iidos ti ill/fIUOS 11/-

. d -'ó MIO per I1np" ,
,{N;'ratllr JlllCl US, I .J ••.. J-x ('[Idem qui Co11S-

- - t r lioil lreualu r . Im"'., ~ , -
mh'('lltllt1Jl /ltS I la . . . /,ro"'cr e/uS ne-

" . rrfrrerlt observare, H F '.
!dlt/10llcrn ipSa1l1 n e,..... _. . .., per suter/orem
,li",,"lia11l quid diljicultadfls

ó
-I (!llel s/~:elt'ur ilec hro ipsius

..... ,.... • _J ,. ·Olle e I a cas lI.'J ' r .
':ll1iaJJl alllma.(.l~'eJSl <. causa leuitimzs
- - . i qualenus l1t. '"InrsltJllatur processl~, JUS
(oll:lIiterit doc1tlllenfzs.

. .. .ante ue os actos processuacs Jo
FOI d ahl em dI q d' 'd'j em acta causce e
. 1" I f, sempre IVl 1 os -i"ro Juc tCta orar,n.. 11 aeta arou11le1lü- t- -- 1d Idtdos aque es em .,

(rda /lUUll. SU) IV - I deciçoria ordilla-
b -' estes em ac a . •

,. ,,<1,1 /,1"0 aftOll/", e _. . fi . d clero 'lue tanto
- ! I - r;l tn uenCta o ,

lona e fraoa Orla. "-' . das letras por parte dos
se accentuava pela 19noranCla
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)) )) )
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leigos .fi ' maIs se desenvolveu I
ormas processuaes canonicas. pe a superioridade das

Os actos processuaes fi
tadores dos canones O . oram por alguns commen_
cretaes, e &__ . ~uonzam contra e Forus dos D

r e contmOOlt das CI . , e-
ficados: b , ementmas, assim c1assi-

r.o Actos da C<lusa e t -' '.
causa aquelles que d' ac os uO .JUiZO. São actos da
reito, que fazem ob' Izem .respeito ao facto e ao di-
d, . ~ecto aa relação r t' .

o .Juizo aquelles que d' . I IglOsa; são actos
expediente dos actos dIzem respeIto á disposição e

o processo (5 7).
2

0 O. s actos de causa se bd"d
argumento e actos J su IVI em em actos de

. ue prova. São to J
proposIção da acção . _ ac s ue argumento a

por PetlCao ou .
excepções, a contrariedade . . por artzgos, as
devendo ser por arti ' a r~phca, a treplica, estas
responsiones os inter.tí'toS

t
,.as antIgas interrogationes et

I. ' ocu lOnes as razõ fiegações, assim como ' es naes ou al-
as cotas as posi õ.

e a sentença. São actos d, , f' es, as ptesumpções
mento, os depoimentos d e prova a confissão, o jura
de instrumentos e as . e .testemunhas, a producção

vlstonas.

3." Os actos do /uico s bd"
cisorios, actos ordinato .~ e su IVldem em actos de-
J. . nos e actos proba" SueClSonos os despach ,0rlOS. • ão actos
decisão da causa' s;s e sentenças do juiz relativos á
d '. , . o actos ord'nator' d

o JUIZ relativos á d·' lOS os espachos
taes como a citaÇão ISPOSIÇ~O dos actos processuaes
. , a notIficação '. ,

slgnação de dilações . ' a mtImação, a as-
t ' etc., são actos p b to .ermos, autos assent- J . ro a nos os, uuas e certidões . c
expediente do feito . e maIS JDrmas do

a cargo dos .
commentadores dos escnvães. Outros
fi mesmos cano

cam os actos processua nes apenas c1assi-
es em actos ordlnatorios, actos

(Si) Inst. Jur. Can., de LANCEI O
HITANo e o Speculu1lt. de DURA' . TIO, L. lU; Glos. do Abb. PANOR_

ND, e outros. (58) VA~-EsPEN, cit., IH, IV, capo IV. ns. 17 e 18 i Concil. de
Latrão, lI, de Rescriptis, in 6.

/'robatorios e acios decisonos: para estes, 'sâ:o ac~os ordi
II<llorios os ados de argumento, taes como o hbello, a
contrariedade, a replica, a treplica; são actos p1'Obatorzos
os aelos de prova, taes como depoimentos de teste
munhas, producção de instrumentos, etc.; são actos
rlaisonos os despachos e sentenç<lS que se referem á re
lação de direito litigiosa. Estes commentadores, porém,
só consideram os ados das partes e os actos do juiz.

)) )) ))) ) )
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Ora, no systema anterior ao canon Quoniam con
tra, os c'icrivães eram simples secretarios dos juizes,
simples a/,pari/ores, em tudo subordinados a elles; mas,
actualmente, os escrivães, comquanto obrigados a su
jeitar.se a cumprir os despachos legaes dos juizes,
exercem juncto destes tambem um papel de fiscalisa
,;ão para prozoa dos actos por elles praticados e para
/,roz'a dos actos das partes perante elles, pela razão
dada - Quolliam contra (alsam assertzonem iniqui Judi
(is i1lllocms litigator quandoque non potest veram llega
limem probare. O canon Quoniam COlltra está no tit.
rle probatiollibus (L. II til. XIX).

Em summa, o xraphiarius, escrivão de hoje, não
é o mesmo apfaritor, do til. De asses., domesticis et
(o1lallariis do Codigo de Justiniano; e, aliás, hodie,
/,rmsertim subalternis, graphiarii adsessorum et consilta
rarum vicem fere sustineant: jreque1lierque judicis ab
ljsis illstruciionem accipere debent, diz VAN ESPEN ;,.. (58)
saiba alltiquus digitus est cun'(/! egregius, diz BACON.

Si, para o processo civil, tal é a missão do Es
crivão, maior importancia adquire ella no processo cri
minal, cujos acia causm os referidos commentado·
res sub·dividiram em ados de inquirição, actos de accu-

) )) )) ) )
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'b I os quaes OU serviam de
i al1tiao tn una, . Ina re·

..,1 ntaI1[C''' (n (t-. • ou pronunCiavam u
: .....t' m\~J1hcb in:-.trllmentanéLSoutra formula solemne que

. . cessão ou
nlHlCla. llI11,l .' (p. .

. 'r'" 'I jJro\mcdadeJ9). , ff as conse(luenclastfan:'l! " c • d' ho e 50 re .
\ Io"bterra am a j a velha le,TJsla·

- - ,b _ I;' r rdade que. quer n. _ b "

; r ";,,,en Il·Ullal. ' \e \'1 "lI) sob os reiS
'lO' 1._". T ('eculos.- e" , .~

,', , d.. \"Uz de h,ent " I \\"tred quer nas leIS
I ••1 • Odrel e-I ,
!'t'1"lI "erto. Chlotano. , I "11 e \'III) (Iuer, de·, , .. , \\- lsecu os v ~ , d'
\ 1'1" rei de esse', d I I terra no co 19'0

(f.' .: _ ;!- do reino e ng a , I . , 'd
lllj ... da torrnaçao . I'\.~ X") e n,lS el~ e1 ' '\ l-eculos ,'>. e.. , .
, \\'rc,i,' o (,rane e, " I ' X e Xl) aS~lm

'lI.' .. I .• _ .' ediatos ,secu OS· ~, ,
.";l'th .... U1._-ct':-.~ore~ unm C de não encontramos

n-' leIS de Canuto. o :ran,' b do de la\Tar
\'(1111U (\. ._ .· .. 1 11bl1co, lncum 1

/ 11 ':/ ,"olH' I llthClo 1 1 . o modo de-
d J/i' (d - .... . " Do 111esnl '.
I' 'lltLld':-:' ('ntr~ _ 11~lrtH.lll:lr~~. nélf'. nas lei.s de CiUI-

1
1' ,i ... li;\. C()illjlll....t;l. norn1dl1 ~l.... d Henrique 1 e de

. "t"l li Ir nem na~ e .
\ht·rnw. ,I t'lll([llb. ( - • -~ YII) encontranl0~" 'eculos X.l e ,'>. , •
\·.]\\.lr.i'l. ol L, Jllh-'Ssor, I~ .' ffi'" a existenCla

.lo • autonse a armar ._
'""'<1..;.1 aL.!,ur~:a. flue no,~ 'lno 'lezes. )la5, na hlTI do
,I,' u·: .... \)ItH:l~LC:-' t:ntre o,; C ~ .. t dor foi crcado o

, I (' '11 'nne o onqUls a ,
r,.in;ld" I.t' !tIl 1~ • .." j rimitivamente esta·

c .- I. .. ',stro terntona, P d'I ),IIII{·_Ç~I,ll·II(}O ,', rt ,.... d .' t Locro epOlS
, .. , 1 ncamento o lmpoS o. ."

I ",\<0('\( lu par,l o a .- de parte das terras
, m'mda uma gran , . I

lla o lnql11Sta n()r ~ .' d _ dores e distnbll1( a
, '1' proveIto os vence ,tl,i c' ll1h:--cal ,1 em h . de armas a tI-
, t' S seus compan elroS

1"'10 n" cO rc o " ;: dai de teJlltres, esten·
I t• dEste systema ,eutulo ,e eu o, ~,' d ,I de sorte que

, pouco ao resto o sO 0,
,leu-se pouco a d bit tal ~omo a concebe o

_ da proprieda e a 50 u a, L

,L 110<;:10, , t ha aO direito inO'Iez, desde que se
Direito Romano~ e ex ran'

d
d terrasb reputado como

trata lle im~o\'els: o pOSSUI or e ou da corôaou de um
tel1li" um dIreIto denvado, umfeudo . I 'a j'llr'ld'j('" in·. . D' h a termIno Ocrl~ ,~
suzerano imtermechano. a. I, t:::>d ' notamos.
. 'le"a resentindo-se dessa dlfferença que o os
:-, • .• <J' des Institutionsjudiciaircs dcs

i:;9) )IF\-:r.R, Espnt, angme et pro",res

prineip~ux pays de l'Eurape.

sação e actos de de;eza, classificando entre os acfa judiaI,
além dos do processo civil, a prisão e outros.

4). COSTUMES FEUDAES.-O Feudalismo, que se
organis5.ra definitivamente no seculo XI, veio conter
algum tanto o caracter publico da instituição notarial.
Si antigamente existiam alguns actos que não podiam
ser validos sem o concurso da suprema autoridade, o
regimen feudal instituiu outros mais, A investidura que
dava o suzerano ao seu vassaIlo e a homenagem que
este prestava, nada mais era do que um contracto
entre dous individuos, o qual estabelecia entre eIles
uma nova relação: mas, aquelle que dava o feudo,
para manter a sua posição, mostrava o novO vassalIo
aos antigos, provando·lhes que não exigia condições
mais onerosas do novo feudo, nem concedia·lhe qual.
quer favor f6ra do uso: e, por occasião desta inves
tidura, havia côrte plenaria e o va~salIo prestava íe e
homenagem em presença de um parlamento ou dos
Estados do suzerano. Ora, toda a alienação ou mu·
dança de propriedade de um feudo, todo o desmem·
bramento dava lugar a uma nova homenagem e, por
consequencia, a uma convocação de vassalIos; e mesmo
o suzerano fazia-lhes algumas perguntas para saber si
tinha sido omittida qualquer condição ou formalidade.
Esta assembléa de vassaIlos, este parecer que davam
sobre clausulas ou formalidades da investidura, a~se·

melha-se, quanto á forma, a uma corte senhorial de
justiça, de sorte que, confundiram·se logo as idéas, e
a alienação total ou parcial de um feudo, ou qualq uer
outra disposição relativa, tomou·se objecto de tran
sacção judiciaria. E a~sim, onde os immoveis eram
reputados ,feudos, ou ao menos os fiudos eram mais
frequentes, qualquer disposição relativa a immoveis era
reservada aos tribunaes, aos vassallos ou outros repre·

) \ ) ) \ ) ) )

) ) ) )
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O seculo XIII assignala um periodo de reconstruc
ção para o notariado e, em geral, para as funcções
dos orgams da fé publica.

Naeionalisa('ão da lingnagem forense e predominio das formas
tanonitas. -Italia.-Allemanba.-Paizes Baixos.

-Inglaterra. ~Rnssia. - Dinamarea.-Sneeia e Noruega.
-Hespanba.- Portngal.~Françil.-Encerramento deste período

na epocba da Revolução de 1789.

)
)

, .' e deU' ujJiZlO de! notaria/o.
MICHELE CUSA. Detl orzgme

(60)

) ) ) ) )
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. or um lado iam preparando a
As Cruzadas, SI p 1 -ao "ue produzia o

d 1" e arevOUÇ" .
morte do feu a lsmo .' centuava o estado de IgnO-
re~fimen cornmunal, fi.aIs ac t davI'a, os conventos, que

'b fenmos' o 1
ranria a que noS .re d "stas e os clerigos, em g-era,
,'ntão "stavam cheiOS e COpl .' -trumentos de actos e

I , d lavrar os lOS .
~(. incum Ham e . as communas, os Papas e os
('ontractoS, Estabelecidas. conter o feudalismo,

d ellas apoIO para
Reis. encontran O n , rio da forma escripta.
l'"c\cram restabelecer o Impe

. r ue os instrumentos pu-
Vem a proposlto nota 'lI' . tos em um

h' ram em oera. escnp
hJicos dessa epoc ,I e , h" d de solecismo~; at-
btim rustico e em estria r;,c teadocções das formulas

c -o s6 aS ra u
tril ",em es·"., lacto na, "1 - ON das de BouQUEl',

I I' ada.s l,or ,\ ABIL,-." , . dtk \I.\IUTLH', pu ) lC . 01110 á necesslda e
S 'e Ll"DE"HROC" c d

( ~t ,UI,\:" l', . IIOI/):\: J) •. ~ latim corrupto, afim e
de !;t\Tar os contractos nes1se em intelliO'ivd, Nes-

J' I ' artes em mguag "Sl'p'm 1{ os as P . I Jas nonas e. .' o tempo por {a,eual, ,
9'S scculos contava-~e ressas' a'" ve-
. ' I' .. caprichosamente exp .,'
dos: as c,\t.IS eram d d' da lua 011 da

. h nhada.s os las 'Z{'S VIIl al11 acampa dos dias.' d' , dias da s",mana, ou
tl'llda, ou :::t .lerias, ou. ~. mo um certo

, . 'J J tabelhães laZlam mes
lLi:"} /CSü'Z'loflaf!S: os . tando os COIlCur-

d " das datas 10ven
"ar!>o essa SCle//CIa ' • h (60) Na Lusi-'" _ elhantes capnc os .
/'(H/t'S e outros sem . . I I'berica, os

, " mo em toda a pemnsu a .
tania. aSSIm co I Era de Cesar ou hispantca,
'lllnos eram contados pe ,a I d' ta em que Cesar

, recede 38 annos a vu gar, a. .
'lHe p d' H spanha a provincIa romana; ma",
AU"llSto re UZIU a e d era, para
po':co a pouco, fúi-se a~a;d~:a~~ss~ss~enhor Jesus
contarem-se os annos pe o ressão --Alll/o
Christo ou indefinidamente com a exp. '

, , C" 't ' com referencla ao NasCl-
Domilli iVostrt 7esu- IlrlS 1, OU

1/lCJdo, á circU1ncisão ou á ascenção.

))))))))))))

- 80

))

A transferencia fazia-se por meio de uma investidura e
immissão na posse (livery 0/ .<eIS;Il), nos tempos antigos
em forma sacramental e em presença de testemunhas,
mais tarde por escripto seIlado (deed, /àetum) e cor
tado, no alto, em forma de dentes de serra, donde
vem o nome de indenture; opportunamente veremos a
evolução desta forma. A conquista normanda foi tor
nando desusada a lingua anglo-saxonia e depois a
lingua latina, para introduzir-se a fr,inceza.

- O systema feudal, em summa, tendia SUCCessl
vamente a anniquilar o notariado, apezar do privi
legio concedido pelos imperadores aos condes palatinos,
e grandes feudatarios da corôa, de nomear notarios,
privilegio de que, principalmente na AIIemanha, tanto
abusaram que derivou-se d'ahi o inconveniente de cres
cer o numero de notarios além do necessario e de
ser incumbido este officio a pessoas ignorantes. O

/eudo, por outro lado, anniquilou a transmissão do do
minio pleno, porque eram poucos os bens aIlodiaes
ou livres. Os combates judiciarios substituíram a dis
putafio jOn: A cavalaria constituiu os nobres mais ho
mens de guerra do que homens de paz: não raro se
encontra nos documentos a declaração de que-F
deú:a de assigllar, jorque, altmta a sua qualidade de
gentil-homem, não sabe ler nem escrever,
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. lV 210, E I II V ~ CANCIANI, clt.. • .
BEDA, H1St. cc .. ,(&2)

as correcções intrQ
formas do process~ com

tanto, as D··to CanoOlco.
,llll"laS pelo Irei 1 na Italia, na

. preva ecem
\ o formas canomcas I a Allemanha e,-", h m portuga , n I

França. na Hespan a, e ovos excepto na Ing aterra,
1 ntre os outros P ,

1"1n ,.rcra, e f s romanas.
~ 1 as arma

"mie preva ecem d. veneravel BEDA

\Ias já desde Ethelberto, I. IZu~ cOllsu!e/lllo coJljé
" b queOtll'S I R a

, 'I illter caJlera Olla, , d. '? 1'1t1da exemp a 011l-
\ ) - • '1,/' lU lClOyltl1t . O
"o' ,I diaJll dareta li. , , . t 'oduz·lUas no process

} t { • . ' ~ ral11 m r ' 1
IInnt1!/ constitui!, Isto ~,o racesso romano. ~o. s~~ o
, I' ,',"\ in,rlez as formas do p mbates jUdlClanos
lUl lC • ~' l 1 com oS co .'
\.11 H,'nnque II aca )o~ .. GraJlde asszse, JU~
" . d rova, J/lstltUlU a . clr-
1-' I I \li I melO e p. '. dividiu o paIZ em .

11"
:1"\ (·m matena prohatona,. nb·ldos de pronunCiar

, , .' . ' tes mcUl C' , .om juizes Ittneran , , ') Ricardo 0-
('lIltll~ t • ~ do rei (a1tla reg!s. ~

,,'11[' 'n,'" fora da corte
d

. Courl of COfJll1lO11 p ea",
.•"iO <le Leão creou epo.ls a . ., No seculo XIII,
l,l,,\,' _ ' ClfOCIOS CIVl~. ... ,

\
11 ·rmanente para O~ n ~ 1 JoãO Sem Terra, as

, 1 . ,J{a.ma CiJarla. (e Iam
,1 ......I~na a·se a ~.... _. /ariia JlOll sequaJltur ali '
"'i,.rufando que C01JlIJlZl/l~a p/" /, co certo proscreve a

'~tl' rll' sed IflleaJl-tur UI a ,/quo o as''segura a li-
110\ ( I ar pares e
l
Jri,'l" sem condemnação P que na Inglaterra, . Notaremos '
\",n\ac\e testamentarta. .. I Ad qU<fstioJleJll jact'

. "ra tradIClona - .. - -
pn:va\ece are,? ali UlEstiOtlf1tl )UrlS n.oll 1 es
IIVII respolldellt j"dICes, H q, Il como dissemos,

't Desde ennque, . f
t il.""!,,ut Jura ores. d 110 J.udiciano, oram

, . d cabar com o ue"O IntUlto e a fi. 7llulas das acções; con-
d'd Writs com as 01 11

e~IJe , os os , , d, ou protoca osreceram os recoy, . ,
currentemente appa d·urisdicções reaes, e
das deliberações e sentenças

d
asf c~o e de direito ne-

I . m os pontos e a .' .os repor j, co .' d cia· aSSim tarmou se
cessarias para precisar a Junspru en ..ã~ á ,talule law.
a ';OJJl11l0n lazu ingleza em contrapoSIÇ .

(61) 1fo~TESQUIE"U. Esprit des lois, L. XXIII, capto 60 e úI.

Principia, então, uma phase nova para os orgams
da fé publica. Até essa epocha, os limit"s da juris
dicção ecclesiastica e da secular eram mal definidos:
havia gente que indifferentemente litigava perante
qualquer das jurisdicçães e, em regra, preferia-se a
justiça eccksiastica. Em taes circumstancias, quando
os tribunaes seculares quizeram recuperar a autori·
dade, já encontraram uma pratica conhecida e que,
no processo, tiveram muito de aproveitar (6!). Quando
o Direito Romano teve o seu renascimento, cujo sig
nal foi a descoberta do Digesto. em I r 3 i, na cidade
de Amalphi, já o Direito Canonico tinha dado l;olpes
nos combates judiciarios, na~ ordalia~, nos prudhommes,
regularizando a forma escripta, quer no fôro extraju
dicial, quer no fôro judicial. Aliás, os proprios Papa~

tratavam de affastar o clero dos negocias protanos;
e os leigos, não só por essa razão, corno pela natural
expansão dos negocios, como pela nacionalisação da
linguagem forense, recuperaram as funcçães de auxi
liares e serventuarios da justiça, conservando, entre-

Mas, no seculo XI, principiára o movimento, não
só para a uniformidade ,10 calendario, isto é, para
contarem-se os annos do "Vascimento de Nosso Senhor
Jesus-Christo, como para substituir o latim rustico,
(que, como dissemos, era a lingua universal diploma
tica mesmo entre os barbaros),-pela lingua nacional
de cada povo. Os Inglezes, que aliás desde o seculo
VII tinham adoptado para os actos sellados ou for
maes a Era Christã, fúram tambem os primeiros que
adoptaram para estes actos, no seculo XI, a lingua
do seu paiz, isto é, a lingua anglo-saxonia; só no seculo
XIII, identico progresso se manifestou na Allemanha,
na França, na Italia, em Hespanha e em Portugal.

) ) ) ) \ ) I ) )
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82 -
_ 83-



tor da SU1l2ma 10-
. P .\SS:\GERIO, au 1

l
('stre ROLA:":DI'SO -' do Tradalus 1I011üarum,

n . d 4urora ..
/

. . lIhs J/olar/{f, a ~ 'D ,I+:.-io ta6ellzonatlts IJl
IlI.\ ( ,do e aVIAr

(la j'/os It'slaJlleuforzt111 e .
. XIII attri-..i/:i,- cI (I/slns. no seculo , a<. ,. 1 vê que, nDestas o )ra~ se d' não s6 os co-

. '0' comprehen Iam,. ,.' os
huwi)es dos notan . actos ]UdlClanos e
..'t·· e te,tamentos, como os t-ao os prinCipiastr.lt: (J:-' F· ram-se en , .

·,ctr l~ das communas. lIxa, Irc'lcI'O e ás formalidades
, . I' õ (o eXl . .'
p'!ati\'os as conClÇ es. bl'cos (63) pnnclplOS e

ffi mes pu I ' d .
tios ;lcto, desses o c . rte dos c<,slUmes, parte a'

. d d dos pa .. do
f"rl11"lll\alles e UZI 'd D·'.'to Romano e parte .

I d Parte ° Irl • d,e-ki:"" 1, Im l;.lf as. ' I . reuniu-se a ars
, . -\ ars nO arzrc F B "-

1 Jircitü Lanonlcn. ~ d bras de ("TUlDO A.,
, .. - póde ver as o· f' ho
/,'I1I1I1'S. como se "- Iittcratura ez nm,. .. e c1e outros. , ae
....;IIJ11l!111 d/dall/UIIS• , R ~zo PETRARCA, P'I (nLA Dl [E., D t
1'1 classe notana: . - L _. . mestre de an e,
J. I' BHCNEITO AII~l~
do cantor de . ~aur<l. el~bres foram notarias.
(' ()lItro..... escnptores c .' . fi oS estatutos nota-
. nt" ~pparecJa dConcurrentel11e .' \' 11' confecciona os em

, os de erce I, . d'
ri:lt'S, taes como. P via confeCCiona os

N '" Ravenna e a , ..
I ' I I' oS de , lua, d c" '1' sob o dommIO-' . N 1 e e :-:>ICI la, .
f'm I 2 ; s: os de ' apo es 'd conde Pedro de. . . d . os o
,los principes nonnan os, d 'madeu VI, chamado

. d 6 .. os do con e n. d
S.,l!)Ola, e J 2 j' . d 'maueu VIII, e 1430

\ ' d d 13"9' os e,~Conde er e, e I' tatutos em Roma,
. 1 XV "pparecem es

1(1.11. ;';0 secu o" <. \' e Belluno' e, em 1 S39,
I F lt Padua 'erona ' .-

Bolon la, e re,' rdenada o s~Tulnte:
.os estatutos era o . b

"111 Lu::ca em CU]. ublico tanto administrau\'o como
cada corte ou officlo P , . . notarias. os quaes

" . t . os seus propnos I
j'udlclano, ena ' . 'b' .1 il1 Iibro ponere e

d b I Jidelzll'1' serz erc f .
!t'Jll'alltur eI e an . 11·a ei sinuula acla,

! ' feriaiinz ti suceesslve Olfl I '"
luzm erre . d ! b I 1- larentar, e a estes
fjllrc Úl diria (una qllonzo O·L e lac

----.----- . 126 e seguintl"s.
163) ED. DURANDO. c~t., pa!s. ~ 7 e seguintes. traz tOQ{1 o
t( 4) ED. DljRANDO. Clt., pa,...s. 1 ~ d Amadeu VIII.

De tabelliombus et notarás, desses Estatutos e

Já a~ leis dos Ang-lo-Saxões fallavam em apparitores
que pram os ofliciaes, hoje rlerks, das diversas cortes,
quer reaes, quer dos condados; os regislrars, encarre
gados de registrar a~ decisões, vieram posteriormente.
Tal era o amor á tradição que, até não ha muito
tempo, continuava o systema do vadimollium romano
sob a ficção dos personagens lohn Dóe e Richard
Róe (eommoll bati); e o origill'll writ, carta mandatoria
do rei, indicando a jOrmu!a da aeção, só foi dispensado
em 1852. A palavra ingleza que designa o procpsso
escripto é - p!eadings, péças escriptas estas que se trocam
entre as partes desde a citação até o julgamento e
cujo fim é precisar rigorosamente as questões de facto.
Os actos do processo, em geral, denominam-se-suit.
O processo criminal, em regra principiava peja accu
sação (illdidelllenl). Opportunamentc seremos mais
extensos.

Agora, péL"iSemOS a rever a marcha do notariado
e do secretariado nos diversos povos que, nessa epocha,
ficaram constituídos.

1). hALIA.-A arte notarial tomou tal incremento
na Italia, que na Universidade de Bolonha instituiu·se
para isso curso especial; e já no seculo XII se fallava
nos !egelltes e depois doclores Ilolarire. D'ahi tambem
a influencia que os notarias dessa epocha tiveram nos
negocias das communa< e como arbitro< dos interesses
dos particulares. IRNERIO, que tinha sido o fundador
da Escola dos glosadores, já tinha composto o For
mu!arium labei!ioJlum, citado por ACCURSIO e por outros;
RAINERIO DE PERUGL\ compoz a Ars 1I0larire,. MARTlNO
DE FANO compoz o Fonllu/arium super eOlllractibus el
/ibei/is; ODOFREDO compaz De ordine ;'udiciaris seu
opus arlis notarire; PEDRO DE UXZOLA, PEDRO BOA
TERIO, BAI.DO DE PERUGIA, e, sobre todos, o grande

) \
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(6S) .:\IFkATOl\I, :1fJti'1lf/tf1Ü'.\ /tali,",,' }}fed,i CC"I post ,(,y!illaljollcm

romani úllperzi ad annmN [500, vaI. r. Diss. XII, pago 122.
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N \l1emanha, como disse~OS,
2). .\LLD[A~HA. - a: . I' condes palatmos

r d I e o pnvlleglO (OS .
o clominio ,eu a , tomaram menos m-

f d t 'os da coroa,(' (rrandes ell a an . diminuiram a con-
,., ..' dos notanos e d

l111ente o mlI1lsteno . . N culo XIII, 'luan o
h- onç'l nOS actos notanados. " °D:

e
,'t Ro~ano para

n (' . dado o In'l o UI ,

-1\\'1 comecou a ser estu .' 'do" os mesmos, . : . do eram eXIgI ~ . .
() exertlCIO do ~otana notarias itahanos~ mas,
requisitos prescnpt05 par: os 'nstituiclos os co\h--

1- ·1 não 50 nao eram I ' f
por nutrO clt 0, . . _ '0010 era (l Sl:U 0-

, ,-.s de notanOS, c U', '
(rInS uU corpora,.úe .' . e tribunacs. s ac-
ficio muito dependente dos JUIzes

. to de abolir. mostrava o mten
.' do officto e, .' as as coui"-

e\erClcto .' d officios; eram mlnuctoS .
:l a1icnab,hdade os s contractos, assim c:omo. as .re-
" e 'õrmoluiades do d" m'lnutas mmutanos,
",5 _'0 rvação as ' .
,cr;h sobre a conse t col1os' a superintendencla e
':"sciculns fjikc) e pro o d da' a um magistrado su-
'co d ctos era a ' E
ti'iclli~(lção os a d"' em 1t110, Carlos mma-

, ]á antes ISSO, . a' pu-
periur. etc.. ' d d ue todas as escnptur s.
lllt'l 11 hav,a or en~ o q . e os actos notanados,

I , judlclaes . .
i ,licas e sentença:S r testamentarios. fossem SUjeItoS

ller cnntractuaes que . d a<\ui a palavra m-
'I, • • é 'acceltan o-se <
. ',nsinuaciío, IstO \ D"t Romano\ -- ordenou
,I, , . d do Irtl o '. d
'/IIIlO(ilO, .n~ se~tl ~odos esses actos fossem depos't~. ~s
que ;ls COpla.S , e , _ onde havia tambt'm um IZ 10

1~() archil'o de lJlS,llluaçao, -. a data a taxa, os nomes
i1 mscrever·s.e L' .• do/' n·,T,".dro. par<-· : mais caractertstlcoS

1
, c:nntrahentes. o notana, e

1(1:-,

documento. .
ediente do processo jU-

Quanto aOS actos ~o exp receitas do cito canon
,hei;l\, prevaleceram alll oSd p e os graphiarii ou se-

. /'h denomlnan o-s cu
()uonlalll (OJ/ I , . official para exe -
-.. ""'( e ilSClere o .
r 'tarll. (anrel//( 1 , , mais lc;'lrde tIveram, , . . " os quaes so ffi

C'lO das dlhgencla.s" f ncções de seus o '
~e"ltlamento completo para as u '

.."
CIOS.

l1
)

- RG ~

)
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unicamente pleJlam probatirmem credebalur. Segundo as
normas fixadas por estes estatutos, não podiam ser n0
tarios sinão homens probos, honestos e de legitimo
nascimento. O candidato devia prestar exame de ido
neidade e prestar juramento, promettendo, entre outras,
lavrar os instrumentos em papeis n0VOS e limpos. , , .
lIOIl jâciant insfJ7tl1lell/a in patvro, nec iu cflorla veteri
et abrasa, sed in membraJla mUllda et nova. Era de
pois solemnemente in vestido no officio per penlla'" et
ca:lamarium. . .. com as palavras: Acàpe pote.r!atem
COJldoul, chartas publicas seczmdu11l /~I!es eI bOJloS mores
(6 ~). Todo o notario deveria pertencer a um collq,iufJl
JlolaJlorum. Os membros de taes collegios se cha
mavam soeii ou fratres e os seus chefes redores. Estes
ultimos tinham a vigilancia, que competia tambem a
algumas autoridades publicas, sobre a gestão officiosa
de cada um dos membros, tinham o dever de acau
telar a boa conservação dos actos dos notarios de
functos e fixavam os honorarios notariaes, Todo o
collegio tinha di rei to de confeccionar seus estatutos e de
impedir no logar de sua residencia o exercicio do nota
riado a quem não fosse membro do collegio. No Pie
monte, então, desde o duqu" Emmanuel Felisherto
até Carlos Emmanuel, que expediu a constituição de
1770, foi o notariado sempre progredindo. Foi na
TtaIia. na Saboia, soh Victor Amadeu TI, em 1694,
flue se restaurou o uso do papel sellado (carta boI/aIa),
quer como signal de autenticidade, quer como imposto,
com'!uanto se diga que, na Hespanha e na Provença,
já estivesse sendo como tal aproveitado. Aquella
Constit. de Carlos Emmanllel m, datada de 9 de No
vembro de 1770, é de grande merecimento: regula e
distribue os collegios notariaes. dá regras para o exa
me de habilitação, determina todas as condiç0es do

)

I
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tos notariados eram subscriptos pelas partes e pelo
notaria, mas não tambem pelas te~temunhas, que se
limitavam a pór o seu sinete ou selIo: as testemu
nhas attestavam o instrumento, mas não attestavam o
contracto ou acto, Todo o instrumento era por ex
tracto referido em um registro, chamado-cartu/a
rium, breZlianim1, quaderlU1m ou tambem -protoco//um,
o qual, na presença das testemunhas, era lirmado pe
las partes e pelo notario, :Vluitos jurisconsultos, advo
gados e mesmo juizes, muitas vezes, em summa~ re
clamavam urna reforma radical do notariado, porque
essa instituição, como estava, não correspondia ao seu
importantissimo lim, Foi então que appareceu a Cons
tituição do imperador Maximiliano I, publicada em
Colonia, a 8 de Outubro de 1512,

N essa constituição foram declarados incapazes de
exercer o officio de notario as pessoas menos pro
bas;' ioi determinada a forma dos actos notariados e
imposta aos notarios a obrigação de fa2er menção
dos cancelIamentos, interlinhas e postillas; foi prohibido
lavrar os instrumentos com palavras abreviadas ou
obscuras; foi prescripta a intervenção de testemunhas
em todos os actos; foram estabelecidas alguma~ nor·
mas para estipulação de actos de pessoas privadas
do ouvido; foi indicado o modo de substituição no
caso de legitimo impedimento do notaria; foram esta·
belecidas diversas disposições relativas aos testamentos
e recornmendada aos nota rios a sua exacta confecção,
!'ro!'ler magna ex i//is iml/lilleJltia l'rejudicia, etc, Fi
nalmente, bem 'comprehendendo quanto seja necessaria
a instrucção theonca e pratica para o exercicio do
notariado, o imperador Maximiliano I, sabiamente
Frescreveu que não pudessem ser nomeados notarios
sinão pessoas peritas no direito, " Et in summa selant
et adZlertant omnes notarii, quod ipú debent esse .l"uris
periti in his saltem 'lua! lLOtariams oflicium respiciunt,
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. ad hoc u! selall! partes cora1l1
,>J( ('s/ SltllllJla notaria! J o/e1Juúfaübus ei da1tslt-

aoenter' ae S ri'
. -,J}ilra!Jfll!eS. St'll h - . d' eaYZtlnque 'Z}all{ 1-

" I - t aefus fllll ttsmO !, -b
".i lld (I]Jllradus, e - . ontractibus cf acfl us

.. i'J11 ri'f lIisilis (Crt~/icare, e~ se a ~
I , /. 'r t proitibitIs abs!l1ure,

I '/Ire nl loba " e , 'd decahindo:\YIll fO! o notana o
:\ [as, nO seculo - , ue mesmo na Austria,

1 " mais a tal ponto q, "1 d I de
l:;l.l:l \cz (, do processo Clvt e .
...,e''-U!1llo o regulamento d ambio foram os unl-

~, I -8 ,,' IJr"testoS e c,\Ial" ,e I,' I,., ,,'fi d s entre os documen-
t . n"nnados ela,sl ca o'

i"O'" ae (l.... '

'.jJ~ puhlicas. o reino da
, lo formou-se

justamentc n<'s,e secu 1 do o Codigo Fre-
'. - - I tnl prornll ga

I'r;I'-I'1 ", en~ I, ~, "I 'b p ch~nceller CoccÊo, man
,\ceie", or"anlZado pc10

LC ': r 'd I d forma de sorte
,~ I,rinó')io Ja lIber ac e a. ' - , ne-

\":ldil'SI~ o· t . prussIanos nao. e
1 illtern~l1cão dos notanas

L !ut: ; '.' . ara acto algum.
TS'_dri-Ullcntc prescnpt,l P . . . I

( ." • • f" o rCITistro terntona
('om'tom, todaVIa, r,lOtar qu_ ", d' 'es que

, " 'I dinado a certas tra IÇO ,
na .\lIemanh,l L ':1 lor .,' R ano a transmIssão

, I' I- m DIreIto om ,
I" 'lt11 rceare ar. ~ . . -o dos outros

, . I' vel e a constltUlça '
d" propneda( e unmo 1 d' adas a nenhuma for-
I,' e' não eram su )Or 10 li'( IreltaS rea s d ' d a asse0'11rar a PU) 1-, 1 d mental estma a , ,,-rnah( a e sacra ' , " d desde tempos
cidade; na I\llemanh~, p~re:~ri~~i~'era não somente
mui remotos, a propneda e

l
. ,t' onio do individuo,

, ' 'mportante (O pa nm ,
a parte mais I . , ã communal aSSIm

'd a base da orcramsaç o '
mas aIO a, " bll'cos onde mesmod" deveres pu "
como dos lrel~os .e. _' ou rovavelmente
a propriedade mdIvIdual nao tom d p'd'u partilhar
,l'l....cimento sinão no dIa em que se eCl ~d d a

' , b ' da commUJ11 a e um,"ntre os dIversos mem ros c. .

l
,arte do solo pertencente collectlvamente a, esta

d
co~-

, , ã d terras e predIos everta
municlade, a transmlSS o as 'li' ~ d
naturalmente ter logar com concurso e r~en ..~:oco~
communidade interessada: não era va I a SI

)))))) \)
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Estas tradições juridicas se mantiveram na Alle
manha, não obstante a influencia immensa do Direito
Romano e deram nascimento á instituição do registro
territorial e hypothecario, que hoje alli impera e do
qual opportunamente nos occuparemos.

a condição de ter sido consummada por um acto so
lemne e publico. Na origem, a transmissão exigia
dous actos successivos, designados sob os nom~s de
safa e investidura: safa era a declaração feita pelo
vendedor de que cedia sua propriedade ao adquirente
e corroborada por um certo numero de praticas sym
bolicas que variavam segundo as localidades; illvesü~

dura era a immissão na posse material do adquirente
pelo vendedor, segundo uma forma sacramental (cum
baculo, inmrvatis digitis, etc.) Os dous actos tinham
por consagração a presença de numerosas testemunhas
e provavelmente do magistrado local. ]\[ais tarde, fo
ram sufficientes uma tradição symbolica perante o
tribunal do logar da situação do immovel e uma ho
mologação judiciaria (Rericld!iche Auflasullg.. e depois
substituiu-se este processo oral por inscripção em re
!,'"Ístros, presididos geralmente por um juiz; de sorte
que, em Direito Germanico, jamais bastou uma sim
ples convenção, nem mesmo com immissão na posse,
para validar uma transmissão de propriedade im
moveI. O que dissemos desta operação se applica
tambem á constituição de hypotheca ou, para dizer
melhor, da antichrese; em virtude da Satzung, 'lue se
operava em juizo como as alienações propriamente
ditas, o credor era materialmente installado no immo
vel do devedor e percebia-lhe os fructos; mais tarde
dispensou-se essa posse immediata, substituindo-a por
solemnidades em juizo, para assl"gurar a publicidade;
depois substituiu-se a forma oral da hypotheca em
juizo por uma inscripção em registros publicos.
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, P I colli Disp. IX, capo V.
STIUCKIO, De ptre ro o ,
P.-\.PP.'\.FAVA, cit,
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(6iJ

N s Paizes Baixos, ao que
3). PAIZES B"\Txc:s,,--, °ido' pelos soberanoS da

',arec('. o notariado fOl mstl~u anno de 1494 uma Or
1_ 'I" l',of<Tonha: e desde, , menção oos nota-
,a_,1 (" F I ppe laz
,''''nan~a ,lo :\rchiduqlle e 1 V elo edicto de ~o de
,: (6-1. (\ Impera,elor Carlos .' Pd Ima or<ramsaçào
. II '.... - J ." d notana o l b.

\bi'l de 1; ~'l. cu ao d' ra anterior á mcorpo-
, 1," 'ste e lCIO e , .
mais fI"';U ,Ir; m.".', -lk' ,Estados do Impera-

I d d' (,he la aos d'
r;tc;-li l do \ Ul';l o c d 'cuido dos uques.

, \ 'I '1nr o es , d d,lor. I' n;~lll \I(ll\l (" n h < -. 1_ 1 viu-se pnya a o
, ' " 'I elo O, er- se , S·

FSLl !1J"r)\"lIH"l:l. I (lllV.l t \ ,.'d 'Ó em 1808. 1 o
, '\ fti ('stab~ cc! o s d P'

li' 1(;11"1;11lo, 'I qU,1 :. \ . restantes tug-ares os al-
'\ . ,'X('rt l( () nn~ 11 c nfi

'Jl1l"i.rrll II l'r,l . -am na'jue a o -. ' '. _ . . n-lo uDZa\ t '-

/l..... B;u:,\1 I"'" «I.... IV ~t.lnns 'd''":> O"rande soberano e
. 1'1 l'once er um :--. I

;111(':1 'pll' ...,) pOI \. '. d' taridade communa, ",., Ir esmctos a au d
,\W' (IS 111111tLs ,1 I r [fi" 1 especial sem re u-

.' . 1-[ '1 unl o cta '.
n;'l( I 1>( TnllttJ: Ul1 I Cl C t Oh • õ . dos m;:l()"l ....tra·, t as attn mç Jes b. "to {'\'luentemen e c. ( • . de ti-
I.lf mUI· . dos Paizes BaIXOS, CIosas .
dos, .\,; comrnllna., . _ d . . d'cção voluntana,

, pore10 a Juns I
rar aos notanos uma ,'_ 1 ta do notariado;

1 ' ' supressao comp e .
nunca ae Imttlrarn a ' , 1 'tas dessas attn-
.' tnhunaes (e mUI

lllas, lllyestlram os . h- a de que nenhuma
, _ b 1 'ndo a retTra x

(lU \( 'ue:-l, esta c ccc ~ ~ 't em a presença" _ I' 1 pudesse ser ,el as,
;'\11'0açao (e lmmove .' ' ou J'udiciario' reser-

't do admlnJstratJ\'o '(h, um rnat(ls ra - .' . de actos e
, '. iLc1.S outras espenes ".

"aram aos notanos mu ' t ' , dos tribunaes o dt-
1 te aos ,;ecre anos '(1cram ~era men LLI' r te com os, ,'" " mentos cumu atl\ amen

ITlt" de tlHar mstru . . testemunhas
" '-, Holl'wda os Jll1zes eram '

ll()tano~. ~"ll <. ~

d acesso judicial. isto
_Ouanto aOS auxiliares ~ proffi~iaes de justiça

, __ ~"riv::re~ ((renc!l.,c!trelbel)' 'J"á dissemos
'.. a')~ L~L L ,'>. r "'lõale) e outros, .

",,',",(,-'ol!:ic;'cr, ger/mls, ,- 'anuas canomcas (66).c', 11, , _ d ptou as l'
, _ \,r')c'l'Ssn allemao a o,1u,_· , , ' .

----

) \
)
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4), INGLHERllA, A In,+ '
nhuma outra nação ' '" ,lterra, malS elo que ne-

I
, , ,ContInllava aferrad

e trac lções anO'lo.saxon' , a aos costumes
O .-., ", lOS normandos fi d

notariado ahi não oel' , , e eu aes (69),
aluum: basta c 'd p la, pOIS, ter desenvolvimento

b " ' onSl cr:lr que o . '.
do dlrelto inO'!ez em ' pnnclplO fundamental
, "'" matena de pr ' di'e que todas as te d opne ac e Immovei
. rras ependem d,,' '
Immediatamente' o sob ' coroa mediata ou

, . erano tem o dominio clirecto e

(68) :\IE\"ER ES!Jrit o"
de. I)' . ", nglnc C't pro' !nnClpaux pays de' l'Ellwpe. ' - grcs «('s Institntions Jlldieiares

(6~)) LEHR, Elenwnts de Druit C ';1 \ I'
1\, .J. ng ais, ns. 368 ~ seguintes.

instrumentarl·as. Esta co .,ncurrenc . ,
munas ruraes, t la, ma'Xlme n<:L'; com-

. en re os secretarios dos trih
notanos, devia eql' I' . unaes e os
não podiam por ~vaa er da ex~llIsão elos notarios, que
d · ' llt;a o Clume e t . d

encla das communas . mu ua In epen-
da communa para a ,exlercer o oftiCIO além dos limites
fi

' , qua eram nom d .
car sem serviço por I o ea os, e tInham de

, que a"i re acões do " .
era ao mesmo tempo h-tlio s '.' secretano, que
recorrer a elle nos ' enhonal, a necessidade de

. casos em (jue t
reseITados ao co h . . se ratasse de actos

n eClmento do -' d
<Tens que elI t' h m<lglstra o, as vanta-.-, e In a, ou como chefl d . .
ou como chefe da ad " _ e a JustIça communal

< < mll1lstrClcao d t . ,
preferencia P " , e ennInavam por elle a

• o " or outro lado o o • ' ,

Palzes Baixos não tillh ,s actos notanados, nos
, < am ex.eCll('~O lO I

que, sohre a form'l ' , d' " )reparac a, de sorte
, , , pnva a. nada m-'· t' h

a autentICIdade N ' ,Us In am do que
" a pratIca 'LS p rt

metter ao J'uiz um act " , 'd a es resolviam re-
~ , o notana o no I, ,
lazer-se conckmn'lr \"01 . ,- flua consentIa!n
" • ~ t l1ntanalnentc e ent::- I'
JUIZ ratIficacão' esta se t I' ,lO, peClam ao
ser daela OI; n'10 ~ ;jUn

etnça (a ratificação, (Iue poelia
t ' d (, e ornava executo'
ana 0, era pelos pr,It' . h no o acto no

flell (68). . (ICOS c amacla-wll/\~e COlldewJla_

absoluto, os possuidores effectivos têm apenas o do"
minio util; a.s terras são, em suas mãos, simples feudos
da corôa. E' verdade que, actualmente, este dominio
util confere quasi tantos direitos como o dorninio
p]",'0; os ii'ee/lOlders não têm mais necessidade da in
'",'stiJura e, quando vendem, não precisam da confir
Ill",'ão da corôa, Entretanto, para explicar a exclusão
do notariado, precisamos entrar na apreciaçào das
tormas anti~as. ~C\ forma mais antiga é a da immissão
na posse effectiva (jéoffinent will, livery of seisiJl). O
,,'stema feudal jamais ces~ou de reger a' propriedade
tcmtorial de . \lém-:'vIancha: a investidura consistia na
cnncessào de um direito hereditario ou vitalicio (state)
""bre o immovel, acompanhado da livery of seisin do
,'"ssallo (fmaJlI). A liveJ)' of seisin se operava de dous
modos: em facto (in deed) ou em direito (in law).
I 'ara a immissão da posse in deed, o senhor e seu
representante, de uma parte, e o vassallo (fenant), de
•'utra, ponelo cada um a mão sobre o acto de inves
tidllra e sobre <) annel, ali sobre uma vara, ou sobre
um torrão, emblemas do dominio,-o senhor pronun
('ia,'a palavras sacramentaes, depois do que, si se tra
ta"a de uma casa, o ,'assallo (fcnallf) entrava só, fe
,ha,'a " porta, tornava a abrir e fazia entrar a assis
tcncia, A, , immi5>ão da posse in la", (Iivel)' in la,,')
não se ldZla no lmmovel mesmo, mas á vista; o se
nhor mostrava·o com a mão ao vassallo (tmant) e
conviclava-o a ir tomar posse. Em qualquer dos casos,
n <'stafe conferido ao tellallt devia ser bem determi
nado (limited): era preciso que se detenninasse si lhe
cra conferido vitaliciamente, o~ em feudo substituielo,
Oll em feuclo Simples, Oll de qualquer outro modo
Xo rein"do cle Henrique VIII, no seculo XVI, a vali
dade ele lima investidura foi subordinada, pelo Statule
0/ ".I'es, á condição de ter uma justa causa (considera
fioll) e de ser feita exprcssamente não sómente ao fe-

) ) ))
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kant mas em seu proveito (lo lhe use 0/ lhe feofee).
Antigamente, o acto da investidura não era escripto,
era simplesmente sacramental; mas, posteriormente, foi
de rigor o acto escripto e sellado, que era lavrado
ou pelo proprio senhor ou por seu secretario parti
cular. O instrumento probatorio sellado e devida
mente confeccionado tomou, em direito, o nome de
deed, jactu1Jl; ao passo que o escripto não sellado não
importava mais do que uma simples promessa verbal,
para exprimir id quod convenlu1ll esl e não id quod
adum esl.

:\[ais tarde se substituiu ao antigo modo feudal
de investidura um modo mais simples, conhecido sob
o nome de lease ad release, que consistia no abandono
ao comprador, abandono que se fazia por deed. Depois,
ficou determinado que a posse legal de um immovel
se transferisse pelo effcito da simples convenção verbal
seguida do pagamento do preço, b)' a mere btlJ:~ain

and sale, ficando O vendedor constituido possuidor em
nome do adquirente, independentemente de investidura
e mesmo de deed. Por fim, o perigo dessas transmis
sões, desprovidas de publicidade, fez que, nesse mesmo
anno, Henrique \1II, pelo SI. 27, capo 16, exigisse
que toda a bargain and sale de immoveis fosse pro
vada por um decd e registrada dentro de seis mezes
lunares em uma das côrtes de record de \Vestminster
ou em um dos tribunaes de condado, designado
para isso. O registro foi depois abolido; a posse real
foi supprida por uma posse presumida e legal, fun
dada no praso estipulado; mas, dous deeds ou actos
escriptos foram exigidos, um para provar a bargaúl
and sale, outro p~:'a provar a release, O deed, pois,
é o acto autentico dos inglezes, posto que não con
feccionado por pessoa publica, mas por atlorueys c
sollicitors, por scriz'e7lers, e mesmo pelas partes, e, ac
tualmente, até imprcsso em todo ou em parte.

)
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_I J poli e em inden-

d"d em aeeaS
Os ticcds se IVI em 'lateral' a indeniure

II • um acto unI '
li' n-S. O dced to e d as ou muitas pessoas.

. SIGO entre u . uso
l"' um act0 pas l raro mais conCISOS, era ,

cio os actoS e, everI lutr'j Ira, quan. duas pessoas, escr
II le mteressavam 'h om

l',ira :cquC es '1 1 folha de pergamm o, c
, bre a mesma d ara

,\uas ,-, 'PI'L' 50 I as atravessando e uma p
lanas ou etr, . ' enta-1"\1111;" pa, d tando-as IstO e,

d ~ d . '. 'ortal-as a en ' d
,>lltLI : epOls 1 d dentes, de sorte que pu esse~
!l];1I1< lo-as cm forma d : ela aproximação das du~
". ro-.-onhc('t'r ,-erda CI.ras p do esse c6rte pelo melO

, . - d dIspensa 1
("( lplas. \LU5 tar e. I . . conservou-se, conltudo, pe o

1 ) I ,hs pa a\Cas, ome
t tis etras (1' b ra conservar o n

, . t - ,reão e tatn em pa Ir"IH'lto a r,1 I, alto do pape em
II me de aparar o 'Ih '

!I/dl !//lil"f', 11 cus I 'Ih _) HOj'e esta sern a e
I 0\1 sern a \1°, ,1kntt's ((' ~1·rr;1. . . 'serva-se o nome 11/-

1 .' . Hla a<o;,Slm con '- .
diSIWJls:l\T. mas ,1lI ~L • tervem duas ou maIS

- -tos em que m I
,ro!fu,-," para lI:'! tu. I' I 'sto é deeds com o pape
p. 'SSO;\S l' II n· Im" dtC{l /'Iov , l~ a o's actoS assignados

l lido no a to par, é
"linILlOo_ 0\1 po H' ,'d- o deed Oigr21d, que

.' ) ~ssoa a alO d ~ . . .por nI1l" '0 I e_ - - ,_ de propnedade maIs
J - - - I ela transmlssao

II 1110 () ,vtU,l . '. modo este que se
\ -o\uta dos ImmoveIS,

"li n1<"n'" a)S 1-' cuja disposiçãO gra-
n,di"-e conforme um formu ,tnO e t' ações ou com-

" f Ttar as lUves JO'
phica COllcorre para dacI;I i não ha" necessidade de

-) No dee o erra1l (p;lraçõcs (, I,. , ~ " . fictício' A ven·
, I de aforamento prevlO .

in,""st" ura nem t io B (comprador)
dellor) dOtl, b)' i/te preu1lis. grall bo

un
forma basta. Eis,

I. - I. ' esta cessa0 em a
alld llS wrs; e d -e compõc um
n" ordem habitual, as partes e que s
r!l'l,tI qf graJlt .-

I." A data da illdellture,
, • e' lJualidades e domi-

2." .i\.~ fartes, Isto e, nom ~,

cilio,

1.1"0) Br.ACKSTONF., Comm. lI, 295 e lU, 1(,8.

(7 () LEHR, cit., pago 258 •



estatuto teria, em certos casos e na falta de cOllside
ratioll sufficiente, aniquilado immediatamente a transmis
<lo concertada entre as partes e effectuada em appa
r..neia pelo deed o[ grallt; para prevenir este resultado,
.; de regra inserir em todo o acto translativo uma
,\cdaração de use em proveito do adquirente e de
""" successores, Tal é o fim da formula acima tran
scripta e que, á primeira vista, parece redundante.

7," Os covel1anls, isto é, as declarações feitas
pelo \'endedor ao comprador e que são habitualmente
,'m numero de cinco, a saber: 1." que, o vendedor
tinha el1e proprio o predio em feudo simples; 2," qHe
elle tinha o direito de alienar; 3." que o adquirente
e seus successores devem gozar delle pacificamen~e;

.j," que o predio é livre de encargos (incumbrallces);
'i: que o. vendedor é seus successores estarão sem
pre promptos a fazer qualquer acto supplementar 'lue
seja necessario para assegurar o effeito do deed, Hoje
o primeiro desses covenal1ts é, freq\lentemente suppri
mido como se achando implicado no segundo; p6de·se,
além desses, accrescentar outros, si houver necessidade,

S: O testimollium, (conelusion, atteslatioll elause),
'jlle indica a ou as testemunhas. mas não faz parte in
tegrante do deed.

9," As assignaturas e signaes ou sellos das
partes,

Ha, para as diversas partes que 2cabam de ser
enumeradas, phrases e expressões consagradas pelo
llSO, mas não ha termo sacramental; mesmo a .pala
\Ta-firmlt, tão importante, p6de ser omitlida sem
nullidade, desde que seja clara a disposição,

Passemos, agura, aos instrumentos de contractos
rclati\'os a obrigações, isto é, aos debls oi l'econú,
aos coz'enauts, aos bOllds, e aos simpte cOlltracfs, As

)

96 -

3," Os razia/s isto é ' d'
pela qual o vended~r d " ~ m u?aç,ão da maneira
põe ceder as " a qumu o direIto, que se pro-

, <: Slm como do Cuntracto
as partes, proJectado entre

4," O leslabl711; esta parte
pela formula-no7U Ih', ri. ' que se reconhece

'lJ.I 111 ellfur" wit ,J'em grandes caracteres (.. llcsseL, tnscripta
,I> ' " encerra o que' h°rerafJve zuords do t se c ama-

, ac o, as palanaessenclaes isto é ffi' 'S operantes ou
f ' , ,a a rmacão de
eIta mediante o preço d '.' que a venda é

merado e paCTO e (lU e", que este preço foi nu-
d " e, em Conse(J ,

ce e (grallt) ao ad ' ' , ; uenCla, o vend"dor
b' 'Julrente os lmm "

o ~ecto do contracto. o\elS que fazem

5," Os parceL>, isto é ' d '
dos ditos immoveis co'm' ',a escnpção detalhada
e, si houver logar 'd~eus pertences e dependencias
, I' , a llJ lGICão da '11 ' ,
mc mdo na venda, ,qUI o 'Iue não ficou

Estas cinco primeiras ' '
chama - as pre711ises do ' p,art:s Constituem o que se

acto, vem em seguida:
6:' O habendu711 isto é

são precisadas a natlIr'ez'o ',o paragrapho em que
l'd " e extensão d d"

(1 o ao adquirente 'b " o lrelto ce-
As " so re os Immo' ,

'sim, SI é a posse em t' d " vels vendIdos,
'd ,eu o SIm I

n a, o habendum es'pecI'fi P ,es que é transfe_
d 'd ,ca que os '

1 os «unto alld to Ih ' Immo\'elS são ce-
h ' Ie USe oj B (o d '
Ictn and assúrns /01' _ Ob a qmrente), his

.... .':> eVCl ». senTar - h
nao se limita a dizer " -se- a que o acto
(unto B), mas accne" que os bens são cedidos a B

, .scenta que el1es -
velto de B (to the use 0/ B)' e a' 0_ s~o em pro-
do Statule oj' uscs toda'a ali~na ~ razao e est~: antes
sem uma justa causa e sem de~~o de Immovels, feita
reputada feita em proveito do ce~raçã~ de use, era
uses, tendo convertido 't ' ente, o Stalut~ oj'

es e proveIto em '
para a'luelle '1 ue tinha ,propnedade

, o use, resultan" doh'
" "I que este

) ) I
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duas variedades mais importantes dos deMs oi record
são os creditas provados por julgamento (judgemeltl
debls) e os reconhecimentos judiciarios (recognizances):
aquelles são os creditas provados por sentenças das
cortes O; record; estes são obrigações contrahidas pe
rante uma corte ou um magistrado competente, sob a
condição de que se tornarão nuJlas si a parte obri
gada cumprir um acto determinado, ou se abstiver de
tal acto, ou pagar tal somma em tal epocha, ou se
apresentar em juizo, O covC1tani e O bond são deeds
sellados, Os covenanls são assim C0ncebidos: «A. (de,
vedar) se obriga pelo presente, com seus herdeiros, executo
res e administradores, para com B (credor), seus exe
cutores ou administradores, a pagar", etc-» O bond,
ao contrario, é assim formulado: «Saibam todos os
flue o presente virem (!ue eu (nome e domicilio do'
devedor), sou formalmente ligado ou obrigado (bond)
para com B (nome e domicilio do credor) até a quan
tia de, .. libras, pagaveis a titulo de pena ao dito B
ou a seus successores (herdeiros, cessionarios ou sub
rogados) e que me obrigo expressamente pelas pre
sentes ao dito pag,Hnento, assim como meus herdei
ros, executores e administradores>, Não é essencial
mas usual essa declaração exposta quanto aos execu
tores e administradores. Os simp/e conlrac!s são os
contractos sellados, feitos em papel não timbrado pelo
Governo -: entre esses estão as letras de cambio, as
notas promissorias e outros,

Quanto a testamentos, foi o S/alule 0;' ",tI/s de
Henrique VIll, que estabeleceu a faculdade de testar
em Inglaterra por simples escripto; o Slaluie ofJi-auds,
de Carlos II submetteu a faculdade de dispõr morlis
causa a certas formas protectoras: não foi mais per
mittido testar por simples escripto desprovido de attes
tação ou testemunho; para que fosse valido o legado
de um immovel, o estatuto exigia não só o escripto,

)
)
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'e tor-_ no anno 1000, :-. .

5) R CSSIA, - Os Russos, I ' "'rega. FOJ o
, 'd' á "TeJa" ,

1
Tlm chri,t"o-;, hg:tn o-spe

h
'us'" que introdUZIU cn

I,\., ',ha OCI. 'I'
• \ ·"mll/ l l JlOJl do patn<lr~ " . do direito canonlCO \. ,\
t -I o... Rll.......n:-' Il~ preccItos pouco a pouco no

I 'lC' !,enetraram to 't :'l ,r'rt'''-;l. Ih qu< ~ . tos de contrac ~,
c::C' J' ,'-, " __ ,'i Tanto os tnstntmen " d formas

..,>-\l dll'l'ltO U\l. . _ ulam-se segun o
(-llmll I I"; t lt, ti 'stamcnto:-o, r:g

d
alli teve grande exten-

, d" n notana o , d do
1H 'tU t ktcrtlllna 3.."'i. . na RussÁ'ai"a Prav a,
<lo c j:l ,'ncnntrou regras

V1
s reinados de Iva,n

1) "\11 :'-i o scculo X" no d'ficaç-ao das leIS
:-,\ 'Clt \ •'\. • ~" • a co 1 •
lIl " I\'an. o I ernvel, começa Alexis Mikha'ilovltch,

. . 649 o tzar " d
nh~;\.:-='. :"0 anDO I . da ual o actual S'lIO - ou

prnmulgnu o Ou!agema, dis~osições não dero~das.
I );,,,,sto Rnsso mantev,e as disposições do Svod,

'" t exa,mmaremos as ,Opportunamen e R' os actos autentlCOS, em
t que na ussta ,Devemos no ar 'fi dos nos regtstros pu-

"ados ou certt ca 'h",'raL eram passo nos cartarios dos tn u-
", 'I' 'dos correctores e t shltcos, lvr~s , 'ul ada legal pelos competen e
naes depOIS da mtnuta J g h certos actos, como, ". entretanto, a ,
inspectores ou ]utzes. _ autenticados pela stm-
() emprestimo e outros, qu;e sao rrectores, A conse-

, ' - dos notanos e co ,
pies mtervençao, t ntico suppõe mtnuta

, d'lsto é que o acto au e
qu~nC1a

d
de um terceiro a

d testa ar ou da 3....sÍO'natura o . d um certo numero e
l'omo ,'" a assistencla e 'depois
•'u rn"n e cO,m d fé Estas cautelas vteram ',,, inas e , 8

v"v'mnnhaS. elg _ elo TVi!!s acf de I 37,
-;< ,11C"r modtficaçao p d cesso ]'udicial, a In-
, 'I' , o pro ,

t n V)"; ZlU~.t tares as suas cortes.
i-,"an ", d' a de cercar ,

"lal. n;l sempre fot pro tg l r-ks cilie! c/o ks, maslC/ s,
~ -- 'nes como os ce , ,- (7?)
(ll' (lfl1C1;V':--. ,. - d' and 'lonts, etc. - .

, /' .I. 0/ recor ,
'11'lr\ ((,(~,(;-I';.:n {_ ..

I )))
))

)
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I am 'lS. ·t 'ctas' eUes não avr ,.. '-0 mUlto res n .. I .
111necionanos ~a .' é alli deixado aos advogac os,

. 'cuJo ser\ilço , d d teste.",nptllras, - I I' na presença e uas .
'., ·se a ega lzar, ,. quc

m;t', hmlla~fi. ou a.-;;signaturas da" partes, sem
:l1l1nhas. as rmas conhecimento dos actos.

. hricraclos a tomar .
""am o b , d d de bens immo\"els

. "-0 da propne a e .•
-\ transm1ssa . consegUll a, e
. ,I Thin oleS1l11lR e, para , I

I' re<Tlllacla pe o ., fi . ado pelas partes, o qua
b. documento rm '1 1

Ilf ·ce....sano unl 1 secretario do tn )una
. I m alta voz pe o . I d

I; • 'llbhcac o e , é.' d o immovel. 1 a ocu.
I .' que sltua o I .

dn cbstncto em t 110 tomado sobre a c1tu.ra
' 110 o pro oco . d I

menta, asS1m _COl .. i tos no registro de propne ac .e.
110 mesmo, ~a? tr~ns~r Pco~servados em um rcpC'rtnr

1
0

j I...; actos onglnaes s o 0.-:>.

I 1· o secretario extrahe certldõ~s.
( qne c - , .,I 'm

' 'h s inienores perce let . dos tn unae •Os secre anos. .. a qne tem
- . " encho fixo c as taxas,

do lestado um est1p 'n'sterio entram para o
t ' de seu m1 L, L

direito por ac os O· 'de CopenhaU'ue, por< 'm,1 E t do note-mo b 1
Thesouro c o s a ' h norarios são regulac os1 . fixo Os seus o , I 'não tem sa ano . . o dO á margcnl (OS

1 , , é obrJO"ado a m 1car
por uma e1 e b, percebe.

la'Ta os honoranos queaetos que " .

, ~" . NORUEGAo-Na Succia c Xnruega,
7). SUhCIA E " _ , ',1 é te'lmbem exer-. - , - o OfticlO notan,l ,

como na I. )m.lm.lrC,l, . d'.' .' O. contractos relatIvos
'gados JU lC1aes. s ,

cido por empre . . d d ' movel são transcnptos. d ropne a e lm '
á transfe:enc'a e p . 1 de rimeira instancia do
nos reglSlro'i do tnhuna, p , Taes contraclos,

' I "ão dos 1mmoVel~, ., I'distncto c a Sltu,lÇ '. . d m para ser va 1-
'. de matnmomo, eve " I ' ,

aSS1m como ns t '0 em presença ele cu."I I Por um no an . "elos, ser avrac os .. o minlsteno
I~ todc.; os <'utros casos,

testemunhas. _m I. ã d s prova~ das partes. r" lega lsaç o a. ,
notanal se 1m1ta a _ 'ha lei especial regulando oe das testemunhas. Nao

ll~n",,...~ •
UNIVERSIDADE DE BAú PAULO
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6). DtNAMARCA._As norm;LS que regulam o
notarlado na Dinamarca, na Succia e nos povos scan
dinavos resentem_se muito do espirito aristocratico e
feudal que ainda anima esses paizes, onde não se
chegou a comprehender como um simples notario possa
ser transformado, pela simples escolha dos paniculares,
em pessoa publica com competencia para conferir aos
actos de seu ministerio a mesma autenticidade e força
executiva que tem a sentença do juiz, emanada por
delegação da suprema autoridade do Estado.

Na Dinamarca, o secrel ario dos tribunaes inferiores
é ao mesmo tempo o notaria no districto do tribunal.
Somente em Copenhague é que ha um notaria geral
que não exerce outros officios. Os secretarios dos
tribunaes inferiores e o notario de Copenhague devem
ter passado pelos estudos legaes e Sl~eitar-se ao exame
de juiz. A sua nomeação é feita pelo rei e é vitalicia.
Não são obrigados á caução. As attribuições desses

approvada, a qual deve ser archivada e transcripta nos
registros si se trata de alienação de immoveis e outros
semelhantes contractos, ou simplesmente certificada, isto
é, autenticada pelos notarios, si se trata de testamen_
tos, emprestimos, etc. Os primeiros são la vrados por
escriz'àes, e os segundos podem sd-o pelos proprios
notarias e correctores, ou mesmo pelos particulares.
Os ill"trlt1llelltos particlt/ares ou actos domesticas, desde
que sejam autenticados pelo notario, tornam-se actos
autenticos, Como os lavrados pelo proprio notaria.

Não temos elementos para apreciar as form;Ls do
processo nISSO; mas, houve sempre perantr' cada juiz
ou tribunal escrivães e mais officiaes.

\Teremos mais tarde os progressos que fez n no
tariado na Russia.



exercicio das funcções notaria " ,
lidades são d t 'd es, e as respectIvas forma-

e ermma as p I I' I' <communa ou ' , , e as eIs Ivres de cada
" mUTIlClplO. Os notari' - " <a caução. os nao são sUjeitos

•Os preceitos e prin " d C' .
regulam com Clp,lOS o odlgo CIvil de 1688
, " poucas vanantes D' '

Suecla e Noruega Ne C d ' para a mamarca,,.sse o art-
a regra· de que o' t -t ' 2/4, se estabelece

, s es amentos deve - d' ,por escnpto por ual u ' , m ser re Igldos
assignados pelo t~tad~ er pessoa sem caracter officia~
e de duas testemunhas. r, em presença de um notario

8). HEsPAXHA -A He 'p h '
dida em diversos re: s an a, a pnnclplo divi-
regulava-se peio D mos.; em lucta Contra os :\Iouros

L-Itero ./u'''o pel Fi R '
Lei dos Est,yllos pelo Fi '''''J LO uero éal, pela
T> 'J ' uero ae eOll pelas L' I..rar!laas, pelas do 71 . , " ezs (as

xima importa' ouro, ~amals deIxando de <lar ma-
, nCla ao notanado'
mfiltrou em sua le"islação < Ír e, ,neste po~to, mais se
o Direito Rom'no'" E HO Irelto Canomco do que

" , «' m espanh d' 'I
LEON pessoas aut 'd d ' ,< a, Isse., ORCILLo y

, . , on a es tnouna d'
res do Estado pr -t ' ,es, e emals pode-

, es am ao notano t d '
que merece o caracter de u f, ,o a a conSIderação
funcções civicas e Im .U?cclonano publico; nas
occupa um pos~o im':na:d' s~ emnldades ,dos Tribunaes
iurisconsulto; os contract~~ amente depOIS da toga do
de sua efficacia; elle co ,. encontram nelle a garantia
sagrado das con \'ençõe' ~serval ,e mantem o deposito

d s, as u ttmas vontades '
na ar..; por seu intcrmpd" . ' sanCCIO-
e leis; os direitos do - lO, hse convertem em preceitos
pugnavel fortaleza. o fi~?::m encontram nelle inex·
mão a paternid;de aturaI consegue por sua
eleva na familia' o E qtud

e
a tão alta consideração o

, s a o aSSel-rura p 'dessa troca incessante d ,., or melO elle
, e prestações reciprocas, que

(73) ~IORClr.LO Y LEON, Discurso lido na Academia lItfadrilense do
Notariado para abertura do curso academico de 1872. pago Si.

(74) CUWIDQ MENDES, Historia do Commercio. pago 127.

))
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J1a~cem, desenvolvem-se e morrem ao calor da con
vencão; a sociedade considera nelle um contrapeso
l'xa~to que mantem em constante equilibrio as forças
,)ppostas resultantes do incessante torvelinho dos inte·
resses privados; e o homem, emfim, na esphera de
sua liberdade individual, encontra nelle um instrumento
SL" 'uro para regular as condições que hajam de ligal·o
á 'familia, a seus semelhantes, aos bens materiaes, a
todas as relações que, já no fundo, já na forma, consti
tuem sua maneira de ser na vida civil>, Assim sempre
foi e continua a ser. Em Hespanha, não foi, como em
Portugal, admitido o nome tabtllião, mas o nome
/lolano, para designar esse funccionario; entretanto, a
l'abvra-Jwta não é empregada para significar o ari
··inal, e sim o nome-escriptura matriz (73). Na provincia
hespanhola de Catalunha, era .muito cultivado o estudo
da arte notarial: isto explica-se pelo facto de ser
Barcelona, capital do então condado dê Catalunha, um
modelo de administração e ponto commercial e in'iu~

trial de primeira ordem. Foi em Barcelona que se fez
a famosa compilação-denominada- COl/solato dei Mare,
a verdadeira base do Direito commercial e maritimo
moderno (74).

9). PORTUGAL.-Estendamo-nos mais sobre Por
tugal. J\IELLO FREIRE, na sua Hútoria Jitris civilis lu
"liam; diz 'Iue, «no principio da monarchia, era ne
nhum o uso dos escrivães e tabelliães, pois cada qual
fazia particularmente, ou um por pedido de outro, os
instrumentos de testamentos e contractos; a, lides nas
cida, desses instrumentos eram dirimidas, não por
juizes constituidos por autoridade publica mas por

)\ \, )
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h?m.ens bons e hon:stos; depois, os pretores das pro
vI~clas, com a sua Immensa turba de lietores e appa
ntores apparecem e o Supremo Magistrado, que se
chamava - Sobrejuix, decidia em seg-unda inst"lncia».
Ha, por.§m, nas _Memorias da Academia Real de Scim
cias de Lirboa, uma de escriptor anonymo, a qual diz
o seguln.te: (7,,), Reflectindo nos costumes dos povos, dos
,!uaes nasceu a nossa monarchia, achamos que elles
tl11ham us,o contrario. Plaala d «ptera e;its111Odi scripta
a~ altteJJ~lCl: clenc~:f Slz'e /udicibus, zlel ab archidiaco1lo,
sLVe ab /PSlltS loa arclnj>resbitero Jicl1lt. Sin autem casu
!Jabealltllr (A(;UIRRE. Conc. Hisp., m, 323), A palavra
-plaota, d: ~ue se derivou a nossa-prazos-, usada
em outra slg11llica~ão nos monumentos da primeira
Idade da monarchla, era muito generica e denotava as
c~rtas de doação, de convenção, etc. Segundo aLe·
glslação propria dos povos que nos deram nascimento
os .testamentos, doaç~es, contractos e foraes dos pri~
melr.os tempos do renlO, eram todos feitos por ecde
sla:,tlcos, O !"oral de Thomar (I r62) foi feito pelo
Deao D. PaIO: Dom Paio Deão O llOtOU. O de Pom
bal (r I 76) - Te/lus PrO!b),to' notaml. Além disso, as
palav~as--llotario e tabellião -são frequentissimas nos
pnmelros tempos da monarchia. Na doação que D .
.llfonso Hennques fez aos Templarios, da terça parte
q~e ganhasse, no .llemtejo, assigna Pedro Faisilo,
"" otarlllS R~r;'s. E na de Ordeales, que D. Sancho I
fez a Pedro Ferreira. se vê que ella foi formalisada
por Juhão, N otario do Rei: :luliam,s, Notarius R~i{is,

.\olpsll, achando-se tambem a cada passo chamado
iVotarms CUJ'/r( (o que comtudo se encontra referido
dos Chancelleres móres). No Foral da Villa do Touro
(1220) 'e lê esta clausula: 1J/t0! "redieta chznJ"a'l r ,. to s/c 0.\-

tCllsa prmdietus DomillllS Magil-ter, Pe/I! ab illo Alva·

diclttllz Tabellionem de autoritale ordi·
O';" qui de me

J re ribi (ieri et dari publiCllJll illstrll111l'lltulll
lIaJ Ui JIlaJlaa· '. '

I/'/
',Ioredic!re Clzarlm». VEjamOS agora como e apre

(-'Im{".. ]. 'S'I phase historica por outros, entre os quaes o nO'
" tl ,l e~· { (
t,';\"'l wldh;[ü de Lisboa, snr. Jorge CAMELIER7 6 ), ao

l!l1;tl muito recorreremos. .
F undada a monarchla portugueza, contlOuüU a

. o l~o(ll' em Visi<Tothico levemente alterado. quanto
Yl,,(jrar. . b· b ~

"o~ notariado, pelos foraes e pelas cortes, até que no
. d de '«onso III (1283) comecOu para Portug-alre1l1a o ..-\.-lI'. ' . . •

a era das reformas, adoptando-se o DIreIto Romano~;
eiS telldencias civilisadoras da Escola d~ Bolonha. l~.
Je certo essa a epocha em que o notanadn p()rtu~l1ez
;,el, [nirin caracter official e se tornou ?lasse _de func
l'lonarios com fé publica. :VIas, o emdlto JOAO PEDRO
RIBEfRO affirma que, já em um do.cumento, de .. I 2 14,
Er. ele Cesar, aliás 12-' 2, Era Chnstà, se le: r Icmlllts
lIotui!, '1"i lellebat vices Tabe//ionis,. e cita mais onze
documentos. que alcançam até o anno de 12 2 4 (1262).
onde vem a palana tabe/lião, ora em latIm, o,:a em
\-ul.r ar, n'uns desacompanhada de outro titulo, noutros
cliz;ndo-se-j>llúli{os, d'EI Rel~ l}rilil~iros ftlhl~/~i/7(''i dc1S
loca/u/ades _ , e de corpcrações. O CItado sr. (.\;'IEI.IEI<,
para provar que o notdriado official portug-nez per
tence ao reinado de D. Affonso ITI (1270' I 27<) . ou
1308 -r 3 1 9), funda-se no se~uinte: I." Une fOI a
aelopção do Direito Romano que promoveu na Europa
o rena..,cimento do notariado e essa adopção teve lll~ar
em Porttwal no remado de D. Alfonso 1I1; 2." Que,
sendo pa~-; D. Affonso III primeiras em tuJ? as idl'as
e novidades de França, coincide com os ultlmos n()\'e
annos de seu reinado a creação dos primeiros oota
nos francezes, feita por Luiz IX para o prebostado de

{i
Ó

\ Di,.;sert:l(;ãu lida na ~\ssociação dos tabe1li~es ue Lisboa.

na revista portugueza- O J.Votariado, I, pago 33 e segumtes,

inserta

))
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Paris; 3." Que, á similhança do Chatelet de Paris,
onde os notarias parisienses trabalhavam sujeitos em
tudo ao preboste, houve em Lisboa o Paço dos Tabel
liães, onde estes exerciam seu oflicio sujeitos ao Chan
celler M6r; 4." Que, finalmente, a mais velha memoria
do lizwo de notas remonta ao mesmo reinado e se
acha em um documento do Real Archivo, exarado
por Domingos Paez, tabellião em Lisboa, no qual são
lidas as seguintes palavras: et eam in Registro suo
scripsit. A primeira razão não procede, porque, como
já demonstramos, não do Direito Romano mas do Di
reito Canonico procede a fé publica dos notarias, tal
como está constituida na praxe moderna: as outras
tres, porém, apenas demonstram que D. Alfonso III
foi quem procurou organisar e deu impulso a uma
instituição, que já existia com o caracter de funcção
publica. Parece, pois, que a informação de JOÃo PEDRO
RIBEIRO não foi abalada pelas considerações do illus
tre tabellião portuguez.

A D. Alfonso III succedeu D. Diniz, que expediu,
depois da fundação da monarchia, os primeiros regi
mentos dos tabelliães, datados de 12 e [~ de Janeiro
de 1305 (1343), os mesmos que vêm nos Livros das
Leis e Posturas antigas, do Archivo da Torre do
Tombo.

Na Hespanha, por essa epocha, já era conhecido
e usado O papel de pannos, tanto assim que, na Lei
das Sete Partidas, IlI, til, VIII, das Escripturas por
que se provam, os preitos, L 5: e outros, se prescreve
quaes sejam as cartas que se deveriam fazer em per
gaminho de coiro e qllaes em pcrgaminho de pawlOs,
sendo que na rubrica desta lei, na traducção mandada
fazer por D. Diniz, está - Quaes cartas devê.seer fectas
ê pergaminho de coyro e quaes em papel. Posterior
mente, na citada Lei de 15 de Janeiro de 1305, D.
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. tabelliães jurassem na charl"
Diniz determmou que os tas das Cartas ou dos

. creveriam «as no p I e que
,·,,]iana 'lue es.. nte em livro de pa e fi

~ , t r pnmelrame '. C rtas que "
l!l~lrll"at n ( ;, !.'~,. de cazro as a .

. .. .-'fi bons h' OS t . . e maIS
ri" rhtI ttn,trll L _ 'dõ' OU contrac os» ,

,~ - de firml es d hou·" ....;..;erll I.' t()~sem . trumentos quan o
.' - 'lS (·scripturas e os lOS. fo~sem all/eno/aJas
'1'1" ."_ f6ra do reIno, s
\' 's,sem de sahlr para . I J 'oiro mas 'I uando fossem

, • /,eroaJJuJlILO ae <.-, ••t assem
. n·"Idrdil ll .\ ('}II.... fi 11clle as re~lS r -( ..., " " , ara car I '-o

'll'-l o ReIno, lsto e, p~ <-
I" .
ell1 I,al,,:h. pregada

. omecOU então a ser em . ,
.\ n()~:-:'<l ltng,ua .c , , portutTuez vertIdo a

bhcos' e um" I
11 / I"'; dnclll11cntos pu .. 1 . . l'ahl' o SaibaJll quall os, - I o 'ttlno ( c

letra do anti,~-o to~ll1U an ~ I ' reambular das actuaes
;",\'/n/l!l("j,). 'i.'/n'JIl, fonnu a _p d "oltll/l sit omnibus

,',~-íl' . _. . traduccao o lVI . '
:\(It"lS clt] j".'"lcnptLlfLlS, "', Occorre maIS aquI
• L. . I n/um Z'!Sltr/j. d
i/II{' fll/;/ioo/l ,,'S nflJlc"1 _ ssos annos antes e e-

I, -, ·... :-tO litl . os no ' t
ilZ('f lIiTIa (I~rls. ~ " . d Hespanha, eon a-

I
'" ;is da dcsn;embração do reldno le

4
? 2 pela Era de

. J - I anno e -. .
r;tl11-Se ate D. oao , d 38 annos ao NasCl-

I ' , (Iue prece e I
C(StlF ou IIIstaJllCa, " Ch"sto isto é, pe a

'\.-:- ,- S nhor Jesu::; rI, F .
"lento de "'0"0 • e H h' por Cesar. 01 a. . 'ta da espan a .
cl'0cha da conqu" c 6 que pela primeIra vez
Lei de 22 de .-\gosto de fil4 0,sendo o de 142 2 da

" -mo anno a carreduzIU o mes I . instrumentos desse anno
Erél vulgar, rasão pela 'lua os te na determinação

, 'gnam expressamen , hem dIante consl '. t de Nosso Sen or
da data, o anno do NasClmen O

Jesus Christo.
. O d na ões Affonsinas, que são

Depois vieram as .,J el ~~) distinguindo, no L.
do meiado do seculo X , ( 4 I'b n'ão do escrivão e
I, tit. XVI, XXXV e outros, 10evtaar eo~ Ta6elliães e Es-

. d - que devem .refenn o-se ao «, Alvarás e Escripluras,
. - d' C rias Senlenças, .crlvaes as a, f ou devem ser es-

que se fizerem, conforme orem. li de peroalllinho,
. /,e!ies lotlas de call1elrO o bcnptas em

-

I
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ou em papel' e o L IH .
lei de D F:rnando '. .' tIl. .XIV, reproduzindo uma

. , ex}crIa escnptura p
muitos contractos e rI.t ~ .", c .ara a prova de

e ermma\a lormahdades.

As Ordenações Manoelinas (I 2 ) d' ,
tabe/ltães das 110tas dos tabe//i-' ti, 5 1 o o lstmguem os
como o Re"imento d' D abes o JudlCla! e, tanto ella

'" o esem arüo do Pa c
aos tabelliães "eraes qu '" ço, relerem-se

'" , e eram aquelles q d'
escrever em qualquer cid d "11 I o ue po Iam

a e, \; 1 a, ogar ou concelho.
As Ordenações Phili' (

os tabelr - _ '. ppmas I604) acabaram Com
lae, geraes, CUjaS funcçõ" r' "

linas restringiam d es, a las, Ja as :lranoe-
, e sorte que ficaram b"

apenas os tabelliães territoriae " .'.0 su slstmdo
r.ldo a titulo de propriedade. s, cUJo üffic~~ era conf:-
tmhanI "; "tt 'b . - ,\s capItam,Ls do Brazll, '" n UIçao de n b .
mas tendo " C) , dome~r ta elhães e escrivães .

, (:~ l roa rel qu 1 r'. '
aos donatarios . o ' me o os (lreltos conferidos
pelo Poder R~af.assaram os tabelllães a ser nOllll,ados

. Em meiado do seclrlo XVIII .
belhães a abandonar o P;l " fi começaram. Os ta-
D. João V '. _ ço e, a nal, consegUIram de
. . p:rmlss,1O para exercerem os ffi o o
suas resldenclas. . o CIOs em

í) D9~anto ao processo judicial, ainda no reinado
. IOIZ, quando o Rei dava aI de

partes, este não decidia ar s' . guem por juiz ás
No tempo de O Mfo~so I~Im~s COm o Concelho (77).
cesso (Ord 'ff. '1' 111 '. Ja haVIa autos do pro-

. ,"'., -. tIt 4 - § )
com que as leis dess 't . ) I; .mas, «a phrase
flue Ouvem fel/os' as [:r empo dse hexplrc~~: dos 7uizes,

. ' r:lS on e aVIa JUIZ e - h .escnvão para escrever nao a VIa
os seus mandados' P'd

~~: ;:~ae~t~mte::\~:l~nd~dos Juizes da' ~~rte,a~~~e~
le'rislação de D IY .' I essem escrever e a referida
~___ . mlZ, mostram 'lue ainda então o

(7;-) Decreto de 10 de ::\hi d
,JIemonaf da Acadnlli .l s.~.' ~ e J30 r (126,3), in.,erto no voI. VI das

a e ClOlCJas de Lisboa, pag. 94-

processo pela ma!or parte não era. escripto e que os
Juizes tinham maIs feItos para ouvir do que para ver».
I lo seculo XV em diante principiaram os Reis a at
tender para a ordem judiciaria; assim notaremos: a
ordem judiciaria de D. Affonso V (Ord. Affonso, L.
m, til. 20); a ordem judiciaria de D. Manoel (Ord.
"!anoel., L. m, til. 15); a ordem judiciaria de D. João
111, de 5 de Julho de 1 578; a ordem judiciaria de D.
Sebastião, de 28 de Janeiro de 1 j 78 e a ordem ju
diciaria de D. Felippe I (Ord. Philip., L. UI, til. 20).
Devemos notar que os juizes ordinarios, até meiado
d,. seculo XVII, ainda podiam ser analphabp.tos; pois,
j;,i D. João IV quem, por uma lei de 13 de Novembro
de 1642, ordenou que não fossem «feitos nem eleitos
juizes que não soubessem lêr e escrever ».

Em summa, quando terminou o seculo XVIII, os
regimentos dos tabelliães de notas e do judicial eram
a Ord. Philip. L. I, tits. 78, 79 e 80 e L. m, til. 19;
n dos escrivães de orphams era a Ord. L. I, til. 89;
o dos escrivães da provedoria e de ausentes, a Ord
L. I, tits. 50 e h3 e o Alvará de 7 de Janeiro ele
1692; os escrivães do crime eram 1 em regra, os mes
mos tabelliães do judicial. Os regimentos dos outros
officiaes, taes como distribuidores, conta.dores, mem
nhos, deposita,rios, etc, acham-se em outros titulas desse
mesmo L. I das Ordenações Philippinas.

N este ultimo estado da forma escripta dos proces
sos judiciaes, foi esta a classificação dos glosadores,
commentadores e praxistas: 1.0) processo simplesmente
verba!, 2.") processo verbal por eserifto e 3.") process~

escripto.

O processo simplesmente verbal formava-se nas cau
sas que não excediam a quatrocentos réis e nas que
tinham por objecto coimas de gados e infracções de
policia municipal: o Juiz ouvia as partes verbalmente

) i ))))\)
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.~ _ o-enericas dos ac!os
D 'ahi as se01lintes classlllcaçoes" . . '1' 

"bll--es escrivães e m~t1s auxllares.
,"s(rittos pelos ta e la ,

A) No fôro extrajudicial:

I." Originaes ou protoCollados.

2." Extrahidos.
. . subdividem-se em eicrifturas e

-Os onol1laes '. bd' .-dem-se em
b! Os erira/udos Su 1\ I

illsfrlllllellfoS az'U 50S. . - t -dõ
tmslados, fub/icasformas e ceie 1 es.

B) No fôro judicial:
, d' . ou protocoHados.

I") Actos de au IcnCla
. d ' do protocoUo para

2.") Actos transporta os
. Os dutOS.

3.") Actos fóra do protocoUo.

Ou, segundo outros, .

) 't do fazcr das audienclas;
1.° .t"1.C os
2.") Actos do continuar dos fe~tos. _

. ., se uintes dassd'icaçoes espe-
No fôro JudICial, as gt J certidões' J;wlldados

ufOfj assen aaas, •
eificas: lermos, a· ., . fi' e contra-lis.

! ' -dens cartas, es -
PFOZ'lSÕ(,S, a z'aras, OI , . b..... ill1ànJla-

f A O OUlas aver aroes, 'J
Em um e outro or, b ' t''diJ, copias e eX rac,OS.

çõcs, billzetes, cotas, cerit es, . :" ões transcri/,ções e
N os registros, assentos, 111scYlr f '

a,'crbações. - teclzllicas pretendcmos
Sobrc todas estas jormas

dar mais amplas noções.

o direito de lavrar
10). FRANÇA.-Em Fra?ça, m o dc la-

I d' r mUlto tempo co
os actos se con un lU po f deste Dircito passou

, . D senhores eu aes,
zer Justiça. os' . . tarios se acostumaram
aos juízes. Seus secretanos e no

I )

•

)) \
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e suas provas, limitando-se o tabellião ou escrivão a
fazer, em seu protoco//o, um assento de como o Juiz
ouviu as partes sobre aquelle facto e condemnou ou
absolveu; e deste assento se extrahia 3talldado para
execução (Ord. L. I tit 65 §§ 7, 23 e (3).

O processo verba/ por escripto consistia em fazer
escrever pelo tabellião ou escrivão tudo quanto as
partes dissessem ou seus procuradores, dando-se dila
ção breve e peremptoria para prova e mandando o
juiz escrever pelo me"mo tabellião ou escrivão as ra
zões finaes qae dissessem as partes ou procuradores de
seu direito e proferindo a sentença sem mais dar vista.
Usava-se deste processo para as causas de força nova,
deposito, guarda, roubo, soldada, colhimento de fructos,
injurias verbaes entre pessoas de condição orclinaria,
contas mercantis, causas fiscaes, litigios de quatrocen
tos até mil réis, vistorias rusticas e urbanas feitas pe
los senado ela Camara, almotacés em nunciação ele
obra nova, aposentadoria, conclucção, repartição e ex
gottamento de aguas, ~ repartição ele maninhos e bal
dios, adjudicação de pastagens ao senhorio do terreno,
avaliação de bemfeitorias e despejo de herdades.

~

O processo escriplo era ordi/lario ou sltlllllJario:

consistia sempre em actos escriftos. Assi m, os aeta
causa et argulJlellti eram escriptos pelas peútes ou por,
procuradores e advogados; os aeta Calua et j>robatiollis
eram ou instrumentos produzidos ou depoimentos e
vistorias reproduzidas e descriptas pelo tabellião ou
escrivão; os acta fudieii et dispositiolles ou do fazer das
audieJleias, eram no protoco//o de audieneias reproduzi.
dos pelo tabellião judicial ou escrivão e transportados,
por copia, para os autos; os outros aeta .fuiiei,; taes
como os termos do c01ditmar dos féitos, são lavrados
nos autos pelos ditos tabellião ou ~scrivão; a sentença,
sempre escripta, datada e assignada pelo juiz.

) ) )



(78) CLERE:, DALLOZ ET VERGÊ, Com. á lei do 25 ventôse, li, D. 3.

a expedir e publicar os contractos fóra de sua pre
sença, ma, sempre em nome delles. Dahi vêm que em
França, os actos autenticas têm execução preparada
como as sentenças, effeito que não tinham em Direito
Romano (78).

Luiz IX (1226-1270), retomando a sabia obra de
Carlos Magno, destinada a dar ao notariado a maxima
dignidade e importancia, aboliu a reunião em uma
só pessoa do direito de fazer justiça e de lavrar os
actos e contractos, tornando independente a jurisdic
ção voluntaria, para CI~O exercicio instituiu em Paris
sessenta notarios regias, os 'luaes exerciam seu offieio
na prefeitura daquella cidade, isto é, no Chatelet. Todo
o acto devia ser sempre feito perante dous notarias,
ter no alto o nome do preboste e ser sellado por um
official publico que tinha o sello do Estado. Tres
'luartas partes dos emolumentos pertenciam ao Rei.

Em Março de 1302, Felippe, o Bello, com ap
plauso geral, estendeu a todos os seus dominios esta
renovada instituição; e uma Ordonnance, expedida em
Julho de 1304, obrigou todos os notarias, á excepção
dos de Paris, a ter um registro de seus actos (char
tullari1t1ll seu frotocollum). Os notarias se uniram em
collegios e compilaram os seus estatutos, dos quaes os
primeiros foram os do collegio de Paris, approvados
em 1348. A obrigação de ter j>roto(ollo foi depois,
por uma Ordonnance de Carlos VII, de , de Dezem
bro de '437, estendida aos notarias de Paris.

Francisco I, por um edicto de 1542, distinguiu
"otarios de tabel/lâes e declarou incompativel, excepto
para os notarias de Paris, a accumulação das duas
profissões. Os notarias lavravam a, minutas dos con
tractos, as quaes tinham o valor de simples conven-

) ) ) )\ ) )
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" . até (Ue as partes as levassem aos ta):el~
Ci"ies pnv"das I r<TO de ouardal-as e dar copIas
"_. ue tInham o enca b b

It"c" 'I hentes que as requeressem.
'lOS contra . ·1'
'-. 'h" desenvolveu em qU'Lsl to< ,1

t - essa Ppoc a 'Iue se .
- - "I n .. ' -. d fIi'. taes como o de lIotalri'_ _ -enahdade e o CIOS, .

l I- Llr"pa, ,1 v . 1." (flicial das clta-
. . . _ r ~ 'I1ier (escnvão), lltlSSZer O ( •
l1r)t~lnn), A/L.. t '. O' f[UaeS foram até eqUlpara-
,_.' c1ili~renClas)e ou ros,.S (.. '. (_ )

l, U( ... e b t . ffeitos aos bens lmmoveb. ,9·
(lu:--. para cer Os e . ,

expedidas ordonnances
-\0 mesmo tempo eram . f . "s pe-
, . dicial. Na pratlca ranceza"

" ,; ,re o processo dJu ') , guardadas em saccos;
d rocesso (ossler eram

(.':1."'; () P - _ ~ , t" h'L uma etiqueta conl os
-- l-qCCO de processo m, I d" co-

, ,li .l ,.' _ . dos procuradores, etc., t on e o
',I! 'ines d..lS ptlrtCS

f
, re1aç"'ío aos J'uizes <lue se

h " -)' ·tado rancez, em . ,
i1 ,-CIQO l le - . ' th·. pessoaes ou por
,leóde;n por sympathlas, anhpa

Z
.
et

1<l'-'"'llette di: ;ac. Op-
. ~o· "'llOer sur q

"utra prevancaç,l . j' -" . -t os sobre os estylos
remos maIS ex ens .

P' ,rtunamente se I - 'os actos dos oretJiers, dos
do [ôro francez em re açao a b

/ntlssicrs e mais officIaes.
~ '[' d I S-" Herique III creou os gar1c

Lm ,\ alO e '. I.' . d" t r em del)OSltO
. officlaes destma os ,I e .

1/0/(<". qdue era~ aetos dos notarias demissionanos ou
e g·uar ar os
defunctos.

. \' r um edicto expedido em l\Iaio
Henrtque I -, po . todos os supramenciona-

(k 1596, reunIU em um so . tabelliães e <Tuarda
,los officios e proc!<lmou os notanos

d
, to declar;do he·

O ffi' foi pelo mesmo e IC ,
notas. o CIO '., t ansformando uma
reditario: erro gravlSSltllO, por'lue, r,. . I offendi'\-se

1 opriedade transmlSSlve , ' .
funcção pessoa em pr '. '1 ctava-se de certo
" liberdade e a igualdade CIVl

h
, Calar do IJOssuidor

- los filhos e ('rC eIras --lI1odo a vocaçao t ccssidade ou
do officio e punha-se ,o ~overnode ntaze~e iraves sacri
de praticar uma expohaçao ou

--- ' XIII a 485' XIV, pago 342. etc.
(79) PoTHIER, VIII. 91; • P g. •
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A culpa, o acto illicito, que viola o direito de
,)utrem, sujeita o culpado á reparação da offensa: e o
,ajeita porc[ue a vontade é da essencia da culpa, como
" é do acto juridico: o acto illicito não é uma viola
ção material, é sim - falta, e como tal imputavel ao
seu autor.

APONTAMENTOS SOBRE APRESTAÇÃO DA CULPA

A culpa p6de dar-se ou-il/ c011l11liltendo - facere
1110d .fieri llOll debet, vel /ieri COl/Sue""" nOl/ (sI, aul
alii 1l01l .fccúsml; ou in omdlendo -nOIl .Iacere qllod/ien
dcód, vel qllod /ieri consuefU1Jl esl, aul lJuod alli ficissent:
no I." caso responde geralmente o culpado para com
todos, no 2.' especialmente para com certas pessoas.

E' da culpa-in omittelldo-que nos vamos oc
cupar.

A culpa ill lato sensu comprehende o .dolo
mIJa lata dolzts esl, ou-lata eulJa plalle dolo c011lpa
rabilllr; mas em sentido especia~ technico, a culpa
não é dolo.

Há dolo quando o acto illicito é praticado sciente
e voluntariamente, e ha culpa quando o acto ilIicito

)I)
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lieios pecuniarios no dia em que .qUlzesse recuperar a
sua plena liberdade de acção.

Luiz XIV, por um edicto d? mez de Abril de
I Ó~4, determinou. o .numero de vmte notarias para a,
capltaes.. das prOVlnCIas, de dez para a, cidades, em:iue ha\ la senescalato, de quatro para a, pequenas ci-
ades, de dous para os burgos onde havia mercado

e de um pa.r~ as paro~hias habitadas por mais d~
sesse~ta famIl,<:-,., Successlvamente concedeu aos notarias
um sello ou smete, Com as armas reaes para applicar
aos seus actos. ,(.

Assim foi até a Revolução de 1789, que trouxe
o ,~ecret~ de 2? de Setembro de '79 I, a celebre
LeI do 2) ventose do anno XI e outras disposições uc
ac~rretaram tamhem uma revolução no regimen do ~o
tanado e dos outros officiús de justiça, Como veremos.
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Pela quinta vez ~ em execução do disposto no

art. 175 do Decreto n. 1.159 de 3 de Dezembro de

18q2 -- (: puhlicada a Rn.'ista da Faculdadt: ,I" Dirrz"(o

de Slo Paulo.

Eis () texto desse anig:o:

Será crcnda em cada um llos esl.1lwlpcilli<-'lltlls

uma N,','lita dos Cursos da Faculrlade OlI Escnla.

,- Esl;;. Rn:'/sta será redigida por uma COllllllissão

de cinco lent"'s. nOlll(";Hb pela Congreg"nç:l0 na primeira

sc,sào d,' cada anno. _\. com missão clegeni () redactn[·

principal e promovcrú a troca da R"'l'ti,ta com os perio.

clico,; da mesma natureza na Europa e na America -'.

,.
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existentes sob qualquer denominação, foram instituidos
os nofanos publicos, encarregados de lavrar os actos de
sua competencia e de imprimir-lhes o caracter de
autenticidade proprio dos documentos publicos. A sua
instituição era vitalicia e não podiam ser demittidos
sinão por prevaricação; a determinação do numerO e
residencia dos notarios foi reservada ao poder legis
lativo, ao qual devia para isso servir de base, nas cida
des, a população e, nos campos, a distancia dos centros
populosos e a extensão do territorio combinadas com
a população, Foi prescripta aos notarias a obrigação
de residencia e foram habilitados a exercitar as suas
funcções dentro de todo o departamento para o qual
eram nomeados. Foi declarado que os actos notaria
dos seriam executorios em todo o reino, ainda que
fossem impugnados por falsidade até julgamento defi
nitivo. Para esse effeito, dispunha o art. 14 que as
grosses ou expediçõc5 executorias seriam intituladas com
a formula seguinte: «F. (o nome do rei) par la grace
de Dieu et la loi constitutionelle de l'Etat, roi des
Français, salut. Savoir faisons que par devant M., no
taire à., . consigné, ont comparu, etc.»-e encerrados
por esta outra formula: «Mandons que les presentes
soient mises à execution par qu'i! appartiendra.. Foi,
entretanto, estatuido que, quando a execução de um
acto tivesse de realisar-se fóra do departamento do
notario que o lavrou, deveria a firma do notaria ser
legalisada pelo juiz do tribunal em cuja matricula
estivesse inscripto. Foi estahelecido que todo o notario
deveria depositar no thesouro nacional, a titulo de cau
ção, uma determinada importancia, que variava de
2.000 a 4.000 francos, conforme fosse o notario de
cidade, villa ou burgo. Ficou prescripto que os officios
de notario não pudessem ser providos senão por con
curso e que os aspirantes deveriam provar ter satis
feito a obrigação da inscripção civica, ter vinte e cinco

'\
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er feito sem interrupção, oito annos
annos completos e t ',.. quatro podiam sei"
de pratica Destes, os pnmelrols 'tador advogado OU

. . de algum so ICI ,
feitos no escnptono d' e os ultimos quatro

. I parte o remo,
notano de 'lua quer ta '10 do departamento

. t erante um no rnecessanamen e p
em que tivesse lugar o concurso. As

. .d de muitos decretos da -
Esta lei fOI seguI a ã d Corpo Legislativo

bl ' Nacional da Convenç o, osem ea '
e do Directorio.

. VII (3 de No-
d Brumalre do anno de

A lei o 1 3 pel sellado; a lei
d 98) regulou o pa dvembro e 17 (3 de Dezembro e. . d mesmo anno I . d

22 Fnmalre o . I' de 22 Pluvlôse o
I o registro; a el ~

1798) regu ou . d 1799) prescreveu as or-
anno VII (10 de FevereIro d e sas moveis em leilão;
malidades para a~ vendas e c°';,rU (lIde Março de

. d V ·ntõse do annoa lei e 21 e 1 - das hypothecas.
6) organisou a conservaçao

179 I . de 25 Ventõse do anno
['oepois veiu a celebre el ue estabeleceu uma nova

XI (16 de Março de. 1803)'1'1 . ,I aliás foram con-
. - d notanado pe a 'lu"" dorgamsaçao o . . ' t'das na L3i de 6 e

firmadas muitas diSpOSIções con I

Outubro de 179 1 . . ..

. Ventõse do anno XI é dlvl~ld.a em
A leI do 25.. I as funcções, dIreItos e
. I . no prImeIrO regu a .tres t1tu os. . ' ua fórma, as ml11utas,

d tarIOS os actos, s
deveres os no , t r' os' no se,,'Undo, deter-

dições e reper o I , .
urosses, expe 'd' e a cauça-o dos notarIOS,

b • ero a resi enCla . . ._
mma o num , d' ã nomeação a mstltUlçao

d' - de a mlSs o e ' d
as con lçoes d' i lina (reguladas pelo Decreto o
das ~amaras de I~ir .. depois pela ordonnance de ~
2 N Ivose do anno . da, a transmissão das ml
de Janeiro de 1843), ha guar·o . no terceiro estão con-

b a de onoran s, ' ,.
nutas e co ranç .' e disposições geraes. EIS
tidas disposições tran.sltor},~damentaes dessa lei:
os principios e preceitos u

•

1



Os notarios são funccionarios publicos, estabele_
cidos para lavrar os actos e Contractos a que as partes
devem ou queiram fazer dar o caracter de autentici_
dade annexo aos actos da autoridade publica, assim
como para assegurar-lhes a data, Conserval-os em
deposito e dar dos mesmos copias e expedições. A
sua instituição é vitalicia. São obrigados, salvo legi
timo impedimento, a prestar o seu ministerio quando
s~am para isso reqúeridos. Cada notaria deverá resi
dir no logar que lhe for fixado pelo Governo; faltando
a esta obrigação, será considerado demissiOnario e o
ministro da justiça, ouvido o tribunal, poderá propor
ao Governo a substituição. Os notarias exercem as
suas funcções: os das cidades onde ha tribunal de appel_
lação, dentro do districto jurisdiccional deste tribunal;
os das cidades, onde não ha tribunal de appellação,
isto é, onde ha apenas um tribunal de primeira ins
tancia, dentro do districto deste tribunal de primeira
instancia; os das outras Communas, no districto do trio
bunal de paz. E' prohibido a todo o notario instru_
mentar fóra do seu districto, sob pena de ser SUspenso
de SUas funcções pOr tres mezes, de ser destituido no
caso de reincidencia, além da indemnisação das perdas
e damnos. As funcções de notaria são incompativeis
com as de juiz, Commissario do governo junto aos
tribunaes, seus substitutos, escrivães (gref1ie

r
s), solicita

dores (avoués), meirinhos (huzSszers), exactores fiscaes,
juizes, escrivães e meirinhos dos tribunaes de paz, Com
missarios de policia e commissarios de vendas. Os
notarios não podem lavrar. actos em que tenham inte-
resse proprio ou em que sejam interessados os seus
consanguineos e affins em linha recta em qualquer
gráo e em linha collateral até o gráo de primo e de
tio. Os actos serão recebidos pOr dous notarios ou por
um notario assistido de duas testemunhas, cidadãos fran_
cezes, que saibam assignar e domiciliados na commUna

tarios parentes out . dous no aof' lavrado o ac o, dem concorrer
onde or , o prohibido, não po testemunhas

al~:~~s :~o,g::si~ como nã~oPn~~~o,s~~er das l?artes
01 entes ou alhados, quer d otario e seus cnadas.
os par os escreventes o n rtes deverão ser
contractantes, d a moradia das pa d no acto
O nome, o esta o e . r-lhe attesta os .

.d 'elo notano, ou se elle e tendo as
conheci os Pd dãos conhecidos por testemunhas

dous CI a . para ser b
por qualidades necessanas devem enunciar, s~
mesmas . Todos os actos . . do notano. trumentanas. d resldencla
ms ome e logar a d testemunhas,
certas penas, o. n sim como os nomes as no e o dia
que os rece?er, assua morada, o logar, 'tO andos notarios
. t mentanas, Os ac os 1
ms ruque são lavrados oSóactos., esmo contexto, legiv

I

e •
em . em um 5 e m m interval os;
serão escnpt~s eviaturas, claros, lacu~":i ~~ e moradias
mente,_ sem a ~mes, sobrenomes, qu h a da identidade;
conterao os n . o das testemun as datas;
das partes, assim dcomas letras as sommas e as das á

. - em to as ão annexa
enunClarao Õ...s dos contractant~ ser do acto foi feita
as procuraç . á que a leitura lta. Os

. ue menCIOnar f ncos de mu
mmuta, q d b pena de cem ra. has e pelos
ás partes: tu o. 50 d pelas partes, testemun fi doã asslgna os . ção no mactos ser o fazer diSSO men _ demtan

'os que devem -o sabem ou, nao po
no , , rt que na nção
acto: quanto as .pa es no fim do acto, fazer mde e

. . notano deve, 'd As chama asasslgnar, o Õ nesse senti o. diante
de suas declaraç es I casos especiaes e me d

. ã poderão, 5'1 vo . á margem osapústlllas n o las ser' escnptas entre-
determinadas c~ute , o do acto sobrecarg::s, . 1

. ão havera no corp I riscadas serao resa
actos, n . e as pa avras . decretos
linhas ou addlç~es d obedecer ás leiS e .d o notano que es nomes e quahficaçõesva as. , mentes aos d ás mc-
d Governo, conce essões feu aes,

o , lausulas e expr . mo á nume-
suprimidas, as c . da Republica, aSSim co f os ded'd e ao annuano d a 100 rancI as . I ' condemna oão declma~ seraraç

- 10 _
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multa, duplicada na reincidencia. O notario terá exposto,
em seu escriptorio (étude) um quadro com os nomes,
prenomes, qualidade e moradia das pessoas que, no
seu districto, estão interdictas ou assistidas por um
conselho judiciario.

Todos os actos notariados fazem em juizo plena
fé do seu conteudo e são executarias em toda a extensão
do territorio da Republica; essa execução, porém, póde
ser suspensa pelo juiz de accusação no caso de queixa
de falso principal ou pelos tribunaes no caso de pro
cesso por falso incidente. Os notarias são obrigados
a guardar minuta de todos os actos que lavram, excepto
certidões de vida, procurações, actos de notoriedade,
quitações de rendas, de alugueres, de salarios, adian
tamentos de pensi'5es e rendas e outros actos simples
que, conforme as leis, podem ser dados em breve/s. O
direito de dar g rosses (copias em forma executiva) e
expedições (copia litteral da minuta) não pertencerá
sinão ao notario possuidor da minuta (original do acto);
e, não obstante, o notario poderá dar copia de acto
cuja minuta lhe tiver sido dada em deposito. Os notarias
não poderão se desfazer de minuta alguma, sinão nos
casos previstos pela lei e em virtude de sentença. Antes
de se desfazerem, farão e assignarão uma copia figu
rada della, a qual, depois de certificada pelo presidente
e pelo commissario do tribunal civil de sua residencia,
será substituida á minuta, em cujo logar ficará até a
reentrega. Os notarios não poderão igualmente, sem
mandado do presidente do tribunal de primeira ins
tancia, e salvo compulsoria, dar expedição nem dar
conhecimento dos actos a pessoas que não sejam inte
ressadas directamente, a seus herdeiros, cessionarios,
subrogados ou representantes. Só as grosses serão
dadas em fórma executoria, intituladas e encerradas nos
mesmos termos das sentenças dos tribunaes. Na minuta
deve ser averbada a entrega de uma primeira grosse,

•

)
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d artes interessadas, não lhes
feita a cada uma as P sem mandado do pre-

Podendo ser dada °dutra .gro~se 'Instancia. Cada notario
. d t'b nal e pnmelra

sIdente onu sello ou sinete particular, com
será obrigado a ter um 'd' o typo da Repu-

alidade e reSI enCla e I
seu nome, qu ed'lções trarão este sei o. F za' as fTrosses e exp
bhca ran~e, "O. actos notariados serão lega
ou sinete Impresso. "ds tar' s da residencia dos

d ber . os os no 10
lisa os, a sa . _ do tiverem de ser exe-
tribunaes de appellaçao, qu?-" 'ó a do districto desses

d Produzidos em JUlZO l' r
cuta os ou· do o tiverem de ser'b os dos outros, quan , .
tn unaes, e t A legalisação sera feIta
fóra do seu dePdarta~:n Oi de primeira instancia da
pelo presidente o.tn unad"o logar onde fôr entregue

'd "a do notano ou . d
resl enCl d' _ 'Os notarios terão repertono e
o acto ou eKpe Iça0. . .
todos os actos que lavrarem e assIstirem.

O numero dos notarios para cada d:partamentf'
11 - e residencia, serão determmados pe?

sua co ocaçao . o as cidades de cem ml1
G de modo que. I. n .

overno, . h' um notario para seis
habitantes e d'ahi para cima, aja 'd des buro-os ou

'1 h b'tantes' 2 o nas outras CI a, '?
fil aI, . CinCO no

d ' h .a dous notarios, ao menos, ou
ai eas, aJ d' mscripção de J' ustiça de paz.. o para ca a Clrcu _
maXlm, _ d ões de logares não serao
As suppress~e: ou I re ~C;;e demissão ou destituição.
dfectuadas smao pe a m, devem prestar

Os nã~a~i~sme:~~:~x:~~ ~:~nt~~v:ra:o, segund.o um
cauç. m minimum determinados pela leI.maxlmum ou u

d 't'do as' funcções de notario, é pre-Para ser a ml I "d d- .
. do exercicio dos direitos de CI ~. ao,

ciso:- 1.0 gozar "- htar'
satisfeito ás leis sobre a conscnpçao. mI'fi '

_2.
0

ter. I . 4" JUStl car
-3 o ter vinte e cinco annos comp eto, ,-. d I' .

. d tica conforme os art. 37 a 4 I a el.
tempo e pr~ , porém dispensar este quarto requ~
C? Governc~ldPado 1~~a,que tiv~rem exercido funcções adml-
SIto aos (. (.



nistrativas ou judiciarias. Os notarias são nomeados
pelo Primeiro Consul e 1evem prestar na f6rma da lei
o juramento exigido, sem o que não podem entrar
em exercicio; bem assim, antes de entrar em exer
cicio, devem registrar nu cartorio de cada tribunal de
primeira instancia de seu departamento, e no secre.
tariado da municipalidade de sua residencia, sua assi
gnatura e rubrica; os notarios da séde dos tribunaes
de appelIação farão, além disso, esse registro no cartorio
dos outros tribunaes de primeira instancia de seu dis
tricto.

As r.amaras de disciplina serão organisadas pelos
regulamentos. Os honorarios e estadas (vacations) dos
notarias serão regulados amigavelmente entre elIes e
as partes, ou então pejo tribunal civil da residencia
do notaria, ouvida a camara de disciplina e sobre
simples memoria. Todo o notaria suspenso, destituido,
ou substituido, deverá, logo que tiver disso noticia,
cessar as suas funcções e reassumil-as logo que cesse
a suspensão.

As minutas e repertorios de um notaria substituido,
ou cujo lagar tenha sido supprimido, deverão ser
entregues por elIe ou por seus herdeiros a um dos
notarias residentes na mesma communa ou cantão, ou
ao successor, dentro de um mez a contar do dia do
juramento de._te., Quando o lagar de notaria fôr sup
primido, o titular ou seus herdeiros serão obrigados a
remetter as minutas e repertorios, no prazo de dous
mezes do dia da Suppressão, a um dos notarias da
communa ou do cantão: em todos os casos, será feito
um summario em duplicata das minutas recebidas e
o notaria que as receber dará recibo em ambas as
vias, sendo uma para descarga de quem entrega e
outra para ser remettida á camara de disciplina. Im.
mediatamente depois da morte do notaria ou de outro

)
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. o .uiz de paz da residencia apporáPossuidor das mmutas, J • até que um outro
. utas e repertonos, d

selIos nas mm.. te provido pelo presidente onotaria seja pr?VISO~lamen

tribunal da resldencla. .

f dos definitivamente todos os notanos
Foram man I I _ desta lei, estavam em

data da promu gaçao . -es
que, ?a . . ue estivessem exercendo luncço
exerclClO. Os notano> q f, obrio-ados a fazer opção
declaradas incompatlve~~0::::: da I~i. Todos os acto:,
dentro de tres m.eze: ás dis osições formaes da. leI,
feitos em cont:avençao _. ls pelas partes, vaham,
desde que estivessem asslgna . I
em regra, como instrumentos partIcu ares.

E I . do 25 Ventôse do anno XI se completa:
sta el L 7I e sep"umt<:s

I o quanto aos testamentos, pe os arts.. 9 ta' Sb pelos
. C 'L o quanto aos mven no,

·do Codigo IVI ; . t
2

. do Codigo do Processo: 3."
ts 94 I e segum es 6-

ar . d casamento peLos arts. ,e
quanto aos contractos e. el~ disposições das
68 do Cod. do CommerclO e .p . o U<,tO ás vendas
I' de 8 e 10 de JuLho de 185°, .•4. q, VII 2 S
eIs . L I' d 22 PluvlOse' ar.no ,.
de moveIS, pe as eis o d J h I . I' quanto á.sh d 8 I e 5 e un o '" ),
de Jun o e I 4 L rts b ,'seguintes dod' - e o-rosses pe os a , • - '. ,I
expe lçoes . "... 6 o quando a certas partilhas, pe o
Cod. do Processo. . P .. _" quanto a certos

6 do Cod do rocesso, ,., I
art. 97 '. d 21 deJunho de 1843, rea.
actos solemnes, pela leI e. o uanto ás camaras
f aos notanos e111 segundo. 7· q d de
Iva etc pela ordonnance e 4de disciplina, escreventes,. .' d d'nheiros e

to aos de' 'SltoS e I
Janeiro de

18
43; quan . contabiLidade pelosd fiados aos notanos , .

fun os con . d 115<)0 e 2 de FevereIrodecretos de 30 de JaneIro e
de 1890, etc. (I)

.. I' e FAvART chama ma-As camaras de dlsclp ma, 'lu se
. d f milia, são assim justificadas peLo con. .glstratura e a

(I) Cit. CLERC. D.\.LLOZ e VERGf:, lI, pago 2 e 3.

j "
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Ih.eiro de estado REA
leI: «Não é bas L, na exposiÇão de m .
tuiÇão d tante ter previsto otIvos da

, e suspensão e ter "os casos de desti
gãoaranta ? publico Contra o r1 exI

-?ldo uma caução que-
n repn' esvlO d d' h ', . , me smão os d r e melros· a I '
mstItulção ' é p' e ICtos - não basta ' el
b 11 ' reclSO par para esta
~bo ministerio, um codi; aquelles que eXercem tão

h
tn unal mais austero d o penal mais severo u
Orne N o que P , mns. o Comme' . ara o commu d

que falta ás leis da ~CI~ ordmario da vida, ohm os
não faz tudo e Icadeza e aquel1e ornem

que a b'd mesmo qsempre fóra d I pro I ade manda, _ u~

inflingir-Ihes p~n:S~ance das leis; nenhum tri:~~l q~~1
tario, uma falta d' dm~, ~uando se trata d po e
h . e ehcaaeza'" e um no-

enslvel e a falta de probid d e. Ja um delicto repre_
ser severamente punido a e .e um crime Ue d
este tribunal ' ' Este codlgo penal ,q. eve
t . - maIs austero 6 maIs severoUlrao das ' n S os . ch '

T • Camaras de discI'pl' d aremos na insti-reUnIda ' '. ma, A e ' ,bo a expenencIa do p d xpenenCla actuaI
a nd~de, a eflicacia desta

assa
~"dProclama altament~

o no~no, a quem a le' me I a. E' preciso
os tnbunaes não p d I não pudesse attino-ir que
em seus c f' u essem intimidar ve' b , a quem

on rades juizes tã '11 " la sem cessar
como Sua consciencia, tão . o I. um~nados, tão infal1iveis
sos» As " mevItavels co, . attnbUlções das mo seus remor_
mUIto a I camaras d d' , ,

mp as, e entre el1a~ ha d e IscIphna são
;aes a S~~pensão e destituirão a d e propor aos tribu-

essa vIgIlancia T os notanos s . ,. uJeltos

A proposito das ca ,."
encontramos em maras dl~Clphnares, eis
tugu O um excel1ente artio- o que
T' eza, "Votar/ado tomo [ ,., o da revista por-

AVARES DE CARVAL~O: ' n. 16, dIrigida pelo Sr.

«Mas se ã ', ' r o os conselh d' . ,
um tnbunal em t 'I' os ISCIphnares COm li"

aml la, qu Ih ' ellelto
Outro conhece e me or do que h'

o que é necessario Cor" nen um
nglr e corrige

"

•

• •
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um escandalo? Terão elles a influencia salutar e
moral que se lhes attribue?

«O sr. Julio Basso diz nos Amuzes do Notariado
Portuguez, vol I, pago LXII:

«A base da acção disciplinar é a prova moral e
não a prova legal como n'uma acção criminal, em que
não intervenha o jury; e por isso s6 deve pertencer
ao superior na ordem hierarchica, e nunca a um igual,
que por um destes attributos da humanidade pode
cahir na complacencia criminosa ou na perseguição
acintosa d'um collega, para favorecer a sua propria
causa. E um juiz deve estar acima de qualquer sus
peita «Segundo o espirito da lei, diz um notario de
Nice; as camara~ dos notarios deviam ser compostn.s
dos membros mais instruidos, mais capazes e mais
honrosos da companhia; infelizmente, não acontece
sempre assim, e as paixões desempenham um grande
papel na nomeação. Muitas vezes affasta se tal ou
tal confrade, que seria digno a todos os respeitos de
fazer parte da camara, precisamente porque seria bas
tante severo ou um embaraço, emquanto que um outro,
menos apto para cumprir estas funcções, é eleito sem
difficuldade, Sabe-se que elle seria incapaz de um
rigor qualquer para um collega, no caso d'este estar
n'uma situação critica, e isso basta» Podiamos tam
bem citar as palavras de um homem a quem todo o
notariado francez respeita, M JEANNET DE SAINr-HI
LAIRE, em que diz ser nulla a acção das camaras de
disciplina pela f6rma por que é exercida. Mas, para
que, si no relatorio do decreto de 30 de Janeiro de
11\9°, que tão profundamente abalou a proverbial con
sideração do notariado francez, M. THEVENET (ministro

(2) M. SAlNT-POL, Reforme du Notarial, pago 33.
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-Quanto aos gre(1iers, isto é, aos escrivães dbs
juizes ou tribunaes, foi em 1 52 1 que se tornaram
officiaes publicos, porque antes disso, os juizes leigos,
apenas influenciados pelo cano Quoniam contrà, das
Decretaes, e imitando a jurisdicção ecclesiastica, cha
mavam escrivães. Em 1580 estes officios se tomaram
hereditarios. A lei de 24 de Agosto de 1799 decla
rou que os greifien seriam nomeados pelos juizes, exer
ceriam o officio vitaliciamente e revogaveis só por
prevaricação; mas, em razão de sua responsabilidade,
a lei do 19 Ventôse do anno IV permitt.iu aos tribunaes
revogaI-os por outros muitos motivos. Emfim, a lei
de 29 Ventôse do anno VIII transferiu ao chefe do
Estado a attribuição de nomeaI-os e é assim até agora.

Jã sob a antiga jurisprudencia, os grefliers eram
considerados como membros da jurisdicÇão a que estavam
servmdo; esta qualificação lhes ~ dada pela lei de 20

de Agosto de 18[0, art 63 (4). Cada côrte ou tri
bunal não tem sinão um greflier titular; este tem, sob
sua direcção, muitos commis-grefliers, pelos quaes é
elle o responsa\'el. Os commú-greifiers prestam jura
mento e devem ser approvados pela côrte ou tribunal.
As condições para ser greifier de uma cÔrte são: a
idade de 27 annos, o grão de licenciado em direito e
um estagio de dous annos. Para ser gretlier de um
tribunal, basta ter 25 annos, não é exigido gráu algum,
bastando o estagio em officio ministerial ou na repar
tição de recebedor de registro. Quanto aos commis
grejJicrs, o grão de licenciado não é exigido sinão para
os que servem para a. Côrte de Cassação. As fun
cções de grellitr são incompativeis com qualquer em
prego administrativo ou judiciario, assim como com a
profissão de advogado e com qualquer outro officio.

(4t CM.IUZET, Procedure CI1J1"le, pago 61.
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da justiça e
extensão d guarda sellos) d'

o pod . IZ ter .
fel~ or?e~ança d:r :Isciplinar co~;:~~te~ente que a

aVIa dIreIto a I 43 não de n o as camar
:ra~ç~ se pede ~sperar dellas? (3

u
) ~ resultados qua::

lSCIp1Jnar d vamente a ara qUe .
e seo-u d' creaçã d ' SI emmandos? . <> n a lOstanc' o e UlOa c

SUperiores.»' A acção disciplin~r ~~rad corrigir ess:s~a;,~
R eVe pert

ealmente _ encer aos
essa c . ,nao no

onst1tuiÇão d s convence .
menta de progress':: nc:maras ?iSciPli:~~ alO:la de qUe

-A Rev orgamsação do seja um ele.
registros de olu.ção creou os ffi' notariado.
de Mar o nasCImentos e .0 CIOS publicos
arts ç de 1803 h' obltos pelo d para os

. 34 e seguint~. °le regulados pelo ecreto de 1 1

-Se<n, d Cod. Civil. ~~n ( '. ,
Immoveis POde) o dIreIto francez
por' ser f,'ta, , a comp

eSCnpto partic 1 el qualquer ra e venda de
excede u ar; e qUe Se'
cripÇão ~upreço de 150 fr:;:esmo verbalme;t: o val~r,
. - regJstr d coso O ' SI nao

~~da? da proprieda~eas transmissões n~saltema da trans_
lato das ' a qual é tera a .

no uso d .convenções' m o etreito direct aC9uI'
e allen - . as, conE o e Imnexar o . aÇao volunta . ere ao ad' •

. lmmovel d na, a v qUIrente,
~f{mente i?Scriptas.o~f~v!:egios e a;::p~~; de desan_

, o COdlgO Ci '1 eIS do 1 I B . eCil.s poste_
não adoptaram VI e a lei de ? rUlUalre do -n
;~ta ãe especialis~~:~st:ma radical·3dadeptb1a1ir~0 de 1~5~0

aç o a t . TU ngorosa, cldad.. b '
volvi ercelros' A mas o do .- a so-

mento e por . materia ex' '. s etreltos enl
e R D lS.s0 IglrIa I

• AU, roit civil f remettemos o 1 . ongo desen-
2 I 7 e segu' rançais, II eItor para A

lOtes. ' pago 56 UBRy
---- e seguintes e

a (3) Esse cel .
qual vem atono cans

505 e Se . pOr exteuso na . ta de uma Cire
i!:Ulntes. E' Clt. obra d ular de I ~ d

Um I b e CLER . e.M
ra alho qUe h c, DALLo% e V arço de 1890

onra o estaditn [ran 1o.:RGli, lI, pagO
cez THEVENET. .
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., de despachar em
'. o JUIZ pó entados.de urgencla, h forem apres

tudo, em ca;;Oequerimentos que [ e rô!e (6\ redacção e
ca;;a os r b'd da mlse au

soua2'.re'/fiher é incum I o . cu'alom eam "

'.0 li . nt cunel, ac . l""o,,s, ",I
. inalo sela - "t idtmets . etrocesso cnm . (E munzta SI induhitallste p,ineipio ao p . nem debere, qu cuJ p,noationem . >utrAS leisapplicam es , publú"mn notlO. vel indicllS ) E em mUltas (

deferre '" . d "menhs, I L '5.
rem p"''',,'n,, oe C d de 1"0'0., . os ultimo'
i,,,lnu'a a exp,di'a. I ° .• rue mcsmo n A lei,

I"" "ano'::a applicação. segue que ros~e dep~ova 'dos delict;~ quem
acha-se a. m orem, não se ara ve<ificaçao. e em jni.o, " a ,cnda ad

D,,"o, p. Iav,.r actos p t S produ>.>dos. kib"i ,",pu. da
do Impeno. ame dos ac ° ·minaba ex ). ale, que

tempos e o,deo.va o ex civilia quam m edendo, L, 2 • ntos reaes e
e ,,<to qu ta puMea. t"m ·uhebi' (Cod.. /k sinão instrome um "eq"e<Y1"fur ac . t s /idem J prodUZir debent. c
m a

ó

""am venta, ão pudessem ., kabere .. piciendorum
t"nvesttga aceusadores n lun! probatzone 11U'ntorutn ms \ .,:tlU para

q

ue os . "are vo, i""ru uão ta,. .
mesmo fé· qu, accc. t alieuorum tCS textos denuoctar
que tiv""em ceq;utat" ,atco, d" tit L. 4) Mas, ':blieos. não para mas para
/uris, ncfiq":i debeat (Cod., eOd~leg;do a oftiwcsSe os ,ta'i,nam. .
P

otestm, e . um poder ha: os CurtO ba ex..-
. qoe h.v," . s irenare • baes ten

ioduZ>' mo faz,.m o ublicos. o""or V" oral e os
os deiict~:;e~odelictos por a~~: : instituição. d~~::tempos-" r:oS~~ãO quando
venficar bem não parecei XIII. Nos p~ml entos. Nao o ~r inqulsl-

Tam o secu o • . dos JU ga~ oc"so r- . de
·do em Fcança ate ~ase quasi exclUSIva a introduZO" ° prO inquerito, qUI: s

tl f aram a cc."m. trucção. p,ocessoo,dalias .o';;;,s ecclesiasticas c~~mar Ioga. na 'Os . em de ,odos os ci.es, etc.
as junsdlc~ a "cripta po~d~ foi cen.meute a. °s~ delegadn~, oftios agentcs
!"mem, q:m proccsso v~~ a 'oizes com~'ssarto.lhada a "cclpta',mações, os
facto c'" relato,ios de Jmze.~ Jes'ando assas esp se"" actos e ~f~ em depoi-
verbaceculse XIV e XV, na de esccev...m os. as testemnn a, ç50-pro-
N s s os m vez I o faz,"m denomma

: :.~. ;"-"0 :," -- '"D::'7 "_~'".~ "~'""'''::~
. de vtva v g 38). lo, propn sw pres

refenam(IMBERT. P<atlca. pa hoje tomados pe e se passam ua e e:les p,o-
mento I d da aos actos dos factos qu dos factos qnverba. a bo qUe< m que< •
'uso dão testem~m • Ões que toma , be', aos
P

elos qu.es das mfo,maç ,..-- pl;C".Jl

m

-

se

tam
. a' quer ',a" ap .

e ass.eten. • cus 'caços g , .dadc c. pratIcam. õ em 5 a auton
pnos consideraç es,. '"1 b es a rnesm . -o 1il!am

Estas tcna ClVI . S ver a nelas. ua
,baes em ma . os p<ocesso. ões e denu I i attrihue

p,"cmos ;: oão deu a tod,;: do, como m fo'mai,. a outros.. c ue< tes-
A el - são COOSl eca <o,.a po, Sl s.' e< esenp'a, q vc<-- a probante: nn", perante eiles P contrano, qu pç'io legal de

lo,ç '0 formam e p<ova em ma p,",um. 'a cnn-
os juizes, .na "0 de verdade ~b[ não sómente lU' do qualquer prO\provada

p<csumpç., lei attr, ue. I I exc uto lIegada e
uma hal· " outros a dc uma p,ova e~., nte falsidade, ~ ;"'z os p<oces-
temun • toda a fo'ea I e só cedeo O a o p,oces>o '"o , <occ"o da
dade, mas. ta ou te"emunba. ou embargos. N .Ihdididos pelo Podem ser
traria escnp sação excepçao. . IJodem ser ~ iras cspecles p. de accu , specle 50 d 5 pnme
por VIa desta ultima e e os das ua zão po,
'os verb'es ,< ao· passo qu v,amos a ,", -o ba
z"nscriptúm dl" fm 'p'rncesso inCldente. 'te convem qu1c lO} e outros, na

em esse d iu au TO • da ta la
iIIidido. s A p,"posito a m "im como 00. .'0 das causas.

(

6

) . do fô," frauc:z. a bido da distnbmçaque, na prbali~lca especialmente lDClln1official pu co

)
)

- 20_

))\

Os gr#ers dos differentes tribunaes do mesmo dis
tricto não Constituem corporação, nem têm camara de
disciplina: são immediatamente sujeitos á jUrisdicção
do tribunal em que servem e á do guarda-sellos. O
g'#er pode ser advertido, reprehendido, revogado ou
destituido, mas não póde ser suspenso. A revogação
differe da destituição, por isso qUe não é uma pena
e não impede o titular de apresentar um sUccessor: é
pronunciada pelo chefe do Estado. O ministerio publico
Pode reprehender directamente os commú-grqjiers; mas
não tem Sobre os greffiers sinão um direito de vigi_
lancia; elle pode sómente denunciaI_as, qUer ao presi
dente do tribunal quer ao ministro da jUstiça Os
commú-grel/iers podem ser revogados pelo gr'!t1ier, tanto
ex-o(!icio, Como á requisição do tribunal (lei do 27 Ven_
tose do anno VIII); todavia, Os commis_ greffiers da
Côrte de Cassação não Podem ser revogados Sem
acquiescencia da Côrte (Ord. de 15 de Janeiro de

182

6).

A assistencia do grel/ier é exigida para todos os
actos e processos Verbaes feitos par um juiz. (5) Com.-------

(5) o notave! FAUSTrN HEtIE, tratando do, proce"os verb

ae

" adianta
impOrtnntes eSclarecimentos.

~ão P",cce que a pra'ica romana 'enba conbecido, diz elle, os ac,os
que nós chamamo, processos Verixus, COm ° c"'aoter e elIcitos qoe as leis
modemas lhe, Coa ferem. Mas, a prOVa I'''eral, descoobecida oos primeirosSCCI>lo~ rOr", per ea tempora l"'er", erant (TrTO L,vro. VII, 31, logo qoe

começa0 a entr", em oso, não foi repellida do proce"o criminal, a instnreçso.
Comquao,o e"encialmen'e oral, apoiava_se Sobre documeu,os e ac,os prodozi_
dos em apoio das aecosaçOes. E' verdade que o Imperador Adriano disse,
em um rescrip,o dirigido a Um proconsul,_test,""S se nOn testimom/s ered,:
tU,um (Dig.• <le testio

us
• L. 3 § 3."); e deste 'ex 'o FARC"Acrus, MASCAR"US,

c JULIO CLARO dedUZiram quc a pmva li"eral UUnca era admi"ida em pro
cesso crimiua!. Outros teXlos. porem. Com os qua" este deve ser combinado,
demonstram ° erro desta opinião. A"im. o prop"o Imperador Adriano, no
Dig. eod. "'., ead. le

g
., § 4, explica "ta regra, dizendo_atár eu aueto"'ar

P''''sen'';m, 'estàm" ai"r testà'con,o,um qu", reecta,,. sOleat.. qUer eUe quc
as 'estemunba, deponbam oralmen'e e qUe não se Ii

m
i'em a ler seus depoi_

mCOtos, mas uSo repelle a prúducÇão dos ac,os. O Imperador Constantino dá
igual fo,ça á Prova li'eral e á prova 'estemunbaL 'o e.rer"ud,; id,"uS ea'_n,
r'''n ootáccat tam fid

es
'àst"c,uentor,au qUam d,poso"o,ccs test",m (Cod., de

/ide ""tr., L. '51. E Os Imperadores Graciano, Valentini

ano

e Tbeodo,;o
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-Os kuiss
iers

(meirinhos), de kuis, porta. eram
na ong

em
agentes especialmente incumbidos da guarda

das portas do tribunal e da policia interna. Este car~o
correspondia aoS apparifores do Direito Romano e Ca
nonico. O official incumbido das notificaçÕCs dos
actoS e de proceder á execução dos julgamentos, cha
mava-se serge"t (de service). Mas tarde confundiram-se
as duas [uncções, prevalecendo a expressãO _kuiss

ier
.

Os kuiss
iers

eram outr'ora pouco considerados, não se
exigia delles qne soubessem lêr e escrever, bastando
que soubessem fazer actoS do procp.sso verbal: nesse
tempo o processo verbal era ainda uma declaração
simplesmente oral e não um acto reprodUZido, comO o
é hoje. A venalidade dos seus officio

s
, consagrada

por um aryêt do conselho, de 14 de Setembro de
1681, depois supprimida em 11<} 1, [oi restabelecida
pela Lei de 28 de Abril de 1816. Nomeados a pri

n

·
cipio pelo tribunal em que serviall1 (lei do la VentôS

e

do ann
O

lV), os kuisssiers [oram mais tarde nome~,dos
pelo chefe do Estado sob proposta do tribunal (lei do

27 Ventôse do anno VIl1)·
A organisação doS kuissiers é hoje regulada pelo

decreto de 14 de JunhO de 1813, Ha em cada ar

roll

'
disse11l

e1lt
um numero de kuissiers [U<.ado pelo1Joverno,

os quae'> eJ'ercell1 suas funcÇões perante todos os tri
bunaes; mas, a Corte de Cassação tell1 kuiss

íeYS
e.~pe-

• I

Claes. Eritre os kttissiers, ha uns denominadoS 11lIÍSsiers
audien

úeYs
, que se incumbell1 do serviço interno e da

policia das audiencias, acoll1panham o tribunal nas ce

re

·
1l10

nias
publicas e se incumbell1 doS acto

S
de avo

ué

a avoué, isto é, dos actoS que os avoués dirigem uns
aOS outroS durante urna instancia. Os huiss

iers
tem,

em geral, a attribuiçãO de fazer exploi/s, isto é, citar
as partes, intimar os actoS do processo, executar os

)

No pbate _oral rocesso francez a .• as cauSaJ d ,SSlm cograa relativas 'evem ser i mo nos outrosDe a estes nSC1"1ptflS " em quea. de 30 de:ll ""tos não se h " <s'n7"dàas prevalece o d
grejfier titular • "<o de I 808. ~c/~ no Codigo ~ convocadas. A e·

A

. ' O qual tem sob a a Juiz ou' o hocesso s re·
mscrW _ . sua d>recç'- . ",bunaI nã ' mas no

rale, no q I ao e feita e AO mmtos ,'0 . o tem sinão
au <le na são lançad m um Itvro d . mm,.'·''''''· um

ro. Para' as as ca e regIStro o ",_rs.
",'oui do aut !S'O, oos tribun usas por ordem d' denominado R6l
das partes or) eotrega ao if"'''::s de uma só ca e apresentação' . e.",,""
tuidos' n' a natureza e obj~ ".v'u uma nota o n,.ra, o avowf (~ e a mi"
p'la''': int~ul:;~~aes cump~~~~a d:emanrla e :se~:~c:, cout~nJOmo:':~~eo
çoes, transae<e ,Requmrúm d'aud' mmta, camara- dos avou,; CO

S

esta que com o "elié de la de mue, no qual " ° avo,," «di nstI-
nome de p,1_e:-,a por ei'-tas p.lav mande, isto é o' ba,lém daquellas e

ge

um=,. O ras-Fl' q ~ect nuneia
vespera do dia d ,avo"és deve a,"e ao Teil", o e os mei." 
da oitava det a audieneia . t ~ requere< a in . n~', donde lhe ' peça

ermmada elo' ';' o e, oa ves" smpçao, o mai vem o

d

A distnomr" ~ p ajournement p a do dia em qu s, tardar, na
espacbo é p ao entre os . . ' e expila o p-R'le osto n )mzes é ••<0
o general<, do o pwet e de ois .eto do presiden'pae",,,",, de qual se ex,rahP reprodu,ido • e do tribunal, .A cada camara. e a nota que é d~argem da imm

A

, - cuJo

d' . convocarão é pOIS ins<:' ['l-ao no
tenc," de cad feita pelo k . . npt. no Rói,

vocadas, em a semana, na ord um"r a"d,,"c'
aquellas sobre p:meiro Iogar, ::~ colIocação n:r;õ~o dia da p,imeir.
ela.; e, d'entre estquaeS.lá foram ap usas novm'; depo' partlculier. São co'

u


certo as uln resen tad ,. as' n
mana ~:m:ro p"a ,eremm;s, o. presidente d:

s
cooclusões em a~~~·gas, isto é,

d

gumte" e t n'trmdas' rc'pcctiv nor aud'
uraute oito d' s as são referid e Julgadas oa a cama", desi ..n

por isso o de:as ..ntes. na ,.la a~ em quadros, cha;:'OxIlma auJ.iendag~ um
ommado-R" l a audieoci. • a< os-ajfich a se·o e des a(fiches e no cartorio es, expostos• • e que constituerd

" "",,"""22

da guarda dem f6 os actos . d' .rma exec f JU lClarios de ddar copias a UIva) e expediçÕes ( a: l{:osses (copia:'

q"e w ocM d~""" J'<'d;', P'"luo "1'" "ti""', 0.,,;
publicas. Co estado civil, os' o mesmo mod
tro d mo depo" . actos d . os os actos d sltano das d r e justiça são
Emfim o o estado civil 11 up Icatas dos r .
l' ' l{re''ier te ' e e pod d eO"lS-
Flulssie _ ( r~" m cumul . e ar e ,.,~d 1S memnhos) . atlvamente co xtractos.
dO p,,,,,,,,", á ~ d ' m••l,=,m·p - m w ""C,riw
,'M"", de '8~8) d'ô elI";M m;;;;7i, ' d;,,;,;

r.t;rTodsIO~:~e:P=~~ala~epend~!eed;c~~~~o 1d~' g~effi:~
ena os ás h ertos ao p bI' na . Os es .
d M' oras 'lU u ICO tod Cri-e 'lrço de 8' e o tribunal f' os os dias nãoI 08). Ixar (Clt. Deco de 30

\

"

)



julgamentos por .
det melO de ' ,

b
el?ções pessoaes, etc EII ;alSleS, isto é h

pu ICO cumulativ' . es .azem as venda:
en

oras, e
São obrigado amente com os (Tre'r. em leilão

S a ter b' :!/lers e os n .crevem tod um repert' . otanos.
S - os os seus ono em .

ao cOnstit 'd . actos com as' . que ms-
. . UI os em c . respectIva,'

clplma, presididas ommumdade e têm ca s con~.
Junho de 18 I dPor um syndico (D maras de dls-

3 e e 26 de Out b eco de !4 de
_ O, u ro de 187)

'" S com1ll1ssair. . o .
tem a attribu' - eS-!'rtseurs são fu .

Iça0 de I ncclonari
moveis corporeo proce( er ás vend . os que
cumulativamente s cna CIdade onde não :t~~bli~s dos
no resto do om os notan'os, , Iecldos e,

arro ri. , ore'lie hregad d II 1,.'lSement· ell <'> ':1./ I.- rs, lltúsiers
os e fazer ,eS são além d' ,

tanos. . as avaliações de' ISSO, encar_
moves ., nos mven_

F' -Os outros offi . . .
OI em '5 28 claes m'msteriaes sã

permittiu_se a 'tod~e IP?r Um edicto de ; os, aVOltés
de (Trace A s IlIgar por proc d ranClsco I,
h. repres t ura ar s IprofisSã I' en ação em . . . em Idireo Ivre e' JUIZO fOI -.

de procurad mUIto Concorrida, .' entao, uma
ores to POIS o

restringiI-o em _ mau-se tal, que Cari nUmero
quem fi '5/2, creando o"" . os IX tentou

, a mal restab I IUCIOS. Luiz XIn .
em certas )·u . d' e eceu os officios d fOI. ns ICCÕes e procu dnlSterio A . e tornou ob '0- • ra ores
C : s exacções dos n",atono o seu m'
ao odIOSO o seu procuradores po • 1-

para mantel-os t nom
d
e, que a AssembI.§a ~em, tornou

dores pelo d' eve e mudar o no onstltumte,
A lei do 3 Be-aVOUéS (Lei de 30 de ~Ie de procura-

rumalre do . arço de 1 - )
os avoués e f' anno n art /9 I .
V as ormas d 'I2 sup . .

entôse do an V o processo' ma ' ,pnmlU
e as f6rmas ;;;: ru, art. 93, rest~bele~~ua leI de 27
demonstro processo, depois os avoués
. u que a 11 que a . . .

lIça nem . que a suppressão ã expenenCla
D maIs prompt n o tornava .

ecr. de 6 de Julh da, nem menos dispend' a JUS-
o e ,8'0 det. 10Sa. Oermlna as .condIções

(i) Cbamam-~e o.!ficiaes ministeriaes todos os agentes investidos de
caracter publico e incumbidos de assistir quer os juizes quer as partes. Ellcs
têm o nlOnopolio do offieio j mas, em compensação, não têm () direito de re
cusar seus serviços legalmente exigidos. Dindem-se em duas classes: extra-jn
rliciaes, como os notaires e os commtSSaz'Tes pTtSeUrs j e judiciaes, COmo os
greffieTs, os hUtSsieTs e os a'ZJoués.

(8) PAPPAFAVA, cit., pag.-3b e seguintes.

))))))1
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necessanas para ser m'oué, entre ellas o certificado de
capacidade em direito, ou então diploma de bacharel,
licenciado, ou doutor em direito. As funcções dos
avoués consistem em postular, cOl/c/uir e assistir, isto
é: postuleI', fazer iodos os escriptos necessarios para a
instrucção de uma causa; conc/u!'e, apresentar ao tribunal
a exposição precisa das pretenções das partes; assiste!',
acompanhar as partes ao greffi (cartorio) e certiticar
sua identidade. ElIes podem tambem dar lanços por
seus clientes nas vendas judiciaes. Do mesmo modo
que os outros officiaes publicas, os avoués não podem
exercer as suas funcções sinão no districto de juris
dicção a que estão addictos. Os avoués destinguem-se
dos avocats (advogados) nisto: 1." que o seu officio é
obrigatorio para as partes, ao passo yue o ministerio
de advogado não o é; 2." que os advogados são os
unicos que têm o privilegio de dar consultas, fazer dis
cursos (pla/doiries) e memorias; 3." o avollé é um offi
úal 1nzilzS!eria! (7) e o advogado é um profissional livre.
O avoué, é quasi como o solicitador do nosso fôro,
porém com funcções mais amplas e, em certos casos,
com fé publica.

2). !TALlA.-Na Italia (8), depois da Revolução
Franceza, o notariado era regulado por dez leis, mo
deladas, mais ou menos, sobre a do 25 Ventôse do
anno XI, isto é: no Lombardo-Veneto, pelo regula
mento italico de I 7 de Junho de I 806 e pelo decreto
vice· real de 9 de Novembro de 1807, que determinou
o numero das residencias notariaes; no ducado de
Lucca, pelo decreto n. 37 de 9 de Agosto de I 808 ;

))
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na Toscana, pela 1 .
na~ Du~ S' T eI de I I de F
bro de IB I8'CI Ias. pela lei n. I 76 ~ edvereiro de 1815 ;

, n~ p '. I e 23 de N
;:ento sanccionado ;~VInCI~ pontificias, pelo OVem_

e 1822' em p o motu-proprio d regula_
182 1, 1 'de Abr~rma, pel~ leis de 8 e

d
3 1 de Maio

3 de Janeiro de I d: 1844, 28 de Outub e JaneIro de
de 1821 sobr 18)1 e pela lei de 2 ro de 1846,'
e P' e os archivos' 9 de Novembr
d

remonte, pelo edicto '. nas provincias de Li .o
e .182?· n S rege0 n. 1 '66 d guna

do Rein~' d: sarddenha, pelas.lei~ c· . e 23 de Julho
Com '1 d ar enha, de IVIS e criminaes

Pl a as e publicad '7 de Janeiro d
e conhecidas co ~ por ordem do re' C e 182 7.
Feliciano' e f' m

l
mUnemente cOJn o I arlos Felice

I ' , Ina mente nOme de C d'
amemo de 1 _ d ' em M~sa-Ca o Ig-O

) e Dezem bro de 18 _rrara, pelo regu_
D . )~

epoIS da u T -
que a legislação OI IIcaça0 politica do p'
penal a,' . . Crvr e commercial alz e depois

d ' JnstItlllCões ). u"'" , o processo "1ga os e ' 'jJcrana, e . CIVI e
igu 1 procuradores fo as ordens dos adv

a para todos f< ram reguladas d 0-
necessidade d " ez-se sempre mais' e modo
riado, necessidead:ma leI organica e u~:~:llJenbte sentir a
genteme . que, de ha m . so re o nota
e de ho~~: satJ:fazer Como cou~~tod era procurada deli-

nacIOnal. . < e summo interesse

De facto " d
pieios d ,)a esde o anno d
nado umo gU~rda-sellos r;.. B e 1860, sob os aus.

pro)ecto de l' . CASSINIS, foi conf< .
anno, foi submettId el, que, em Maio d eCClO_

o ao Conselho d E o mesmo
Outro schem o stado.

nado em 186. a para projecto da lei .
por diverso. ~, ~or Incumbencia do '. fOI confeccio_
profUndos e:tj~nst~,. e notarios e a~~:rstro PISANELLI,
estupendo I o.~, 101 pelo ministr; D F' novos e mais
d re atono '. e ALCO

e 23 de M' .' apresentado ao ' COm um
, aro de 1866 senado na sess-

e, Com ah" ao
b .Imas leves modi

ficações, foi approvado pelo mesmo Senado em 22 de
Dezembro de 1868. Este projecto foi pela primeira
vez proposto á Camara dos Deputados pelo ministro
De FELIPPO em I 3 de Março de 1869 e foi reapre
sentado em 7 de :\Iarço de 1870 pelo ministro RAELI,
a 6 de Dezembro de I 87 1 por De FALCO, voltado então
ao poder, pelo ministro VIGILANl em 3 de Dezembro
de 1873; e, finalmente, sob mais favoraveis auspicios e
com melhor fortuna, pelo mesmo ministro em 30 de
Novembro de 1874. A Camara appro\-ou em 2 de
J unho de 1875, com leves modificações, esse projecto,
que a 23 desse mesmo mez obteve a approvação defi
nitiva do Senado.

A nova lei, que traz a data de 25 de Julho de
1875, entrou em vigor a 1 de Janeiro de 1876.

Comquanto a lei tivesse, em seu conjuncto, encon
trado o melhor acolhimento e fosse, para os notarios
do reino, o principio de uma vida nova, forte e vigorosa,
a experiencia, essa principal e mais autorisada mestra
em materia de legislação, não tardou a encontrar nel1a
alguns defeitos e alguns inconvenientes, principalmente
nascidos da difficuldade de unificar o notariado que,
nos diversos Estados da peninsula, não se apoiára sobre
principios uniformes. Foi por isso que, a 15 de De
zembro de 1876, o guarda-sel1os MANCIN1, «honra e luz
da curia, da cathedra e do parlamento., teve de apre
sentar ao Senado um projecto de modificações e aJdi
tamentos á lei notarial, acom panhando-o de elegante
e douto relatorio. O Senado fez diversas alterações a
este projecto, que d'alli. passou á Camara dos Depu
tados, a qual, depois de fazer novas modificações- e
additamentos, approvou·o assim alterado, em :; de :\[arço
de 1879, e o remetteu ao Senado, que, em 26 desse
mesmo mez, approvou-o definitivamente. Revestido da
sancção soberana em 6 de Abril de 1879, tal projecto,

,)
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f~ucto de maduros estud"s f'

dl.scussões nos dous ra . - de amplas e profundas
leI do Estado e entrou mos d? parlamento, tornou-se
18 79: E como, no art 1e~ vIgor a L' de Maio de
autonsado a consolidar' 5 Jesta .1eJ, o Governo ficou
de Julho de 18-5 a ta .[as ISPOSlções da lei de 05
de d ') n a e o r· ~ "-

19 e Dezembro de 8 espectIvo regulamento
ções e additament ~. I 75, conforme as mod'fios leItos fo' I ca-
I" sanccionado um n ,- I esse trabalho cumpn'd
o- . _ ovo texto . d. o,
",amsaçao do notariado italia umco as leIS sobre reor_
de 25 de Maio de 18 79. no, pelo Decreto n. 6900

. Neste decreto distrib
seIS tItulos as disposições s~e:-se e ag?Tupam-se em

O . . re o notanado
pnmeIro titulo co .

~er~es.: declara-se que os no~p.rehe,:de as disposições
mstItUldos para 1 anos sao olliciaes pukl'. avrar e asso -f ( . u ICOS
VIVOS e de ultima vontad~ ~s Ir ~-lce?Jere) os actos entr;
conservaI_os em d' attnbulr-lhes a fé pubI"

t eposItu dar d 11' Ica,ex ractos (art 1 ,). _ ,< e es COpIas certidõ'b"]" . , estabelec ,es e
tI I Idades entre o no~ariado em-se algumas imcompa_
fissões (art. 2 '). d t . e outros empregos ed " e ermma se pro-
on e tem séde um trib -. 1 :~~ em todo o districto
um Collegio de nota' un" LlVI1 e correccional ha"

h· < nos um c lh ,ya
arc IVO (art. 3:')· d' onse o notarial e
s ã d ,e eclara-se q um
er o eterminados, ouvidos ~s Ue por decreto real

os conselhos notariaes conselhos provinciaes e
notarias em cada dist;ict~ n(um

t
ero) e a residencia dos

O . ar. 4·
. tItulo segundo é d' '1·

trata dos notarias O . I~J( Ido em tres capitulas e
a J' ('fi . pnmelro det· .
. US 1 car pelos aspirant e.rmma os requisitos

s~stem :-em ser cidadão~oao ?otanado, os quaes con
petas; em ter fama de ~emo e ter 24 annos com
em ter seguido, pelo m pro Idade. e de honestidade'
lamentos da instrucrão pOd~l:stabeleC1donas leis e regu~
do D' 't R ~ UUlca os c dIreI o omano ,ursos e Institut~-comparado co '. s

m o dIreIto patrio,

dos codigos civil e do processo civi~ de direito com
mercial, de direito penal e de direito administrativo e
de "ter sido approvado nos exames; em ter obtido a
inscripção entre os praticantes junto a um conselho
notarial e feito dous annos de pratica no cartorio de
um notaria residente no districto do collegio e em ter
sido approvado em exame de idoneidade depois de
completada a pratica notarial (art. 5'"); estabelece onde
e como deva ser prestado tal exame (art. 6.' e seg.)
e determina que os notarias são providos vitalicia
mente por decreto real (art. 13).-0 capitulo segundo
trata do exercicio das funcções notariaes: estabelece-se,
entre outras cousas, o montante da caução e a formula
do juramento (art. 15 a 19); determina-se a obrigação
da residencia (art. 23 e 24) e a de prestar aproprio
ministerio em todos os casos não expressamente pro
hibidos pela lei (art. 24) e de não exercel-o fóra do
districto do collegio notarial a que está adscripto. O
capitulo terceiro trata da caducidade da nomeação do
notaria e da cessação do exercicio.

O titulo terceiro trata dos actos notariados e se
subdivide em cinco capitulas. O primeiro diz respeito
ás formalidades essenciaes e accessorias a observar nos
actos notariados (art +0'48); determina quando sejam
nullos; e estabelece que o actú que, por incompetencia
ou por incapacidade do ollicial, .ou por defeito de
fórma, não tivesse força de acto publico, deva valer
corno instrumento particular, si estiver subscripto pelas
partes (art. 49). O capitulo segundo traça as normas a
seguir pelo notario para guarda dos actos feitos perante
1"111" e depositados em seu cartorio, e para a regulari
dade dos dous repertorios distinctos para os actos entre
vivos e para os de uhi ma vontade (arts. 52-5 5); esta
belece que os conselhos notariaes, o ministerio da jus
tiça e o ministerio das finanças, de accordo com o ela
justiça, tenham a faculdade de dispor das inspecções
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di notaio, pago 2(). onde---, ~d GRÜNDON".\ lf testamento pe~ _alto
i9l. sentido desta disposlçao. .

vem um comm. sobre o . '- II taro' SERINA, JIalluak,(l'l In/a-
I ) V"d GARETTI, .lIam/au· (·e no .§

lO I. 6 notaao 51.o o, GRÜNUO~A. pago I 3.JIll!Jl!I; C o Cl.

dis osições transitariasO titulo sexto refere as p a lei com a
) . e finalmente, encerra-se .

(arts. 135-
1

5
5

, : _ dos direitos accessorios deVIdos
tarifa dos honoranos e I mentos pertencentes aosaos notarias e dos ema u
archivos notariaes.

A art. - I da lei notarial dispõ~ que a\disp~~i~
J I actos se apphcam tam em '.

ções sobre a f6rma (OS _ estiver diversamente dls-
testamentos naq~~llo que ~~ do Processo Civil e pm
posto no Cod. C~vI!, no .
outras leis do remo (9). __

. d de D"zembro de 18/ ,O art. unico da LeI e 7d' '~-es de lei que
b das todas as ISPOSI,U

declarou a roga d'. . como testemunhas nosexcluem as mulheres e mtervlr
actos publicos e pnvados. (IO)

ffi' J'udiciaes, a csmeçar-Agora passemos aos o claes . na Const.
.. ' . nome parece ter ongem o'

pelos Callce!lle11, cUJo. I cf, ,Iiri, et callcellarliS
3 • do Cod., de adsessonbus, e o11le

A
· d' e Honorio.

. 'd I Jmperadores rca 10
judicltlll, expedI a pe os el.'/iere vem de CiZll-
o loque o nome cauc o .
Entendem a guns Ilos de ue eram munidos os escnp
cellts ou dos cance . q t dem outros que vem

. d t fi nccionanos; en en 'I
tonos es es u . fi cionarios canccl avam e
de caucellallJo, porque estes unc 'r L que o principe
destruiam os documentos e escn.-f'<Us
recusava subscrever.

actos a leiOs cancellien; como officiaes a cUJos no <TOso de
,- bi"ca devem não s6 estar ,.,

confere a te pu I , I" as ainda ter boa famaseus direitos civis e po ItlCO,', m do offi"I'". e aUen-
. - . dos ueveres o " ,

e mstrucçao propna d I' d 'ncumbencias que lhesd · ladas e e Ica as I . '.den o ,LS var .o além do tlroClIllO,- fi· das toma-se-Ihes necessan ,sao con a ,
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dos actos e repertorios notariaes, e determina os modos
de proceder, caso venham a ser descobertas irregulari_
dades ou faltas na sua guarda e conservação (arts.
56-58). O capitulo terceiro contem as disposições sobre
inspecções, sobre a leitura e sobre as copias e extra
ctos dos actos lavrados pelo notaria ou depositados
em seu poder, e prevê, Com sabias normas e cautelas,
no caso de suspensão ou de interdicção de um notario,
á delegação de taes incumbencias a outro notario do
mesmo lagar ou do lagar mais visinho (art. 59-

6
4).

O capitulo quarto trata dos actos que se entregam
em original, da autenticação e da legalisação das firmas
(art. 65-6 7), O capitulo quinto trata dos honorarios
e das despezas, estabelecendo, entre outras causas, que
as partes são obrigadas iu sol/dum ao seu pagamento
e que eventuaes controversias a proposito, são tratadas
com procedimento summario (arts. 68-74).

O titulo quarto refere em tres distinctos capitulas
as disposições sobre collegios (arts. 75-77), sobre Con
selhos (art. 78 -86) e sobre os archivos notariaes (arts.
87- I05)·

O titulo quinto é repartido em tres capitulas, dos
quaes o primeiro trata da vigilancia sobre os notarias,
sobre conselhos e sobre archivos (art.s. 106 e I07); o
segundo, das penas disciplinares, as quaes consistem na
advertencia, na censura, na multa, na suspensão e na
destituição, e que na sua extensão e severidade são
proporcionadas á diversa importancia das faltas Com
mettidas (arts. 108 a 118); e o terceiro trata dos pro
cessos para applicação das penas e para a rehabilitação
(arts. 119- 134). As penas de advertencia e de cen
sura podem ser inllingidas pelos conselhos notariaes
encarregados da disciplina e da manutenção da dig
nidade e decoro da classe notarial, ao passo que a
applicação das outras penas é da competencia dos tri
bunaes,

) \ ) ) ) ) )) \ ) ) )) \ ) ) ) \) )
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a cooperação de escr
lieri). Para se eventes (coad;utori
d r nomeado I . ou vice-cancel-as pretori ' . callce//zere ou .
pl t b as, e precIso: a) ter v' t Vlce-cancelliere

e os; ) ter a licença . In e e um annos Com
~) t:r. sido approvado gymnaslal ou de escola techn' :
inStItUIÇÕes de direito ~~I exame de hahilitaÇão s~~:'
notarial; d) ter· um anno I d pr~ces~o. civil e penal e le~
coad;utore ou I. e tlrOClnlO na qual"d d
d " . a ''''''10. Para I a e dee um tnb I' ser nomead
ann una e preciso ter ale'm d' o cancel/iere

os complot P , ISSO VI' t .C ,os. ara ser n d ,n e e cmco
arte de Appellação é .' omea o Callcel/iere de um

pletos; b) ser laureado P:~CISO.~ a) ..ter t:inta annos com~
quatro annos de p t" SClencIa~ Jundicas' )
t . ra lca na .' , c ter
eno publico Os se ta' magIstratura ou no m' .

rad . cre nos de fi InIS-
ar geral do Estado e o um o licio de procu-

sendo laureados d s cance//leri dos t'h .
prdtica ' po em, depois de n unaes,
lação ' se~ no~eados callcellz"eri das ~uatro annos de
laure' ou epols de Seis anno., de' 0:tes de Appel-

ados.. Para vice-callcel/",re d. pratIca, não sendo
e ~ara Z'lce-callcel/iere adjuncto ~ C~rtes de Appellação
po e~ ser nomeados os 1 " a arte de Cassação
t~~~rCld~ func~ções jUdicia~:e~~~sdem leis, que tenham'

os secretanos dos procurad ous annos os subs-
os VICe-callcel/ieri adjunctos d orCes geraes do Estado
os secretarias dos p d' as artes de Appell _'
dos t 'b r')CUra ores recrias .' açao,
t h fI unaes, e calue/júri da,,; b ,~s V,u-ca1lce//ieri
en am attingido a idade d . pretonas, desde que

:er n?meado callcel/iere da ~o~~n~ e~inco annos. Para
t;r trmta annos completos s I e assação é preciso

alto annos de . ,er aureado em I .
bI' pratIca na magistr t . . eIS, ter

pu ICO ou dez annos de d ~ ura ou no mmisterio
cancel/iere de uma C da vocacla; ou ter sido "
Cort d arte e Cassaçit Vlce_

e e Appellação . ' o, callcel/iere de u
do E t d ou secretano do P ma

s a o perante a Cort d C rocurador Geral
annos. Podem ser nomead~' e assação por quat;o
de Cassação os lau d S VIce cance//leri da Co t

,. rea os em leI's q t' r e., ue Ive .rem vmte

e cinco annos de idade, 'lue tenham exercido funcções
judiciarias por dous annos ou a advocacia por cinco,
ou que tenham sido vice-callce!/ien' de uma Corte de
Appellação, secretarias ou substitutos do secretario do
Procurador Geral por tres annos. Finalmente, para os
officios de cancei/eria podem ser nomeados tambem os
fuccionarios do ministerio da justiça, desde que tenham
os requisitos e a idade exigidos para as diversas funcções.
O serviço prestado no Ministerio é equiparado, para
os effeitos do tempo, ao prestado nos officios de ca"
cei/eria e segreterla.

Os cancel/ieri são postos sob a vigilancia dos chefes
da auctoridade judiciaria e do ministerio publico. Assim,
o Presidente e o Procurador Geral da Corte de Cas
sação têm a vigilancia sobre o cancel/iere da mesma
Corte; os primeiros presidentes e os procuradores geraes
da" Cortes de Appellação têm a vigilancia sobre todos
os callcel/ien do districto; o presidente do tribunal civil
e correccional e o procurador do Rei têm a vigilancia
sobre o callcelliere do respectivo tribunal e tambem
sobre todos os cancellier; dos pretores comprehendidos
na circumscripção do mesmo tribunal: os pretores e
os conciliadores têm a vigilancia sobre os respectivos
cance//ieYl: Os vice-cancellieri e 05 'lllce-canceheri agtiunti
estã0 sob a vigilancia dos cancell;er; de que dependem.

Os cance/lierl; os vice-callcellier; e os vlCe-can
a//ier; aggiunü; além do estipendio fixado na tabella
de emolumentos, peréebiam a decima parte dos di
reitos de cancelleria cujo remanescente era devolvido
ao Estado, assim como os direitos de simples cópia,
os de indemnisação de viagem e outros mencionados
na tarifa. A parte dos direitos de cancel/eria era dis
tribuida entre o cancei/ierz; os vice-cancel/ieri e os vice
cancel/ieri aggiullti; os direitos de simples cópia e os
outros eram dados exclusivamente aos callce!/ien; ficando

)
"
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(lI) Os cancdlÚ!n- recebem em deposito o mandato, Q aUo di dú:húl
rf1Z1i;Jn~ dt"rcsiden::.e o dI" dl':;iotee dz" domiczlz"o, e os doculIlf'nti originati cuja.
communicação quer fazer o procttratorc; faz; a communk:ação dos documentos
em original ou por copia, t:onforfne o exige o procura/ore, deixando neste
ultimo caso o ori~inal na caneclleria; faz a inscripção da: causa no ruolo ,li"
spedizione; recebe do procltrat{lr~ em deposito os (ltti drlla ('ausa riundi àl
fas'-'icob~ mumli ddl' /m:cntario e ,uila 1201<1- detü fpue; apresenta est~s atü~

dentro de vinte e quatro horas, ao presidente do tribunal e, confonne a deci·
são do presidente, os remette ou ao relator ou;ls partes, depois de haver
extrahido a causa do ruoM di spedizúme para ser levada á audi.encia; publica
e affixa na sala das audieneias a extracçào da causa e a desi~naç:io da audi·
~ncia; escreve os processos verbaes de prm'll; as.iste á discussào oral; escreve
a sentença de aceordo com a minuta dos juizes, assigna.da com elles e publi·
ca na audiencia ~uccessi"a mediante leitura; expede as copias autenticadas c
mandados de llotincil.ção ~cit. Cad. uo Processo), etc.

estes na obrigação de sustentar alguns determinados
onus e de fazer distribuição '1uoad laborem entre os seus
empregados. ?vIas, a lei de 28 de Junho de 1882, obra
de ZANARDELLI, alterou este systema, sendo que, entre
outras disposições: sujeitou os actos judiciarios a uma
taxa unica mediante o uso do papel sellado (carta bolata);
estabeleceu papel ou carta .jilograJlata e bolata para os
actos dos cancelhi,,-í e useleri, pennittindo, porém, nos
processos perante os pretores, que as cópias commu
nicadas ás partes fossem em papel ou carta libera;
manteve e regulou as taxas fixas, graduaes e propor
ciollaes do registro; ordenou que os dinheiros exhibidos
fossem no mesmo dia, recolhidos ás caixas de deposito;
fixou os estipendios, etc. (I I).

-Os segretari são os escrivães do ministerio publico
do qual exclusivamente dependem. Differem dos can
eelliní especialmente por não exercitarem as funcções
em nome proprio. A lei declara-os, entretanto, fune
cionarios da ordem judiciaria e, por isso, são-Ihes appli
caveis as condições geraes para a investidura nos offi
cios de justiça, a obrigação de prestar juramento antes
de entrar em exercício, a obrigação da residencia na
eommuna em que tem séde a autoridade judiciaria
junto da qual servem, as incompatibilidades e isenções.
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!flcio do minis-
. t'"' de cada o " " ou'I1retaria )un ela/'i sosillt I

Ha ~m se" d tambem haver. se~r_
terio publIco; po de'uvação e substltulçao.. do ofíieio,

. t . para coa ) secretana 1 .
al1lftUl! I, 'perintendem a que a el
"" Os segretaYl su t dos os actoS em ue

. u chefe em o as funcÇões q .
assistem o se 'ntervenção, preenchem em que substl-
requer a sua ~ e mesmo ha casOS
lhe são delega as
tuem o chefe. \0 Rei sob propos~

, - nomeados pe ,. os sosttfltÜ-
Os segretaYl sa? stitltti-seO'rela, 1 e
. . d)'ustlça; OS sO "dos exclusivamente

d mmlstro a , nomeao ,. '-0 porem,
dYelari-agg1.Ultlt, :a '.

se" .' da )Ustlça. .~ comOelo mlntstro .. . publico, asSh.. ,
p 'as do mlntSteno . dos_seYlValll,

Nas secretan tes denomina ;,
. ha escreven .' - para os asp

nas (allceff" ze, de habllI~çao pres-
. 'itos de exame ' . são 05 mesmos

Os ,re'l~ISs officios de secretanajfciOS de eal1eef/aria.
ra:c.es o . 'rantes aoS o I .

. tos para 05 aspl , b a exclUSivacnp . esta SO '
I das secretanaS ffi' de sorte que

O pesssoa h f do o ICIO,
. do respectivo c e e 'de Cassação tem .a

fiscahs~;~~or geral perant.e as ,Co~~secretaria do proprdlo
o prOC, b os funcclonanos t as Cortes e

, 'l cla so re . peran e .VIg1 an . dores ryeraes . b os funcclo-
c.' os procura h "l cla so re .

ofllCIO, , mesma VIgt an fC.· Os substt-
A pe\\açãO tem a ectivo o \lCIO. .os

p. da secretaria do res? da su'Jeitos aos secretan
nanas d'unctoS estão aln
tutos e OS a )

d é dosde que depen em. f 'dos funccionarios não
d' dos re en . ~U'ltO a desejar,

O estipen 10: deixa ... .' ões
.d t VOS ViStO que , das attnbUl<; .'

mais conVI a ~ti licid~de e importanc1a

attentas a mu Ptribuidos.
Não sào bem re . chamados de :t:C1O, port~

Os ltsrieri são asfjslm . troduzir os htlgantes e
d

,
- oftCIO lU .' . e 'lU I'

visto que tinh~m porás )ortas dos audltonos
.' fic'lnd.o Junto I
jU1Z0 , ,;:

encias.
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A intervenção dos useieri é sempre necessaria nos
actos que a lei declara de sua Competencia. Suas attri
buições consistem: 1.° em fazer as citações, as notificações.
as intimações necessarias para iniciar, proseguir e encer_
rar os procedimentos jUdiciaes e para eXecutar as sen
tenças e provimentos da autoridade judiciaria; 2.0 em
faZer penhoras e sequestros; 3.· em cumprir outros

Como officiaes da fé publica, os useieri devem estar
no goso de seus direitos civis e politicos, gosar de boa
fama, estar livres de culpa, ter dado provas de conhecer
as cautelas e formalidades do seu officio. Entretanto,
não são of/ieiaes da ordem judiciaria, mas ofjieiaes add,:
dos d ordem judieiaria; e, na Italia, principalmente os
ea"edlieri fazem cabedal desta futil distincção. A lei
estabelece: I: Que não possa ser nomeado useiere
sinão quem tiver vinte e um annas de idade e o
necessario exame de habilitaÇão; 2.0 Que a nomeação
dos useieri das Cortes, tribunaes e pretorias seja feita,
para cada districto de Corte de Appellação, pelo pri.
meiro presidente, sobre deliberação de uma commissão
compOsta desse primeiro presidente, do procurador
g",ral e do mais antigo presidente da secção da mesma
Corte, ou, em sua falta, pelo mais antigo conselheiro,
e qUe, da mesma fórma, s<jam nomeados pelo primeiro
presidente da Corte de Cassação Os Useieri da respectiva
Corte; 3·° Que os useien: antes de entrar em exer
cicio, prestem caução, na forma da tabella legal; 4.0
Que, finalmente, residam no districto da séde da Corte,
tribunal ou pretoria em que servem e não se ausentem
sem licença, sob pena de sUSpensão. Em

18
75 foi

expedido um decreto determinando o numero dos uscien:
as condições de nomeação e do exercicio, os casos de
permissão de permuta e os estipendios. Perante os
e071eiliatori fazem o oflicio de useieri os útservieJlti eommU7lfZltí:

e insregulamentosd es determinados emactos e ever. d

ões especlaes. or mandato ~
trucç o useiere move-se h p . diciario; a leI

Em regra, ndencia de despac ? JU editas. Ha,
parte, sem dep~nto é uma das maIs ex~ § 2:, 3

8
5,

italiana, nesse Yes q~e são as dos "f,ts. :Sso Civil, isto
porém, excepço, do Cod. do r?c notifica-
-86 7

88
, 94

6
e 94

7
- dias festivos, as 'd de

I , . s de execuçao em ". contra a auton a .
é, os acto tumazes, as acçõ~.clVl? ublico, as reqUl
çõe,s .a~s conos orgams do mlm~teno pas citações para
judlClana. e or via diplo~atica e an eiras. A sua
sições feItas p nte as autondades esedtr gás execuções

arecer pera d proc em .co.m~ é delicadissima, quan o.dade de energIa e mo
mlssao . Iles têm necessl .tar ameaças e
das sentenças, e prudencia, para eVI
deração coragem e .

' de seu ml-rigos. ticar actos
pe . . não podem pra lher parentes cOs uselert. os a sua mu, ão

l' a 51 mesm , . como finisterio re atIvos t grão inclusive, assIm b pena de
affins até o quar ~m relação a outros, ~~o responsa
podem ~ecus;:~sedas perdas e ?amnos. seus aetos são
suspensao, aJ . . ou incuna. Os o das 7

. la neglwencJa b 3 I de març, .
vels. pe . d ~ ° de outu ro a d ° de abril a 30
praticados, ~hã' ás 5 da tarde, ~ e I.da tarde. São
horas da ma d 5 da manhit as 8 'a dos actos
de setembro . ad~ no original e na COpl. dos actos

' . dos a lU Icar um repertonooanga . despezas e a teras respectivas .

ue praticarem. . 'lancia da autonda~e
q . . estilo sob a vlgl t'vo MinistenoOs uselert e do respec I , _ !,
. .. . de que depen.dem .. . a admoestaçao, '
Judlclana . ilancla SU]elta:os. _ ! multa.
Publico. Esta Vlg • destitmçao e a

- • suspensão,. a . d Cortesreprehensao, a . . nto dos uscicrt as .:.
t: lta ou 1I11pedlme ..dos pelos Use!ell

Na a dem estes ser substItUI. . dimento dosou tribunaes, po d' t . to' na falta ou Impe. do L';nc,das pretonas
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usei"ri das pr t '
t · '1 e arras pode
I tUl -os em ' , m ser designad

caso de urgen . .' os, para subs-e mesmo I Cla, os l1lse o. .
ca50 um a umno etrectivo de rv:,e1l1t commullalt'

, a regra é que CallCelterta Em d
minada I a competencia do: o to o

pe a compet . os USClert é d t
que dep d encla da autorid d . '. e er-

en em e que não d a e JudlcIaria de
sem. especial aulorúaçào ~' Pdo em praticar acto algu
terntorial ' ora a respectiva . . m,

clrcumscnpção

3). PAIZES- BAIXOS B
25 VentA e ELGrCA A I .
até ose do anno XI esteve .---: el franceza do

a epocha em c o em vIgor na H II d
9 de Jull d que lOi substituid o an a

10 e I 84 2 E _ o a par uma lei d
por Outra d _ . sta ult'ma lei f' . e
foi m Ih e) de :\faio de I878 . o, modIficada
ref( e orar as condições de ad .' cUJo fim principal

orçar a vigilancia disciplinar (m')ssão ao notariado e
]' 12 .

I a, a Lei de 26 de Ab "
a. egaltsação obrigatoria d n de r876 tinha abolido
vIrem fóra d d' _' os actos notariad .
exim d o Istncto do min' -t' Os para ser-
. ",.;, .o-a apenas p;lra pro. Is eno dos notarias

o eXIgIssem as . cessos especiaes, ,
. partes mteressadas. ou quando
A lei de 8 .

I 42 Incumb'
que são cinco do' la as COrtes de a 1I-
metteI-os ' ' . s exames dos cand'd ppe açao,
f ] o as cond'ções de u I atos, sem sub-
a ta de unidad '. m programma D' h'

gbalrantia de capa~idf~;,u~cando oconside~ave]~e~t:m:
e eceu uma .', por ISSO a I ., commlssãu' ,noVa el esta-

remo. O r o . umca de exa
d d p.oJccto pnmitivo d me para todo o

e autor d' o a nOva ]el' '.a o em lrerto e um e . eXIgIa o grão
d~s1eIs

t
notariaes, as leis penaes ~me, tendo par objecto

ac os; a expusi ~ d . as noções de red ~
menta d o ç,LQ e motI vos f o, acç,1O
o e que, para ser um b aZIa valer o argu-

conhecImento do offic' .0 .om notaria, não bast
tempo u . o la, SI o tltuh ã f' a

m JurIsconsulto, imbuid d' ~ ? o. ar ao mesmu
----- o e SClenCla do d' .

( I~~
12) GODEFRor not •

• a no Annllaire de te .1 '
'glS. etrang., de 1878 pa

• g. 512.

Este mesmo projecto rejeitou o stagio, por isso que,
sobretudo, o attestado do notaria em cujo cartorio o
candidato trabalhou, não offerecia garantia alguma. Mas,
a nova lei, ao contrario, exige que o candidato tenha
trabalhado dous annos no cartorio ou officio de um
not,rio, não antes porém depois d.e ter passado pelo
exame: ao mesmo tempo, considerando que a sciencia
do direito necessaria a um notaria não abrange todas
as materias de um estudo universitario e que a expe
riencia diminuiu o numero de doutores que se dedi
cam ao notariado, admittiu os candidatos não gradua
dos e prescreveu um exame, cujo programma c:>m
prehende o conhecimento do direito civil, partes do
direito commercial, leis notariaes, leis fiscaes, leis pro
cessuaes, pratica forense e noçõe~ de redacção dos
actos. Os doutores são dispensados do exame technico
do direito civiL commercial e processual, ma~ não
estão dispensados do exame das restantes materias. As
outras qualidades para a nomeação do notaria sãu: a
posse da qualidade de cidadão neerlandez e dos direi
tos civis e politicos, a idade de 25 annos completos e
um certificado de moralidade.

Desde a abrogação da lei franceza, desappareceram
as camaras de notarias da Hollanda. A experiencia
demonstrou que eram ellas impotentes para reprimir
os abusos. A lei de I 84 2 incumbiu os tribunaes da
vigilancia disciplinar; mas, a lei nova, comquanto man
tivesse este principio, modificou-lhe a applicação, a5sim:
o notaria, que, por negligencia, tomar· se culpado de
actos contrarias á dignidade de suas funcçõéS, pócle ser
advertido ou reprehendido pelo tribunal; si houver razão
para segunda advertencia ou reprehensão, o tribunal, á
requisição do ministerio publico, póde suspendel-o de
suas funcções por tres ou seis mezes; pela terceira vez,
a suspensão poderá durar de cinco a nove mezes. O
notaria, conclemnado por crime, será destituido pela
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sentença de condemnação. O notaria, condemnado a
uma pena correccional, p6de ser destituido; t: bem
assim aquelle que estiver em estado de insolvencia,
que tiver feito cessão judiciaria de bens ou que soffrer
prisão por divida: nestes e n'outros casos, o notario é
citado para defender-se, e a camara civil do tribunal
conhece da causa em camara do conselho, podendo o
notario appeliar para a corte superior.

A lei de 1878 trouxe outras modificações, taes
como as seguintes: - sendo a questão controvertida sobre
a força obrigatoria que deve ser attribuida aos actos
destinados sómente a fazer prova dos factos que tive
rem lagar perante o notario emquanto lavrou o acta,
no caso em que uma ou mIlitas das partes recusem
assignal-os ou retirem·se antes do encerramento,-a nova
lei lhes attribue a força de actos autenticas, desde que
o acto faça menção da recusa e dos motivos, assim
como da retirada das partes. As outras modificações
são concernentes á extensão dada aos actos em brevet,
á conservação das minutas de um notaria que cessou
funcções, á creação e organisação na capital de cada
circumscripção, á custa do Estado, de um archivo geral
da.~ minutas, registros e repertorios. que não estejam
mais confiados á guarda de um notario.

- No grão. ducado ,de Luxemburgo, declarado neu
tro, a legislação é o Cod. Civil Francez de 1804 e a lei
do 25 Ventôse, alterada pelas leis de 3 de Outubro de
de 1841, art. 1 I, e pela lei de 2 I de Dezembro de
1878. Nos termos dos arts. 9 e 1 I da lei do 25 Vent0se,
as testemunhas instrumentarias ou abonadora.~, para as
actos notariaes, deveriam ser cidadãos francezes (aqui
luxemburguezes), saber assignar e ser domiciliadas no
arrolldissement onde era lavrado o acto. A lei Iuxem·
burgueza de 1841, art. 11, dispunha que as testemu
nhas devem ser conhecidas pessoalmente do notaria,
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, ue a lei prescreve a - actoS serão rece 1

;:rt~ulares para certos act~~ o:otario as~istido de d=
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escrever d s direItos ct' 15, O mero, o <TOSO o~ d. ? o nu
Pdalz el\'ltderadp ~lém das perdas e

l
artmn09:6 -do Cod. Civil
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dos notarias de
pela assembléa d r de Maio de r 84
siderad e r de Maio de 8 3, e modificado
e c' o c.omo um modelo de r .44, o qual é con-

Ujas pnnclpaes disposições ~rganlsação e disciplina,
Todos os nota' sao as seguintes'

selho' nos são ob' d .
'. servIço e a oio nga os a reci ro

pr?pno ministeriop e~ to~evem prestar gratJ:ta~~n~on-
peIto aos inter os os actos . e o
tractos de c esses de seus col1egas que drzem res-
d ompra e v d ' excepto noa quirentes E en a, quando . s con-

. . m caso d os notanos s .
Impedimento t . e ausencia, d eJam
tuido no ofti .emporano de um nota . oença ou Outro
d CIO por d no, este é b'

eve prestar-se um os proprios col1 su stI,
sem recompensa aI egas, o qual

Nenhum not . guma.
ou ano p6de e

pro;~~ ~~~~ue; Outro nlOd~:Fe ;~~~~i~~~ pelos j~rnaes
negocias O d~ um escnvão ou o d e, assOCIar ao
d . . s notanos S- b' e um agent d

e (hsciplina as d " ao o ngados a su 'ei ' e e
no exercicio de U\ldas que entre el1es ~ tar a camara
suas d . SUas fUncrões d POSsam suro-ir

eCISões. E' . . ~ e evem s . . "',
seu ofti . prohlbldo aos .' Ujeltar-se as
legas O~IO fctos não lavrados p'orn~~nos assistir Com
nota-O pe os amanuenses d es, por seus cal-

dO pode o . e um del1
venha ppor-se a que no I es. Nenhum

, um segundo .' avrar de um a t .
partes com h notano, quando c o, Inter_

ra entes o requisitem uma ou mais das
As minutas d .

servadas I os actos por d
pe o notano . " . ous notarias são

em alg mdlS antvro c can-uns casos t· .'> no exercic'
por exemplo axatlvamente dete . 10, menos

d
trimonio ou 'deq~~:~~ose trata de conrt:~~:osdecomo,
a esposa ' , casos estes ma

taria da ': respectivamente do d' edlO que o notaria
s mInutas N oa ar fi d .

rario:" são dividido' os actos por dous not:.e~rio~a eposl
legalrsador ou o s par metade, salvo ua s, os hono
escolhid c.onservador das . q ndo o notaria

o por parte cujos inte.- mlIlutas tenha sido
re~ses representem quatro

quintos do negocIo, caso em que o segundo notaria
não p6de exigir, na divisão dos honorarios, sinão a
quota proporcional dos interesses de seu cliente. Os
notarias devem abster-se de concurrencia, offerecendo
a propria obra por preço inferior, ou empregando qual
quer outro meio reprovado pela delicadeza e pela lei.
E' igualmente prohibido, de modo formal, desviar os
proprios clientes de procurar a intervenção de um
segundo notaria. Não podem dar separadamente copias
ou extractos de um acto notariado unido por copia ás
suas minutas, afim de que o notaria depositaria do
original não venha a soffrer damno.

A ordem de antiguidade dos notarias se estabe
lece segundo a data do juramento prestado, ou segundo
o tempo do exercicio de suas funcções na circums
cripção da camara da disciplina. Si muitos tiverem
prestado juramento no mesmo dia. deve considerar-se
mais antigo o mais velho em idade. A camara de
disciplina confecciona annualmente um quadro que com
prehende, por ordem de antiguidade, os nomes de todos
os notarias do districto. Este quadro, no qual são
comprehendidos tambem os nomes dos notarias hono
rarios, é dividido em tres columnas iguaes, e um exemplar
é remettido cada anno, antes da assembléa geral de
1.0 de Maio, a todos os notarias em actividade no dis
tricto da camara de disciplina.

Todos os annos, no dia 1.0 de Maio, deve reunir-se
uma assembléa geral dos notarias e, si a juizo da
camara as circumstancias o exigirem, deve ser convo
cada uma segunda para a primeira sexta-feira de N0

vembro. A assembléa geral, cuja sessão se abre sem
pre ás 10 horas da manhã, é convocada pelo presi
dente da camara. As cartas de convite devem, salvo
casos urgentes, ser enviadas ao menos dez dias antes,
enunciando, com a possivel clareza, as materias a tratar.
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da
'4.' Emfim, proceder a' I

calO d e eição doara e disciplina. s novos membros

A assem bléa '~eral d '.
vem bro e as ass~';"bléas a pnmeIr~ S~xta-feira de N 0
~ exame e a discussão d extraordmanas têm por fim

a reunião, assim como d~s matenas da ordem do dia
sess1l:0 por parte da propostas feitas durant
~otarios. Nenhuma calOara de disciplina ou ~ a
slderada objecto de !~f6e~~t'l1l:da .camara pode serPc~~~
menos por cinco membrosÇ o, Sl n1l:0 for apoiada ao
propostas da camara d d' . p:esentes á reunião. As

e ISClphna devem, em todas as

44

~od.os os notarias do dist .
dlsc1p1inares, a assistir " ncto são obrigados sob pe
e ext d' o as assemblé ' nasraor marias e d as geraes orei' .
a reunião, fazer' conhe:c:~' ~ntes ?a hora fixad~n~~;:
de comparecer medo motIvo que lhes' d
da ' Jante carta dO' 'd lmpe e

r~:~~0::a p~~ ~~~~f~~~~e "d: aS~~~l~a:o ~~:~~es~~
nCla ou Impedimento cam~ra, e, no caso de

pelo relator. Os d ' p~lo syndIco e, na falta d
a assemblé' ous notanos mais mo este,
de ~ qUe n1l:0 forem memb, ços, presentes

secretanos escrutadores\ ro, da calOara, servem
c~mpete esta funcção tamb I o secretario da calOara
E da attribuiç'io da em nas assembléas g
de M' d ' assem bléa g I eraes.

alO e cada anno: era ordinaria de ,"
! o O

d dl'SC'· l' exame das Coatase 1p ma ; apresentadas pela camara
2.° A fi

nos do o . xação da contribui 11:0
dJstncto para o fu d ç, a pagar pelos nota-

o n o commum.
I 3· O exame e a disc _ '

r~sa i~:m~ra de disciplina sou:,~;o ~as proI;'0stas feitas
d eresses geraes do no' . as matenas relativas
á as pro~ostas que forem feit~stanaldo, e assim talO bem

reunlao. . pe os notarias presentes
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assembléas geraes, ter a preferencia sobre as propostas
apresentadas pelos notarias extranhos á camara. As
decisões da assembléa geral s1l:0 tomadas por maioria
absoluta de votos. Os notarias não podcm apresen
tar-se nas assembléas sinão em habito preto e gravata
branca; assim como devem usar das mesmas vestes
quando, em sua qualidade de notarios, sejam chamados
ás audiencias noS tribunaes e ás ceremonias publicas.

A camara de disciplina compõe-se de cinco nota
rias da capital e quatro. das outras cidades do dis
tricto, As nomeações s1l:0 feitas annualmente por elcição
e escrutinio secreto; é necessaria a maioria absoluta
de votos e, n1l:0 conseguida esta, procede-se á nova
eleiç1l:0. Quando ha igualdade de votos, é preferido o
notaria mais antigo no exercicÍo.

Nenhum membro da camara póde ser reeleito
sem que tenha decorrido um anno de sua sahida da
calOara. Os membros da calOara, sob a presidenda
do notaria mais antigo no officio, elegem por escru
tinia o presidente. os escrutadores e o secretario. A
reconstituida camara de disciplina recebe do thesou
reiro a conta detalhada de sua gest1l:0 e os documentos
justificativos do balanço, e do anterior secretario recebe
os documentos e o archivo da camara. A camara
reune-se em sessão ordinaria, e sem cartas ele com'ite,
na primeira sexta-feira de cada mez, ás I I horas da
manhã. O secretario toma nota de todas as delibe
rações e decisões da camara e esta nota é depois fir
mada pelo presidente e pelo secretario.

Os actos concernentes ás deliberações da camara
e das assembléas geraes, são inscriptos em um só
registro, sob os cuidados do secretario. Nenhum acto
póde ser inscripto antes de ter sido revisto pelo pre
sidente. O secretario deve communicar, por meio de
boletins, a todos os notarias do districto, dentro de
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oito dias de ex d'
senten pe lção do acto, todo
d ças que, segundo o s os extractos das

o Proces. Civil, devé'm :e arts, 86 7 e 872 do Cod
(études) notariaes A r expostos nos cart ' .

, . camara de d' . r onos
~er especial. O secretario da .ISClp Ina tem um huis-

a conservação do archivo camara, é encarregado
moveIS da camara d ' da blbhotheca e dos

d ' a guarda d '
~ esempenho de taes encargo oSd regIstros, etc, Para

e chanceUaria, o secretario : e ~ todas as funcções
empregado nomeado p I em as suas ordens um
funcções d I e a camara A d _

e ta empre"ado • 'u' , uraçao das
~ fixado pela assemblé': ge::; ImItada, : o seu salari~

a camara A camara é ob ' edm segUIda á proposta
ngaaate .

a) das deliberações da r um regIstro:
da camara; s assembléas geraes e das

b) dos prat'ICantes notariaes d d' ,
c) d' o Istncto'

d ' os pral:Jcantes que 'á b' '
e capacIdade e moralidade' J o tIveram o certificado

d ') das matriculas dos
notarias do d' t ', e; das nomeações dos IS ncto'

mterdlcções; conselhos judiciaes ~ das

/') dos contractos de '
commerciantes e dos p d 'd matnmonio entre 'pessoas
ração,' e I Os e sentenças de sepa-

g) das entradas
raria da camara. e sahidas de fundos da thesou-

Cada um destes '

fi
presidente e o registrore~~~~o~ deve ser firmado pelo
rmado tambem pel d' a o na lettra b do syn ICO, eve ser

Todo o t'd' ,no ano, no prazo de
o dIa do Juramento é ob' d ~1ll mez, a Contar

a propr' , , nga o a hrm '
la matncula no registr d ca ar. e Inscrever

cuia deve Conter a 'd' _ o a mara, A matri-
In Icaçao do

nome, cognome e

idade do notaria, a data de sua nomeação e do jura
mento pres!:Idn , assim como o nome e cogriome do
seu immediato predecessor.

Caso as minutas e os protocollos de um notario,
que cessa suas funcções, sejam transmittidas por elle
ou por seus herdeiros a um notaria diverso do seu
successor, o notario a quem foi feita essa consignação
deve participal-o á camara e effectuar o deposito do
estado summario de taes minutas e protocollos dentro
de um mez da prestação do juramento daquelle que
succede aO notario cessado, ou dentro de doze mezes
da suppressão do officio, no caso previsto no arL 56
da lei do 25 Ventose do anno XL

As eventuaes representações contra as imperti
nencias ou arrogancias de um notaria, devem ser
apresentadas ao presidente da camara de disciplina, o
qual, quando o julgar conveniente, empregará todos os
meios de conciliação que a prudencia lhe suggerir. Si,
porém, os factos de que é accusado o notario forem
graves, o presidente deve logo convocar a camara, que,
depois de ouvidas as informações, decidirá sobre o que
ha fazer. Quando seja impossivel uma conciliação, a
queIxa deve ser remettida, dentro de quinze dias, não
s6 ao presidente comú tambem ao syndico, que
manda uma copia ddla ao notario, convidando-o a
justificar-se dentro de um determinado tempo, A accu
sação e a justificação são communicadas, dentro de
oito dias, por intermedio do syndico, ao relator, que
então toma as informações necessarias. O syndico,
de accordo com o presidente e com o relator, inf6rma
a camara sobre a accusação e chama á audiencia as
partes e as testemunhas: nessa audiencia, o syndico
expõe a questão, as indagações feitas e dá leitura de
todos os actos relativos; a camara ouve depois o relator,
a parte queixosa, as testemunhas, o notario accusado

)

46

) ) ) ) ) ) ) ) )

~- 47 -

) ) ) )



apoderaram dos negociaR e, abandonada a confecção
dos actos a pessoas de dubia fé e despidas dos neces
sario, conhecimentos, assim corno de qualquer respon
sabilidade, muitos damnos resultaram ás partes da
ignorancia, da má fé e da sorpreza. No Lombardo
Veneto e da Dalmacia, attenta a necessidade de con
servar o notariado nestas provincias, onde faltavam
oflicios e registros destinados á conservação dos actos
translativos de propriedade, foi declarado que os actos
notariados, lavrados na fórma prescripta pelos regula
mentos, pertencem á classe dos instrumentos publicos
(Vide Patente Soberana de '9 de Outubro de 1817 e
Decr. aulico de 9 de Junho de 1821). Mas, nas outras
provincias austriacas, s6 a Lei de 29 de Setembro de
1850 veio salval-as do golpe de L° de Maio de 178 L

Fructo em boa parte dos movimentos de 1848,
graças aos quaes, alargadas as franquezas civis do povo
e roto todo o vinculo patrimonial, devia cessar toda
a ingerencia não requerida e inopportuna e toda a im
posta tutela por parte do Estado nas relações não con
tenciosas dos particulares, o notariado austriaco foi
modelado, com algumas modificações, sobre a lei fran
ceza do 25 Ventôse do anno Xl. Dando vida á insti
tuição notarial, a esse potente annel na cadêa da admi
nistração da justiça, tendia-se a tolher aos juizes qual
quer ingerencia na confecção dos documentos legaes e
confiar aos notarias urna parte da gestão, até agora
confiada exclusivamente aos juizes, dos actos de juris
dicção voluntaria. A nova lei era dividida em doze
capitulas e cento e oitenta e seis paragraphos. Aqui
brevemente referimos as suas bases organicas:

E' reconhecida aos notarios a qualidade de fun
cionarias publicas, habilitados a lavrar, á requisição
das partes, os actos aos quaes a lei attribue effeitos
especiaes, a autenticar a verdade das firmas, a data
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e ~ conclusões d .
a?mtttido a Com o syndlco; o notari .
dIsso; o preside t etar a defeza, si m ~f Imputado é
putado a n e encerra 03 dobo am estar dese'o
a deliberaç~~rteé queiXosa e as t;st:~s ~ o notari') i~_
Caso de empate ~om~da por maiori~ndas se retiram;
~ue o syndico ;bst:~ ,e o voto do presi~e:~tos e, no
e recon heeid ' -se de Votar. s" e, send o
applica, seo"u~d a ca nan, s0bre pro • I a culpabilidade
plinares de'" , oo a gravidade do c P:lSta do syndico

Sua com . aso1 as .'
em materI"a d' " petencla, As d l"b penas dlsci_ISClpI" . e I eraç- d
quem compete "I.~ar são notificadas oes a camara
citado a com VIgIar pOr sua exec "ao syndico, a.

. parecer . uç"o O .motIVo leoit' perant," a. . notarIO
.d '" Imo recu· camara e

po e ser priv;do sa submetterose ás . " . que" sem
geral e do d' " do voto deliberot" SUas deCIsões
t Irelto de r (l IVO na, '
res annos . jazer parte d assem bléa, sem pre " a c~m

rer, segundo JUIZO das penas e < ara durante
as recIamacões e m que Possa incor

-Ouanto ,accusações. -
tem d -. aos <rrellie o h '

. a e Investidura h . . rs, 'lltISXÚ;J~s e a! •

é Identico ao ~ , condIções de eXe ." ZOltcs, o sys
de differen a ril.IJcez; mas, ha um~ rCICIO e funcções,
Em FrançaÇ '1 em reI~ção á redacCã:adrte Importante
B I . ,uem redIo-e ,a as" '". e glCa, é o ad b a aSJicrllatiOJl' . gJlatlOll.

mSpirado p Vogado. O sy:tem be o aZ'Olté; na
. ,orque, na 'I - a elga é Ih

maIS importante e 'lu; cça?, a sua propositura " me or

4 maIS seno exame (. e o acto
). AUSTRIA_Hu deve merecer

qUe era regulado NGRIA. -Na Austria .'
constituição de 8 em grande parte ela~ o notan ado,
r, no seculo de Outubro de I P normas da
pOnto que, SeXl~~r foi decahindo c~~:' ~: Maximjliano
de 1,° de Mar d o o regulamento d z maIS, a tal

< o e 1-81 o process '.
os unicos actos n .' ,os protestos de . o CIVIl
mentos publico o!."lrJados classificados cambIOforam
arte desnecess s. (art. 170, n. 4). To en~e Os Instru_

ano o serviço dos ~nan O-se de tal
notanos Os I ., elgos se

) )
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bemescrever, e. m ler, não sabe": de ultima von.
comquanto salb~.dade das disposlçoesos por inteiro e
assim para adva Isi não fore:n escnp~os protestos detade dos mu os, Iles propnos, e. por esubscnptos ta

lagar de no -cambio. ção para o . o que
. õ s de nomea d d-o austnac,

As condlç e . te se)'a ci a a II'vre exer-
asplran I tos o .. -. que o comp e, onhecl-no sao. . de 24 annos illibada, o c . _

tenha a Ida?e. ivis, uma fama circumscnpçao
cicio dos dl~eltosasc que se faliam n:

enha
sido appro-

mento das m~ ser nomeado e que otario. O I?gar
para a qual p ~e advogado ou de ~e o estipendla~o
ado no exan:

e
t'vel com emp g advocaCIa.v . é mcompa locam a ~

de notano em regra, mesm cidades on~e naoP
elo Estado e, das cidades e nas permittldo ao

t fóra . ode ser ta .osEntretan o~ I de justiça, p O ~ero dos no n.
ha um tnbuna . de advocacia. nu... do as necesSI-

. xerclclo . do se<TUn br onotano o e. .. é determma . "tornado pu IC
em cada dommlOd pela experiencla e . A cada logar

demonstra as u regras. . I que
dades . disposições o d' tricto notana, despeclaes . d um IS . ão e
com . • determma o circumscnpç .
de notano e d ao menos, a . 'd'das em mUItos
deve comp.reh.en e[, Nas cida~es dlvl ~rial se esten~e
um juizo .dlstn.ct~a. a circumscnpção;o todo o notano
districtos )Udl~latn·~~~s da cidade.. 1 é designado, com
a todos os lS n districto notana da populaçãO,d P

ara um . d logares e suanomea o . mstanctas os ai deve ter a .
relação .ás c.lrc~a residencia, na ~os notarias compeht:
uma determma A nomeação _ ou preenc 1-

mora~a. perm;ne~~:;iça. Pa.ra nombeaJ~o concurso, cuja
ao mInIstro a J de notano, é a e notarial da Clr
mento da va?,a cuidado da camaraI· ão esta ao vaga.P

ub lcaç . d se deu a tes de
. ção on e . deve an

cumscnp I ar de notano , tar uma
m og .. prFs

O
m obteve u m exerClClO, ..ue entrar e-. menta eprestar Jura

) í )) )) ) !) )
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dos documentos, a exactidão das copias e traducções,
a certificar a existencia em vida de uma pessoa, assim
Como a receber em deposito, observando as prescrip_
ções da lei, dOcumentos não lavrados pOr elles.

Os notarias podem ser obrigados, na qualidade
de cOmmissario

s
judiciaes, a assistir e lavrar actos de

apposiÇão de sellos em caso de morte e outros aetos
necessarios para ventilação de herança, porém dentro
dos limites indicados na Patente de 20 de Junho de18

50 sobre o processo no caso de ventilação de
herança; assistir ás avaliações judiciaes em negocios
Contenciosos e não Contenciosos e nas hastas judiciaes
de bens immoveis em negocius não Contenciosos.
Pode-se, além disso, pedir aos notarias a revisão das
Contas de tutelas e das partilhas.

Os actos notariados, lavrados segundo as prescrip_
Ções da lei, têm força de instrumentos publicas e fazem
prova plena de seu conteudo. Admitte_s

e
, porém, a

prova de que o acto notariado tenha sido determinada_
mente lavrado de encontro á verdade, ou tenha sido
falsificado, assim Como de qUe a autenticação não seja
genuina ou que não esteja conforme á matriz do acto.
Entre as partes COntractantes é eXcluida a excepção desimulaç<lo.

Para a inscripção de modo absoluto nos registros
publicas, se requer um acto notariado Ou autenticadu
pelo notaria, salvo o caso de Ser o acto expedido par
autoridade Publica. Igualmente é exigido acto nota_
riado para a validade dos pactos nupciaes, da Confissão
do recebimento do dote, dos contractos, entre Os COn_

juges, de compra e venda, de permuta, de renda vita_
licia, de mutuo e ConfiSsão de debito, dos Contractos
de doação sem a tradição da causa, de todos us con.
tractos por escripto concluidos pessoalmente pelos cégos,
pelos "urdos qUe não sabem ler e pelos mudos que,

)rJ
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tuido um archivo notarial, destinado a receber e guardar
os actos e sinetes dos notarias fal1ecidos ou que ces·
sarem suas funcções e que, segundo a necessidade,
possam ser instituidos, na circumscripção de uma côrte
superior de justiça. dous ou mais archivos notariaes.
Nos lugares onde se acha um archivo notarial, é cons,
tituida uma camara notarial, para immediata direcção
de tudo que diz respeito ao notariado e cujas attri
buições se estendem a todo o districto do archivo.
Os notarias do districto de cada archivo formam um
col1egio, do qual é tirada a camara notarial. O director
do archivo notarial é o chefe da camara; e, caso el1e
seja impedido, faz suas vezes o adjuncto,

A caIOara notarial, além do chefe, é composta de
não menos de quatro nem de mais de oito membros,
que são escolhidos d'entre os notarias do districto da
camara notarial. O secretario do archivo notarial é ao
mesmo tempo secretario da camara. As funcções dos
membros da camara são gratuitas e, em regra, duram
tres annos. As camaras notariaes, entre outras causas
são autorisadas a propor: as medidas que julguem
opportunas na organisação do notariado, principalmente
as relativas a augmento ou diminuição de lugares,
reunião ou divisão dc districtos notariaes, troca de resi.
dencia de notarias e semelhantes, ou prescripçõl.'S rela·
tivas ao notariado e á tarifa dos emolumentos.

A direcção superior do notariado compete aos
presidentes das côrtes superiores de justiça, de accordo
com os procuradores geraes. Tal attribuição se estende
talObem aos archivos ~ ás camaras. Aos notarias,
pelas suas faltas de officlo. se inflingem penas de ordem
(advertencia, censura e multa até 100 florins) e penas
disciplinares (multa de 100 a Soa florins, suspensão e
destituição do officio). As penas de ordem não podem
ser inflingidas pelas camaras notariaes sinão sob reserva

)
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caução que .

I vana ent
os ugares de reside:~' 1.000 e 5.000 flori
ta,r o seu ministe . Ia. O notaria ns Conforme
E prohibido ao:~ d:ntro da circumsc/6 p6de eXerci.
negocias de se ~ano estipular ou I Ipção designada.
parentes e afii u Jntert"sse ou d ~vrar um acto em
assim talO bem nns nos gráos dete~m~nteresse de seus
lados. E' livre ?S negocias prohibid~~ados pela lei, e
para o mesm as partes valerem . , nullos Ou simu-
Pr" o acto E -se de do

,!melro aquelle ' lo tal caso é ,us notarias
tncto, Si a b que tem residen' consIderado calo
sidera-se c lo os, ti verem ahi a Cla do ofiicio no d' o
, amo pn ' mesm' , IS-

tmado pelas melro aquelle q f_a resldencia, can-

O
partes. ue ar para isso des

nota' .-- no dev d"
çao do acto des e mgir elle r .
da capacidade :e o pnncipio até :: ~pno ,a estipula_
é garant d P ssoal e séria lo e mformar_se
' e a verdad d vontade d
t~vas á estipulac de e todas as cir as partes, ElIe
nado, No .ao o necrocio cUmstancias rela.
- acto n t' ô expOstoçao de d o anado . '. no acto

d uas testemunh ,e mdlspensavel . nota_
ous notarias est' I as Idoneas O a Interven_

deve Conhecer IpU em o acto 'ao notaria e, caso
mar a id 'd peSsoalmente as' menos um dell
d entl ade partes o r es,

elle conh 'd peSsoal dellas u jazer conti
ecl as, por duas testem h r-

Passa a I ' un as
do eI a dete '

acto notariado rmmar as form l'
no~ actos dos 'cé e as normas especia: Idades internas
aSSIm como nas go,S, s~rdos, mudos s a seguirem_se
expediente d ~lSPOSlções de I" e surdas-mudos

as COpIas' d u t!ma v 'normas que ' epois p. ontade e no
d recrulam assa a b

e documentos ô as autenticaçõ esta elecer as
~ ~ra~ eso reb'ar os act . rem guardad' ce Imento
as di . os, a forma ã os, o modo d

sPOSH,ões relatO ç o do repert. e con-Ivas a . ano e . AE os emolu sInetes e
10 seguida, . mentos

dencia de cad A e estabelecido ( .
a Corte su .Iue, no lug d

penar de justi ar a resi-
ça, deve ser insti-
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Antes de tudo, não filtava para acto algum um vin-
culo notarial directo, nem, por outro lado, favorecia
um vinculo indirecto, qual seja aquelle que resulta dos
effeitos attribuidos ao acto notariado. E' verdade que,
segundo a referida lei, 05 actos notariados faziam plena
fé do seu conteudo e que para os creditas nelles fun
dados foi admittido um processo especial, o do man-
dato, regulado pela ordenança de 21 de 'Maio de 1

8
5

5
;

mas, contra taes actos não era prohibido oppor a
excepção de simulação ou valer-se da prova por con
fissão judicial ou elttrajudicial, por testemunhas ou peritos,
por juramento, etc., de sorte que as partes não acha
vam nos actoS notariados quasi vantagem em confronto
com o acto privado legalisado nas firll'.as ou não impug
nado quanto !. autenticidade. Os notarias ficaram assim
expostos á concurrencia dos advogados, dos agentes de
negocios e dos leigos em geral. por outro lado, como
a lei, iJo art. 6.°, autorisa 05 notarias a confeccionar,
á requisiçãO das partes, além de documentos privados,
os escriptos em negocios não contenciosoS que tenham
de ser apresentados a qualquer autoridade, a praxe,
confirmada por algumas ordens ministeriaes, estendeu
tambem esse direito á faculdade de representar partes
nos processOS summarios; além disso, foi mantida a
faculdade de delegar aos notarios funcções, como com
missariús judiciaes e, pela ordenança de 7 de Maio de
[860, tal delegação tornou-se obrigatoria em todas as
cidades e lagares onde são instituidos tribunaes de pri
meira instancia: e isto constituia um erro graviss

imo
,

qual o de não traçar um circulo de actividade, do qu<tl
o notario não pudesse sahir e no qual não devessem

entrar nem o advogado riem o juiz.
A essa lei, que vigoroU por espaço de dezeseis

<tnno
s
, dur<tnte os quaes o notariado tragou vida pobre

e incerta, succederam, finalmente, depois de long<ts
luctas e depois de augustioso balanç<tr de esperanças

))
) 1 )
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de reclamaçil:o á cô 'definitivamen' rte supenor de justi
justiça od te, 05 .presidentes das c6rt ça, qu~ decide
a' d p em Inflmgir adm ' - es supenores de
In a sem pro oestaçoes eciad posta da camara N- reprehensões

a uma pe d' ,. ao pode
pela sec na . ':cíp!inar contra ser. pronun·

, ~ão de dlsclplina da' um" notano sinão
em segUIda ' corte super d'
~' ffim,," ,:.::;;:~ ;:''';;:"","' d;~;plin~: p; '::::

e, JustiÇa, quer e:l:. ". presidente da c6rte '
teno publ' . ojj7ClO, quer sob p supenorICO. roposta do ..~ ~~

. guem-se as norm I'
tanos na qualidade d as re ~t1Vas ás funcções d
ment e commlss" 05 no-e, encerra-~e a I " . ar:os Judiciaes e fi I
e custas el com a tanfa d ' na -l' ' 05 emolumentos

f: aes são as bases .undava a lei notari~1 deor;amcas sobre as quaes se
qual teve vigor nos d ,9 de Setembro de 18-
d? ducado de Satisbu~:InIOS d~ ,a~ta e baixa A;~~" a
mola, do cond d . ",.0, de Stma Cari' na,n a o pnnClpesc d' nZla e Car-

te~ri~o~~~,ra:~a~~n~:dIstria, n: cidea~o~:i~r~e~radisca,
berg, no reino da ~o~~In:lpesco d~ Tirol, no e ~o~:~
no ducado de Slesia. P~~~'m no re!no da Moravia e
que declara necessario o .' a dlsposição desta I ..
actos civis _ notanado para I' el,d . ,supra-referidos f:" a va Idade dos
ar em

l

mlmsterial de I 2 d~ JOI h pOdsta em vigor pela
na a ta e b' un o e 18 .'ah" r' d ~Ixa Austria e no " I" b 5 I, umcamente

I 101 epols I .,a 15 urgo d18 ' pe a ordem d " , sen o que
52, posta fóra de "d e 27 de Novembro d

nas refe "d actlvl ade A I ea ual ri as provincias a lei d~ o' esta ~i seguiu-se
18q 8 ' pela Pa~ente soberana d'; J de MaIO de

18
55,

5. ' fOl estendlda á Gall' , 7 de Fevereiro de
covla á B k' > ICla ao gr~ dl' ' , u 'oVIna á H ' . ao- ucado de C

ransl\vania e ao ~. d un~na, Croacia, Slavo ". ra:
Tal l' d' ()J~o ato Servio e l' " ma, ael, lZ o cItado' " emesvar,

PAFAVA, n- Junsconsulto' .ao correspondia ao ' austnaco P AP-conceito do notariadú.



e de duvidas amargas», as leis de 25 de Julho de
1871, ns. 75 e 76.

Graças a essa lei, o notariado austriaco obteve
uma esphera propria de acção, aliás ainda restricta; e
foi destinado a cumprir uma importante missão no
campo da jurisprudencia pratica. A nova legislação
notarial, comquanto conservando o mesmo typo que
as leis precedentes, foi melhorada e aperfeiçoada nas
particularidades. Assim foram innovaçôes muito recom
mendavei~, continúa o jurisconsulto austriaco: a subtra
cção do notariado da dependencia do juiz de primeira
instancia, de sorte que poude essa instituição, eminen
temente liberal, respirar umll aura mais pura e apta
para fazel-a medrar e desenvolver-se; a obrigação im
posta aos aspirantes ao notariado de fazer dons annos
de pratica no officio de um notario; a presideneia da
camara, nos casos ordinarios, dada a um notario; a ímme
diata execução, concedida sob certas condições, aos actos
notariados; a determinação de não poderem ser suspensos
os actos executivos sinão no Caso unico em que, ou por ins
pecção, ou por documentos incontestaveis, resultar que,
no lavrar ou expedir um acto notariado, fossem viola
das aquellas prescripçôes de cuja observancia depende
ou a força do documento publico ou a sua immediata
execução. Igualmente, foi optima disposição, dictada
no interesse do notariado e da segurança social, exigir
a redacção notariada para a validade dos pactos nupciaes,
dos contractos de venda, de permuta, de renda vita·
licia, de mutuo, da.s declarações de debito entre con
juges, da conlissão do recebimento do dote, das doa
ções sem effectiva tradição e dos contractos escriptos
dos cegos, dos surdos que não sabem ler e dos mudos
que não sabem escrever.

- Passemos á Hungria, onde está presentemente em
vigor o regulamento notarial de 16 de Dezembro de

_ 57-

. . aes disposições divergentes
" do qual eis as pnnClp

18 14, . a'd lei austnac . . o aspirante
das a . m logar de notaDO, uma pratica

para consegUIr ';' . provar ter
outras eXlgenClaS, . vado no eJ<ame

deve entre ter SIdo appro
nota~ial de dous :n?~ize Não é prescript? u;in:S!n:~
d" advogadO OU e.l .O off,cio de notaDO .

o de notaDO. . a advocacIa,
eial. eJ<am:o s6 como na Austn:" cO~i endiado pelo
patIVel, na qu~lquer serviço publIco es!os magistraes.
como com b com empre"
EstadO e por i:so ~:e e~ caso algum,. ter ~Og~fsse:e
A nomeação nao

d
p 'curso' quinze dIas ep. I faz

P
révia abertura e con r~o a camara notaOa

. d termo de conCU .'. proposta para o
~:plr~a~e~te ao ministro da JU~,çae~tão á nomea~ão,

Irec. to O ministro proce .e. e segunda 1US- '

PrüVl\uen . .' de pnmelra . d
audieneia dos JUizes j: rme a residenCla o

sem. A caução é lixada, con o florins, para as
tancI~. Buda-Pesth, em 7.oo~ 10 menos, de
notano, para. uma populaçao, pe t dos os
cidades que tIverem o florins e para o

3
0000 habitantes, em 4.00

fl
.ns A qualidade de ndQ-

. m 2 000 00· . da séde O
tros logares e '. _ d provincla e .

ou . re<TiO a denommaçao a .gnal publico ~smete
tano ,,' . d' das nO SI a
officio podem ser In tca. ua hungara, ainda. q,;,e n
tabellional) sómente em hng lingua do paiz seJ~ dlvp6dersa

. cumscripção do nota~\O aI' as O notaDO ~
clr . m em uso mUlt;tS mgu d' perfeito conheCI-
ou esteja é' prova o
não obstante, com pr ~I\nguas diversas da hung~ra,

d" uma ou maIS I < ão ou successlva-
menta - 'to da nomeaç .
ser auctorizado, :'0 ac tambem nessas hnguas.
mente, a lavrar InstrumentoS . as de identidade

. 'trumentaDaS e . .d
As testemunhas IUS 1 tos São admlttl as a

d
··s annoS comp e .

devem ter ezesel lheres
h

bem as mu .
testemun ar tam h pessoalmente as par-

- con ecer d' t
O notaria que naO 'dentidade não s6 me lan e

tes, pode informar-se de sua 1

.1
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abonadores, mas tambem de outros modos attendiveis,
por exemplo, pelo passaporte, etc.

Todos os actos notariados relativos a obrigações
pessoaes são, por sua natureza, e independentemente
da declaraçã:o de assentimento dos devedores, capazes
de immediata execução.

No verificar e.xtractos dos livros commerciaes deve
o notario, na clausula de verificaçã:o, attestar si estes
livros estã:o com os requisitos legaes para merecer plena
fé. O notario póde emittir a autenticação sobre a con
cordancia das copias com os originaes, ainda que o
documento copiado nã:o seja concebido em uma lingua
por eUe comprehendida.

No caso de molestia ou ausenCla, o notario póde
fazer-se substituir por um idoneo candidato notarial
Da escolha do suhstituto deve o notario dar parte á
camara notarial. Si esta fizer opposição, o notaria deve
escolher outro substituto. Entende-se, mesmo sem ex
pressa declaração, que o notario effectivo responde
com a propria caução pela gestã:o officiosa do substi
tuto. No caso de suspensã:o, rtemissã:o do officio. morte
ou cessação das funcções de um notario, a nomeação
do substituto é reservada exclusivamente á camara no
tarial. Nos casos urgentes, póde tambem o juiz dis
trictual, em falta de outro notario e até provimento
definitivo, lavrar documentos notariaes no lagar do
notario impedido ou cessado de funcções,

A determinação do numero e das sédes das ca
maras notariaes compete ao ministro da justiça; mas,
toda a camara deve residir perante um tribunal de
primeira instancia e deve ser composta, ao menos, de
vinte membros, Todos os notarios da circumscripção
jurisdiccional de um otribuna! de primeira instancia per
tencem á mesma camara notarial. Esta é representada

mbros e dous substi-
, or quatro me ota-

elo preSIdente e p vi ilancia sobre OS n .
p . eleitos annualmente. A. g l'da a ingerencla
tutos, • camara notanal, exc ,UI . r e seçrunda
rios compete a dos tribunaes de pnmel. a "
dos presidentes
instancla. o A • d notarios que ceSSa-

smetes os d
Os documentoS e n~' 1 e conserva os nos

raIO suas funcções s~o reco ~~~scada juizo. Aos ne-
chivos notanaes eXIstentes I l'udiciario. Somente

ar h' ovê o pessoa d a
gocios do arc IVO pr •d sobre proposta ,a ~ -
por motivos importa~t~ po e, lo ministro da Justiça
mara notarial e do JUIZO, ser pepessoal apropriado,

. t" tu'ção de outro
disposta a lOS I . I ,_ damnos cau-

- d indemmsaçao por - ã
As pretençoes e " de suas funcçoes, s o

, no exerclClO o
sados pelos notanos, . d' narios e prescrevem n

t 'JUIZes or I ppa
tratadas peran e o, d dia em que a -

a contar o d
P

razo de dous annoS, . culpas que ão mo-

10
nas suas consequenClas as

rece ._
tivo á indemmsaçao, , b'tI de proceder a

6d IOCum I o ,
O notarió P e ser _ casos em que haja

d' 's salvo nos .' d
ventilacões here ltana , , implicados direitoS e

" que estepIO ue
bens de raIZ e em ausentes, casos estes ~m ~ oo
menores. curatelados ou _ 'd' o 1 Em o-eral, e eXlgl-

. ' ncao JU lCla. " 1 .• necessana a lOterve . r ridos na el aus-e , os actos rele .
do acto notanado para . o. legaes conclmdos entre

. a os neo-oClOS - .1 d tetrÍaca e mais par : "_ dente ou uescen en ,
, 10 hnh;i ascen o

'consano-ulOeos e I ção a terceiroS.
,., assam valer em re a

para que p 8-6 foi promulgada
. lar que em ti'

Devemos asslgna , 'l'do des dos testamentos,
'I \ re as forma I a d duma lei especla sO'. ões futuras e as oa-

das convocações sobre as SUCcCSS

ções ca usa mortis, f' os a attenção uma
. I - hungara erm-n

Na \egls açao dos ne<TOcios de pequena
1 Processo" , '

lei de 187.7 so ,re o ele enheiten), que passou a Juns..
importancla (Bagatell-Aug g
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. ã alêm disso,
. etC. Os notarIOS S o, bre

t antichretlcOS, .. S sobre protestos, so
pac os a dar autentlcaçõe d . de copias com
autorisados b oncor ancla d 1
verdade de nrmas,. so re c a desempenhar, p~r e e-

. t . as<101 como I nt- na como
origmaes, e c..' - t de jurisdicção VO u ~ "'-0
<'ação dos JUIzes,. a: oSd 110s e tambem mqUlnça
inventarios, appOslçao e se

de testemunhas. escripta a
necessariamente pr

Para acto algum. é
- dos notanOS.

intervençao de se a todo o
. .d d flício'<a esten - .'

A sua a~tlvl a e o \le~io provincial de JU5UÇ~
raio .urisdicClonal ~o. co . '" seuS actos é attn-

) qual são instltmdos e aOS t'm os documentos
Pba~ad' °a mesma força probante que e

\11 a ..

Prodm.ic\os em JUIZO. . f rior a vinte mil
PopulaçãO In e .

Nas cidades com ., de ordinano anne.'<O
< flí' de notano e

habitantes, ao o CIO
o de advogado. flíciosa dos notarios

. bre a aestãO o . t' ~
A vigilanCla SO "'11' provinciaes de JUs I~.,

t · o' co e910S . tot aos respec IV ~.", e existem Jun
compe e lli os de honra, qu
assim como aos COlIS~.les conselhos de honra são co~

a cada um delles. a, bros eleitos d'entre os a
d


. dez mem , . - e

postos de seis a . ,'d nte~ na circumscnpçao .
vogados e. notanOS r':"l I: e~1 d'entre si ~~ presl
cada colleglO, 05 quae,d~ ~amaras de dIScIplina em

lel1te A' semelhança as . t'm o oflício de manter
l' /' d honra e . t
F anra os (01/se IIOS c • de pronunClar con ra

r ~'., dos notanos e
a discipltna. mte!na

d
. nas diSCIplinares.

I caç;lO e peeUes a app 1 • rd' de as re-
. . .' - S e com espeoa l;l ,

As outr<lS dlSpOSIÇoe , ' uarda e conservação dos
lativas á fórma dos ~t~S, a

d
;, copias, extractos e cer

instrumentos, á expe Iça0 tc são em grande parte,
·d- á tarifa notanal, e., 'I' e regulamentos

ti oes, b I .das pelas eis
f rmes ás esta e eo. . lavrar um con-

con ~ . O J'uiz póde mtervlr, no
austnacoS.
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,~.
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(12) o ministro anstriaco GLA5ER, dirigindo-se a LVON~C.-\EN, assim
exprimiu·se:

«Nossos registros publicos não são, como vossos registros hypotheca
rios j dividido!'< segundo as pC'ssoas, mas seg\mdo os bens. A cada bem immo·
vel é consagrada uma. !iene de Calbas, das qU;l.es a primeira, ou foiha da posse
(Besztzstandblatt), contem a descripção das partes constítutivas do predio, a
segunda, ou folha de proprieuade (E(i{f'ntlUtnt_fb!rdt\, Q ou os proprietarios, e
a terceira, ou folha dos onus {Lastenblatt}, as bypotbecas. Estas folhas, tndi:
cando assim as muwções successlvas, têm necessiJade de um maior espaço, e
d'ahi result<l que cada folha se compõe, a dizer a verdade, de multas folhas,
A reunião destas folhas consagradas a um' só immovel fonna o Einlage'l>.

dicção communal. Os autos do processo (schreibge
schafle) estão a cargo, si não houver pessoa especial
mente incumbida, do notario do circulo (krefsllotar) ou
de um habitante designado pela autoridade. O processo
é escripto pelo notario communal ou pelo notario do
circulo do tribunal, ou por um supplente, ou um escri
vão (Protokol/jitltrer), chamaio pelo juiz e juramentado;
nas pequenas com munas ha sempre o f'rotokollJúltrer.

-Quanto ao registro da propriedade, prevalece
na Austria e Hungria, como 'luasi em todos os paizes
germanicos, o systema radical, isto é, a transmissão da
propriedade ou a constituição de um direito real, qual
quer que seja, estão subordinados, mcsmo em relação
ás partes contractantes, á inscripção no registro terri
torial (Hauptsbuch), cujos modelos e formatos são de
terminados pela lei de 25 de Julho de I 89 lo Está a
cargo ora dos tribunaes de primeira ínstancía, ora dos
juizes de districto. (12)

5). ALLEMANHA.-Na Prussía, está em vigor a lei
notarial de I I de Junho de I 84 5. Os notarios são officiaes
publicos, nomeados pelo ministro da justiça, para lavrar
documentos publicos de todo o genero, excepto os ex
pressamente reservados á competencia da autoridade
judiciaria, como, por exemplo, os contractos dos cégos
e dos surdos-mudos, as doações, os pactos successorios
entre conjuges, as instituições fideicommissarias, os

\)\)



traeto, quer para .certJfie<lr, sob o
prova ulterior as clausulas ponto de vista da
officialmente ~ Opera ~ mcertas, quer para verificar
della conforme as' ÇdO .convencionada e tomar
te . prescnpções da 1 . nota

rmmar a natureza d . . el, quer para d
ho I . esta operação' e-

ma ogal-a: na prime' h e, SI preciso fôr
ficaz mesmo sem . Ira ypothese, o Contracto' f'
ã . a Intervenção d '. e e-

n o se fórma o Contracro . _ o JUl~; na segunda
em qu " smao a partIr d '. e o JUIZ verifica o d o momento
ceira, as partes pod aCCor o das partes' na t

I em ter conce t d . ' er-
as c ausulas do acto r a o previamente todas. t e mesmo .
cnp o (PltJlcflLatiúJlclIl) consIgnaI_as por es
da h 1 ' mas a effica· d 11 -orno ogação. A t d, .' cla e e depende
SUppr" en enCla poré h' •lmlr a mtervencão . d' . I' m, oJe e para
do notano. ,Ju ICla, bastando o ministerio

-~ Quanto ao registro da .
alli o systema radical co propnedade, prevalecec, mo na A .
mento organico do ,,'. . ustna. O regula_
s b re"lstro aSSImo re a propnedad' ' como outras l'd ' e ImmoveI fo eIs
5 e .,raio de 18-' ( • '. ram promulgados em
bailiado I - I 3) Esta a can,o d "

. " os JUIzes de

-Na Saxonl'a '". , a InStItUI-
antIgamente pela lei de 1 _'I o çao. notarial, regulada
leI de 3 de Junho de I 8 ~ ~, ? e .actu~lmente pela
vergem muito das d' I . 5 J, wJas dISPOSIções não d·.
ass 00- 1 <1 el austnaca e . 1

I"na ar apenas as principaes d'er ' por ISSO, vamos
En' l11erenças.

. tre as attnbuições ord' .
nlOS e·t· . manas .10S t's a comprehendída a de ~ , no anos saxo-
das partes, á apposi ão e proceder, por encargo
vendas e locações a ç rompImento de selIos ás

, quem melhor '
c.ontractos de emprf'itada, etc _preço offerecer, aos
naes trazem o titulo . . Todos os actos nota-

, revestem a fórma d '
e protocollos

. (13) Estas leis estão trad .
nllnosamente pOr elle co uZldas em francez pOr M p
208 l'\ mmcntadas no A . AUL GIDE I

• .l o mesmo vol d 4' llnulúre de l. . l . e u·
. o. nnualre, pago 265 e eg,!. etrallg., Ir, pug.

seg., estao os modelos.

e devem ser lavrados pelo proprio notaria. Ao officio
de notaria vae annexo o de advogado, de f6rma que
todo o notaria é sempre advogado, mas não vice-versa.

Entre os requisitos para obter um lagar de no
taria, comprehendem-se o da idade de trinta annos
completos e o de cinco annos de pratica forense.

Os notarias podem exercitar o seu ministerio
dentro de todo " reino saxonio; e, quando requeridos,
são obrigados a prestaI-o, a menos que não devam
para tal fim dirigir-se a mais de tres milhas de sua
residencia. Si um notaria fallecer, si fôr destituído ou
cessar, por qualquer outro motivo, suas funcções, com
pete ao juiz da circumscripção levar os actos para
sua casa, guardaI-os e dar copias e expedições.

A vigilancia e o poder disciplinar sobre os nota
rios competem aos respectivos tribunaes de appellação
e ao ministro da justiça. Quanto á vigilancia da honra
e dignidade da classe notaria~ compete esse encargo
ás camaras dos advogados, as quaes devem denunciar
ao competente tribunal de appellação qualquer lesão
dos deveres do officio, de que esse notaria possa tor
nar-se culpado e que possa affectar a sua fé de offi
cial publico. Na Saxonia não ha camaras propria
mente notariaes.

Quanto ao registro da propriedade, prevalece o
systema prussiano, a cargo dos juizes de districto.

-No Grão·ducado de Baden, vigora o regulamento
notarial de 18 de Junho de 1864, cujas principaes
disposições são as seguintes:

E' reconhecida aos notarios a qualidade de offi
ciaes publicos, destinados a lavrar documentos não
expressamente subtrahidos á sua competencia, dar co
pias, certidões, etc., proceder á apposição de sellos,
inventarias e a outros actos de jurisdicção voluntaria.
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Quanto ao registro da .
systema do registro h h propnedade, prevalece o

, - ypot ecano ISto' d'
cnpçao e transcripção para ir" c, a a ms-

. eueltos em ] -celros, a cargo do '. " re açao a ter-
s JUIzes dlstnctaes.

I)))))))))
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Na Baviera o notariado é regulado pela lei
de 10 de Novembro de 1861, a qual consta de cinco
titulos. subdivididos em 153 artigos.

Os notarios são funccionarios publicos e têm a
mesma esphera de attribuições que os notarios aus
triacos. O aspirante ao notariado deve, entre outras
exigencia<;, provar approvação em exame judicial e ter,
pelo menos, dous annos de pratica em um officio no
tarial. A caução dos notarios residentes nos juizos
districtaes é de 1.000 /lorins e nos outros é de 500

/lorins.

O Estado é responsavel pelos damnos causados
ás partes pelas acções culpaveis e omissões dos nota
rios, sómente no caso de se referirem aos negocias
delegados a el1es pelos juizes. Os notarias, comquanto
e-rpregados publicos, não percebem vencimentos do
Estado, mas emolumentos das partes, segundo as taxas
legaes. Por excepção, o governo é autorisado, obser
vadas as condições economicas e commerciaes dos la
gares onde estão fixadas as sédes notariaes, a assegurar
aos notarias urna renda annual de 800 florins.

O poder disciplinar sobre os notarios compete
aos respectivos juizes districtuaes; a vigilancia sobre
el1es é tambem attribuida aos procuradores superiores
perante os tribunaes de appellação e ao ministro da
justiça.

Todos os contractos que têm por objecto a trans
ferencia do direito de propriedade ou direitos reaes
sobre immoveis, devem, sob pena de nul1idade, ser la
vrados por um notaria. No mais, as outras disposi
ções da lei notarial bavara são conformes ás da lei
austriaca.

Quanto ao registro, prevalece, conforme a lei
de 1.' de Junho de 1822, o systema hypothecario

) )
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~ nomeação dos notarias Com
ttça e, Com sua per . ã pete ao mmlstro da J'us-

mlss o pode
?utros empregos publicas ' m accumular alguns
Juramento e ter signal .blO n~meado deve prestar
do Grão Ducado o pu ICO (smête) com as armas
C d ,nome e sobre d

essa as suas funcçõ . • nome o notaria. . es, o smete de .
ao nunlstro da justiça. ve ser transmittido

Todo o notaria é ob' d
dos' nga o a terpropnos actos e, dentro dos . . um registro
do mez de Janeiro d. d pnmelros dez dias
. - e ca a anno d h'b'
m~pecçao do juizo em cu' , ' e~e ex I 11-0 para
pna residencia e comm .]a clrcumscnpção tem a pro-

. umcar Contem
Copia del1e, a qual d poraneamente uma

N
eve ser guardada no mesmo J'uizo

o caso d d .e oença, ausencia .
menta do notaria o . . ou outro Impedi_
b . , JUIZO provê á
stItuto; si, porém o' d' nomeação do su-

. d ,Impe lmento I
mais e um mez de''e' se pro on:.!ar por

• , v ser ISSO c .......
mstro da justiça para as d 'd om~unlcado ao mi

eVI as providencias.
Em toda a circumscri - d

appel1ação, ha uma ca pçao e um tribunal de
tarios nel1a residentes' marallnotaria] formada pelos no-
. . a e a comp t
mteresses da classe not . 1 d e e representar os

I . ana ar parece
r" atonos ao governo "I' res e apresentar

M ' conel lar os me 1 d
etc. 1 as, o poder discO ]' mOros a classe
t 'b Ip mar compete '
n unaes de appellaçJ:o e ao " aos respectivos

tI'Ib~nal de appel1ação óde in~"lI~tro da Justiça. O
clphnares, a reprehensã~ I nglr, como penas dis
Suspensão até tres mez '. a ,mu ta até cem /lorins e a
tituição só podem s :sir as. penas de remoção e des
tiça. er m mgldas pelo ministro da jus-



francez' está
ta .' a cargo (Ira d .

nCla, ora dos . . os tnbunaes d . . .
JUIzes de districto e pnmelra ms-

-No Wurtembe cr .' Como na Austria
bavaras mais ro ' o notanado se
o systema bav~u menos. Quanto aos re~u~ as normas
dades. ro, mas, estão a carg d s ros, s.eguem

o as mUOlcipali_
. d .-Ha notarias tamb

es lIvres de Ha em em Brunswick . .
quaes, mais mburgo, Bremen e L b ,nas clda-

ou menos u eck, etprussiano' , seguem as n C., os
A lei f 'dcuJa funcção principal é a d ormas do notariado

un amental e tomar os
sobre ocamb' ,nesta materia é l' protesto.
a Allemanha:

o
(!'Vechse!ordlllt1l/:), que s: el do Imperio

devem Ser f . que, no art. 87, dispõe estende a toda
. . eltos por que «os pr tClano. D' h' . um notario ou fi . . o estos

tude dessaa I mconvenientes áiversos unccI.onano judio
b expressão li' , nascIdos d J .
emllle) da d -: Ullcaollario J·ud.··. a at!-
. ' n o em J lClarzo ( . h

pnncipaJme t resu tado que em . g-enc Is-
b n e onde não h . mUItos Joga

so recarregad . aVIa notarios ." res,
a lei de os Com a !Ocumbencia d ,os JUIZes ficavam
funcc' ~ I d: Abril de 18 76 d 1 os protestos. Então

IOnanos ud" . ec arou '
protestos c ] IClanos competentes que, entre os

'h omprehendem__ . para tomar
nc 'Isseckret..... ( . se os '-cnchi h '. oso k are . eSCrIVães) b b rsc rezocr ou

.W:IS:::;a(;ei~7~~~:~en:es)~eo~s ';;;,~~;:::;':::'~~audito~[~
ISSO autorisad ,.e~ o que estes d' g-enc Is-

os pelo JUIZO comp t evem ser para
-Na AI . e ente.

I' saCIa e Lor d
mpeno Allemão a l' ena, epois da annex _

pejas leis de I 'd 1.'1 do 25 Ventôse foi açao ao
de 1872 e Ia ~ e Julho de 1871 I modIficada
direito de e Junho de I 8 ~2' 7 de Fevereiro
determinara~presentaç~o e venal:d~d;u~ abrogar~m O·
cio, assim com~s condIções de nOmea ão os officlOs e
que, além d pela lei de 26 de D ç e de exerci
emolumentose :uI~~1 disposições sobr:Z:;bro de 18 73,

VIgI ancia disciplin d erc.epção de
ar, etermmou que

a assistencia de testemunh~s e de um segundo 'notario
não é exigida sinão para os testamentos, doação entre
vivos e entre conjuges, revogação de testamentos e
doações, reconhecimento de filhos naturaes e procura
ções para estes actos: para taes actos é necessaria a
presença de testemunhas ou de segundo notario, sob
pena de nullidade, no momento da assignatura das
partes. Para os outros actos não é necessaria a pre
sença effectiva, bastand~ que sejam assignados pelas
testemunhas ou por um segundo notario: a lei allemã
supprimiu depois esta formalidade. (13')

-A lei do lmperio de I de Maio de 1878 foi'
mais um passo na via da unificação, isto é, na ap!,li
cação do ar!, 4 § 12 da constituição do Imperio Alle
mão. Na conformidade de muitas legislações particulares,
um acto autentico emanado de um oflicial publico
al!emão devia ser legalisado em certos casos, mesmo
si este acto fosse destinado a ser produzido perante
uma autoridade allemã. Conforme as legislações prus
siana e saxonia, o possuidor de um acto autentico bavaro,
hadense, etc., não podia em certas hypotheses, servir
se delIe na Prussia ou em Saxe sinão depois de ter
feito legalisar por via diplomatica a assignatura do
oflicial publico bavaro ou badense. Não é tudo: con
forme a lei bavara de la de Novembro de 1866, art.
97, todo o acto emanado de um notario bavaro devia
ser legalisado pelo trihunal em cujo districto o notario
exercia suas funcções, si este acto tivesse de ser pro
duzido fóra de circumscripção do tribunal de appel
lação. A lei franceza do 25 Ventôse, art. 28, formula
regra analoga, e esta lei esmva em vigor na Hesse
rhenana e na Alsacia e Lorena A lei de I de Maio
de I 878 abrogou todas essas disposições e estabeleceu
que: 1.0 Os actos emanados de um funccionario alIe-
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mão Ou de uma
na Alie pessoa Como tal .
legalisaç~n~ae' necessidade de se~or:gl~el~adda, não têm,
d · I Um con I ~ Isa os' 2 o A'P omatica d su Ou de u '.
estabelecer a la .I~~erio da AlIeman~a ~epreSentação
lavrado egltllTIldade de um a astam para
tal repu~~: u(m )funccionario estran~~~~oproduzido Como

14. Ou pessoa Como

-Quanto aos offi' .
~omo nos outros . clae~ ]U1iciaes, na Aliem
Influencia do direifalZes, fo~ no seculo XIII anha,( 15)
tes e as d' o canonlco as d I que, sob a
zidas em eCI~ões dos juizes c~m aec arações das par
e depois regIstros judiciarios a eçp, :a~ .a ser reprodu_
d ,por extenso A ' nnclplO em r

Os gerz"ehtsehreibe . . pparecem então as fi esumo
nhos, depois d rll" escnvães, e dos ;, uncÇões

. enomm d all1ederll' .
maIS salientes nas I' a os geriehtsbote ger' ht.' mem_
paizes da Ali eIS e na praxe do ti ze z s1Uo//zier,
cada um delle:manha, Com as differen~~ dos di:,ersos
as leis de o ' ,até qu~, fOnnada a un 'd' d propnas de
do art. 2 d:gCanISaçã~ Judiciaria e pr~ a e do Imperio,

onstltulçã cesso, nos teem algu!llas 1o' , o, tornaram_se ~ d rmos
InUClas deixadas e eraes, salvo

. A nova lei d . aos poderes locaes.
JaneIro de 18~7 e orgamsação judiciaria é d
Janeiro desse I e a do processo c' 'I' e 27 de

mesmo lVI e de' d
DENMANN ã mez e anno E .)0 e
não d:i~as::mo completamente nov~s, is~~1s ,leis, diz EN
legislações (d' de aproveItar dos pr'" e, Comquanto
d - a COmm d InClpaes "'ru d

a hanoveriana um, a prussiana da . '" pos e
os actos processe de alguns codigos s~melhtransrhenana,
Po - ' I uaes, l7uoad ' antes a esta)SSlve adapt I _ ,I 11laterzalll ta '
rer ás anti a -?S as novas f6rmas ~_ n,to, quanto foi
A lei d gas le~~ cama fonte di ' ao.e hClto recor-

e orgamsação J'umc' , recta de Interpretação
---- Iana ConstItuiu " . ».

'4) ]OBLk-Duv as segUtntes
('5) E AL, not n 1C d NDENMANN" O." 7l11tla/re ti.> 1. .

o . do Processo. '. 'comm. á organis. 'u; l'g.lsl. e'trallg., pago 38
J . Dt'll'\RLE, . .

. lfl troduc. ao novo

jurisdicções: JUIzes districtaes (amt,geril:hte); tribunaes
regionaes (landJ:erichte); tribunaes superiores (oberland
xericlzte); [supremo tribunal (reiclzsxeril:hte~ Supprimiu
as competencias especiaes. Organisou o ministerio pu
blico (staatsazzwaitscha(t), E depois passou aos escrivães
V:ericlztssclzrúberzz) e aos meirinhos (!{enchtswollziern) Esta
lei foi posta em execução nos diversos estados da con
federação por leis estadoaes promulgadas durante os
annos de 1878 e 1880, que estatuiram sobre pontos
deixados aos poderes legislativos locaes.

Os registros judiciarios, isto é, 05 livros em que
se mencionam os actos processuaes, têm o nome de
gericlztsbltch ou gericlztsllYotocoll. Quando ao mod" oe
escrcvel-o, as regras acham~se em STRIKro, de fure /'1'0
tocollz; e são essenciaes as seguintes: a) Que nelle escreva
o proprio geY/clztSIclzreiber e não qualquer sclzreiber,
escrevente ou amanuense; b) Que, a não ser aquillo
que pertence ao curso ordinario do expediente da causa,
nada se escreva no /,rotocoll sem ordem do juiz; c) Que
delle constem ordenadamente as citações, dilações, assig
nações de prasos e lançamentos, com a determinação
dos tempos, logares, juizes, partes, exhibições de docu
mentos, despachos, informações, incidentes e attestações
dos officiaes de juizo.

A nova lei de organisação judiciaria determina
que, em cada juizo ou tribuna~ haverá uma chancel
laria ou cartorio (gerichtsehreiberei\ cujo regulamento
é dado pelo chanceller para o Supremo Tribunal e
pela administração das justiças dos Estados confede
rados para os outros juizos óu tribunaes. A lei federal
deixou, pois, de descer a certas minucias, relativas quer
ás condições de nomeação e exercicio, quer mesmo a
attribmções; limitou-se a exigir, como garantia, a exis
tencia do cartorio e do escrivão, deixando o mais aos
poderes locaes.

I ) ) )
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I 13 do Cod. das fallencias, app0r sellos e instrumentar.
No Grão ducado de Brunswick, a lei de 1 de Abril
de 1879, til IX, estabelece as condições de nomeação
e attribuições dos gerichtsschreibern. Não temos o
texto da lei de 23 de Abril de 1879, que paz em exe
cução a organisação judiciaria na cidade livre de Ham
burgo, nem outras leis locaes da Allemanha; mas, as
que referimos bastam para dar uma idéa do systema
das funcções dos auxiliares da justiça.

-Ficou tambem aos Estados confederados o direito
de organisar o serviço dos gerichtswo!ziern, ou como
o dos uscieri italianos e huissiers francezes, que. em
regra, agem por simples incumbencia da parte, ou como
o dos gerichtsdiener austriacos e meirinhos portuguezes,
que só agem por despacho do juiz ou tribunal. Além
disso, em muitos paizes da confederação, os ge1'lchts
wolberll não se limitam ás citações, notificações, inti
mações e diligencias da execução: tomam protestos e
exercem muitos actos de jurisdicção voluntaria. A lei
federal, pois, limita-se a determinar a necessidade desses
officiaes, para as citações, notificações, intimações e exe
cução, as suas incompatibilidades por impedimento ou
suspeição e os casos em que não podem ser admittidos
a instrumentar. O mais é deixado aos Estados.

Assim, na Pmssia nos termos da citada lei de 24
de Abril de 1878, til. XI, o serviço dos ge1'lchtszlOlzienz
deve ser organisado por decreto do ministro da justiça
e elles são competentes tambem para tomar protestos,
proceder á venda publica de causas moveis, de fmctos
pendentes, para apposição de sellos e inventarias, etc.
No Grão ducado de Hesse, a citada lei de 3 de Setembro
àe I íl78, til. VIII, dispõe que, além das funcções que
lhe são conferiàas pelo Codigo do Processo Civil, os
gerichtsvoltzierll são ainda competentes: I.' para tomar
os protestos e outros actos especificados no art. 358

) )
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Não temos 1
la~ões e praxes e ementos para
adIantar aI locaes da All apreciar todas I'

I . guns escla' emanha . as egIs-
a el de 24 de A recllnentos A . • mas, podemos
Or . bril d . SSlm na p

gamsação judi" e 1878 'lu' russia, foi
determina que' Clana. Nessa lei d e paz em vigor a
chtsschreioern . a) as condições deI 878, tits, X, se
~ação do serv7e~ão ~eguladas par eu nome~ção dos gen:

Justiça· O' q ç sera feita por d ma leI e a orga .
. . d" } ue, além d ecreto d " m-
Juns IcÇão COnte' as funcções d o mInIstro da
em . nCIOsa ' Os prmatena d . , ' os ,feJ'lchssch, . ocessos da
ber declaraçõ':: JustIça voluntaria, t.1':s,oenz têm funcções
mercio de . para as inserç- COmo a de rec

' socled d oes n r e-
tomar protestos a es. de modelos eOs IVros de COm_
e a inventarios '0 a de proceder a' d~senhos, a de
8 . utr 1 . appos -

1 79. determinou ud el prussiana, de Iça0 de sellos
nomea'los pelo m' 9 e os ger'-chtsschr .03 de Março de
annoS, ter . . lnlStro da J' -t' ez er;z devem
d . satlsfelto ' us Iça, ser' ser

e , habllit.1Ção ' o ~ervlÇO militar maIOres de 27
gertehisschreio l Outroslm, nas 11 e passar por eX~m
h b'l' er1l auxT lesm'lS d' ea I ltados I lares ou es 'COn IÇões

N para subst't . creventes,·' os
d o Grão ducad I Ulr os titulares. ' Os 'luaes são

:' 18 78, tit VII . o de Hesse, a lei
tnbunaes de b / dIspõe que os .de 3 de setembro
pem sellos e r~:ado t~mam prot:l:;/{ht.rsoíreioer;z dos
rhen~na, a redacgem Invemarios : to~ af'poem e rOm_
notanos e a r _ção dos Inventari ~VJa, na Hesse
apposiÇão ouP ~taç~o de jurament~S e reservada aos
lagar perante o .o~Plmento de sello' em ?1ateria de
de Novembro dJulzli Na AIsacia_L~' Contznúa a ter

ger'-chtssch"eioe 1 78, secção X d rena, a lei de 4
00 /, rn sà'o ", etermi
, e", a11dsoer'-oít nOmeados el na que os

msterio P~bli .e pelo primeiro p o presidente do
.!?eJ·'-c~tsschreiO~J~nJunto deste tribun~~presenta.nte do mi-
pUblIcas· e não Podem m' ' Outroslm qlle
b '. • que o . aIS pr -'d" os

allIado podem, s genchtsschrelbe desl Ir as veud""
nos rn os t 'b ,~

casos previstos p I n Unaes de
eos arts

. 112 e
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do Codigo do Commercio allemão; 2." para proceder
á venda publica voluntaria das causas moveis, etc.;
3." para notificar declarações, prasos e offertas; 4-
para todas a~ citações, notificações, intimações e dili
gencias ordenadas pela justiça; 5." para apposição de
sellos e para instrumentar nos casos previstos pelos
arts. 1 12 e I 13 do Codigo de fallencias. Não ficaram
derrogadas as disposições em vigor na Hesse rhenana
e em virtude das quaes os f(eruhtsszloltzierll podem
igualmente cumprir certos actos especialmente previstos
pela lei. No mesmo Grão ducado de Hesse, tal é a
importancia das funcçães dos /(erichts"JO!lzierll que, na
lei de 2 [ de Maio de 1879, ha sobre elles disposições
minuciosas. Na Als:lcia-Lorena, a citada lei de 4 de
Novembro de [878 determina que, além das attribuições
que lhes competem pelo Codigo, os geriC!ltss~'oltziem

podem appor sellos e instrumentar nos casos dos arts.
[ 12 e I 13 do Codigo das fallencías. No Grão ducado
de Brunswik, a citada lei de [ de Abril de 1879 esta
belece que os gerichtssvo!tzierll são nomeados pelos
juizes e que, além dos actos de citações, notificações,
intimações e execuções, tomam protestos, fazem vendas
voluntarias de moveis, appoem e rompem sellos e fazem
inventarios. • "

6). SUISsA.-Na Suissa, o notariado não se apoia
sobre principios uniformes; pode-se mesmo dizer que
cada cantão, conforme a origem, a lingua e a or
ganisação politica, tem uma legislação notarial diffe
rente. Esta diversidade não é, além disso, igualmente
profunda em todos os vinte e dous cantões da confe·
deração: em alguns delles as leis notariaes têm um
ponto commum, pois, segundo são francezes, italianos
ou allemães, o notariado deriva-se da legislação fran
ceza, italiana ou allemã. Assim, por exemplo; as le·
gislações notariaes de Genebra e Neufchatel, que vi
goram em toda a parte occidental da confederação.

.1
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. _ são substancialmente con-
Ivo ligeiras modlficaçoes, de Basiléa e de

sfa e- á leo-islação france~a, e as 1 e nO Norte, .tem
orm ""''- SUlssa centra \ll
\'aud, que vIgoram na,. le"is\ação notarial da: e·
muita semelhança com a ,.,

anha do Sul. . falladas na Suissa, om, . . es hnguas " \ ã
/'\3 tres prmC1pa.. (" 16 da Const.!, S o

e O Italiano art. I
11 - o lrancez

a emao,. d nfederaçãO.
linguas naClonaes a co d 1 no art. 64, decla-. . -o Fe era. " . 1

A mesma ConstltUlça. federacão legls ar
t nCla da con , . d

roU que é da comp~ ~ bre todas as matenas" . e
obre a capacidade ClVl1, so. ' , circulação mobl1lar

s . ommercl0 e a . 1
direito relatIVas ao c . I . , direito commercla eb . y ôes lnc us,ve . ..t' a,
(direito das o ngaç ", iedade litterana e artls lC

de cambio), sobre prop~. ar dividas e fallenclas.
sobre o processo execut"o I o principio de que o
No art. 53 já estava ~mare~pectivos registros com·
estado civil e a guarda. oS que a lecrislação federal
, , t "dades CIVIS e . "

pet:m as aUon neces,;arias dispOSIções.
lana a respeito as "" f OI esperar breve-" umtanas aze, .

Estas tendenclas . do fôro SU\sso.
"f .dade na pratlca -'mente uma um orml. art 64 da Const!-
_ do disposto no . . " c 11'

Entretanto apezar por dIVIdas e la en·, 1 processO
tuição Federal, 50 )re o ~ d Ba\e-viUe apressou-se a
cia a le.rislatura do can\'llo de, 8 de Fevereiro de 1875,
,~ . por el e f 't

regular esta matena .. d. o desse mez e anno, ~'."
depois de haver, por. lei" .e .1. 'om um tribunal C\\-ll,
a sua or,'anisação JudlCJana:

1
c 1 de appcllação, junto

'" 1 . " 1 e um tn )una' fum tribuna enmma . . um orel/'i'er che e, com
d es constltlll li " , .

a cada um 05 qua '. ". t,ha","tel;'-' tnesourClros e
. " b -t tutos, a f ". \ T

voto COIlSlJlivo, su SI" xame prevlo de na li 1-
" os quaes eXige e d InerIwis5lCrI, para" '" te 'a funcção e gre- O asplran ",. -tação e cauçoes. i' - de ca"aCldadt: eXIgl'. f - . mesma com lçoes ,.

deve satls azer as 'b \ (16)
das para o presidente do tn una"

Attnuaire cit., de 18j5. pago i43·
1l6) EUGENE HEPP, noto no
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1 i) Annuairc, de 8
l 75. pago 814.
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A lei do Cantão de N
de r874, modificada pel < deufchatel, de r3 de Julho
~: 75'6além de constituir o~ as~~reto de r de Abril de

.o s dos juizes de az 'ssores como supplentes
:xlge para el1es o ~o~c~~mo dos grelaers e huissiers'
Incumbe aos "rei" S?, os torna demiss' "h . . b ':/ Ilers as escnpt . I velS
lUIS.oers as n t'f' ura~ e o arch' ,o I rcações e dl'l' , IVO e aos'lgenClas, '

7). ESTADOS S
Suecia e N CANDLVAVOS -N° D'
~n . , oruega, o notariado" a Inamarca e naí ,tenor a RevolUÇão, Ainda ,não aff.c'lstou-se do tvpo
eIs e Costumes já mencionad vIgoram quasi as mes~as

os,
Relativamente áS'

RESTE . ,uecla, ha um ' .
, no Auuuaú'e ,I. ;, 'I. a notIcIa de DA

ção (r 7). Além de ~~ egl,;. étral~f{: digna de atten~
tema hypothecario e do ex :nso artIgo sobre o svs
seguint b regIstro sue . -'

e o servação: .Não '. ' co, conSIgna_se a
e a attnb . - eXIstem nota'
al1i suppri~,;;aopedle ,:onferir autenticidad:lO;o~a Suecia;

f ' a JunsdlcçCío ' . actos édue
azem lavrar a'i d~cbra~õ g~aclosa dos tribunaes

e testemunhas . ' " es as partes S .
e d Instrumentarias .' ervem-se
. . e memorandums pilra ~ara a,'iSlgnar os actos
intImações A' ' as cltaçôes 'fi
f ' . IntervençCío I ' notI Icações e
acultativa' m . '. (e testemunha'i ,
'ã' ' as, as obno-acõ ' e, em geral

S .0 Integralmente escri . ~<- , es partlculares, que nã;
feItas com o ptas pelo devedor d

concurso de d ' evem ser
uma deve escr ' uas testemunhas d 'e\er o acto N d" ,as quaes
assemelha á nossa th " 1 o Irelto Sueco nad
autenticos . eona sobre a fé d'd ,a se

.» eVl a aos aetas

. No AJl1l1taire de r8 0

nndo-se ao Cod'o-' , /7, (> mesmo DARE '
na S· I", o do Processo . .S tE, rere·

, • ueCIa em ro dA" executIvo promul d
considerações' e gosto desse anno f;z as se ;ra o

. . , . , gUlOtes

))) 'l)

- 75 -

) ) )

,,0 processo executivo é muito distincto, na Sue
cia como na Allemanha, do processo judicial propria
mente dito: é confiado a funccionarios de ordem dif
ferente e segue regras especiaes. Isto explica a razão
pela qual aquelle processo é objecto de um codigo
independente.

«E' util notar em que consi,te este systema. Con
forme a maior parte das legislações germanicas, com
pete á autoridade administrativa assegurar a execução
dos julgamentos e, em geral, de todos os direitos e
creditos que não fazem objecto de uma contestação
séria. ° credor requer ao funccionario a notificação
do de\'edor para. em prazo breve e determinado, expli
car-se; si dils explicações não resulta excepção ou
defeza dign" de exame, a execução prosegue por via
administrativa, E' o que na Allemanha chama-se Exe
kzdiollSfrocess. Este processo tem, além disso, certas
variedades, como o Jl,u:dat/,rocess e o lVIaltm1e1fllltren.
cujo caracteristico principal é o mandado dirigido ao
devedor pelo juiz.

«Por mais remota que pareça ser do nosso pro
cesso francez, esta instituição deriva-se tambem da teo
ria italiana dos illstruJJltJda .Ruaralltigiafa, em "irtude
da qual todo o acto, notariadf' tem a mesma força exe
cutoria de uma sentença passada em julgado, porque
o devedor é considerado um rol!(essus in i"r", filie fro
Jitdicato Itabdur. Na AlIemanha, onde estes principios,
adoptaclos por occasião de ser introduzido o Direito
Romano, foram muito exagerados, estendendo·se a força
executoria a rodo o instrumento escripto, mesmo pri·
vado, desde que estivesse claro e sellado (/(/are' Brie/
uud Siege!) e que indicasse precisamente cui, ?uid, a
quo, cztr et quantlo dcberelur. l\las, então, tornaV:l-se
necessario ouvir a parte adversa e organisar uma especie
de processo summario para esse Hfeito, ao mesmo

','
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tempo que os actos de
autoridade administrativa.execução ficavam a cargo da

«Ultimamente, sentiu-se a -
demoras desta formalid d necesSidade de evitar as

_ _ _ a e e de volt
parte, ao pnnclplo italiano f ar, ao menos em
cução directa dos actos e r~ncez, que permitte a exe
executaria. O novo Codi au~entlcos revestidos da formula
as clausulas executoriasgo o~rocessoAlIemão admitte
702). ou ollstreckungsc!auseln (art.

.A mesma necessidade fo' .
o processo allemão penet I sentida na Sllecia, onde
digo sueco de 18 77 resu~~u ;0 .sec~l? XVII. O Co
a0 mesmo tempo pree h' .simplifica as formas e
d ,nc e multas la- d 'e 1784' mas nã . . eunas o Codigo, , o Imita a refor II
que não estabelece titulas t . ma a emã, por isso
mos, acarretem a execuçã au entlcos que, por si mes
formalidades do processo o t;;.ej>a:-ada e dispensem as
Em todo o caso é u~ or mano da execução .....

processo ma' 'dnosso processo summario' . _ IS rapl o que o
cução j>repa'ada dos titul; e, SI .nao substitue a ex,
dor, munido de u . s autenticas, offerece ao cre-

. m mstrumento . d
expedito de fazer-se pagar d pnva o, um meio
de muitas Contestações T de .esembaraça os tribunaes
qualquer titulo escripto·' e

O
.avla,f ~ novo Codigo exige

C d · . msto OI m .o o Igo de 1784 . enos ngoroso que
os pedidos não fU~d~e remettla aos tribunaes todos
bre/, titulo de naturpz: : e~ Isentença ou em skulde-

8) I . pecla.» (18)
• NGLATERRA._Na I I '.

regulada em parte ng aterra, a mstltuição é
por normas consuetudinarias (19) e

(18) Annuaire de 18
classificaça: d fi' 77. pago 665 Feri
l1tm(i"t o ( as ormas exeo::-utorias no C~d' ~-nos a attenção o methodo da

Vzng penhora). Ao lado dell h Ig"O lleco. O primeiro aeto '
f?rbud (prohibição de alienar)- ;; : a Quarstad (arresto)' a Sk' _e a
amda ponderar que, na Sue:' a siforbud (probibição de via'ar. lngnng,r_
tamhem aos devedores não c~ma'mO processo da fallencia (li.Óllk;'r;) apCpol.nvem

(19) Foi Ed erClantes. lca-se
t"' l" uardo lII, da dynast'
lt~~: ~ I~gua ingleza á franceza e á ~: norn~anda, (I3 2;-I37i), quem subs.

mg eZa actual só adquiriu formas ~=n a D?S ~~tos publicas; mas, a
no prmclplO do seeulo XVIII.

em parte pela lei de 27 de Junho de 1801 do rei Jorge
m, intitulada-An aci for the betier regulation oipubiz"<
notaries, pela lei de 28 de Agosto de 1833 do rei
Guilherme IV, intitulada-An act to a/ter anti amend
an act, oi the fortyjirst year 01 his Magesty King
George t/le T/zird for the better regulation of publt"< no
tarzes in England, pela lei de I de Junho de 1835
do rei Guilherme IV e pela lei de I I de Abril de
I 838, chamada-indemnzty aet, da rainha Victoria.

Os notarios inglezes são funccionarios -publicas e
a'i suas attribuições consistem em tomar protestos de
cambiaes e papeis mercantis, para o que são exclusi·
vamente competentes, em reconhecer firmas ou as~i

gnaturas e a exactidão das copias e traducções, em dar
attestados de vida, em notificar declarações, etc. E, COrTlO

para um documento merecer plena fé é sufficiente que
seja estipulado na presença de duas testemunhas ou
que sejam observadas outras formalidades que já tive
mos occasião de descrever, os contractos e os outros
documentos civis legaes são lavrados por particulares,
sendo disso, de ordinario, encarregados os chamados
attorneys e solicztors.

Para ser admittido ao officio de notaria, o aspi
rante deve provar ter uma pratica notarial de sete
annos; e, tratando-se de um lugar de notaria em Lon
dres, deve ainda demonstrar ser membro da sociedade
dos scriveners, instituida pelo. rei Jayme I em 28 de
Janeiro de 16 I 6. A nomeação dos notarios compete á
Court oi.faculties. O seu numero é indeterminado e
varia todos os annos. Ao notario nomeado é dado o
diploma relativo (notarial jaculty). Antes de assumir o
exercicio das funcções, deve prestar perante a COUrl

oi jacultles, ou perante o presidente da mesma (mas
ter oi.Iaculties) o juramento de fidelidade ao re~ obser
ViU os deveres de seu officio, etc.

)) ) ) ) )

7"- ,-

)))))l )

- 76-



Para documento notariado 10" é .
Inglaterra a intervencão de te:t~~mu h necessa

d
na na

seCT d . . . n as ou e um"un o notano: alh domina o '"
rios a:qltlj>ollef duobus feslibus r~~:~I;~O --~}~tS Jiofa
ecc!eSlasltCl allo/icallt' par)" C) j6) O '. o~.Y /ltYlS
não conserva~ os ' ..b", l ..• - s notanas tnglezes

, ongInaes dos documentos 1
vram, mas Os consignam ás partes. Elles têm que . a
alguns registros como o G. ~ I . ' porem,
e O D _ 'f d' . UleJ a Jlofanal reoi<fer book

rl0lt'S all no! Ó l b
tae d /Ilg 700,', nos quaes transcrevem

s ocumentos e dos quaes podem dar copias.

. A vigilancia sobre a actividade officiosa d .
tanos compete ao JJlaskr 0/ lamlf"!s. Cessand~s no
qualquer causa o officio de notari) por

. . . ( (, os seus aetas e
regIstros passam ao SUccess'or N- .
d -. ao eXIste uma t 'f

e emolumentos notariaes e estes são ;omo ' Fan a
ça regI Id' . em ran-,la Os por amlo-avel accordo d _ .
[; 1 d' ,., as partes e, em
a ta este accordo, pelos tribunaes. A cobranca d t
e~~lumentos, p:ra cuja garantia o notari~ te:l ae~
direito de retençao sobre os protestos e outro' d '
mentos do devedor. é feita na conformidade 5

d
ocu

mou !~7(!, ,Isto é, segundo as normas do dir"t a com
suetudl11ano. eI o con-

I'ma especie particular de nutarios é a dos exis-
tentes perante as cortes do "1m' d

• _" • í.L • Iranta o e perante ~

cunas ecclesIasttcas, com encargo de tomar a' dIas
~ções dos capItães de navio sobre sinistros ~o ec.a

sses se chamam -;lrodors e são . l' mar.
t . cumu attvam"nte

no anos, afforne)'s e sollietlors. Existem tambem o -h
mados pr~tonatari~s do. qU{,{,1I

1
S I-JaJlÁ', os fluaes ~e~r-i:~

tram. todas as acçoes CIveIS ahi tratadas e o. "
natanos da 1 ' , s proto-

. _ corte ('jS CO//lJllOll-pleas, os quaes rco-· t r

todas as decIaroções, alIe<racões e accõe' .. ' ,.,IS r,lm
as t 'f'" . , ~,asslm como

sen enças, ven lcam todos os escripto . d' ., m ';; . '. s JU IClaes
cu o o velltre Jactas (um mandado judicial d"'d'
ao scheriff para convocar um J'ury da .. h' mgl o

Vlsm ança para

) I ) ))))))
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decidir a causa no inicio). o habeas-corpus, para diri
gil-o ao jury, os escriptos de execução, e notam todas
as cobranças, cauções e obrigações feitas na côrte.

Os archivos do reino, reunidos em um grande
edificio (fite public record ofjice), estão sob a vigilancia
do lIlas/cr 0/ lhe rolls, que faz os respectivos regula
mentos c nomeia os conservadores.

-O processo inglez teve sua refórma pelo acto de
:1 de Agosto de 1873.(20) O legislador inglez teve sem
pre o maximo cuidado de deixar ás Cortes superiores a
maxim<t liberdade no tocante aos detalhes do processo
e á organisação interna dos tribunaes. O numero de
officiaes que, nas diversas Cortes, assistem os magis
tr,.dos para a expedição dos negocios, é muito consi
deravel. Ha, junto de cacla côrte de COllllllOl! law cinco
lIlaslers, incumbidos de taxar as custas, de liquidar as
perdas e damnos e mesmo de estatuir lI! chambers,
por delegação do juiz, salvo nas 'Juestões '1ue affectam
a liberdade pessoal. Na Corte da Chancellaria ha, sob
a denominação de cht~;:eler!.:s, commissloners to admi
nú;fer oa/hs, taxillg 11Ias/ers, um certo numero de offi
ciaes e tres eler!.:s of records al!d writs, sem fallarmos
nos regú;trars~ addictos a est.q. corte, assim como ás
cortes do almirantado, dos testamentos, das fallencias,
nem de outros officiaes que, em cada côrte, trazem
os nomes mais diversos. A justiça civil, em Inglaterra,
custa cada anno ao Estado mais de 800.000 libras,
além das custas (fies) pagas pelos litigantes, Os pro
curadores perante as Cortes de ChancelIaria chamam
se-sollt'eifors, perante as cortes de COIIPIlO" law cha
mam-se attonteys,. mas. todo o afforlle)' é ao mesmo
sollieitor e reciprocamente. Dá-se o nome de proctors

(20) Vid traduc. e notas de ~I. ALEXANDRF. RInoT, no Ammairt! de
Icgúl. drang., de I8i3, pago 9 e seguintes.
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Os 'regIstros do estado '. ,
mentos, casamentos L' CIVIl, Isto é, dos n .
I . d e OUltos t- ascI-
eI e 1874 e a canTo do ' es ao regulados por uma

em Londres do. b. reX/.f;i; ar general. res'd
. '::J reo IS!J~ars 1 '1 ente

glstran. b e (os SU!>erilltelld. t
r all 1'e-

Na Inglaterra na-o
g t ha ainda

a ono de reo-istro sydsetema geral e OL rI'_
P 'I '" para os acto' l!

ropne< ade. a não ser ar s transmissão de
os tltulos que J'á co _'. p a os c"/'J'ho!ds, isto é
de nS"tem em um . • para

uma Corte senhori" I 'b a CopIa do reo-istro
todas ' , so re o q I ' '"

d as operações concernent ua se InScrevem
pe~ e o immovel. H" o R .es ao solar de que de-
lonlas, cujo fim \ eglstro Torrens para '

b'l' e a expurO'ac- d' as co-
mo IIsação do credit I '" ,ao o ImmoveI e

d o rea : sup - a
VIO e eXpurgacão e e .t' poe um processo pre-
espeCla N' s a a canro d f .À . es. 'ada disto, porém é '" e uncClOnarios
d' umca garantia que tem o 'd !!,eral e obrigatorio.
I~tamente depois da venda a qUlrente é que, imme_

pnedade devem ser Ih ' todos os titulos de p
11 . e entregu' I ro-

que e e os detenho e -t' es pe o vendedor. Logo
g um d' '"' s a seguro de .

, a po era ser feita ult . que alIenação al-
ma~, ,SI elle fôr neO'liO'ent enormente em seu prejuizo'
pedira o antio-o '" "'. e. em arrecadaI_os nad . '
o . '" propnetano de v d ' a Im-

mesmo Immovel a um. en er ou 1l1ort<Yager
Lalld llmlifer act, de 18:" Outra pessoa, Tuda~ia, o
glstrar como um d ~ ,), creOll o cartorio d

, , ver adelro tr'b I o re-
pnmelra instancia sobre l' I I una .estatuindo em
pnedade. A inscripcão a ~a IC ade dos titulas, de pro-
a pesSoa que faz 11~ po e ser requerida pOr tod
tale lil fée s!iu!>!e ou contracto para Comprar um e a
. : 1', que tem d" s

I,U e(1'ul)', a um semelhant (u lll Irei to, ai !aw ou
\'c'lldel < e es,ale ou 'o a seu ben f' . ,que e calJaz d. . e ICIO, salvo n '. < e
casos, o Consentimento p ,. .d' o pnmelro destes tres

re\ 10 o vendedo EII 'r. a pode
(21) FRANQ"CEVILLE. lust. fud. de rAnglete,-re, I, pags. +13 e seguintes,

)))) ))

81

se applicar: 1," aos titulos translativos da propriedade
plena e inteira (freehold); 2." ás terras aforadas (Case
!told !ands); 3." ás constituições- de hypotheca. Em
principio, só o proprietario inscripto tem o direito
de gravar a terra por via de registro; mas, toda a
pessoa que tiver um titulo sufficiente (a sujjicient estaie
in ihe !and) póde constituir direitos sobre esta mesma
terra, como si não houvesse registro da parte do pro
prietario, e garantil-os contra todo o acto emanado
mesmo deste ultimo, fazendo inscrever no registro tal
noticia, prohibição ou restricção. D'outro lado, qualquer
pessoa, tendo ou pretendendo direitos sobre uma terra
não ainda registrada, póde fazer ao registrar uma
prohibição para fins que entender reservar, e ne
nhuma inscripção deve ser em seguida effectuada, sem
que essa pessoa seja ouvida pelo juiz competente.

Do mesmo modo que não ha systema geral e
obrigatorio de registro para os actos translativos de
propriedade immovel, tam bem não ha, quer na Ingla·
terra, quer na Escossia, registro geral em que todos
os deeds, qualquer que seja o objecto, possam ser con
servados. Mas, a Corte dos testamentos (Court oi Pro
bate) recebe de pessoas vivas os testamentos em de
posito.

-Vamos extrahir da obra de FRANQUEVILLE,

IntititUtiOIlS indiciaires de !'A/lg!dere, uma noticia sobre
os officiaes judiciaes inglezes. (2 I)

OS juizes inglezes eram prodigos em crear fune
cionarios, muitas vezes inuteis e que eram pagos pelas
partes, isto é, percebiam destes os emolumentos (lees.)
Taes foram os clamores que, em meiado deste seculo,
aboliram-se algumas sinecuras, taes como o c!erk o(
hallape'l', o C1trsítõr, etc. Nas côrtes de COllllllOIl !a", sup-

i "~-
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aos procuradores das
rantado. Cortes eCclesiasticas e do



primiram_se mu't f
d I as unc Õ

c.a a uma delIas cinco ç e5, deixando se,
ZIU um out d maslcn O porém emro e I 8 ~ act de 187 '"
ref6rmas. 19, que foi o . 3 Produ-

pren unclO de . .vanas
. P6de-se dividir o

de Justiça em tr pessoal administrot'es cat",· . . "I Vo das 'os lIlasfers e o' f .-.~onas: a primeir- . ~ Cortes
rnuns a toda s uncClOnarios dos ServO a comprehende
põe-se de a s as seccçõ.es das Côrtes' IÇOS gera"s Com_
a terceira fe,ntes especlaes de cada ' a segunda com_
A · e JOrmada d uma das

UIses. Os o peSsoal d _ . . secÇões;
soaI - . personagens m" os CIrcuItos das

-"'ao Os . . aiS Impa t: .
lei de 18'~ mas!ers OI !he S"/,reme r 'illtes deste pes
OI/iCe 19· Elles t!'m a d' _ COlO/, creados pela
~- ,mas Sua ac ~; ~recçao ueral d C

trada nas _ çao e qUasl exeI .." o m!ral
, . causas sub 'd . u.'Jvamente
a secção do O " mettI as á Corte d.' concen_

São _"eell s Bench. e '""'ppel1ação e
em numero d

pete ao Lord CA e quinze. Sua
masfer 'Í A lalteellor. ao L _i nomeação COm-
Com cin q 1." rolls, e são tirados o;: c/lle/ lits!lee e ao
servad co annos de inscripÇão . I( entre Os advogados

GS emquant b pe o menos _
VÚJZtr). o em servirem (d .' e sao con_

lt1'lll o good br!/ila_Em . . .,
, . . prInCIpio, os ,
as audIeneias d C. /las!eI-s devem
Q , a orte d ' estar pres t

"em s BeneA. e '""'ppeIJacão d . en es
substituir nQ I, . mas, na realidad'e ~l a secção do
Cm!ral O,;;·' maIOr parte das cam' e es se fazem

'l/Ice e é r . aras por I. I
presente' ' aro que haJ'a .' c erres do

. s ao O"e 'B maIS de d
de Appel1ac- - T CII S e/leh e mai' d ous mas!ers
considerado~ao. odos os Outros fic:m e um na C6rte

oCcupaclos, em seus . occupados ou
. .C! trabalho actual . gabInetes respectivos.

~~s j~~eSa;t! eha"llber e ~O~it~~a~~;saintcUmbia Outr'ora
. . uaes eIs d C os queJUIzes são I o processo de. . . ,nos ter-

o ' ,rea ment t· -, vem co .
VIa, duas r t' e, eltos por Um mpetIr aos

es rICções importantes' lIIas!eI-. Ha, toda-
. . Um lIIas!er não p6de

decidir questão que affeete a liberdade de um indivi
duo, nem p6de conceder penhora sinão em virtude de
julgamento da Côrte.

Diariamente, tres mas!ers ficam em seu gabinete,
para decidir questões, que lhes são submettidas, rela
tivamente ás causas inscriptas respectivamente sob as
letras A a F, G a N, e O a Z. Um outro exerce a
funcção de pradice master, isto é, decide todas as ques
tões occurrentes que se apresentam relativamente ao
processo e que exigem uma solução Ímmediata. Os soli
ofors procuram muitas vezes obter delles respostas que
deveriam ser pedidas a advogados; e, por isso, esta
beleceu-se a regra de não responderem sinão ás ques
tões formuladas por escripto pelos cle,-ks de um dos
serviços dú Cen!ral Oj/iee. Tres outros mas!e,-s oceu
pam-se (luotidianamente de receber as partes ou os
solieltors citados ou notificados; proferem julgamentos
interlocutorios, decidem questões sujeitas ao seu arbi
tramento e taxam as despezas, ficando o maste>- que
começou a conhecer do negocio com competencia pre
venta até o fim do processo. Os outros mas!ers são
incumbidos de estudar as questões que os juizes lhes
remettem, para exame ou diligencia, de proceder ao
interrogatorio dos litigantes condemnados que preten
dem não poder executar os julgamentos contra eUes
proferidos, de inquirir de seu recursos, etc.

Nem todos os masters são igualmente occupados.
Não havendo distribuição, isto é, sendo facultativa a
escolha, o solici!or inicia as causas, em regra, perante
o mais delicado ou melhor educado.

O mais antigo dos maste,-s (senio,- mas!er) é, de
alguma sorte, o representante de seus collegas; é eUe
quem os reune para delibe rar sobre o que tem a tra
tar em commum; elle é quem assigna a correspon
dencia official da classe; emfim, é eUe muitas vezes
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consultado sobre difficuldades do serviço; elle preenche
as funcções de rememórancer da Rainha,

Um Outro master é C'Jroner e attorney da Rainha;
é especialmente encarregado, com um de seus con
frades, de dirigir o officio da CerÔa.

Um dos masters exerce as funcções de registrar
dos julgamentos. Quando um julgamento é definitivo,
aquel1e que obteve p6de executaI_o sobre os bens mo
veis e immov'.'is de seu devedor, mas os immoveis não
p6dem ser penhorados sinão em virtude de um man
dado especial de execução eXpedido pelo registrar.

Emfim, urna lei de 18J3 creou o registro dos
certificados de reconhecimentos de actos pela5 mQlheres
casadas: estas funcções são dirigidas por um dos111aslers.

De passagem, mencionaremos o solicitor oflicial,
que é uma especie de master, porém incumbido de
agir em nome dos indigentes, admittidos a litigar infirma paupe"um.

Em I S79 foi votada a lei que decidia a fusão
de todos os serviços annexos das CÔrtes de justiça (mas'
ters, rcgistrars, clerks) e a creação do central oflice.

O acto LXI dos regulamentos geraes de processo,
de

188
3, decide que a administração central das CÔrtes

de justiça é dividida em dez serviços, assim denomi
nados: I,' Mandados, comparecimentos e despachos;
2.

0

Citações e ordens; 3·° Classificação e registro; 4.0
Taxas; 5·° Transcripções; 6." Julgamentos e reconheci_
cimentos dos actos pelas mulheres casadas; 7." Bilhetes
de venda; 8.° Remmtórancer da Rainha; 9.0 Officio da
CorÔa; IO.o Associados.

LO O serviço dos mandados, comparecimentos e
despachos é incumbido de registrar todas as phases
por que passa cada uma das causas propostas perante
as diversas secções da Alta Corte.

))) ) ) ))
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escriptorio"', apresenta no f Ihseu SOtlCllOr . m uma o aO autor ou . que consIste e. 'mão
mandados, um wrzt, co são cheiOS a

dos cu'os espaços em bran elle se dirige, exa-
impressa, . J O clerk a quem segurar-seduplIcata. tu para as
e em . ente o documen duplicata e. ummanam d onserva a d
mma s é datado e assigna 0, c letra e numero k

a
)

de que . t é, o anno, a " (deek boo
dá a reftrence, IS o ida em um regtstro . wrzl

Inscreve em segu . e appõe sobre o
causa. e o numero do negoCiO f'm a rejerence para

nome na em 1, - saso d CÔrte. Transpo , . . ão das cau
o sello a . tros destinad05 á .mscr

l
TÇ do nome do

um dos regts c e a primeIra e r~ I
b k) conlorm . partIcu ar.(cause 00 , ndo :lm regtstro _

autor, cada letra te 'lsta perantea secç'w
S· causa tiver de ser prop nome do juiz, ao

I a ., sorte o "t.. ora-se a bre o wrz ,
da Chancellda:I~'buida, e menciona-se-o s~a secção do

ai é ella lS n . I te o nome . A'
q.u - .nscreve-se slmp esmen tos e divorclOs. s
SI nao,' I " ou da dos testamen re .stro dasQ

ueen s Bet/Lh ~"feitas sobre o" gt. d' rões ""omesmas mIca" .
(

use book). seu sob~causas ca I'dades o autor e
.d estas forma I ,

PreenchI 2S. wrd á parte adversa
for pódem envIar o imento de~ta

Cl é comparec . .O egu
ndo acto o nde á constItUl-- s ) e correspo

d rsa (appearmue, qu França chama-se-parte a ve . t é, ao que em enta se
'ão de procurador, I~ 00 ' ou seu solicitor apres ~_. ~

ç . r n d'avoue. reo I es da sua apr,a
la const,tu 10 fferece dous exemp ar 11 da CÕrte e
por sua vez, e o aes é revestido do se o o outro é

um do'; qu quanto que I..
rance, d" . 'do ao autor, em, . t no cause boo.:.deve ser mgl . em regra, mscnp Od si estIver ( t ntconserva o e, . da demanda sta eme

-Segue-se a exposIção roducção deste docu-
. . réo reclama a I? rocesso pro-o' cla",,). SI o dido' SI não, Q, p

'l . ese seu pe •
mento, ms~rev - d'ante entre as partes.d'ahl em Isegue
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d.-rk que espera. Não é guarda:la minuta alguma desta
nota, salvo em circumstancias excepcionaes; ellas não
são Inesmo mostradas ao master, mas, em caso de
difticuldades, os interessados pôdem diribYÍr-se ao juiz.

Ha, além disso, cinco derks incumbidos da~ courl
01'1('1'5, isto é, de assistir ás audiencias das camaras Úl

banco e de redigir as ordens dadas pelos juizes. Como
não ha geralmente sinão duas camaras funccionando
ao mesmo tempo, e muito raramente tres, e como,
durante os cinu"s, não ha sinão uma, O trabalho não
é pezado.

3·° O serviço da classificação e do registro com
prehende duas divisões: a da classificação dos a/lilm,it
e a da classificação geral. A primeir'l é a menos po
pular de toda~ entre o pessoal dos dl'rks: alli se clas
sificam 120.000 aj!idavi/s apresentados annualmente,
afim de os produzir, no momento opportuno, perante
os mas/crs, depois do que são guardados em cartorios,
onde vão dormir o SOmno eterno. «E', dizia-se no in
querito de I 887, um trabalho penoso e <enfadonho».

Quanto á classificação geral, comprehende a cla~

sificação de todas as declarações, das petições de Chan
ceilaria, dos certificados dos pagadores da Chanccllaria,
dos /axill/? mas/crs e dcs (hi,/ dérks, dos inqueritos,
dos resultados das acções, emfim de todas as ordens
e decretos da Chancellaria. Lá tambem são conserva
dos os registros dos dl'rks, ou ao menos a~ duplicatas
destes registros formando record, as procurações dos
altorne)'s, as cauções dos recebedores, as dUl'li(a/a das
ordens do Quem's Bouh. Emfim, as conclusões e os
documentos elas"ificados pelo serviço dos mandados,
comparecimentos e julgamentos, assim como a expo
sições de casos especiaes submettidos aos juizes, são
reunidos e conservados pelos agentes deste serviço
que são em numero de doze.
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- Vem, emfim o 'ul

~~{?;;~ti~::a~or~:ci~ok~eif~~::~;te~ea~C~~rt~r;'Oll(dor
clerks redige a d . ': presente á audiencia o, Com

eClsao. e um dos
s' Quando o réo não com a
I todas as formalidad < prece, os clcyks verifico

réo te ., es LOram h' am
m o dIreIto de obt . I preenc Idas e que

gam então, sem d er jU gamento; e el1es o
masters Or em alguma do '. o entre-

. JUIZ nem dos
Os mesmos em

g~dos de sel1ar e dePregados são igualmente enca
celr~s, de reunir e ela Ianfsar os avisos dirigidos a ;re
mOnas, 5S1 Icar as concl õ' er

usesea~ me-
Vinte e

vi quatro c;"y;{-s s10 d .
ço; el1es occupam sei . I' estmados a estes s

está um d"rk de . s ~a as, em cada uma d _ er-
j'- pnmelra _I . as ·1uaes

a las semelhantes ;í<' d c asse, CUjas funcçõe' ~
pesad . d s os outros O s Selo

o, e tres a quat h ' trabalho não -
tante' ro oras h e
ha ~erV1ço (a "'-guiar Y?tsk). fô ~. regularmente bas-

na a a fazer. l-, ra ISSO qUil'ii que não

2.° O serviçO das c' , .
(S?tJl""OJlS alld do. nações e notlficacões I
toda . or; 'Y O;;"'',) ',' . ' e ore enss as CIta - ,'tI L mcumb d d
incidentes e Çd

oes
, dn?tilica\:iJes e ordens ~:e e lançar

e re Ig-lr t d rgentes ouJna,tcrs do Q " o as as ordens d " . .' .
ara '. ?tem s BI'J/c/t Ahi h " os jlllzes e

p , os JUIzes, outro . a dOIS registros
den paraoSll. ,um

ove derks. instal1ad nas no. O pessoal é
;,ma dellas, um dos ;,. ~,~ em tres sala~. Em cad
InscreVer c (} AS tem por f _ , a
NO' para uma das sé' . d uncçao Untca
" , a l, as cit - nes e letras A a F G
ent.-I " açoes e notific -. _ 'J a

d' .malS ou menos por d' ,a~oes que sao de cinco_
;e,lglr as ordens, que são la., :~s duas outras têm de
e\ a-se-Ihes um quasl na m<esm .

graphic 11 _ a nota escripta pelo . ,-- a quantIdade;
u A o, e es devem formulaI JUIZ em estylo tele-

q e for necessario -a, accrescentand Ih
e remettel_a logo .. 0- es o

. ao soltcztor ou ao
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. . !YUlarmenter' diminUIU Sln",
cu'o numero, a las. o limite de 750

mendtoS'que ~ legislador estabe~deced~ de enviar a tod~s
des e nece5S1 a impoes Entretanto, a _ d tes documentos,
franco. d d' tricto extract05 es
oS clerks e IS _

certo trabalho. da Rainha sao
um f õ - de remembrallcer "tencl'a dellas

8 " As uncÇ es 'í a elOS. . e se ven Ica - . ortan-
muito anti;!"as1P~~l q: tinham então ~r~:ep~~1~ni5:ão
desde o ~~cu o , vestido dellas tln todas
: '\quelle que era lU d Thesouro Real, em '

ela. ~ interesses o bcular e a
salvaguardar °tSe partes ou entre um pardos creditas
, . causas en r _ a cobrança ,
',:, 'propôr as acçoes p~r . da successão, aSSIm
Corte, Itas e dIreitos E t diversas
do Theso1: ro ,. m~ de terra.'i publicas. s a: o omcio
como rel'JmdlGlça? . hOJ'e razão de ser, hOJ'e

, . - . não tem maIs compete
attnbulç?es titulo de remembrallcer do de exer-
foi abohdo e o t ela côrte, encarrega . 'tem

. t'go mas er • e que conSl5
ao maIs an 1 Ih são annel<aS d Ex-

r as funcções que e t do CIta/lCellor, o
~:J'e em receber o jurad:en!ord_mayo, de Lhondres),~:

d ilerifls e ( '10ft e PIX ,
chequ~r, os ~ laç;o das moedas Ina. da attribuição
as,;,;.\stlf a mo e , . dos ncaQCIOS "{ )
';': r e diricrir o proCe"so d' en~os (revellt/e SI< e,' .o
'Igla '" ria da ren Im - s ',dmlOls-
da côrte em

h
l~~:e a corresponden~ia co: ~s' acrentes

que co,,":pre e: _.e as conferenCIas co ' '"
trações hnancelras
destas administrações. /fi ) <: íncum-

C ' I cr01UIl o Ice d
o a ameio da oroa \ -- a secção o

9 . dos quaes - ,. d os netTOCIOS o exercIC10:
hido de to os' '" d a conhecer n d'-
Queen's Belldl. é .ch~ma aminal; 2." de sua jurisICÇ~~.
~" de sua junsdICçao cn t e de malldalllti'. . -:
L . d quO 1'i-larral1- o .'t .ções cnffil·
de prerogatlva e , ' para as mstl UI '., '"1 'urisdicção ordmana " de sua quasl Juns-
de :1 ~ J)ul(Tamentos á barra'd e p4ór meio das avocações,
nae. '" II - ellerCI a . . . das pe-d' ,. de appe açao, 'd causas 100Cla

ICÇ'~O I 01 cerliorarl, as
medIante wrl '"

\

"#
i'
;,

))

88 -

4.' a servIço da taxa não é, como se poderia
acreditar e como o pensava recentemente o proprio
lord dl/Cfli/s/ice, incumbido s6 de taxar as memorias.
E', de facto, o stcretariado ou o serviço central. a
clerk de primeira classe que é encarregado disso é, de
alguma sorte, o secretario do deão dos mas/eIS. Com
elJe estão centralisadas a correspondencia com o lord
chance/lor, com o /o,·d cJtie/;Ítstice, com o master 0/ lhe
roi!s, com o lord chie/ exchequer (thesouraria), com o
ministerio do interior, e as cOInmunicaç5es com os so
licitors sobre as conferencias perante 05 11las/ers. Ahi
preparam-se os documentos estatísticos e outros escla
recimentos pedidos pelo governo, fiscalisa-se a marcha
do serviço, de modo a que seja sempre substituido
um mas!er ausente ou doente por um de seus colle
gas. Ahi copiam-se as decisões dos mas!ers, regis
tram-se os exames dos devedores, os interrogatorios,
etc. Emfim, ahi inscrevem-se todas as memorias que
as partes querem fazer taxar, notando o nome do so
/iCitM. «Quando o trabalho está acabado e o direito
proporcional da tiLxa não é pago em um certo prazo,
escreve-se ao solicitor, para lhe perguntar o que oc
correu sobre a memaria apresentada em tal dia».

5 " a serviço das trancripções (Ellrolme?li de
par/meu/) é, em realidade, uma sinecura; lá se transcre
vcm os actos e as cauçõcs da secção da Chancellaría.

6." Quanto ao serviço dos julgamentos e dos re
conhecimentos dos actos pelas mulheres casadas, é elJe
destinado a desapparecer quasi completamente: con
siste em examinar os certificados, verificar si estão
assignados e certificados devidamente e, si contêm as
indiclções necessarias, regístral-os; mas este exame é
extraordinariamente summario.

7." a serviço dos bilhetes de venda (bil!s o( sa/~)
é simplesmente incumbido do registro destes docu-
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rante os tribunaes inferiore .
por um masfer, que traz os't't E

l
ste

d
servrço é dirigido

ney da Ra' h' I U o e COro •In a, assIstido de u lleJ e aftor-
quatro derks. m outro master e de

Ia o O I'
• U tInlO serviço •

COnsequencia dos t e o dos associados. Em
lis d emores que Ih . ,

mo os juizes, o Parlamen .e. InspIrava o servi-
dos circuitos de assises' to deCIdIra, desde a origem
valheiros de cada condaJue um Certo numero de' ca
nas COmmissões reaes E

O
senam associados aos juizes

dar d . xamrnando a é' d '
s o~ papeis do Estado' s ne os caleJ!_

nunca fOI abandonado' sub" v~-se que este Costume
toda,a significação re~l. ~::~ arnd~ hoje, mas perdeu
da .corte tem sido o unico e muIto tempo, o clerl.:
enclas e constitue essencial presente a t,odas a~ audi-

mente o assocIado
Houve i!!U I . .

. '" a mente assoclad '
os presIdentes das t ' . Os em Londres e como
n' , .j, , res Cortes nella ' '

1St rY1US, consider reumram_se SÓS ai. a~m~ ~. "'
ag~mtes e se lhes deixou 'o d' . assocIados como seus
POIS, um associado p;r d Irelto de escolha. Havia,
mOll law' percebo a ca a uma dos côrtes de .. , Iam cushs /(; ) 101/1-
VIa a causa na lista, • LlCCS • O associado insere_
arch' Sorteava o J'ulVOS e tornava not d . I ry, conservava os
era .um legista: de fac~ o JU ga~ento; em geral, não
sobnnho do h ~í' . ,era quasl sempre um filh

c li"; Jus"ce da C' t o ouar e.
Não ha mais .

isto é, não ha func~io;:opnamente falIando, associado
titulo, mas dá-se, em ~~aque traga especialmente est~
a? ,,!aster ou ao eleJ~ ~ a qu~hdade ~e associado
dlencra. 'lua aSSIste ao Juiz na au- •

Os c/erles do servi o d .
larmente incumb'd d Ç

. os assocIados são parti _
d d' I os e inScrever cu

aQ IVersas audiencias d . a~ causas na lista
afim de se aSSegurar de ~eexamm~r os julgamentos

'I estes Julgamentos estão

)

,
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lançados em regras, de preparar as listas dos negocios
a julgar por cada um dos juizes, dos que são adiados
ou remettidos, de assistir o que se passa nas diversas
côrteô em sessão, e de confereneiar com o c/crI.: pre
sente á audiencia, de maneira a modificar e a prepa
rar as listas do dia seguinte. Elles guardam um regis
tro, um index de todas as causas julgada" elles con
servam um exemplar das notas dos assoéiados presen
tes á audiencia, que resumem o julgamento proferido
e dão copia aos solicitors. Inutilisam as estampilhas dos
documentos produzidos e estabelecem a conta da. per
cepção dos direitos. Enfim, o departamento dos asso
ciados recebe as decisões não enviadas ao Officio da
Corôa. Antes da hora de retirada do Ce1Ifral Otlíce,
um dos c/erks é incumbido do serviço das petições
contra a, eleições, o que lhe dá um trabalho muito
leve e. sobretudo, muito intermittente.

-O numero dos rlerl.:s empregados nesses dez ser
viços do officio central é hoje de setenta e sete. Todo
este pessoal deve, nos termos da lei de 1879, ser col
locado sob a direcção e exame dos masfers da alta
Côrte; mas, de facto, os masters não sabem muito mais
elo que os juizes o que se passa em todos estes escri
ptorios.

Entretanto, quando uma commissão presidida pelo
lord chie!iusfirc quiz verificar, em 1886, a organisaç;io
dos serviços e a natureza do trabalho dos derl.:s, aca
bou por descobrir um master, que possuia certos escla
recimentos, graças á feliz circumstancia de ser o seu
gabinete situado nos baixos, de sorte que se dirigem
a elle mais frequentemente que a seus collegas.

A com missão começou por verificar que ninguem
sabe exactamente a que autoridade é submettido todo
este pessoal. Cada um está ao corrente de que se faz
em seu escriptorio, mas ignora absolutamente o que

)) )1 ) ) )
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se passa no outro, Nenhum dos serviços tem chefe
especial. O mais antigo, ou o mais elevado em gráo
dos derks que estão em uma mesma sala, tem, ou é
considerado Como tendo, autoridade sobre os outros
empregados.

Não ha quinze annos que o tempo do serviço
era das onze ás quatro horas; hoje é das dez ás quatro;
mas, de facto, os c/er!.:s não têm escrupulo em abre
viaI-o; elles chegam depois da hora regulamentar, sahem
antes das quatro horas e interrompem o tempo por
uma meia hora consagrada ao IUllch, .. Ninguem toma
nota das presenças, porque qualquer fiscalisação poderia
ferir as susceptibilidades destes funccionarios, , ,

Para repousar desta vida tão jall,falile ,. os eler!.:s
têm numerosos feriados; elles sahem no sabbado á uma
hora e meia, e quinta-feira entram um pouco mais
tarde que de Costume; muitos delles quasi nada têm a
fazer, quando os juizes estão em viagem de circuito;
emfim, ha longas férias e feriados assás frequentes,
ainda que o numero deHes tenha sido recentemente
diminuido e que se tenha, sob este aspecto, de lamCIIlar
os antigos tempos.

Os c/erú não podem ser nomeados senão depois
de ter feito um exame severo perante os commissarios
do serviço civil. Os terceiros der!.:s não têm um di
reito absoluto á promoçao, mas, salva esta excepção,
a antiguidade é a unica regra para a passagem de
uma classe para outra, o que faz que não haja emu
lação alguma, desejo algum de distinguir-se e que cada
um não tenha outra preoccupação sinão a de c~nçar-se
o menos que fôr possivel.

Os vencimentos do pessoal são pagos pelas ver
bas da orçamento; são fixadas pelo lord chalice/lor, de
accôrdo cOm a Côrle do Exchequer. A taxa varia entre

<Tentes são os chiefs-der!.:s, os laxiJlf[
~~ lunacy, o pagador e os agentes

da ChanceIlaria é muit?
de propriedade heredl-

) ) ) ) ) )) ) )) ) ) )
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a a primeiroas cifras de I 7.5°0 francos a I 2·5°0 par I de
l -de 12 800 a 6.300 para a segunda c asse ec asse,. .

o - 00 para a terceira. ,
/.5°

0
a o.) . ue todo o funccionano

A lei de 1879 deClde dq · ão motivada tomada
"d r uma eCls , .

póde ser ?emIttI ~ p; chance/lor, pelo lord chief Jusllct
por malOna pelo OI Z as este poder nunca é exer
~ pelo masler of lhe ,'oI s, n: empre<T

o
é supprimido,

cido e mesmo aquelIes, cUJ~ d' "E' o producto de
' d ceber o estlpen 10.

não deIxam e re I .dade e do respeito aossentimento de uma a ta equr

direitos adquiridos. ., C' le do Exchequer
t de 18-9 permItte a or

O ac o I ta do lord chance/lor, pensões
conceder, sob,,; propos. d ao tempo do serviço
de aposentadona proporCIOna ;,sd chance/lor o direito

D ' mesmo ao 10/
dos agentes. a t ffiectados de enfer-

0;7;·' os agen es a
de aposentar I'X'w" 10 . de exercer suas fun-
~idade que os torne lllcapazes .

cções.. . das expedições (scrivenery
Ha amd.a o ~ervr:.;:ncionado e cujo pessoal fór~a

de}arhlleJIl), mnda na~ O h f é um funccionano
'especIal c e e

uma categona . d _ - têm este caracter.
publico, mas os. empr~ga o~r s::ana, são incumbidos
Vinte copIStas, empre~a os de todas as peças, para as
de escrever as expedIçõt.eSt tA aliás a faculdade

. ,... t ~ OS SO ICl ors em, , .
d,versas cor es. 'as aos Seus clIentes e' peças necessan .
de copiar as, d' serviço central, mediantefazel-as confenr epols n?

a amento taxado por pagma.. ~

p g I pecial está funcclOnando na secçao- Um pessoa es
da ChancelIaria.

Os principaes
masters, os lIlasfl'rs
do Pe!/y bago

O officio de regislra.r
antigo: era conferido a tItulo

••
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taria e exercido por esc
traI' titular. Uma I' dreventes nomeados pelo recris-
d 1"1 e 1833 t' "e cousas, de Sorte que h h' ermrnou este estado
um tendo sob suas ordensa u oJe doze registrars, cada
Os registrars assistem ~ am .cert.o numero de c/erks.
mento do jury, notificam ud'enClas, tomam o jura-
documentos produzid as testemunhas, marcam os
d d . os perante C' '

as eclsões dos J'UiZI5 d' a orte, tomam nota
na " " re Igem os J' Im os certIficados q . u gamentos, assig--
valores, enfim dão ue permitem a transferencia de

, no caso ne 'd
mentos ao juiz durante as d' n.ecessl ade, esclareci-

A h · - au lenClas
s c le; c/erks ill h .I 85 c allcery foram' , .

2 para substituir . rnstltllIdos em
f' os ma,ters hprego ora Supprimido S - l1l C/allca)', cujo em-

são escolhidos entre ~s s:~' numero é de doze; elles
de~ annos pelo menos. EII lClt~~·s em, f~rncções desde
maIs ou menos' es S<lO aSSIstIdos de po
T l ' ,crncoenta c/erks d d' ,uco

res C/lle[ c/erks se~' e Iversos gr<Íos. • •em perant d • "antIgos J'uizes da d' , _ e Ca a um dos m '.
IVIsao da Ch 11' aIs

entre si, por ordem alph b . ance ana; elles dividem
tod - a etIca dos n das as causas da C" omes os autores, umara a que rt .?S supplentes dos juizes U pe encem. EUes são
rnterlocutorios relativ _ " e es proferem os despachos

"'fi Os as proro<ra - dmO"1 cações das c I _ '" Çoes e prazos as"'Doe usoes' d ~ .,
mentos e Outras questõ~s doas pro ucções de docu-
mente tomam as decisões J' processo. Elles igual
o que diz respeito á pess' re at~vas á tutela e a tudo
'd" oaeafta a mrnlstração dos be Or una dos menores
liquidação de sociedad ns em fidcicommissos, emfim á
tat ã' es,etc Seu 1 'n o, t o lInportantp co '. pape não é entre
do o" . mo o dos t. ' -_ teeeu s Bmcll' o . . mas ers da spcção

d "seu tItulo sob t d .
voga os, que consideram ' Ie u o, offusca os ad-
nu com uma d'
~ nca apparecer perante um ch' , regra e etIqueta

nao fazem difficuld'id 1Ie[ derk, emCJuanto que
t. • e em se ap

mas ers. Resulta d'. h' • resentar perante. . a I que e n' os
propno Juiz uma serie d ecessano submetter ao

e questões que poderiam ser

facilmente resolvidas pelo chie; c!erk. Além dos chiej
rlerks, cada um dos juizes da divisão da Chancellaria
tem um ou dous c!erks addictos ao seu serviço.

Os taxing mas!crs, incumbidos de taxar as des
pezas, são nove. Estas funcções que foram creadas
em 1842, não podem ser conferidas sinão a soliCl/ors
flue tenham, pelo menos, doze annos de pratica. O
trabalho da taxa é assás minucioso e exige alguma
attenção, L'm certo numaro de sollá/ors fazem pre
parar seus memoriaes por especialistas chamados bill
lIla!.:ers, que possuem a arte de emprenhar as custas,

de sorte que o trabalho de glozar as custas e despe
zas indevidas é delicado, principalmente tratando-se de
dispendios que devem ser supportados por menores,
alienados, fideicommissarios e exactores, em que é pre·

.ciso tambem supprimir despezas feitas inutilmente.
Quando as partes não ficam satisfeitas do resultado
da taxa, o mastl'r póde autorisal-as a appellar para os
juizes, mas estes casos são raros.

Os mas!ers in /zmacy são incumbidos de examinar
si as pe5sôas encerradas ou tratadas como alienados
são realmente privadas de suas faculdades; elles pro
cedem a este inquerito sem assistencia do jury, salvo
nos casos em que o interessado reclama esta formali
dade e naquelles em que o master a considera como
uti!. Quando o resultado é affirmativo, se o verifica
por um certificado deposto no escriptorio do pelt)' bago

Isto feito, o master deve informar·se da situação
da familia e da fortuna do alienado, faz nomear uma
commissão incumbida de velar por sua pessoa e bens
e fiscalisa todos os seus actos no interesse do incapaz.
Os dous mas/as, nomeados pelo lord Chancellor, de·
vem ser escolhidos entre os advogados com doze anos
de pratica, pelo menos, e têm sob suas ordens muitos
c!erks. Tres vl'sitors, dos quaes dous são medicas e

) ) }) ) )} }
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u~ é jurisconsulto, VISItam uat
ahenado, excepto ' ' q ro vezes por anno dad' . os mternado ' ca

mgem ao lord ChancelIor sI nos asylos approvados'
tado de seus exames. re atonos sobre o resul:

O escriptorio de a
cellaria tem por fim p gamento (pa)' o(Jicc) da Cha
te Conter a n-

rs com o dinheiro dos I't' s especulações dos mas-
COns I wantes ob' Iervar som mas exhibidas ": ' nga -os a não
ou levaI-as ao depositaria O"~ ISltO é, dar-lhes o destino

O. '" ra.
escnptorio do pelf1l b '

mandados d ;.o atr e o antI'" [fi'" os records e d b. 00 o CIO dos
cellaria e desde u o regIstro da Côrte de Ch
'd' ma epocha q an-

rema o de Izabel mostram s ue. os documentos do
mandados e outras . ~r. mUlto antiga, todos o
celIaria lhe são en .Pd

eças
dmgldas ao Rei em Ch s

. VIa os Sua t 'h . an-
em pnmeiro lagar tudo " a tn uIÇão comprehende
de C01tlJJ10ll lazo da Côrt odque compete á jurisdicÇão
sezre jaàar (nome de u:: ,e Chancellaria, como as de
mente empregado para ch~udlctal wrd, mais commu_
emana amar alguem ' C'que a execução do . 1 a arte, donde
elIe não deve ser l' JU gamento lavrado ' trea lsado f.' ) LOn ra
os mandados de monstralls a:or~" as petições de direito
e de supplicavd. Elles ab e, Iredo, de audd 'luereld
lluni de certos d rangem em seo-uida o 'd' Ocumentos ta b enrOl-
e b,SpO~ os wrds para a~ e~, como a~ nomeações

as Commlssões de me!tu ad eleIções do Parlamento
fico tn'lUz1'elldo o ,s lli'lUlYC1ldltm as de I '

, S wrlls de d' , tlt11a-paz etc se lIliUS para o ", . s JUIzes de
O es' .cnptono do felf' b (T

ordens do Jord Ch II 'J a" prepara ainda sob
11 ance ar as . , as

ser se adas com o G d' COm mISSÕes que deve
ver f ran e Sello' fi m

sas uncções que lhe ~ .' e.m m, preenche di-
actos do Pariam t SdO attnbll1das por dI'en o. versos

No q d'. ue IZ respeito' _
o servIço é 'e't a secçao do Ou ' B.

l' I o por agentes do ~ ce" s c1lch
serviço centraL cujas'

attribuições já conhecemos. P6de-se accrescentar que
cada juiz tem um clerk. Os lords juizes de appelIação
têm igualmente um ou dous clerks. O !ord chief Jits
tice e o lJlasfer q/ lhe rol!s têm, além disso, um secre
tario particular e um clerk de primeira classe.

Alguns funccionarios especiaes são addictos á sec
ção dos testamentos, dos divorcias e de almirantado.
Além do secretario do presidente e do chiei clerk ad
dicto ao juiz, ha, para as causas de testamentos e de
divorcios, quatro c!erks, que preenchem funcções quasi
analogas ás dos masfers; elles assistem ás audiencias,
redigem os julgamentos e taxam as despezas, Ha
ainda os clerks oi rufes, seu adjuncto e archivista.

O registrar do almirantado exerce as funcções de
. master, de arbitro, de c!erk e de taxi1lg mast", par"
os negocios desta côrte; expede, com o sello da Côrte,
as citações, notificações e mandados de penhora dos
navios, sendo que estes ultimas são raros, porque, em

,geral, p"ra evitar a penhora, as partes dão caução.
Um chie/ c!erk é addicto a este serviço.

Os serviços dos circuitos de assises é effectuz.do
por agentes especiaes independentes do Officio Central.
O pessoal de cada circuito comprehende egualmente:
um clerk oi assises, um clerk assistall!, um c!erk of
arraigns, um clerk of illdictemen!s e um associado.

Estas funcções são antigas. U ma lei do seculo
Xvl prohihe aos encarregados de exercel-as, em seus
circuitos, as funcções de advogado e de attOl7lf)'. O
direito de nomear estes agentes pertence ao mais an
tigo dos juizes encarregados das viagens de circuitos
do inverno e do verão.

Logo que elle recebe, dos diversos directorcs das
prisões, a indicação do numero dos accusados, o clcrk
0/ assises se inf6rma da cifra approximativa das causas
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ficar e inutilisar todos os senos, tomar nota de todos
os aetos da Côrte, redigir as ordens, certificados, des
pachos, julgamentos e entregaI-os ás partcs. Examina
todos os documentos produzidos perante o juiz, ::sse
gurando-se de que estão devidamente senados; emfim,
póde, sendo necessario, servir de juiz arbitro.

E' ene ainda quem executa os writs de cafiorari
(cartas avocatorias para os juizes inferiores) do Quem's
BfIlch e quem dirige ao ministro do Interior a esta·
tistica das causas civis iulgadas durante O. circuito.

O clerk oi assises tem, em Londres, um car
torio em que são conservados os archivos do circuito;
elle fornece os esclarecimentos e expedições pedidas.

Em resumo, elle é encarregado de organisar e
de vigiar o fnnccionamento dos serviços administra

. tivos das a.ISlses. Elle póde fazer pessoalmente certos
serviços ou incumbil·os a seus collaboradores. De facto,
é. o der/.: C}l a}TaJj:JlS quem toma a,o:;sento geralmente
na audiencia criminal e o associado na audiencia civil.

A maior parte dos elerks oi ass/ses têm um sup
plente, mas cujas funcções são, na realidade, preenchi
das pelo elerÁ' ol arralglls e pelo c/erk 0/ illdiclelllCllfs.
O elerI: oi ind,clelllCllfs prepara os autos de accusação,
conforme os documentos transmittidos p~los escrivães
de paz; revê e corrige estes actos formalisa·os e apre
senta ao jury os referidos documentos. O eler/.· 0/
ai raigJls taxa as despezas e indemnisações devidas :lS

testemunhas, occupa-se da formação do jury, dá aos
juizes os esclarecimentos de qne necessitam e, emfim,
redige os despachos e mandados relativos á execução
das deá;ões.

O eler!.: 0/ indiclemenls e o cler/.· 0/ arraigns são
nomeados pelo c/erÁ' of assises.

O associado redige as ordens e decisões do JUlZ

da Cõrte de 11 isi prius, assigna os certificados, lê os

)))) ) )) ) ) ))
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civeis a julgar e
fazer sessão d . vae procurar o '.
chegada em ~ I cIrcuito, afim de sfi JUIZes que devem

. ca< a un d xar as d
c.nptorio da Corôa la a, cidades. RUe • atas da
nos para a red ~m chanceUaria os ~ . da ao es
:rd,;ns de convoc:cç~o das. Commissõe~ :~ISOS necessit_
vestIr do sell çao do )UM' faI ' 1: prepara as
d . o e as e' . .1' -as aSSlO'

o nUmero . m1a aos 'h' . "nar e re-\ nos Jurvs . s enffs, lnf...otes de d . J' especIaes r 1 arma0 do-os
elxar L ec amad I

de qUe deve dar o~dr:s, elle recebe os pe as partes.
em cada cidad dcon eClmento, em das C?mmlssões,

D e e asslses. au IenCla publica
urante o . . I

tivos aos neo" .cIrCulto, recebe Os d .
OCIos '. 'epOIaccusação"I cnmmaes e mentos rela_, sa Vo t preparo .

par uma ad .. rataodo-se de a os actos de
mmIstraçã processos .

cUmento é p . o publica, ca Intentados
t reparado I so em 'lueressado. Elle pe o solict/or do e este do-
o jurv põe . toma assento no C departamento in-

~ l· Os ac' d YO~{t1 'J
caucões tom ' Cusa os em J'uI' ' I Slae, Convoca
d ' , a nota d gamento

as decisões . e todas as ph ' recebe as
.... ., e redlt:re ases do

cUçao das senten " os despachos r I . proc,esso e
pezas do . ças da CÔrte T e atIvos a exe-
d queIXoso, d . axa de' .

a defeza . ,dS as testem h _POIS as des-
O ' remette o Un as Qa

rganisa emfi s mandados co t accusação e
e das se~ten 01, a lista de todos os n ra o thesoureiro
.. ças pro' 'd . accusad' .Intenor. len as e env' os Jul<radosla-as ao '. b

mlolsterio do
Estabelece

das cauc- r' um quadro d
f .oes 1eltas e d emonstrativo d
aça a cobraoç . as multas, alim d o estado

coo:'i?a_os a d:r' es~reve aos jurados :~que o sherifl
ao JUiZ, afim d as Suas eXCUsas q ao presentes

1 e tOma ,ue elle b '
mu tas a inllin . r suas ordens su mette

gIro em relaç~ ,
Na côrt '. da ase CIvIl ( '.

receber exam' JlISI f'rtus) o 1.[, lnar e' ,C(el~/'; 0/ .
menta; deve regIstrar todas , . aSSlJes deve

estar presente á a' d' 'IS. peças do jul",_
li lencla, receber ve"'.

, Tl-
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approvada, a qual deve ser archivada e tra1Zscripta nos
registros si se trata de alienação de immoveis e outros
semelhantes contractos, Ou simplesmente certificada, isto
é, autenticada pelos notarias, si se trata de testamen_
tos, emprestimos, etc, Os primeiros são lavrados por
escrà'àes, e os segundos podem sel·o pelos proprios
notarias e correctores, ou mesmo pelos particulares,
Os im1rulIleJltos particulares ou actos domesticas, desde
que sejam autenticados pelo notario, tornam-se actos
autenticas, como os lavrados pelo proprio notaria,

Não temos elementos para apreciar as form'Ls do
processo nrsso; m,"s, houve sempre perante cada juiz
ou tribunal escrivães e mais officiaes,

Veremos mais tarde Os progressos que fez o no
tariado na Russia,

-101-

I m 'l';mlll'to restricta5: elk>s não avra d"
. " os são dvoga oslllncclon,lfl, " o é alli deixado aos a . ,

' . cUJo servlç d d as teste.,·,,("nptnra:;, rI' a presença e u<- .
.' ·se a lega Izar, n ,. m quen'l' Itmltam, ,,' aturas das partes, seJ ,. . ,firmas ou a."'slgn<- <-.

711unha.'i. as conheCImento dos actos.'. m o!Jri<Tados a tomar ,

"j<l Co , d d de bens immo\'cls' . 'ão da propne a e '1'
_.\ transmlSS '!' para consegUI a, e

d o lo TIllJl rTleS1Ullf?, c, .1
" regula ,I pe "t firmado pelas partes, o qU,1

' Im documen o , d 'b nalIwccssano I 1 secretano o tn u ,I, d em alta voz pe o T I do 'll1blCa o , ,'t d o immoveL a oCUo
I, que e "ua o I '

do distncto em t 110 tomado sobre a cltura' como o pro oco, , di
menta, assIm _ '. ri )t05 no registro de propne a( ,e,
lo mesmo, sao transe I· d' em um rcpprtnf1()

;. . . ori (Tinaes são conserva os
I I, actos Co h f 'Iõ~s
I I o secretario extra e cer I( ~ o

, nnc e . . , 'chem
' d o tribunaes intenores percOs secretanos os , a que tOm

- . f ndio fixo e as taxas.
do Estado um es Ipe o, "teria entram para o

' ' t s de seu mlms, (.
chrelto por ac_o, . O notario de Copenhague, por m,
Thesouro do Estad~,' Os seus honorarios são regulados
n"(o tem sa!ano fix , d' á margem dos' . I'· é obriO'ado a lU tcar ,
por ulTIae e1'lv

c
ra os ho~orarios que percebe,actos qu ,

, Na Succia c NOfut'ga,7) ..... E NORUE(rA,-l c: "_

. "UECIA • .- , . 1 é tambem cxer.' , o OffiCIO notana ,
como na lJlU,lmarca, , d' ,', , O' contractos re1altvos' gados JU ICI,leS, s .
Cldo por empre . 'd I ' movei são tranSCfll'to.sc ,'de prol)ne ac e Im , 1
á tranSLcrcnua o aI de rimeira instanClt1 (()
nos registro, do tnbun, p , Taes cnntractos,

" I 't· ção dos ImmOVel'i, " ]'chstncto c a SI U.I '" d em ])ara ser va l_
o de matnrnonlO, ev , <. ( I

assim como ns t 'o em presença de c uasI ,I por um no an '",dos, ser avrrlC os " o rntnlstcno
. l' t d( o os nutros casos,
testemunhas, ~m o , I' . _ das prova'i das partes' r" lega Isaçao < ' ,
notanal se ImIta a _ 'ha lei especial regulando oe das testemunhas, N ao

))
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6). DINAMARCA,_As normas que regulam o
notariado na Dinamarca, na Succia e nos povos scan
dinavos resentem-se muito do espirito aristocratico e
feudal que ainda anima esses paizes, onde não se
chegou a comprehender Como um simples notaria passa
ser transformado, pela simples escolha dos particulares,
em pessoa publica com competencia para conferir aos
aetos de seu ministerio a mesma autenticidade e força
executiva que tem a sentença do juiz, emanada por
delegação da suprema autoridade do Estado,

Na Dinamarca, o secretario dos tribunaes inferiores
é ao mesmo tempo o notaria no districto do tribunal.
Somente em Copenha&,-ue é que ha um notaria geral
que não exerce outros officios, Os secretarias dos
tribunaes inferiores e o notaria de Copenhague devem
ter passado pelos estudos legaes e sujeitar-se ao exame
de juiz, A sua nomeação é têita pelo rci c é vitalicia,
Não são obrigados á caução, As aItribuições desses



I
) ))

d Publi-b emprega osnotarias são tam em mesmo uniforme
Os prato "ráo e trazem o . dos nota-

A o mesmo b contrano
cos, tem . d' I'aes' mas, ao d' de? . 200.os JU le ., t" en 10 . "-dos secretan E tado um es Ip . h llaria, o

bem do s de c ance .
rios, perce m sub"idio para desp~zasdos juizos distnc-
rublos e u d a importancIa _ dos protono-1 . ria segun o A omeacao
'lua \ a - ddictos. n . Elles exercem,l

ue sao a d . stiça . E'tuaes a , ministro a JU '. 'osJ'uizes.. ompete ao . d' respectl\ .
tanos c. residenCla os h' s notanaes e" OffiCIO na . os arc IVO . ,
o seu . fiscalisar .. _ eXistentes,mpetencla s JUIzes, 1
da sua co h arios perante o . d de immovea; 'os hvpot ec d propne a
os O"'CI. ~ d re<Tistro a . os registros. livros o b d os livros, .
ter os /,. lá) e <Tuar ar d s notanos que
(I.-nl'ostll)'ia 'l/lg '~naes puhlicos 0_ torisadas

tos e os SI" \' os sao auos documen. D t~dos estes Ivr. ctos etc.j
' cções e 'd- s extra ,cessam un . d' ões, certl oe, . .

. a dar ás partes expe IÇ . tar no seu cartono

.. são obngados a es o dia. DevemOs notanos . " horas durante issod Pelo menos seIs d' destinam para .ou estu o .. horas do la . pubhco
. UIZ que d aVISo aoprec"iar ao J er devem ar er o seu

e si elle nada oppuz fficial. Podem ex~rc.. para o
' . da ''azeta o . ão do JUI/-O

por melO '" na circumscnpç lavrado na. sóml'nte (; . trumentoministeno d e um 111S f a de um
f nomea os, . _ tem a orç, .

qual oram - de outro juizo nao se da propna
circumscn~çao N nhum pôde affas~a:- o 'Iual p6de
acto note·mado.. _ e do presidente do JUIZO, uzer substi-
séde sem pe:mls~: quando o Gotano ppr~~pria caução.concedcl-a some <Tarantil-o com a

.doneo e declarar '" rohibido ou
tuto I dem lavrar acto p bl' a e á

. -o po . d pu ICOS notanos na bl' á morahda e _ d m
.. , ordem pu ICa, e'a Nao po e

prejudiCIal a m quer que s J . to al"um
ssoal de que lI' d de lavrar ac '"

honra pe . b )ena de nu I a. te interessados,
i"'ualmente, sO I se)'am pessoalmen Iher ou a
" . em que , sua mu
em negocias. ue interessem a ualquer

m negocias 'I l' ha recta em 'Inem e . os em mparentes consangume
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E da Sua competencia: lavrar, á requisição das
partes, instrumentos de qualquer especie, salvo alguns
expressamente exceptuados por lei; dar copia~ e expe_
dições; emittir autenticações sobre a epocha da apre_
sentação dos documentos, sobre protestos de todo o
genero, sobre a genuinidade de assignaturas ou firmas,
sobre a concordanci"a das copias Com Os originaes, etc.
e Conservar em deposito os actos a el1es confiados
pela~ partes. Para Conseguir um lugar de notaria re
quer-se: (lue o aspirante seja cidadão russo, que seja
de maior idade, (lue esteja no pleno gozo dos direitos
civis e que tenha sido approvado em exame de ido
neidade. Este é oral e escripto e deve ser prestado
perante o presick'nte do juizo districtual, o procurador
e o protonotario. A nomeação dos notarias 6 feita pelo
presidente do tribunal de appel1ação, sobre proposta
do presidente do jui7.o districtual.

São sujeitos a um fundo de reserva ou caução,
o qual é fixado de ca~a vez pelo ministro da justiça
de accordo Com o ministro do interior, em uma im
portlncia maior ou menor, segundo a população e a
importancia commercial dos lugares para que são no
meados. Si o rendimento do officio passar de uma
importancia determinada pela lei, deduúdo o sufficiente
para sua SUstentação e para cobrir as despezas de
chancellaria, a terça parte do excesso é empregada no
aUgmento da caução, de SOrte que não passe a mesma
de dez, quinze Ou vinte mil rublos, conforme as sédesnotariaes.

Os notarias devem prestar juramento COm a for_
mula prescripta para Os outros empregados do Estado,
El1es estão sob a vigilancia do governo, dos respectivos

juizes districtuaes e dos proto-notarios, e ,'ómente podem
ser removidos em virtude de sentença em processodisciplinar.



gráo e, em linha collateral, até o quarto gráo, ou af
fins de uns e de outros até o segundo gráo.

Os actos notariados devem ser escriptos em lingua
russa, com clareza e sem emendas nem abreviaturas.
Os espaços em branco devem ser cheios com linhas.
Si uma das partes não conhecer a lingua russa, ou
for céga, surda, muda, ou surda-muda, são prescriptas
para isso normas identicas ás da lei italiana. O nota
ria é obrigado a indagar da capacidade pessoal das
partes antes de estipular o acto notariado e deve co
nhecei-as pessoalmente, ou então, a identidade pessoal
dellas deve ser confirmada por duas testemunhas abo
nadoras, que podem contemporaneamente ser teste
munha~ instrumentarias, Nos contractos de transmissão
de propriedade immovel são necessarias tres testemu
nhas e nos outros actos bastam duas,

Os actos são esboçados pelos notarias em minu
ta~, que devem ser lidas ás partes; si estas a~ appro-
vam e satisfazem os emolumentos, são transportadas,
isto é, transcriptas no livro dos documentos, consi
gnando-se a quem devem ser dadas as expedições.
Ahi se deve tambem :azer menção das procurações
eventuaes e dos outros allegados, nos quaes devem
ser postos a data e o numero do documento a que
se referem e devem ser conservados pelo notario, De
peis que o acto é transcripta no livro dos documen
tos, deve novamente ser lido [L' partes e ahi assignado
por ellas, pelas testemunhas e pelo notaria. As teste
munhas podem ser excluidas da leitura do acto, sempre
que, em sua presenç'l, as partes declarem que o esboço foi
lido por elIas ou foi lido a ellas e no documento venha
expressamente mencionada essa circumstancia.

A validade dos contractos e dos negocias legaes,
relativos á transferencia ou limitação do direito de
propriedade de causas immoveis, depende sempre de

De cada um destes actos, o notario
actos notariados, ,,_ rotonotano (starch'
é obrigado a dar partlClp~çao, ao Pscripção se acham

o ) d " , em cUJa clrcum dllotarlUS o Jll1Z0, r As partes e-
, o a que se relerem,

"s cousas Immovels d d' em que
n. d anno o ta
vem, dentro do termo e um protonotario uma
'I d cto apresentar aofOI avra o o a, fi d pois transcreva-a

d' - que a con rme e e ,
expe Iça0 para' 'edade immovel. SI o
nOS livros do registro de propn d' - e á vista dos

, h eaular a expe Iça0 ,
protonotano ac ar r b de outros documentos
livros por elle guardados ou a ro riedade
el<hibidos, resultar i~duhita~~lme~te ~~~ a fra:scripção
QO immavel perteneta ao a lenan e, , 'ados pagar

. I' devendo os mteress
nOS respectivOS Ivros, E

O
_, d O protonota-

, blos para a sta o, .preVIamente tres ru dO -o a qual e
rio faz analoga averbação sobre a ~P:r~~~v~ notarial.
conservada., em todos os annexos, n . ''")

'd t um re!!1stro (reestl
O notario é obnga .o a_ er d . re::~nhecimentos

t Odas autentlCaçoes. os o

dos protes os, '. d d' mentos (ac!oz'Vla
b

o t. dous lIvros e oeu . -
de de ItO, e c. , . lmente no primeiro os
I o;. O) transcrever mtegra
A'/l/g II ,p~ra <," " ão dos bens immoveis e na
aetos relatiVOS a transd'r::;s t natureza' um livro para

1 ctos da Illeren e , .
se"Ulll O os a . . h'J pelo notano;

b 'fi' oS emolumentos peree I os ,
espeCl car '1 1 o • pessoas a respeito'd' 1 h I etlcO c c to( a, asum 1ll Ice a.p a) o do e um elencho

h-' lavrado um acto notana .
da.~ (luaes aja e estão sob sua guarda.
de todos os documentos qu ' ~

d
o o' o livro dos documcnlO~,

Cheio ou fin o que seja d um anno
o d d t do prazo e ,

o notaria é ohng;:l Qd' en r~ a 1nexos ao protonotarío
1 C01n lO os o~ ~ I •. ,

a remette -o, o _ 'I d pois de havel·o el<a-
de sua cireumscnpçao'l ~ 1~~' só~re elles analoga de
minado e achado .re;~~:~'~oa~~chivo notarial, para que
cll.racãü e ü conslg <

seJ'a guardado. ,
noS termos das leiS

Os notarias são responsavels, d .
d i são que pro uZlrem por

civil e penal, por to a a e

) ) ) ) ) ) )
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(I r) Vid. SMNT-]OSEPH, Cone. entre les codes, lI, pago 303. Em
,83°, Q presidente CAPO D'IsTRIA nomeou uma commissão encarregada da

faltas de officio. Os livros e actos dos notarias e dos
seus substitutos, assim como os dos protonotarios, po
dem, a todo o tempo, ser inspeccionados por delega
dos dos respectivos juizes e das autoridades fiscaps.

Os notarios convencionam com as partes sobre
os seus honorarios; em falta de accordo amigavel, na
medida prescripta pela tarifa. Além das despezas do
papel selIado e dos honorarios dos notarios, as partes
devem satisfazer uma taxa a favor do lugar em que é
lavrado o acto, a menos que não se tratem de procura
ções para negocios não commerciaes ou de documentos
que devam ser confirmados pelo protonotario.

10). GRECIA. - Não temos elementos para apre
ciar as evoluções do notariado na Grecia moderna.
Entretanto, as influencias que alIi foram preponderando,
após a dominação turca, fizeram, como é facil de com
prehender, resurgir o dominio das leis bysantinas. Em
1 835 foi prom ulgada a lei de organisação judiciaria;
em 1832 já um decreto real tinha determinado que
as leis CIvis dos imperadores romanos do Oriente, con
tidas nos seis livros do Harmenou/,oulo, vigorassem
até a promulgação do Codigo CiviL Este codigo, si
já foi promulgado, não o conhecemos. Seja porém
como fôr, a verdade é que alIi domina o espirito do
clireito romano, de tal sorte que os tribunaes da Gre
cia, mesmo quanto ao Harmelloupoulo, não O consul
tam sinão nos casos restrictos em que ha differença
com o disposto no Cor/,us ')UrlS Civllú.

Leis especiaes têm disposto sobre testamentos e
sobre o regimen hypothecario. Na legislação grega,
a inscripção não é um requisito sómente para a pre
ferencia; a lei faz mesmo depender da inscripção a
existencia da hypotheca. (I I)

•)j ... ))))))))
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d lV 1'cllas dos imperadorcs. ., fI, ·noupoulo e as o. .
rC"isâo das lJaúl!caJ, uO ar~1< b ih não chegou a ser fti to, porque
hysantinos. Parece-no;:, ql~e este :r~d:a ~os novos codigos civil, do processo,
desde r83i começou a :Jgltar-se < • •

e outros. d'/list. du drOlt, pago S4 ~ seguintes;. c
('2) Vid DARESTE, Etudes N "0 Annualre de fel[ut.

. ,- d ~1 SERVICHE. <tambem a noticia e trauucçao e 8 .
drang., de 1876. pags. 671 a 72 .

A Turquia tem caminhado, em11) TURQUIA - d' .
. . 'd d a roximar,se do Irelto

muitos pontos, ~o sentlLo. ~ ~~ zil didjé 1292 (13
occidental. Asslm_: a ~I ~ profissão de advogado,
de JaneIro ~e. 1 8,6) ~c ~e aos poucos, isto é, livro
o Codigo Cml, promu ga o os livros XIII e

.' ~ es appareceram
por hvro, tiOS, 'lua d'émazziul ewel 1 2 93 (l.0 de
XIV pelas leIS de 9 J 'I kh' 1

2
93 (I o de

oi d d"émaz:,:lU a Ir .
Junho de 1876) e. e 9 J e muito nos orientam
Julho de 1876), hvros esses 'lu

fó ' dos instrumentos forenses.sobre arma

Para os turcos, toda a dedaraçãéo peI: ~~~fi~~~
h direito de outra um

pessoa recon ece 0_ scripto (icrar bil kitabd)
(io-ar). A confissao por e fi ã verbaL O

fi; ItoS que a con ss o
Produz os mesmos e e terceiro

' . b t ndado escrever por um ,
io-ar bll ktta e, ma 'dl'recto As

iY •t que um lcrar -
Produz os mesmos ellel os . t têm o. r ' dos commercmn es
menções feItas nos l\ ros ã dá nascimento a um

iY • d -ar O lClal no,
elleIto e lCl. ", de um direito. ASSIm,, , prova a eXI'tencla T I
dIreIto, mas '.'f" ulado nestes termos. « a
não procede o pedIdo orm o ossuidor deIle con
objecto me pertence, porque Pue procede o pedido

me»' ao passo q .fessou pertencer- '. tence' o POSSUl-
, I d ' «[ I objecto me per .

assIm formu a o, a b' me pertence».
d esmo confessa que esse o ]ecto h

Dr m . 'á ha notarias .e, em regra~. a
Emfim, na TurqUIa J l'oetos com fé publica;. t de actos e con I"
lllstrumen os. , I' 'to musulmano, a r.-,.o á <l1sseolos, no (IreI
mas, com J , , . ,-d apenas para OS contrac
dacção por escnpto e ex~g~e~Ga a termo (,alam). (12)
tos de casamento e para a

..

....,.......~-<;1-) )»)))~)) )
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12). ~ESPANHA-Na Hespanha, o notariado teve a
sua orgamsação pela lei de 28 de :lIaio de 1862 e
pelo regubmento de 9 de Novembro de 18 7+.

Os notarios são officiaes publicos, autorisados a
lavrar ~ontractos e .outros negocias Jegaes não perten
centes a compe~enCIa da autoridade judiciaria; a dar
expedI~ões,,certIdões, extractos, etc. e a formar proto
c?1I0, Isto e, o volume contendo, por ordem chronolo
glca, os actos originaes (las escrituras matrices), la
~rad~s no decurso de um anno. O ministro da jus
tIça e o notano supremo do Estado e, como tal au-
tentica os actos do rei e da familia real. '

Para conseguir um logar de notario requer-se:
'lue o aspirante seja cidadão hespanhul, 'lue tenha
vmte e Cinco ~nnos completos, 'lue pertença ao estado
s:cular, 'lue seja de conclucta illibacla e que tenha
SIdo approvado nos exames exigidos.

Na Hespanha, como já fizemos vêr, é onde mais
estudo. e attenção se presta ás habilitações notariaes.
Ha alh a Academia jJ1adrz!Cl7a de! .Votariado, cujo re
gulamento pôde ser lido na Revista portugueza _ O
iVotanado, pags. 327, 342, etc. Alli florescem :lIoR
CILLO y LEON, CASADO, COSTA, L~s CASAS e outros
muitos especialistas em 'juestões de lIotariado e registro.

Os estudos, lá muito apurados, são prescriptos
no Decr. de 2 ~e Setembro de 1883, fazem parte da
Faculdade de D,relto e. são usado~ em 'luatr(J grupos.
Comprehendem as segumtes matenas: direito romano'
direito civil hespanhol, commum e foral' direito ad~
m~nistrativo e politico e noções do co~tencioso; di
reIto penal e processo criminal; direito commercial de
Hesp<:nha e das principaes nações da Europa e da
Amenca; elementos de direito ecclesiastico geral e
partIcular da l-!espanha; direito internacional privado;
elementos de Fazenda publica; theoria e pratica de

redacção de instrumentos publicos e actos judiciaes;

paleographia. ."
Terminados os estudos, cUJos alumnos p deve~

ter o diploma de Barhiler en artes, dá-se·lhes outro dI
ploma de Notario. Mas, par~ o~ loga;es vagos: amda
é necessario um concurso, cUJo JUry e compo,to de
um magistrado designado pelo presidente do :nbunal
de primeira instancia, dois professores de nota~Iado ou
da Faculdade de Direito (ou, na sua falta, dOIS advo
gados), o decano e o secretario da junta dire:tor~ dos
notarios. O magistrado é o presIdente do Jur~, ser
vindo de secretario o secretario da junta.

Os candidatos dC\'em ter 25 annos de idade. Os
concursos são publicos e constam da parte theoric<l e
da parte pratica.

Na parte theorica, o candidato deve resp~n<~er
oralmente a doze questões, sendo: uma sobre d,re~to
romano, duas sobre direito civil, uma sobre dlrclto
commercial, uma sobre direito penal, duas sobre 1e
g"lação hypothecaria, duas sobre lei?is~ação nO~-Ir1al,
uma s(,bre direito fiscal, uma sobre dIreIto admmlstra
tivo e uma sobre direito internacional privado.

N a parte pratica, o ponto expõe um caso da
vida pratica; o candidato deve explicar oralmente qual
é o titulo de direito que corresponde a esse caso,
qual a fôrma, quaes as cautelas e clausulas essenClacs,
quaes as formalidades posteriores á assignatura; e, por
fim, deve responder {,s observações de ~m do~ seus
companheiros, indicado pela sorte. .0 JUry 11ao faz
observações nem perguntas de espeele alguma. .

O programma relativo aos exercicios .theoncos
comprehende pelo menos 240 questões: dOIS terços
cl<is quaes versam sobre direito civil, leIS hypotheca
rias e leis notariaes, e o terço restante sobre outras
materias.



. Os themas dos exercicios praticas são 50, no mi
lli~O; correspondem a outros t~ntos instrumentos pu
b~lco~. As ?oze questões theoncas e o thema pratico
sao tIrados a sorte.

. O jury deve velar para que nas urnas haja sempre
maIs da metade dos themas sobre :cada materia; deli
bera secretam:nte e classifica, segundo o merito, em
mUlto bom, dlStInCtO, bom e sufficiente.

. Para cada. offi.cio vago, o jury apresenta tres can-
didatos ao mlOlsteno de graça e justiça; e o ministro
é obngado a nomear um dos tres.

O offic~o de. notario é incompativel com qualquer
emprego estlpendlado pelo Estado, pelas provincias ou
pelas COmmunas, e com qualquer Outro officio que
possa obngal-o a ausentar-se da propria séde. SÓ

mente nas. cidades que tiverem uma população snperior
a VInte mIl habItantes, é permittido ao notaria aceitar
o. cargo de deputado ás côrtes ou á dieta provin
CIaL

. . O numero e a residencia dos notarias para cada
dlst~lcto são determinados pelo governo, depois de
OUVlcJ::S os, concelhos provinci~es e. com relação á po
pulaç.ao e as relações economlcas, mdustriaes e com.
merClaes de c~da lugar. A nomeaçao dos notarios
compete ao reI.

Dentro de trinta dias, a contar daquelle em que
for publtcada a nomeação na gazeta official de Madrid
o no~o notaria deve prov~r o. deposito da caução:
que. e fixada, segundo a resldencla do officio, em mil
pe~etas para as nbeças dos collegios notariaes, em
qUln~entas pesêtas para as cabeças dos officios de
p~ov.InCla, e~ d~zentas pesêtas para as cabeças dos
OffiCIOS de dlstncto e em cento e vinte para os outros
lugares.

Do ministerio de graça e justiça é expedido ()
decreto de nomeação. O notaria nomeado deve apre
sentar tal decreto á junta notarial e, depois de preso
tado o juramento e de obtido o sinete (sigillo) tab:l
lional é com rito solemne investido em seu OffiCIO.
EIIe ~ecebe do presidente da junta um livro, symbolo
do protocollo, e uma insignia que deverá trazer na
parte esquerda do peito, a qual consiste em uma ~~

dalha de prata ou de ouro, oval, de dezenove mlllt
metros de diametro em sua maior extensão e quinze
de altura, com um filête branco em seu contorno
(svmbolo da pureza), contendo no anverso um livro
fe~hado (symbolo do segredo), orlado com ramos de
oliveira (symbolo da paz), com a inscripção ao redor
-Nzhi! prius }ide (pensamento de Propercio), e no
reverso a data da lei do notariado. Esta medalha deve
ser usada pendente de um filão branco e verde. Os
membros da junta notarial trazem uma medalha de
maior dimensão.

E' fixada aos notarias a obrigação da residencia
e a faculdade de exercerem o officio dentro de toda
a circumscripção do juizo districtual para que são no
meados.

As disposições sobre formalidades dos actos no
tariados, expedições, etc, não divergem muito da lei
austriaca. Os actos notariados têm o mesmo caracter,
os mesmos effeitos que as sentenças passadas em
julgado. .

Os notarias, que têm residencia na circurnscripção
de um tribunal de appellação, formam o coIlegio no
tarial. Este é representado por uma junta de notarias,
composta de um presidente, chamado decano, dous
censôres, um secretario e um thesoureiro. O presidente
e os membros da junta são eleitos pelos notarias per
ten;:;entes ao coIlegio, servem durante tres annos e são

) ) ~) )) ) )) ) .)
r

-111-

l.i I)) ) )) ) )) ) I

-110 -

)))



•))

-113·-

))}'\))')}

Muitas outras leis têm sido publicadas posterior
mente, taes comO: o Regulamento geral de 9 de No
vemhro de 1874; as Instrucções dessa mesma data
sobre a maneira de redigir os instrumentos publicos
sujeitos a registro; o Decr. de 25 de Fevereiro de
18 í9 sobre escripturas de venda de bens nacionaes e
remissão de censos; o Decr. de 20 de Janeiro de 1881,
reformando varias disposições regulamentares; o Deer.
de 8 de Setembro de 1885 sobre honorarios; o Decr.
de 14 de Novembro de 1885 sobre o registro de actos
de ultima vontade; o Decr. de 2 de Junho de 1889
sobre a divisão notarial do tereitorio, E'tc.

13). PORTCGAI..----:-Em portugal, pouco se tem
adiantado em relação ao notariaJo, Segundo as leis
de 21 de Fevereiro de 1801, lide Outubro de 1808
e 5 de Fevereiro de 1816, o aspirante a um lugar de
t"iJcllião em Lisboa, deve provar ter frequentado sa
tisfactoriamente lima aula de diplomatica, A caução
foi JeterminaJa pela lei de 16 de Setembro de 1~ 14·

O codigo civil, promulgado em 186í. estabeleceu.
nos arts. 2422, o valor probatorio dos documentos
autenticas; nos arts. 949 e sebJlüntes o registro da
propriedade a cargo de <:onservadores. O Decr. de 2

8

de Novembro de 18 í 8 estabeleceu as cautelas e for
mulas do rE'gistro civil de nascimentos. casamentos e
abitos. O Decr. de I de Junho de 1895 estabeleceu
o regulamento para liquidação e cobrança ela contri-

buição elo registro.
Os tabelliães portuguezes têm se reunido em as·

sociações, exigido ref6rmas e declarado, com patrio
tica franqueza, os defeitos de sua organisação.

Opportunamente sertemOS mais extensos em rela

ção a portugal.
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reelegiveis depois de d 'd. ' ecorn o este tem A éd
Junta notarial é no loaar d 'd d 1'0. s e da
pellação. A's juntas n~tar' a se e a Corte de Ap
cta e a aestão de' ,I~es compete vigiar a condu-

o neuoClüS d . .
honra e dianidade d- "I' _, os notanos, curar da

I
" . " a c a"e e compor o d 'd'
ItlgIOS que entre os t' _ " u eCI Ir os. . no anos surcrlrem P .

convemente dtesempenho d f" ' ara o malS
gem, d'entre os notarias destas, uncções, as juntas ele-
'I I ' , a clrcumscnpçã d d
JU ga(..to, um c1ele'Tado o e ca a" e, para o caso de' d'
um sub· delegado, O poder di.,' r Impe Imento,
sobre os notarias compete nã SCI~ I~ar. e a vlgl1ancia
como ás corte" de aI' 11' _ o so as Juntas notariaes,

.• pc acao e 'D' -
Registros civil de propr';' d ad Irecçao geral dos

~. ' leud e e o notanado.

, ~l um notario, para sahoar o . '
mcendio inundacão o d .' I s plOpnos actos do, ' , u e 'lua quer outra f '
tornar-se inhabil para' ' orça maIOr,_ ' o seu OffiClO tem d" ,
pensa0 por parte do Estado: • Irelto a

, Foran: instituidos nas sédes dos 'ula' ' ,
tncto archlvos notari' e' _. J "ados. de dls-

d
J s, nos quaes devem' d '

ta os os actos e livros d " ser eposl-

f
. O:s notanns flue CC"

uncções e tamb ' ' .ssaram suas" em Os ll1strumentos 1a\T'ldos em h
malS remota do que a de t ' t "epoc a. nn a annos.

A tanfa notarial foi re"ulada pela 1 '
Junho de 18'0 O h b, el de lIde. /. s Ol1oranos são fixos
ClOnaes e estão determinados e;" I' ã ' ou propor
acto ou ao tempo em re'ado re <l~ ? ao valor do
rarios deve "er tal qP b' , A medIa destes hono-

,. ue corre' o d I
dignidade do officio d, t' s~ n am l' enamente á
vida ao tr I Ih c no ano, as necessidades de sua

, a la o que prestam á . , b'l'assumem e a .. 'f" ,Iesponsa I Idade que
(os S<-lCn lelOS sustentad 'profissão, ' ' os para manter a

immo~e~, ~eegs~~~~a,o pre~'alece o regist,ro da propriedade
s, sten1a (,erm'\nlCO t'

de um official d ,~ b,' e es a a cargo
, enommado regIStrador A I 'h h

cana é de
186

9. . el ypot e-




